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Em 24 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administra

tivo n" 2407001/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para even

tual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para organização

e promoção de festividades culturais do Município de Pedreiras/MA. Com

este fim e para constar, eu, Leticia Bonfím de Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 24 de julho de 2023.

Leticia Bonfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: ÍittDs;//ww>v.i>edrcira.<.niii.gov.br/

SOLIClTACAO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitalório, lendo por objeto o Regis
tro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para organização e
promoção de festividades culturais do Município de Pcdreiras/MA, para que seja realizado as cabí
veis providências necessárias, de acordo com as informações em Anexo.

Trata-se de eventos tradicionais do Município de Pedreiras/MA, desta forma para manter
a tradição das comemorações, o Município de Pedreíras/MA promoverá vários eventos culturais com
a finalidade de proporcionar aos munícipes momentos de lazer nestes períodos de forma gratuita.

Assim, entendendo as preposições do Plano Nacional de Cultura, e das próprias diretri
zes inseridas no bojo do Plano Municipal de Cultura, buscaremos contemplar ações que devem ser
incentivados por todas as esferas governamentais. Para tanto, a necessidade se faz de um processo
licitatório para prestação dos ser\'iços abaixo relacionados, para tomar possível a realização das fes
tividades culturais da cidade, o que toma justificável a abertura do mesmo.

Contudo, é de fundamentai importância para o sistema público do Município de Pedrei
ras, pois atenderá na realização, adaptação, promoção e melhoramento estrutural de eventos público
do Município, c para lennos condições de melhor atender a população, visitantes que estiverem pres
tigiando nossas programações, assim como dá mais visibilidade organizacional e geração de renda
para o Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras (MA). 24 dejulho de 2023.

.  Atenciosamente, r

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-PedreIras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

FUP - FIINDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: httDS!//www.i)cdreiras.nia.gnv.br/

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica
para organização e promoção de festividades culturais do Município de Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT

Locação de cadeiras de material plástico: transporte, locação e
manutenção de cadeiras de material plástico, sem braços, na
cor branca, com capacidade de peso mínimo de lOOkg, atesta
da pelo INMETRO.

Unid 10.000

Locação de mesas de material plástico: transporte, locação e
manutenção de mesas de material plástico na cor branca, for
mato quadrado, medindo aproximadamente 70x70cm, atesta
da pelo INMETRO.

Unid 500

Locação de fechamento: locação, transporte, montagem e ma
nutenção de fechamento, tipo tapume em chapa de aço galva
nizada, modular, medindo 2x3mts, apoiado por travas de se

Uníd 400

gurança.

Locação de disciplinador: locação, transporte, montagem,
manutenção e desmontagem de disciplinador de fechamento,
tipo grade com estrutura em tubos galvanizado % de diâmetro
c com 2.65mm de espessura, medindo 2,15x1,10 modular.

Unid 500

Locação de grupo gerador; instalação e manutenção de gera
dor silenciado, partida manual ou automática, que forneça'
potência de 200kva com motor à dicsel.

Diária 12

Locação de grupo gerador: instalação e manutenção de gera-|
dor silenciado, partida manual ou automática que fomaça po
tência de 180kva com motor á diesel. i

Diária 10

Locação de grupo gerador silenciado, manual ou automática
que forneça potência de 1 OOkva, tensão de 220 voíis, ciclagem i
cm 60hz a l.SOO rpm. com motor a diesel, turbinado, cabos
elétricos e AC com chave de ligação/reversão compatíveis,
horímetro. aterramento de acordo com as normas técnicas,
incluindo transporte, montagem, instalações necessárias, ope
radores necessários e desmontagem.

Diária 8

Locação de grupo de gerador silenciado, partida manual ou^
automática, que forneça de óOkva, tensão de 220 volts, cicla
gem em 60 hz a 1.800 rpm, com motor à diesel. turbinado,
cabos elétricos e AC com chave de ligação/reversão compatí
veis, horímetro, aterramento de acordo com as normas técni
cas, incluindo transporte, montagem, instalações necessárias,
operadores necessários e desmontagem.

Diária 8

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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Locação de iluminação de grande porte: locação, transporte,
montagem e manutenção de iluminação de grande porte, con
tendo pelo menos 40 (quarenta) refletores de 1.000 watts ca
da, 02 (duas) mesas de luz compatível, 01 (um) canhão segui
dor. 08 (oito) strobos DMX 3.000 watts, 16 (dezesseis) movie
head e 01 (uma) máquina de fumaça com dissipador.

Locação de Iluminação de médio porte: locação, transporte,
montagem, manutenção de iluminação de médio porte, con
tendo pelo menos 24 (vinte e quatro) refletores de 1.000 watts
cada, 06 (seis) elipsoidal. 02 (dois) strobos DMX 3.000 watts,
01 (uma) mesa de luz compatível e 01 (uma) máquina de fu
maça com dissipador.

Locação de iluminação de pequeno porte: locação, transporte,
montagem e manutenção de iluminação de pequeno porte,
contendo pelo menos 12 (doze) refletores de I8w cada, 10
(dez) pares de LED, 04 (quatro) elipsoidal, 02 (dois) strobos,
01 (uma) mesa de luz compatível. 4 (quatro) movie head e 01
(uma) máquina de fumaça com dissipador.

Locação de iluminação cênica: locação, transporte, montagem
e manutenção de iluminação cênica, contendo mesa especial
overiight, 64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de lâmpa
das 64 montado em estrutura de grid.

Locação de painel de LED de definição de P5: locação, trans
porte. montagem, manutenção e desmontagcm de painel de
LED P5 com 15 m^ com AC em 220 volts para imagens em
alta definição, em 15 metros quadrados, sendo o mesmo com
estrutura cm eride de 20m de comprimento.

Projetor de longo alcance, locação, montagem e desmontagcm
de protetor de sinalização de grande alcance para eventos, par
de aparelhos com 4.000 watts cada, tipo sky walker.

Locação de sonorização de grande porte: instalação, manuten
ção. desmontagcm de sonorização de grande porte com confi
guração de mínima de 12 caixas em cada lateral totalizando
24 caixas e 12 sub graves cm cada lateral, sendo assim 48
caixas acústicas, com configuração mínima de 02 (dois) con
soles digitais de 48x24 canais, uma instalada no palco e outra
em house-mixm, toda amplificação do PA crash áudio, side
duplo com, estrutura fiy e todo material de palco, sendo esses
praticáveis, retornos, cubo de baixo, monitores, 6 microfones
sem fio c cubo cuitarra.

Diária

Diária

Diária

Diana

Diária

Diária

Diária

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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Locação de sonorização de médio porte: locação, manutenção,
instalação de sonorização de médio porte, com configuração
mínima de 02 mlxer (mesa de som) de 32 canais, 16 auxilia-
res, 08 matrix, 12 caixas cm cada lateral totalizando assim
uma PA com 48 caixas acústicas.

Locação de sonorização de pequeno porte: instalação e manu
tenção de sonorização de pequeno porte, com configuração
mínima de 01 console mtxer (mesa) de som de 16 canais com
pré amplificadores com recall automático para todos os ca
nais, 04 auxiiiares, 04 bandas de cqualização paramétricas, 02
aparelhos de compact disc com interface USB e suporte de
reprodução de arquivos no formato MP3, 04 caixas de graves,
com 01 cubo de baixo, 01 cubo de guitarra, 02 retornos, 8
microfones com fio. 02 microfones sem fio.

Locação de sonorização de pequeno porte: instalação c manu
tenção com configuração mínima de 01 console (mesa de
som) de 16 canais, 4 caixas de som auto amplificado. 02 mi
crofones sem fio, 4 microfones com fio, incluindo transporte,
montagem, instalações necessárias, operadores técnicos ne
cessários.

Locação de palco concha 18x13 mts e house mix: montagem,
manutenção, desmonttigem de palco concha com P.A fiy com
acessibilidade, medindo 18 metros de frente por 13 metros de
fundo, cobertura em box iruss p30 com 6 torres de .sustenta
ção, lona vinílica branca anti mofo c anti chamas com testeira
em branco, piso em estrutura de metalon e compensado, de
vendo estar rigorosamente travado e nivelado, house mix
acompanhado, medindo 360x3,60mls em piso metalon e co
berto
Locação de palco I6xl2mts e house mix: montagem, manu
tenção, desmontagem de palco com acessibilidade, medindo
16 metros de frente por 12 metros de fundo, com coberta cm
estrutura de lona vinílica em branco e cortinas lateraús, house
mix acompanhado, medindo 3,60x3,60 em piso metalon e
coberto.

LocaçÂOde palco de I2x8mts e house mix: montagem, des
montagem, manutenção de palco com acessibilidade, medindo
12 metros de frente por 8 metros de fundo, com coberta em,
estrutura de lona vinílica em branco e cortinas laterais, house

mix acompanhado com medida 3.60x3,60mts. em piso de
metalon e cobertura.

Diária

Diária

Diária

Diária

Diária

Diária

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedreiras/MA
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Locação de palco Í0x8m e house mix: montagem, desmonta-
gem, manutenção de palco com acessibilidade, medindo 10
metros de frente por 8 metros de fundo, com coberta em estru
tura de lona viníiica em branco, cortinas laterais, house mix

acompanhado com medida de 3,60x3,60mts em piso metalon
com cobertura.

Locação es estrutura camarote com as medidas de lOxIOm,
montagem, desmontagem e manutenção de espaço para cama
rote com cobertura em metalon com lonas branca, antt mofo e

anti chamas, guarda corpo em metalon.

Locação de estrutura camarote com medidas de 20x1 Omts,
montagem, desmontagem e manutenção de espaço camarote
com cobertura em metalon com lonas brancas anti mofo e anti

chama, guarda corpo em metalon.

Ornamentação de eventos, organização de decoração de even
to de acordo com a necessidade.

Contratação de serviço de segurança desarmado, com alimen
tação e hospedagem de segurança fardado.
Locação de trio elétrico de pequeno porte: locação, transporte
e manutenção de trio elétrico de pequeno porte com pelo me
nos 8,5mts de comprimenlo por 2,40mts de largura e 3mts de
altura, palco com 4mis de comprimento por 2.30 de largura,
um acesso para entrada e saída, uma escada de emergência,
um caminhão toco com grupo gerador de 65kva.

Diária

Diária

Diária

Locação de trio elétrico de grande porte: locação, transporte e
manutenção de trio elétrico com 24 metros de comprimento
por 3,20 de largura e 4.70 de altura, camarote na parte da fren
te com 2mles de comprimento por 3.20 de largura, palco com
8,50 mts de comprimento por 4,20mts de largura, camarote na
parte traseira com 2,50 de comprimento por 3,20 de largura,
varanda frontal 2,5mts de comprimento por 3,20 de largura.
P.A dianteiro móvel com hidráulico, dois acessos para entrada
e saída, duas escadas de emergência, camarim, banheiro, um
cavalo mecânico trucado com grupo gerador de 220kva.

Locação de estrutura de banheiro ecológico, instalação de
banheiros na área do evento, em estrutura de fibra de vidro,
com limpeza e manutenção.

Locação de camarim, instalação c manutenção de camarim
climaiizado para receber artistas.

Diána

Dima

Diária

Diana

Diana

Diária

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
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Banda locai de pequeno porte, de renome local, a qual toca
todos os gêneros musicais, com no mínimo 4 integrantes, com
teclado, percussão ou metais e dois vocalistas.

Banda regional, banda de médio porte que seja de renome
regional, a qual toca todos os gêneros musicais com no míni
mo 8 integrantes, com instrumentos de bateria, guitarra, con
tra baixo, teclado, percussão e metais.

Pedreiras (MA), 24 de julho de 2023.

Atenciosamente,

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
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ESTADO DO MAILVNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

Ao Senhor

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Nesta

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa da FUP -
FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURrV DESPORTO, LAZER. TURISMO E MEIO AMBIENTE, vi-
sando o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para
organização e promoção de festividades culturais do Município de Pedreiras/MA, foram realizadas
as devidas pesquisas de preços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, confor
me segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras - MA, em 26 de julho de 2023.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 6S.725-Ü00, Mutirão-Fcdreíras/MA
E-mail: coinprasrã)pcdreiras.ma.(>ov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Responsável; Lucas Ribeiro Oliveira
Depariamcnin: Diretor do Departamento de Compras

Relatório de Cotação: ORGANIZAÇÃO DE FESTIVIDADES

Pesquisa realizada erítre 26/07/202311:53:58 e 26/07/202314:39:40

(IP VOÜ H.SS.KWl

Em conforrnidade coma Instrução Normativa 65 de 07 de Julho de 2021.

|-csnncMX>—]

I—nfnn num—'

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Esilmado
Quarrtidade PerceitUBl

10.000 Unidades 888,79 R8 87.900,001) locação de cadeira ptãsuca sem braço R8a79(un)

2) locação de mesa plástica fiOO Unidades RS 13.61 (un) RS 13.61 RS 6806.00

400 Unidades RS lOIjetun] RS 101.36 RS40.544.003} locação de fechamenlo ZxSmts

4) locação de discolmador 2,1 Svl.l O SOO Unidades RS 131,20 (un) RS 131.26 RS 66630,00

S) locação de grupo oerador de 22(B(va RS4.D71,aS(un) RS 4.a71U& RS48,efiZ6012 Dias

0) locação de grupo gerador de tSOiwa RS 3.192.66 R$31.92860lODias RS 3.192.86 un

7} locação de gerador lOfUna RS 178924 (un) RSZ76924 RS 22118928 Dias

8] locação de gerador SOkva 8 Dias RS 2.358,04 (un) RS 2.36804 RS 18.864,32

91 locação de iluminação de grande porte 8 Dias RS 12.456.92 (un) RS 1Z455.92 R$99.647.36

RS 70.845,3010) locação dc iluminação de médio porte RS 8855.67 (unj RS &855.G7

11) locação de íuminoção de pequeno porte nS 27.444.40RS 3.430.56 (un) R$3430.55

12) locação de Iluminação cênica R8Z576.33 RS 25.763.3010 Dias RS 2.576.33 (un)

13) locação de painel de lEO 16 Dias RS4.199.60(un) RS 4.199.60 Rsez^oo

RS 2258.77 RS 18.070.1614) locação de proieior de kxtgo alcance 8 Dias RS2Z58,77(un)

1S) locação de sonorização de grande porte RS 23.60087 (un)SDIss RS 23.600.87 RS1S&806.96

16) locação de scnonzação de médio porte RS16Z341ZQ8 Dias RS 20.29245 (un) RS 20.29ZeS

17) locação de sonorização de pecueto porte 8 Dias RS 9487,06 (un) RS 9.38746 RS 76.096.48

18) locação de sonorização de pequeno porte RS 6.841.67 RS8Z100.0412 Dias RS 6841,67 (on)

19] locação de palco tipo condta 18x13mts 2 Dias RSS45949 un) 29.66949 RS 69419,18

201 locação de palco 16x12mt9 RS 16673,04 (un) RS 16573.04 RS 83365.20

21} locado de palco 12x8mts RS 1Z69643 (un) RS 1269633 RS 63481.65SOIss

22) locação de paico l OxSrms RS9.2SS,94 RS 46279,70RS 9.255,94 (un)6 Das

23) locação de estrutura de camarote 10x1Orrtts RS 27.82627 (un) RS 27.82647 RS 55.65Z5420)88

24) locação de camarote 2Dx10mts 2 Dias RS 34.235,11 (un) RS34.235.il RS 68.470.22

25) omameniaçâo/decoraçao de eventos RS 15423,96 (un) RS 15.32396 RS 163439,60

26} serviços de segurança desarmado 400 Dias RS 33145 (un) RS 23145 RS9Z740.00

RdMtfis B«iBCoi>a«azse7raEut4.tceapp.zoai«.sg.iB3)
Ca4laoVal(la«aa. Lur1NjenIMM)Si)QPStZlira<MHr3ai«>VRiyOK9«>ONtaqHIU»Plffl6WA%3dH»
MIp:>/WiiiW.tKincailei)rBeci«.eair.brA:tfuncUoAuIgnUcidxl»7Io>cen<Lu'1NJEnCiaiiliSaQPSIZI>NKAaKy3eiOPVTq|QKD«iiON2i»HUBnPtinBWA%2S3d%2Hd



27) locação de trio elétrico de peçuei)0 porte 3 EDias BS 11,543,67(ün)' -  RS 11,543.67 RS 57.718.35

26) locação de trio elétneo médio porte 3 2-pÍBS RS 13.666.48 (un) RS 13.655,48 RS 27.310,96

29) locação de trio elétrico de grande porte _ s 3 Dias R$ 26.57630 (un) -  RS 28.578,80 RS212614,40

30) locação de banheiro químico 3 300 Dias RS 220.77 (un) RS 220.77 RS 68231.00

31) locaçSode camarim _ 3 12018$ RS 4.796,95 (un). RS 4.798,95 RS 57.587,40

32) apresentação de banda local 3 40 Unidades R$ 4.389,40 (un) RS 4389,40 RS 178576.00

33) apresentação de banda regional 3 20 Unidades RS 13.863,36 (un) RS 13883,36 RS 277.667.20
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Valor Global: RS Z633j201.10

Detalhamento dos Itens

Quantidade

10.000 Unidades

DescriQdo

Loeaçfto de cadeira plástica sem braço

C}bscivaç2o

Preço (Compras Covmamentals) 1; Media das ProiMstas finais R

nif/Vt.S'd3INSSiÍc07dcJult<Odc!021

Órgão: Governo do Estado de Mato Grosso Oala: 06/06/2023 09:00
PREFÊITURAMUNICiPALDECACEHES Modalidade: PregãoBelrònico

Objeto: RegisIrodePreçoparafuturaeeventuaiContrBtaç&odeEmftfcsoEspecializsda SRP: SiM

em Prestação de Serviços Conünuado em Locação de Estrutura Gerai e demais identiflcação: N»PregàO'372023 / Uasg 9B9047
serviços perfnemes à rerdizaçôo do Festival Imernocional de Pesco Esportrvo da l j/ii /gj
Cidade de Cãcetes e demais ilemarrdas necessárias para o desenvdvimemodas

abvidades da Secretaria Municipal de Turismo e Cuhura. conforme condições. Link Ato
quamidadeseenigéncias estabelecidas neste instrumento:. Adjudicação. 23/06/2023 17.19

Descrição: Locação de Mesa / Cadoiro/Mobiliário dtscoraçSo interior-SERVIÇO D£ Homologação: 23/06/202317:33
LOCACAO DE MOBILIÁRIO-MESA PLASTICA EM K1ARFINITE. Fonte www-comprasgovemomeniais.90'

CatSer: 20460 - LOCACAO DE MESA I CADEIRA /MOBllIABIO DECORACAO INTERIOR ^

Lote/item: /35

Ata: I ink Atn

Adjudicação. 23/06/2023 17.19

Homologação: 23/06/202317:33

Ponte: www.compra3govemomeniais.g0v

iv

CNPJ Razão Social do Fornecedor

00277.069/0001-21 J. FERREIRA LEMOS EMPREENDIMENTOS EIREU

-nrENCEDOR*

T1.729.ie0flDa01-63 INFORTOUCH - AGENCIA DE COMUNICACAO. EVENTOS E PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EIREU

Quantidade: 20

Unidade: UNtDADE

ÜF: MT

Valor da Proposta Final

RS 9.00

flST0.00

Preço (Compras Governamentais) 2: MOdia das Propostas Finais

«le lAt. s'dtináSiieoraejuthot!e202i

, ttdalMo OCMS na du «.OT/ZOa I4:40:SS (ir>; jca 14.59.183)
: R>di9»Vdi(l«;3(>: Lu(1NJEnOdUi5qarsrZ)tNKAeHV3<U(OPVrq}CKBwaNr«gHUenPtm6WA%3d%3d
I htlp//waM.bm[xitfe(ira<»>.coRi.brrCa1ir>ciKlii/uU)ntlwtaa«?ti»efl-UirirUEriMkh5aOPSiair«<ABH¥3Kd>FVrqyOKa»iOraMHU3nPln>6WAVt2SailtUS3i[



úrgSo: GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
Tribunat de Justiça do Estado do acre

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração e

ambieniação de espaços cm locais de solenidade e evernos pors atender as

necessidades do Tribunal de Justiça do Acre. conlorme as condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Editale seus anexos..

Descrição' Locação bens mõveis - Locação de cadeiras sem braço em material plástico.

Catser 228B8-LOCACAOfiENSMOV'B5

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.720.ei4/0001-40 JM PROMOCOES.E EVENTOS LTDA

•VENCEDOR»

07.204.141 /0001-7Õ LEGAIMART SERVIÇO EM EVENTOS EIREU

Data; 29/05/2023 10:00

Modalidade: Pregão Qeirônico

SRP; SIM

IdentIfícaçãa N°Piegão:422023/ UASG:9255Q9

Lote/Item: 3/21

Ata: LinitAia

Adjudicação: 30/05/202310:45

Homologação: 07/06/2023 13:31

Fonte: www.cümprasgoverrtamentais.gov

br

Quantidade: 1.000

Unidade: tlMIDAOE

UF: AC

|rV:i^ríE.i'.A?''*1A

Pmrt,3UCnOO\/202S_
rLS. Í\'\
p.'jb

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Govemamentols) 3: Médio dos Propostas Finais

ma iAns'ia/NíSiía07dcjui'waeí02i

Ôrgâo: F\JNDAÇA0R10DAS0USTHASDECtJLTURA/HJ

Objeto; Eventual contratação de empresa{sj especializados para prestar serviços de

locação, montagem, dcsmoniagcm eoperaçlo de sistemas de som amplilicado,

iluminação, eleitos especiais, geradores, palcos, (cchamemos. camaiins.

banheiros químicos, veículos e lendas, para atender a estrutura operacional dos

eventos que serão realizados pela Fundação Rio das úslras dc Cultura

Descrição: Locação de mesa / cadeira /mobiliério decoração imeiíor ■ Cadeiia Plástica

CatSer: 20460 • LCCACAO DE MESA / CADEIRA /MOBILIÁRIO DECORACAO INTERIOR

Data: 17/05/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N<'Pregão.22023/UASG.92S3S4

Lote/Item: 4/21

Ata: iinVAta

Adjudicação: 19/05/2023 11:53

Homologação: 29/05/202310:15

Fcmie: vrwvr.comprasgovemamenIais,góy

.br

Quantidade: 7.810

Unidade: UNIDADE

0&217.B99/0001-8S

•VENCEDOR'

RdzIo Social do Fornecedor

S S PRODUTORA DE EVENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

37-01Ô.865/0001-95 LEOPRO EVENTOS EiflEU

03.736.955/0001-08 fP ÁUDIO- BREU

37.114.000/0001-22 WAGNAGO EVENTOS E LOCACOES LTDA

13764.913/0001-40 tOP TENDAS NFBRASIL LTDA

03973-746/000193 MCT RIBEIRO EVENTOS EIRELI

01.741.069/0001-39 CARDIM.6CARD1M LTDA

07919674/0001-00 TAUMAQ CONSTRUTORALTOA

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das Propostas Finais

me iJ.r S'aa/'/6$iiíO?deJumoA2CSi

RdaUrt) BorwjO ne <M 26107410» >4:40:66 (IP. 200,14.66.lU)
CMçoViWicSo: UirlK]EnaeknSgaPSIZkNKAeHY3uDrVrqyQKB>«NiS]HUaiPI!n6WAtUOMO
ntIp/riiVM.e4iK)M«(nea9.eDm.VA::eRi6céaaAiilHiIlc>iUi3*?IMen-Luf1PU&i0dU>5qQPS3ZIU»MHV3*i4>PVi«r(2l(B«C«aiiHl»iPln<6VMK2S3SK2SM



ÓrgSo: FUNDAÇÃO HlOOASOUSTRAS DE CULTURWHJ

Objeto- Eventual contraiacáo de empresais) espeoalízadas para prestar serviços de

locação, montaçem. deamontagem e operação de: sisientaa de som amplilicado,

iluminai^o. eleitos especiais, geradwes. palcos, fedtarrtemos. camarirts.

banheiros Químicos, veículos e tendas, para atender a estrutura operacional dos

eventos que serão realizados pela Fundação Rio das Ostras de Cultura..

Descrição- Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior - Mesa plástica

CatSer-. 20460 - LOCACAO DE MESA / CADEIRA /MOBILIARiO OECOBACAD INTERIOR

PEDREIR/^S/MA

Proc.

Data: 17/05/21 filo&O íO
Modalidade: PregãoE fiSlfeo— -

SRP: SIM

IdeniIRcação: N°Preg&o.22023 / UASG:92B284

Lote/Item: 4/22

Ata: LinKAta

Adjudicação: 19/05/202311:53

Homologsçâo; 29/05/202310.15

Fonte: www.comprasgovein3mentais.gov

.br

Quantidade: 1.327

Unidade: UNIDADE

06.217.899/0001-65

♦VENCEDOR»

Razão Social do Forrtecedor

8 8 PRODUTORA DE EVENTOS LTOA

Valor da Proposta Tmal

37.016865/0001-95 LEOPflO EVENTOS EIREU

D3.7369S5/0001-C8 FPAUDIO-BREU

18764.913/0001-40 TOPTENDASNF BRASIL LIDA

37.114.000/0001-22 MAGNASO EVENTOS E LOCACOES LTDA

08973.746/0001-93 MCT RIBEIRO EVENTOS EIRELi

01:741.069/0001-39 CARDIM 6 CARDIM LTDA

07.319.674/0001-00 TAUMAQ CONSTRUTORA LTDA

R$9.0O

RS 10,30

R$11,OO

RS 15,00

RS1S.48

RS 15.48

Item 2: locação de mesa plástica

Preço Estimado; RS 13,61 fun) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 13,61 ' Média dos Preços Obtidos: RS 13.61

Quantidade

500 Unidades

Descrição

locação de rrtesa plástica

Observação

Preço (Compras Governamentais) l; Média das Propostas Finais
fnc tM. ydot^^6^ds07<ÍeJi^hode202}

órgão: FUNDAÇÃO RIO DAS OUSTRAS DE CULTURA/RJ
Objeto: Eventual contratação de empresais] especializadas para prestar serviços de

locação, montagem, desmontagem e operação de sistemas de som amidirieado,
iluminação, efeitos especiais, geradores, palcos, fechamentos, camarins,
banheiros químicos, veículos e tendas, pata atender a estrutura operactonal dos
eventos que serão realizados pela Fundação Rio das Ostras tíe Cultura-

Oescnção: Locação dc mesa / cadeira /mobiliário decoração inierior- Mesa plástica
CatSer; 20460 - LOCACAO DE MESA / CADEIRA /MOBILIÁRIO DECORACAQ INTERIOR

Data: 17/05/202309:30

Modalidade: Pregão Eletrdnico
SRP: SIM

Identificação: N°Pre()fio:22023 / UAS6.9282&4

Lote/Item; 4/22

A(8' Unir Ata

AdjodltMçâo: 19/05/2023 1V53

Homologação: 29/05/2023 10:15
Fonte: www.comprBsgovernamentsis.goy

br

Quantidade: 1.327

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Forniícedor

06217.899/0001-85 8 S PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
•VB4CHDOR*

37.018.865/0001-95 LEDPHO EVENTOS EIREU

06736.965/0001-08 FP ÁUDIO - EIREÜ

Valor (ia Proposta Final

RS 7,00

RS 9.00

RSftOO

Relslòns strMo no 2607mu t4:40:U (IP: BA K.a.isat
CMIpo VdlOaçSa: LurtNJEnOeUiSqQPSIZkNKAcKVSarftPVhiyQKBwWboqHUanPlinmiVAtUilttíd
MU>/n»»Kbdncod«cwCBnam.liWt;ame»doAul«nn3^J»7Md°tiiftHIEntMlUi8i]QPSgliMWrYSaiOPVrQyQKBwaNewHUatPlmeW*Vta5MHeMe



CNPJ Razfio Social do Fornecedor

ia764.913/0001-40 TOPTENDAS NF BFIASJLLTDA

37.114000/0001-22 MAGNAGO EVENTOS E LOCACOES LTDA

OR973.746/0001-93 MCT HlBDnO EVENTOS EIRELI

01.741.0e9/O001-39 CARDIMÂ CARDIM LTDA

O7.319.674/OOD1-00 TALIMAQ CDNSTRUTOBA LTDA

Valor da Proposta Rnal

'  ̂OREIRAS/MA _

Proc.SMOlOC^ /202_^
RS 11,00

RS 15.00

RSl5,4a

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Fínsís

ffle lAn. 5'ilalN6S<le07ilcMtoi}i!2Cai

ÓrgSo: MINiSTÊRIO DAOEFFSA
Comando do Exército

Secretaria de Economia e Finanças

8" CENTRO DE GESTAO CONTABÍLIOAOE E FINANÇAS DO EXERCITO

COLÉGIO MILITAR DE BELÉM

Objeto'. O ob^ da ptesenteicitação é s escoiba da pioposia mata vantajosa para a

contratação de serviço comum de decoração, buffetpara coquetel volante e

coHee ixeak. destinado ao cerimonial militar e eventos protocolaies decarãter

Institucional do Colégio Militar de Bdém..

Descrição; Locação de Mesa / Cadeira /Mobiliário decoração inleríor - Capas de

cadeiras branca ou preta (cadeiras piástica bristrò sem braço]

CatSer: 20480 - LOCACAO DE MESA / CADEIRA /MOBILIÁRIO DECORACAO INTERIOR

Data: 10/05/202309:00

Modalidade; Pregão Beirãnico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão:92022 / UASG.15D218

Lote/Item; /24

Ala: linkÃia

Adjudicação: 11/05/20231100

Homologação; 17/05/2023 11:27

Fonte: www.comprasgovernaméntais.gov

•br

Quantidade: 2.000

Unidade: UNIDADE

Razão Social do Fornecedor

09.231.613/0001-04 H & L PROMOCDES, EVENTOS E COMUNICACAO EIREU

'VENCEDOR*

1&323g32/0001-42 PLENA NEQOCIOS & SERVIÇOS EIREU

44249520/0001-53 JOÃO 3ATISTADUARTEOESOU$ABaa6»9nOO

04433,214/0001-02 EVENTUAL ÜVE MARKETING DIRETO EIRELI

Valor da Proposta Final

RS 12.90

RS lS.7fi

RS 16,00

RS 16,98

Preço (Compras GovemamenlBis) 3: Média das Propostas Finais

liK/An-S't)a/H6Sae07acMSioA-202]

õrgSo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Acre

Objeto: Locação de mobiliário e decoração para atender os eventos da Universidade

Federal do Acre.

Descrição: Locação bens múveis - MESAS BRANCAS quadrada, plástico resistente, de

poliproplieno virgem, cor branca, empaibável. com proteção UV. com dImensCes

aproximadas entre 60 cm a 70 cm rfe comprimento e 60 cm e 70 cm de largura:

CatScr 22888-LOCACAOBENS MOVEIS

Data: OS/OS/202310:00

Modalidade: Pregão Qelrénico

SRP: SIM

Idenlificacao: N*Pregão:82023/UASG:1S4044

Lote/Item: /35

Ala; LinkAta

Adjudicação: 05/05/202317.53

Homologação: 08/05/2023 09:32

Fonte: vmw.comprssgovemamentais^ov

Quantidade: 400

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04433.214/0001-02 EVENTUAL LiVE MARKETING DIRETO ElREÜ

«VENCEDOR*

19775.301/0001-62 INOVE PRODUÇÃO DE EVENTOS £ SHOW BAR EIREU

32626.778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIREU

Valor da Proposta Final

RS 1115

RS 12,40

RS 1240

: Rdsl6nse<Trai!oiW<jla3eil7i70U1X.4eSS(ir*-Í00.l'.BaiS3)
! CCdigovaidOfSo. LunMJEnOekhMrUiSIZkNKAaKySBjIPVnnOKBuriNroqHUSnPIRiWAHSilKU
I mp:/'ViV>w.bancai)Epracos.c«ni.brlCcilif><»danul«nWid3dB?lolwr>*LurlN/EoUlinSaaPS^W<A«HY3eiiOPVrqyOKBMMteqHU8nPunmAK2Saa«253d



CNPJ Razio Social do Fornecedor

44.24a.S20/0001-g3 JOÃO BATISTA DUARTE DESOUSA8BS65991100

07.461.185/0001-03 J.M. DA SILVA RODRIGUES

Valer da Profwsla Final

PEDREIRAS/MA RS 1140

PfOC. AUClOOl 7202 3
FLS. IM flS20.CKI
Rub. s-k

Quantidade

400 Unidades

OeacrIçSo

locação de fecnamenio 2ji3Fn(s

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

/nc IM S'd3lN6Siha7deJia>odeXI7l

Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUAHIA E ABASTECIMENTO

Empresa Brasileira do Pesquisa Agropecuária

EWBRAPA SEMIARIDO/PETROUNA/PE

Objeto: Formação de Registro de Preços para a eventual contratação dos serviços de

organização e montagem de eventos demandados pela Embrapa Semiarloa.

Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposiçbes - Colete personalizado, lamanho releréncla 6Sxe5cm, em tamanhos

P.M eG, material em lona ID0% algodão com seis ttolsos Chapados, com

fechamento ̂  velcio e ziper. irv^ressão personalizada em sengrana canlorme

arte o ser enviada pelo contratante.

CatSer: 13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

Data: 15/06/2023 09.00

Modalidade: Pregão EteuOn&»

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação;

Hontofogação:

N®Pre9âo:222023 / UASG:135012

3/75

LiflKiUa

22/06/202311:22

22^)5/202311:34

wAw.comprasgovemarnetitais.gov

■br

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

02.932.386/0001-03

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

AfllETE MOhíTAGENS DE FEIRAS EEVÍNTOS BROI

23.504.645/0001-67 IMPRESSIONE COMlJNlCACAO VISUAL LTDA

05.969.672/0001-23 UNA COMUNICACAO E PARTICtPACOES LIXiA

01.328.401 /OOOl-aa NATIVA 366 PROMOÇÃO E EVENTOS EIHEU

27.349.476/0001-99 C2 - EMPREENDIMENTOS LTDA

11.654,689/0001-94 WELCOME SERVIÇOS DE EVENTOS E DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA

35664.319/0001-69' 6 P DE MOURA EIREU

22.527,999/0001-64 DKM SOLIJCOE.S EMPRESARIAIS EIREU

04.960.429/0001-81 RESULTADOS SOUJCOES E EVENTOS EWai

13J35443/0001-86 ACCOST INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

22.695025/0001-43 CAMILLA PESSOA DE SARROS

Valor da Proposta Final

R$30.DO

RS 35.00

RS 45.00

RS 60,00

RS 80.00

RS 80.00

RS 80,00

RS 100.00

RS 100,88

RS 102.00

RS 150,00

Preço (Compras Governamentais] 2: Médta das Propostas Finais
IK lAn. S'dalN('Sda07^Juihodf!02l

r ndmdrbeuaiIoniKlliig&ianzras IJ1D:SS(IP 20O.KSa.1B3>
! CbdQoVttijavac luf1NJEnWVhBqQPSrZkNKA«HY3ed>PV>t|)OKBviiON<n3HUaiPlmeWA%3itK3d
' niis/nMiM.emali(iiB»ii.can.tir/Cei1Aui>iiAulentio0«>e?Iali<n«t.ur1hUEii<)iIKriSQOPaCkNKAeHV3nOPVrsrOn8«M2(ichUSnPlrn6V/At(2S3a«2S3a



úfgão MlUlSTêRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Empresa Brasileira de Pesciuisa Agropecuário

EMBRAPA SEMlAfllDO/PETROUNA/PE

Objeto: Pormagâo de Registro de Pregos para a eventual contratação dos serviços de

organlZBçSoe montagem de eventos demandados pele Embrapa Semiârida

Descrição. Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposiçães -Colete personalizado, tamanho relerência BSxBBcm, em tamanhos

P. M e G. material em lona 100% algodSocom seis bolsos cnapadcs. com

fecnamento em velcfo e zipcr. impressão personalizada em aengrafe conforme

arte a ser enviada pelo contratante.

CatSer 13099 • LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE ST ANOS E PROJETOS

EM FQRASE EXPOSIÇÕES

Modalidade:

PEDREIRAS/MA

Proc. .OMmool/20
15, J5i<2g£3WCQ /«m

PriSlderrônico

Identificação: N»PreBão:222023/UASG:135012

Lote/Item: 3/108

Adjudicação:

Homologação:

22/00/2023 11:22

22/06/202311:34

www.comprssgovemamenQis^ov

•br

Quantidade. 25

Unidade: UNIDADE

02.932.386A)001-03

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

ARLETE MONTAGENS DE FEIRAS E EVENTOS EIREU

D5.969-672/0a01-23 UNA COMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA

23.504.645/0001-67 IMPRESSIONE COMUNICACAO VISUAL LTDA

01.324401 /aOOl-38 NATIVA 305 PROMOÇÃO E EVENTOS EIREU

11.6S45B9/000I-94 WaÇOME SERVIÇOS DE EVENTOS E OÍ5TRIBU100RA DE AUMENTOS LTDA

27.349,476/0001-99 C2 - EMPREENOIUENTOS LTDA

22.527.999/0001-64 DKM SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI

04960.429/0001-81 RESULTADOS SOLUCOES E EVENTOS BREU

13.335.443/Q001.S5 ACCOSTINDUSTRIA ECOMERCIO DEROUPAS LTDA

36664.319/0001-69 GP DE MOURA EIREU

22.694025/0001-43 CAMILLA PESSOA DE SARROS

Valor da Proposta Rnal

RS 30,00

RS 45.00

RS 50.00

RS 60.00

RS 70.00

R$80.00

RS 100,00

RS 100,88

RS 10400

RS 120,00

RS 160.00

Preço (Compras Goverttamentois) 3: Média das Propostas Finais
iHc lArt. 5''<tÊlf/6Siíe07ttíMhoaf2aíl

Órgão: MINISTÉRIO DA EOUCAÇÁO
Fundação Universidade Federal do Acre

Objete: Contratação de serviços de fornecimento de infraestruturB necessária ã
realização de eventos institucionais originários e/ou apoiados pela Utuversiaade
Federal do Acro-

Desoriçâo: Locação bens mdveis - FECHAMENTO LATERAL PARA TENDA PIRAMIDAl
fi MX&MIonss laterais antichamas, Instaladas ccm braçadeiras de nylon de Forma
encaixada simeiricamente rra estrutura das calhas, sem dobros c Iresios. e oom
uma entrada aue permita a passagem de pessoas e materiais.

CatSer: 22838-LOCACAOBENS MOVQS

Data: 23/11/2022 11:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Irtentlficação: N«Progâo.382022/UASG;15404d
Lote/Item: /12

Ala: LinkAta

Adjudicação: 30/11/2022 l&ZS

Homologação: 30/11/202218:09
Fonte: v<ww.comprBsgovemameniais.gov

Quantidade: 30

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão SocIbI do Fornecedor

Ó9.441.3d5/0001-55 KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA
♦VENCEDOR*

23.361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

^134138/0001-40 RIBEIRO CONTABIUDADE LTOA

32-626778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIRELI

41.520.594/0001-49 EQUIPAR LOCACAO DE EQUIPAMENTOS ESERVICOS QREU

03.784.260/0001-40 UFE SHOW PRODUÇÕES EVENTOS E COMERCIO EIREU

Valor da Proposta Final

R$14400

RS 143,33

R$ 143,33

RS 543,33

: (UMòrU seiieons dia 36071202314 40.S pP. 206 lUS IB3)
I CadQoVxIdifto ludNJErOiIhhSqaPSrZkNKAeHYSoOPVrqyQKa.tCNtOQHUSnPImGWASMHad
! niEp//<>w.UafU»Sa(iraa]S.ct>m.WC<niloda'iuianli6|UdB7lcÉen<ijriruEiiOnr>5aOPSlZlir#WtHY3«iDPVievOKB<aNtiKHUaiPtm(WA1US3d«2S3d



Item 4: locação de disciplinador 2,1 5k1,10

Preço Estimado: RS 13126 (uni Percentual:- PreçoEstirnadaCalculado;n$131.26 Media dos Preços Obtidos; n$ 13126

Quantidade

600 Unidades

□escriçBo

locagfio de disciplinador 2,15x1,10

ObservoçSo

Preço (Compras Governamentais) 1: Média dss Propostas Rnaig
íicm 6'lIalNtS0t07(íeJu»V<}e20l^

órgso: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA/BA
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de estruturas e

equipamentos para as festividades iradlciortals em comemoração ao dia da
odade de Jna/Ba, durante os dias 04,05, e 06 de agosto de 2023.

Descrição: Locação Bens Móveis - 40 DISCIPUNAOOR 00 GR/U>IL ESTRLrtURADOS EM
FERRO COM 2.00 X 1,20 M DE ALTURA PARA CONTENÇÃO DO PlíBUCO m
ACESSO RESTRITO.

Modalidade:

SRP:

IdentiTrcação:

Lote/item:

Ala:

Adjudicação:

Homologação:

12/07/2023 09.00

Pregão Elccrónico
NÃO

N^Pregãol S2023 / UAS6:9a3949

13/07/2023 16:12

13/07/2023 16:17

Quantidade:

Unidade:

wwwcomprasgovcmamentais.gov
br

40

UNIDADE

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

D4.417.067/a001-67 MENEZES MAOÜiNAS EEQUIPAMENTOSEIRELl
•VENCEDOR"

02862.770/0001-79 VALNEiDE CARVALHO DOS SANTCS FERREIRA EIREU

30,303,726/0001-64 IMASTER SERVIÇOS LOCACOÊS E ESTRUTURAS LTDA

33.64E0S6/OQ01-S2 BAHIA SERVIÇOS lOCACOES E TRANSPORTES EIREU

09,419,692/0001-81 RECÔNCAVO ENTRETENIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

12094.429/0001-74 SUCESSO MONTADORA DE ESTRUTURAS E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA

23604649/0001-67 IMl^ESSIONE COMUNtCACAO VISUAL LTDA

Valor da Proposta Final

21.061.770/0001-14 EXO COMPANV PARTICIPAÇÕES LTDA

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
m IA1 S'eàlH&SàfOTócJijiai*T!OÍI

órgão: PREF0TURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA
Objeto: Seleção de nvHhor proposta para registro de preços \isando futuras eeventuais

contratações de empresa especializada na prestação de serviços de
infraestrutura, tais como: palcos, sonorização, iluminação, cadeiras plésticas.
banheiros químicos, atrações artísticas, para atender os eventos realizados
Secretaria de Cultura e Jttvenlude do município de Guaiutia/Ce.

Descrição: Decoração - Eventos / Sotenidodes ■ DISCIPLINADOR: Serviço de Locação com
montagem e desmontagem de estrutura em ferro, tipo grade, base de ãxaçSo ao
solo, medindo cada peça. no mínimo 2.0 metros x 1,0 metro, encaixe modular de
outras peças, para Isolamento de ércas. Estrutura devidamente aterrada.
Acompanhada na montagem e desmoniagem e durante todo o evento por equipe
com equipamento de segurança (EPI). (Dléria)

CalSer; 17019 - DECORACAO - EVENTOS / SOLENIDADES

Data: 29/06/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrôniso

SRP: SIM

identificação: N°PregãO 100012022/
UASG.gSIZSI

Lote/Item: 10/4»

Ata: UnlLAla

Adjudicação: 04/0B/2022 14:53

Homologação; 12/05/2022 09.01

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov
.br

Quonlidade; 37

Unidade: UNIDADE

I IUaUAiBaa<ena<&«».a7r»21l4 4ftS5(1P 20P14.SaiB3)
I COdigaVtlliliçao lur1MienOiiaiSear>mr«t*eHY3edlinAT|y<X»>iONvoQHUan1>Im6WAH3ilWd
\ niTp;/>nM.barieodeera3i».«an.SrlC«Uiciii]oAutant)c«Ue7Ioken*Lir1KJEnOi]liXSqa>SI3iI«Aeirv3e>OPViqvOKB>4INn>]HUenPoneWA%25M«2S34



Razão Social do Fornecedor

27.970.372/0001-05 GllBERTO BICARTE CLEMENTINO

•VENCEDOR*

26.341.331/0001-59 C H ERITO BOUM

OS104.410/0001-04 SANIQ LOCACAO DE BANHEIROS QÜtWlCOSE TOLDOS LTDA

O7.1B8.S3B/0OQ1-06 JOÃO SOUSA GOMES PRODUCOES E EVENTOS LTDA

24040.457/0001-03 CVA INSTITUTO DE EDUCACAO E SERVIÇOS GERWS LTDA

26.722.490/0001-23 MF PRODUCOES & LOCACOES EIRELi

O&5Oa379/OOaT-02 JOSE A8IDENAG0 NOBRE EIREU

00.430.571/0001-66 GUIATELU PUBUCIDADE & EVENTOS - SIRai

Valor da Proposta Final

PeDRE«^/MA I
Proc.M03Wl/202^
FLS. 1^^

ns 49.00

R$ eO.QO

RS 120,00

RS 194.00

RS 230,00

RS 230.00

RS 230,00

Preço (Compras Governamentais] 3; Média das Propostas Finais

me /i/tS'0lllH6S<ieO^lhMhoac^0^}

RS 169.29

Órgão: PREFErruRAMUNICIPALOEGUAJÚBA Data: 29/06/2022 03:00

□bjetor SeleçSodemeliiDrpropostaparareglsQodepreçosylsaniia/uturasecveniuais Modalidade: PregãoEleirAvco
conlratacdesCeGmpiesaespecialIzadanapfestaçSodeserviçosde SrP: sIU
inlraesuutitra, tais como- palcos, sonctizaçâo, iluminação, cadeiras plásticas, tdenliRcação: NoPregão.l 00012022 /
banheiros químicos, atrações artísticas, para atender os eventos realizados pela gg^^SI
Secretaria de Cultura e Juventude do munidpio de Guaiuba/Ce. , „

Lote/item >1 /9ü
OescrlçSo: Decoração - Eventos / Solenidades - DISCIPUNAOOR Serviço de Locação com , l «.

,  . , . ^ . "tò' UQKâumontogem e desmontagem dc estrutura em feiro, üpo grade, base de nxaçâo ao
sdo, medindo cada peça. no mínimo 2.0 metros x 1,0 metro, encaixe modular de Adjudicação. 04/08/202214,50
outras peças, para isolarriento de áreas. Esirututa devidamente aterrada Homologação; 12/08/2022 09:02
Acompanhada na montagem e desmontagem e durante lodo o evento por equipe Fonte: www.comprosgovernamentais.gov
com equipamento de segurança (EPl]. (Oiâna] .t>t

CatSer: 17019-DECORACAD-EVENTOS/SOLENIDAOES Quantidade; 13

Unidade; UNIDADE

SRP: SIM

Idenlincacão: NoPregáo.l 00012022/
UASG.961251

Lole/ltem: 11/50

Ata: LiQk.ÃUi

27.9T0.372/0001-06
•VENCEDOa*

Razão Social do Fornecedor

GILBERTO RICARTE CLEMEMTINO

25341.331/0001-89 C H BRITO ROUM

05.104410/0001-04 SANIQ LOCACAO DE BANHEIROS QUÍMICOS ETOLDOS LTDA

17.745954/0001-40 E.C PRODUCOES LTDA

29.325036/0001-41 M L ENTRETENIMENTOS. ASSESSORIA £ SERVIÇOS BREU

04.433.214/0001-02 EVENTUAL LJVE MARKETING DIRETO HRELI

11.311.746flX)Q1-32 TA2 CONSTRUCOES E EVENTOS LTDA

33.921.734/0001-62 PflOATIVA EVENTOS LTDA

D6.Sa&378/0001-02 JOSE ABIDENAGO NOBRE aRELj

07.188.838/0001 -00 JOÃO SOUSA GOMES PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

RS 48.90

RS 50,00

RS 60,00

RS 184^0

RS 200,00

RS 230.00

RS 230.00

RS 230.00

RS230.DÒ

RS 230,00

Item 5; iüca-;ão de grupo gorodor de 220kva

Preço Estimado: RS -1071 Ofj (uni Percentual: - Preço Eslimadrj Calculado: RS .1.1171,05 Media tlnn Preços Obtidos: RS -1.071 05

Quantidade Descrição

locação de grupo gerador de 220kva

Observação

Rd«e>k>BO<«9onod;*}SCr/2023M4O&S(1P 200.14.»^ 1S3|
C<d«ciV44U(ta U«INJEn0i;MiSii<»>SrZ)>NKAaK1O<u4>PVrarO<B>>(mmHUSiiPlmeVVAMUK3(l
hBBVnmiw.ajneoe«c'«et»o»n.ti»rC«ruf>cadoi«ul*riiicid»J»?lo>«<"Ujt1NJEnCCIih5gOrag>WC«e>frSBtiyVtOQ4B»tWroqHUgnPliTimyAmSMm53«l



PEDREIf<AS/MA

Preço (Compras Govemamenlais) 1: Média das Propostas Finais

m IM S'<lalfl6Sae07deJutio»!C>21

Ôrg8o: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (dozej meses, pare futura e

eventual contratação de empresa especializada err\ prestação de serviços de

infraestrutura de eventos (tendas, palcos, t>anheiro químico, mesas, cadeiras e

grades de isolamento} a ser»n utétzados pelos órgãos da AdmirisiraçSo Pública
Municipal.

Descrição: Locoção Gerador Elétrico • ELABORAR PROPOSTA CONFORME DESCRTTtVO

00 ANEXO I DO EDITAL DA UCITAÇÃO

CatSer: 2167S - LOCACAO GERADOR ElETRICO

Data: 28/06/2023 09:00

Moilulidade: Pregão Eletrônico

SHP; SIM

identificação: N<'Pre9ão:502023/UAS6.9874g3

Lote/Item; /2B

Ato ünlLAia

Adjudicação 30/06/2023 17:11

Homologação 10/07/2023 08:43

Fonte: v/ww.comprasgovernameitlais.gov

,t>r

Quantidade: 77

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Forrucedor

2Z642.992/tl001-93 PAULO ROBERTO EVENTOS BREU

•VENCEDOR*

m6B1.2S6/O0D1rO7 MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

Valor da Proposta Final

RS%630.00

RS 3.640,75

Preço (Compras Govemameniala) 2: Média das Propostas Fineis

rnc. lArt 5'<,'BM6.1tífO'iÍ!JÚI>viJeíO?l

Órgfio: Preleilura Municipal de São Jose dos Pinhais

Objeto: Locação de gerador de energia a diesel com automação inteligente para data

ccnler redundante.

Descrição; Locação Gerador Elétrico ■ Locação Gerador Elétrico

Data: 01/06/202309:00

Modalidade; FTegão Betrórtico

SHP: NÃO

Identificação: N°Preção.T0520237

UASG:g373SS

Lote/Item; /I

Ata; ünXAia

Adjudicação: 02/06/2023 13:68

Homologação: 12/06/202311.01

Fonte: vmw.comorasgovemsmentais.gov

,bf

Quatttidade: 12

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

OaiS2177/0001-16 GENBERG QERADORKLTDA

«VQJCEDOR*

4a24a722/OO01-g6 FORCE LOCACAO E COMERCIO OE GERADORES LTBA

36570,793/0001-21 STK EQUIPAMENTOS LTDA

41,521,573/0001-48 MULTIPOWER GERADORES LTOA

0&685,2e8/000l-01 GENSET ENERGV LTDA

Oft330.128/0001-93 PQWERCOM BRASIL GERADORES- EiflQJ

02,571.361/0001-95 KRASSX EVENTOS BREU

37,230.628/1)001-93 ELLUS ADMINISTRAÇÃO. GERENCIAMENTO 6 SERVIÇOS LTDA

Valor da Proposta Finai

Preço (Compras Governamentais} 3: Média das Prt^rostas Finais

«KlAt 5'iülN6Sde07deMtoae!02l

Rdaim qoralo ne<te »qrr:SZ3 i4.4bSS (IF. Z0(LI4.»1S3)
OMieoVddtfte Lu1HJEnOekhSaaPS(Z)iNlt<«HV3aAPWqyOKBiaOrinaHU8nPlii«llVA%3aMd
hlIIiVWMw.limeiSwraeeilcan.bfAstiAçvUoAuttnUilManelinolwlKJEnSlIUiSqORCkWAtffranCFUiryOKBvCNNSHUenFUlOWAtUSSilUSSd



úrgão; PREFBTUFIA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

Objeto: Conirãtãção õe emptesa especializada em serviço de locação, moniagem e

desmontagem de estrutura para atender a programação do 15° Encontro

Nacional de Motociclista (Moto Paulo Afonso) e oomemofaçêo ao Dia do

Trabalhador.

Descrição: LocaÇSo Gerador Elétrico - Locação Gerador Elétrico

Catser 21679-LOCACAOGERADORELETRICO

Modalidade:

SHP:

IdentilIcBção:

Lote/ltenr

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

PEÜREIRAS/MA

Proc. 3QQ')OOÍ/202.
05/04 '^^9:60
Pregi >f^gE?nico ^ ̂

NÃO

N«'Pregão:532023 / UASGáeOTSl

Link Ata

18/04/202310:54

06/05/2023 10:55

Mww.comprasgovemameniais:gov

.br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

09.661.123/0001-48

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

,19 PUBUCIDADES EVENTOS ARTÍSTICOS EIREU

O7,807.774/OOO1-25 RUSEVEL ViMCiUS OUVEIRA DE PAULA

D7.3CS.806/a0D1-9.0 MAGALV Af-IOREA SA SILVAEIRai

04.350.388/0001-01 KATIAREJANEVIOENTEDASILVA

OZ549034/0001-06 RSTF - SERVIÇOS. LOGACOES EÉVENTOS - EIRÉJ

04,433.214/0001-02 EVENTUAL UVE MARKETING DIRETO EIRELI

16779.575/0001-94 ANDRÉ THIAGÒ VjRGlLIO SILVA DE MRO'

20.737.267/0001-73 MACEDO DE OUVBRA EVENTOS. SERVIÇOS E LOCACAO DE VBCUIOS ElHEU

21.061.770/0001-14 EXO.COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

16955.367/0001-24 ANTONIO MARIO DE EARROS PRQDUCOES

16642814/0001-08 PRO VÍDEO LOCACAO E EVBÍTOS iTDA

14.256609/0001-30 W L PRODUCOES E SERVIÇOS EIREU

Valor da Proposta Final!

RS 3.000,00

RS 3.500.00

RS 3.500,00

RS 4.063.33

R$4.16666

RS 4.750,00

B8S.000.00

RS 650600

RS6.000,CtO

Râ 7.000,00

Item 6: locação de grupo gerador de 1 SOkva

Preço Estimodo; RS 3,192.86 funi Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 3.192.86 Médio dos Preços Obtidos: R8 3.192.86

Descrição

locação de grupo gerador de 1 fiOkva

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
/nziAn.S°iÍBlfJ65(l?07deJulli9-íle202i

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e
eventual contratação de empresa especializada em prestação de sen/iços de
infraestrutura de eventos (tendas, palcos, banheiro gulmico, mesas, cadeiras e
grades de isolamento) a serem utilizados pelos Órgãos da Administração Pública
Municipal.

Descrição: Locação Gerador Elétrico - ELABORAR PROPOSTA CONFORME DESCRITIVO
DO ANEXO I DO EDITAL DA UCITAÇ&O

CatSer: 21679-L0CACA06ERAD0RELETRIC0

Data: 28/06/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N"Pregão:SD2023 / UASG;9S7493

Lote/Item: M

Ata: Link.âia

Adjudicação: 30/06/202317:11
Homologação: 10/07/2023 08:39

Fonte: wwvr.comprasgovemamentais.gov
.br

Quantidade: 109

Unidade: UNiOADE

Rdalúrio gerudo no 413 Ze-or/iOZS t<l:«]:55 (IP. 2Wt 14.». 1S3J
[ C«íigoVBli0açte:Lur1NJEn04knSqaPSrZliMKMHY3aiPPVra^KBvi0»UD4HUenPtm6WA%34H3il
I hn»:ffnViW.bBBMdeoreOQs.oi»i.oiíCííWicaaeiAijl6nIicl4aa87tolien«Lur1NJErOclWiB9QPS>ZIiNKAeMV3e«DP'Urq>OKB»<jrj|tiiiHU&iPlm6WA'íS2S39*íS3d



Razão Social do Fornecedor

2Ze42.9S2/00D]-S3 PAULO ROBERTO EVENTOS QREU.

«VENCEDOR*

16.651.2S6/0001-07 MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

PEDREIRAS/MA ,

ProcJÜ0100l_/202j£_
ator da Proposta Final

R$2.750,00

R32.eiS,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das PropMtas Finais

Ine IM. cS « 6St»07deJuS>ode20!l

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Olqeto; Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze] meses, para futura e

eventual coritratação de empresa especializada em prestação de serviços de

Infraestrutura de eveitlos (tendas, palcos, banheiro químico, mesas, cadeiras e

grades de Isolamenio} a serem utilizados pelos Órgãos da AdrrMnistração Pública

Munidpai

Descrição: Locação Gerador Elétrico • ELABORAR PROPOSTA CONFORME DESCRITIVO

DO ANEXO I DO EDITAL DA LICITAÇÃO

CatSer; 21679-LOCACA0 6ERADOaELETWCO

Dau; 26/05/202309:00

Modalidade: Pregão Belrõnico

SRP: SIM

Identificação: H°Preglo:SD2023/ UAS6:987493

Lote/Item: /28

Ata: UnlLÃla

Adjudicação: 30/06/202317:11

Homologação: 10/07/2023 08.43

Fonte: wwvr.comprasgovemamentais^goV'

•br

Quantidade; 77

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

22.642.992/0001-93 PAULO ROBERTO EVENTOS ElREU

•VENCEiXlR*

16.S51.2S6/0001-Q7 MARCO A DIAS TBXEIRA EVENTOS

Valor da Proposta Final

RS.3630,00

RS 3,649,75

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

lfic.lArt.S''óslNSSde07deJuSv<l92O2í

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS Data; 07/02/2023 09:00

Objeto: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de locação de Modalidade: Pregão Eletrônico

som, iluminação, painéis de led egerador, para atender o calendário de eveniose SRP: SIM

apoios da prefeitura municipal de 8ezerros-PE ro anode 2023. Identificação; Nopregão:] 00012
Descrição: Locação Gerador Elétrico - GERADOR DE ENERGIA - Fornecimento de Gerador UASG382337

de energia (A descrição completa encontra-se no Termo de Referência) Lote/Item' /IO
GalSer 21679-LOCACAOGBIADOR Elétrico ....

SRP: SIM

Identificação; N®Pregão:1000120

Ata: ünkAta

23/

UASG382337

Lote/Item: /IO

Adjudicação: 08/02/202316:34

Homolt^ação: 08/02/2023 16:47

Fonte: v/iNW.comprasgovernament3Ís.gov.

•br

Quantidade: 98

Unidade: UNIDADE

Razão Social do Fornecedor

31.BOa304/Q001H! DANIEIA DASILVAPADUA ElREU

-VENCEDOR*

20.737.267/0001-73 MACEDO DE ÓLIV0HA EVENTOS. SERVICOSE LGCACAO DE VEÍCULOS QRaJ

19-438366/0001-64 F LDASILVANETO LIDA

08604-460/0001-30 TARCIANO DE ASSIS TEIXEIRA

08097.841/0001-70 WHENjOTHYAGO ALENCAR DO.SSANTOS

14.256.609/O0OV3O W L PROOUCOES E SERVIÇOS ElREU

36-207.681/0001-00 JANAINA B N DE OUVQRA LTDA

I RdKãrio geredo na dia Zfir07/ZúZ3 t4:aC.5S (IP: 200.14,50163)
[ C<M«oVi<ii1a;4a:LunNJEnadkH5gaParZkNKAeHY3ei»>Vfq)ÚKBwOMKs]i1uanPlraljWA%3«%»i]
I Mld:l/»ViVrbancod9rK<S.com.ar<C<nidcadatalanlicMBde?ldken-UunKJEn0dldiS4OPSrziiNKABHV3e<OPVii])OKBviCNzoaHU8i>Plin«WAH253ir(2^

Valor da Proposta Final

re 799.9,00

R9 8100Ã)0



CNPJ Razão Social do Fornecedor

ia779.575/000l-ga ANDRÉ THIAGOVlRGIÜOSlLVADEMaO

04.433.ZS9/D001-87 TALENTOS PROMECC PRODUÇÃO DE EVQTTOS QREU

FELiREIRAS/MA

.lM01COi/202Í_
'ator da Proposta Final

RS 3-165,67

RS 3.185-57

Item 7: locação de gerador lOOkva

Preço Eslimatlo: RS 2.789.24 (un) PercetWital: - Preço Esitmaiio Calculado: RS 1789,24 Média dos Preços Obtidos: RS 1789,24

Ouantidade Descrição

locação de gerador tOOkva

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

IM. ytSsm6SófO/dcJult3<hlV2l

ÚrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto; Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e

eventual contratação de empresa espeoializada em prestação de serviços de

Infraestiuturs de eventos (lervias. palcos, banheiro qu/iráco. mesas, cadeiras e

grades de isolamento] a serem utilizadas pelos Órgãos da Administração Pübllcs
Municipal.

Descrição: Locação Gerador Oétrlco - ELASORAR PROPOSTA CONFORME DESCRITIVC)
DO ANEXO 100 EDITAL DA LIGITAÇÂO

CalSer. 21679-LOCACAO GERADOR ELETRICO

RS 2.784.00

Data: 28/06/2023 09.0D

Modalidade: Pregão Elelrdníco

SRP: SIM

idenüficaçao: N°Pre9ão:602023/ UASG.ga7493

Lote/licm: /4

Ata: L!nk.Aia

Adjudicação: 30/06/2023 17-11

Homologação: 10/07/2023 0839

Fonte: ivviw.comprBsgovernamentaiB.gov

Ot

Ouantidade; 109

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

22.642.992/0001-93 PAUiO ROBERTO EVENTOS SREU

*V€1ÇCED0R*

T&6S1.2S6/0001-07 MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS

Valor da Proposta Final

nsiyw.oo

RS 1818.00

Preço (Compras Governameniaís) Z: Média das Propostas Finais

tnelMx PdailiSSOeO-dejmvdtTO?!

Órgão: PREFEJTURAMUNICIPALDECAXIASDOSUL/RS

Objeto: Prestação de serviços de sonorização e iluminação. locaçSo de grupo gerador,

vídeo wal e praietor de video HO..

Descrição: Locação Gerador Elétrico - Locação Gerador EléDica

CatSer: 21679 - LOCACAO GERADOR ELETRICO

RS 2.429.00

Data: 03/03/202309:00

Modalidade: Pregão Eletrdflico

SRP: SIM

Ideniincação: N»PregãO'432023 / UASG 988599

Lore/ltem: /8

Ala: UnXAU

Adjudicação: 03/03/202313:60

Hamttlogação; 03/03/202313:69

Fonte: www.comprssgovem8memBiB.gov

-br

Quantidade; 35

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Socisl do Fornecedor

07.507.280/0001-78 AM9 PRODUCOES GESTÃO DE EVENTOS EIRELI

'VENCEDOR*

13.169.067/0001-04 SEM GERADORES EIREü EPP

Valor da Proposta Finai

RSl.030.no

RS 1.040.00

MaUrtosendoivoClii&PT/aaZB 14;40:SS (IP. 200.14.SSIS3)
Ceaço varidataft unNJEnOauifiaOPSrziiWUXHYSufPvniyOKaiiAWaigiiuaiPmiSWAtUdiUd
Mln'/'WM'.t>an<oMn«*.ean.tinC<nlk4aaXul«nticUai>v7uken'lwlN.CnadiihSetfS(ZiM(AeKV3s>OPVisyOKa>iONznHtier>PimeWMUS3tfa2SM



Razão Social do Fornecedor

PEDREIRAS/MA

Prnf:.9MO'|OQl/202â
'alor da Proposta Final

ia280.803/0001-09 ^NORIZACAO OPEN OOOR LTQA R$a200,DP<

74770392/0001 -46 LAERCIO BROCD RS4446,00

Preço (Cwnpras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Inc iAn.S'deiN6Sde0TdeJuihoía202)

Úrgào; PREFOTURA MUNICIPAL DE BEZERROS

Objeto: Contrat3<^ de empresas especializadas na prestação de serviços de locação de

som, iluminaçáo, painéis de led e gerador, para atender o calendário de eventose

apoios da prefalirra municipal de 5ezerros-PE no ano de 2023.

Descrição; Locação Gerador Elétrico - GERADOR DE ENERGIA- Fornecirrrento de Gerador

de energia (A descrição completa encontra-se no Termo de Referência)

CatScr: 21(579-LOCACAO GERADOR ELETRlCO

RS 3.154.71

Data: 07/02/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

IdenlificaçSo;:

Lote/Item:

Adjudicação:

Homologação:

 N°PreBêo:1M012O23/

UASG'992337

.: na

: Link Ata

i: 08/02/2023 1634

08/02/202316:47

■: v/wvf.comprasgovemamentws-goy

•tw

Quantidade: 98

Unidade: UNIDADE

Razão Social do Fornecedor

31,500.304/0001-41 DANIELA DA SILVA PADUA ÊIREU
•VENCEDOR*

20,737.267/0001-73 MACEDO DE OLIVEIRA EVENTOS, SERVIÇOS E LOCACAO DE VEÍCULOS EIRELI

19,438.366/0001-64 F LDA SILVA NETO LTDA

08604.460/0001-30 TARCIANO DE ASSIS TEIXEIRA

OR097,841/0001-70 WHENiO THVAGO ALENCAR DOS SANTOS

14,255609/0001-30 W L PRODUCOESE SERVIÇOS ÊIREU

35207.631/0001-00 JANAlNA 8 N DE OUVEIRA LTDA

15779.575/0001-94 ANDRÉ 7HIAG0 VIRGÍLIO SILVA DE MELO

Valor da Proposta Final

RS 2.999.00

RS 3.10.0,00

RS 3.180/30

(«3.185,57

RS 3.18557:

RS 3.185,57

RS 3.185,57

RS 3.185,57

04,433.259/0001-87 TALENTOS PROMECC PHOOUCAD DE EVENTOS EIBEU RS 3.185,57

liein B: loca-ác de gmaclor GOkva

Preço n.niimailt): PS / -.01 í-iiii Pírrcentiial: - Preço Fatimado Calculntlo: RS 2 35504 Média dos Preços Obtidos: RS 2.35S.U4

Descrição

locação de gerador 60kva

Observação

Preço (Compras Govemamenlaís) 1: Média das Propostas Finais
ix lArí. ^i!BlN65dsOTáeJiJhoiJe?02}

RS 2.429,00

FWal6fle gorada no dia TmVSm M:40:S5 (IP; 20414.54183]
CâdigoValiilsçte: Lur1)<JEnOilkliSitaPSIZkNKteH<r3e>£IPV1C|yQKBwONzaaHU9rPurF6WA%3a%3d

I r>ai>U'iinMKbancaespreçes.ain.br/CdRneadaAutentlOddde7toUin'LunM]En3dlihS<tOPS)ZkNK«a>{Y3e>SPVierOKBAONn«HU8nPtmSWA%2S3i1!UÚd



ófgâo: PftEFEITÜRA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL/FB

. ObJetO' Prestação de serviços de sonorl£açãci e iljminaçlo, locação de çrupo gerador,

vídeo wsll e (H^ojetor de vídeo HD..

Descrição: Locação Gerador Elétrico - Locação Gerad« Elétrico

Catser 21679 - LOCACAO GERADOR ELÉTRICO

Modalidade:

SRP;

Identificação:

Lote/Item:

Ate:

Adjudicação:

Homologação:

■* " PtíüREIRASíMAProc.2iQl52^/202A
03/ 09:00 bZJ?
Prei taflÉtrõnica i ^
SIM

N^PregluASãOãS/ UASG:9e8B99

/S

LlnluAta

03/03/2023 13:50

03/03/2023 13:59

wwvr.comprasgDvemanriffitâ ts.gov

.br

Quantidade:

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.507..2ÉO/00.01.78 AM9 PRODUCOES GESTÃO DE EVENTOS ElIffiLt
•VENCEDOR*

iai5a067/0001-OA bem geradores eireü epp

10.280.80,3/0001-09 SONORIZAÇÃO OPEN DOOR LIDA

74.770.892/OOOH6 LAERCIO BROCO

l/slor da Proposta Finat

RS T030.00

RS 1.040,00

RS 3.200.00

RS4.446O0

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais RS 2.655,11

me IM B'dalN6Sde07deJuíKid«f<ff'

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
Objeto; Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, especializada

na locação, transporte, montagem, irvslalação, manutenção e ijesmontagem de
PALCO, CAMAROTE. CAMARIM, PAVILHÃO, ARQUIBANCADA TENDA. BARRACA
STAND. GERADOR, CABINE SANITÍRIA, entre outros, com fornecimento de mâo
de obra, p^o prazo de 12 meses, para suprir as necessidades da Fundação de
Cultura de Caruaru, no desenvolvimenia de suas atividades fins.

Descrição: Locação Gerador Qétrico - Locação Gerador Elétrico
CatSer: 21679 - LOCACAO GERADOR ELETRICO

Data; 09/02/202309:00

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; NopregaoSaoaS/UASGSSaSSl
Lote/Item: 2/34

Ata: Link Ata

Adjudicação; 03/04/202310:07

Homologação: 03/04/2023 10:08

Fonte: www.compr9sgovernamentais.gov
br

Quantidade: 120

Unidade: UNIDADE

0252C,264/D001-D0

•VENCEDOR'

Razão Social do Fornecedor

CERTEC ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA

16779.575/OOQ1-S4 ANDRÉ THIAGO VIRGIUO SILVADE MELO

0A960.429/00Q1^r RESULTADOS SOLUCOES E EVENTOS EIRELI

27.015.710/0001-41 EDUARDO CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI

09.051:022/0001-55 C. E. DA SILVA LTDA

12851.941/0001-18 HAPPY ESTRUTURAS ESERVICOS EIRELI

lá963.169/00QI-77 EQUIPE - 5 PLANEJAMENTO E GESTÃO EIRELI

30.290.366/0001 -03 D ROBERTO BHAZ FREIRE

1407a399/0001-38 TARCIANA CLEOJAN CALHaROS DA SILVA

Valor da Proposta Finai

RS2510.00

RS 2542,00

RS 2692,00

RS 2.692,00

RS 2.692.00.

RS 2.692.00

RS 2692,00

RS 2,692,00

RS1692,00

Preço (Compras Govemamerttais) 3: Média das Propostas Finais
lnalArt.S'imm^ílSOTdeJuito t.'ff 2021

RS 1.990.00

Rd«4ffe>fiO'SiSar>aaiaZ&07/2a:314.40.SS(IP: zaai4.S».133J
(kMiaoViytdaçao: UjrlNJEnMknSqQPSraiNKAsHvauDPVtqyaKBwONzDqHUBnPlmeWAMdKSd
hlUiV/iw,>>>.t>siiux>eDfeaa.<»m.t>r/C:eniricail«Aulm<tia4iK3e'?totBn-LurlNJEnD(IKh6«OPSrZkNKAe)fr3e>OPVrq)OKBwCNn(iHuanPtm«WA%2Sa4K2S3d



ôrgio: SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - AR.CE

Objeta: Contratação (l9 emprese especializada na PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA, MÃO DE OBRA. LOCAÇAO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
PARA REALIZAÇÃO DA MOSTRA CARIRI DE CULTURAS E OUTROS EVENTOS. A

SEREM REALIZADOS EM DIVERSAS CIDADES DA REGIÃO DQ CARIRI B CENTRO

OESTE TENDO COMO PÓLOS AS CIDADES DE JUAZEIRO DO NORTt CRATO E

BABBALHA. POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações

contidas no Termo de Referência - Anexa i deste Edital..

Descrição: Locação Gerador Elétrico - Locação Gerador Elétrico

CatSer: 21679-LOCACAQGER.40ORELETRICO

PEOREIFiAS/MA

Proc.ÍlMOlO^//202 3

Modalidade: Preg8|i^[^ônico

Identificação:

Lote/Item;

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Quantidade:

Unidade:

N°Pr8gãoi58Z0Z2 / UASG;'151023

6/114

LinkjBta

09/08/202215:42

09/08/2022 17:53

www.comprasgovemamentaís.gQv

,bf

62

UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.771.703/0001-86 dOSE DEVANILTON SOARES EIREU
•VENCEDOR*

Valor da Proposta Ffnál

RS 1.990.00

Item 9; locação de iluminação de grande porte

Preço Eslimado: RS 12.456,92 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 12.455,92 Média dos Preços Obtidos: RS 12.<I5&,S2

Quantidade Descrição

locação de iluminação de grande porte

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Pr^ostas Finais
Jnc./A1.S'<Si/N6£íi?07i3eJulfxi<}e20í)

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONlA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações I

Objeto: Contratai^o de empresa para locação e montagem de estruturas dc estande
para a realização da 10° edição da Rondônia RuralShow Internacionai, 4'
Rondoleite e demais espaços necessários como bovinos de corte (entre outros

animais) e piscicultura, a serem realizadas no período de 22 a 27 de maio de

2023, no Centro Tecttoldgico do AgronegõcioVandeci Rack. BR 354, km 333, no

Municfpio de JFPsrana/RO..

Descrição: Locação / montagem / desmoniagem de stands e projetos em feiras e '
exposições - PPCI PROTEÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE AINCÉNCDIOIO
Extintores ABC 6kg: Suporte de chão e Placa de ídentlfiesção.10 [^acas de salda

de emergência de material refletivo. (Visualizar no projeto).! O luminárias de

llumirração de emergência (Visualizarnoprojeto).10 placas de rota de fuga de

material refletivo. (Visualizar no projeto). Estrutura do Pavilhão dos bovinocultura

de corte e outras animais - Descrição Completa noTR- Unidade Diária

CatSer: 13099 -LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FBR/^ E EWOSICOES

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.206.S10/0001-06 OCTARTE ARQUITETURA EM EVENTOS EIHELI

•VENCEDOR*

32,525778/0001-06 OKALANGO EVENTOSEIREU

05372.656/0001-77 T J ÉLOCÀCAO OE TOLDOS LTDA

05155871/0001-00 LIMA í. SILVA LTDA

21:061.770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

12920.540/0001-51 LUAMAHTE SONORIZAÇÃO EIREU

16.072.258/0001-06 DENISE NEVES DA SILVA- EIREU

29.215954/0001-18 SOLUCGES NORTE ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO EIREU

M

Id

A

cdatidadc:

entirieação:

a: 23/03/2023 Q9d)0

e; Pregão Eletrônico

P; NÃO

o: N°Pregâo.1S32023/

UASG:925373

Lote/Item:

djudicação:

Homologação:

23/03/2023 13:45

27/03/2023 13:41

www.compr33govemamentaiS.gov

.br

Quantidade: S

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Rnal

RS78353

RS 800,00

RS B0Ó.O9

RS 800,00

RS 800,00

RS 801,00

RS 1.000,00

R$99.991.00

[ RdalbnogeredansiMZeior/ZtUa 14;«XSS PP; Z0ai4.SS.ie)
I CMçoViXidii;»>:LunNJEnCUIOiSsQPSrZkNKX«HY3e]fiPVii>yi»<8MOruoi3HuanPtmSWAS3S«3d
MIp:rnw,w.banco>)e(irKi».<XiniJir4:;9UlliaaaAi;tentlcklBje?Ioton:Ur1NJEnO(lkliSqOPSrZXNKAeHy3«OPVrqyOKBAON2aiHU8nPimeWA1t2S3<l'.42UO



PEDREIRAS/MA

, âqoiCO] /202 3
.  ̂

Preço (Compras Governamentais) 2: Média dos Propostas Finais
í* IM s'tSíiU6Zás07aeJiito£e7o?i

OrgSo: GOVERNO 00 ESTADO OEROMDONI&
Superintendência Estadual ileCompras e Ucitaçòes i

Objeto; Contratação de empresa para locação c montagem de estrutures de estende

para e realtzeçSo da 10* edição da Rondônia Rural Show Internacional 4'

Rondolclio c demais espaços necessános como bovinos de corte (errtre outros

animais) c piscicultura, a serem realizadas nopet'odode22 a 27 de maio de

2023. no Centro Tecrv^ôglco do Agronegócio VandecI Rack. BR 3C4, km 333, no

Munitípio de JrParanâ/RO..

Descrição: Locação / montagem / desmontagem de slands e projetos em feiras e ^
exposições • PPCI PROTEÇÃO. PREVENÇÃO E COMBATE AINCÊNCDI005 Hc
Extintores ABC 6kg Suporte de chão e Placa de identrTicaçãa.OZ placas de salda

de emeigéncia de material refleilvo. (Visualizar no Droieio),02 luminárias de

Iluminação de emergência. (Visualizar no proJcio).OS placas de rota de fuga de

matéria! reilctivo. (Visualizar no projeto).Eslrutura da Piscicuiturii - Desciiçào

Compleia no TR - Unidade Diária

CatSer; 13099 • LOC4CAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE ST ANOS E PROJETOS

EM PBRASE EXPOSIÇÕES

CNPJ Razão Social do Fornecedor

0&1S6,871/0001-00 UMA& SIUVALTOA

32.625.778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIRELI

17-20S510/0001-06 OCTARTEAROUnETURA EM EVENTOS EIRHJ

«VOJCEOOR-

06.37Z656/0001-77 T J E lOCACAO OE TOLDOS LTDA

21.061.770/0001-14 EXO COMPANl" PARTICIPAÇÕES LTDA

1292ae40/0001-51 LUAMARTÉ SONORIZAÇÃO 6IREU

16.072268/0001-06 OENISE NEVES DASILVA- EIRELI

24216,954/0001-18 SOLUCOES NORTE ENGENHARIA. CONSTRUGOES E COMERCIO EIREU

y 13.269,92

Data- 33/03/2023 09:00

Modalltiade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N'PregSo:1332023/

UASG;92S373

Lote/Item; 3/27

Ala; UqIlAIB

Adjudicação; 23/03/202313:46

Homologação; 27/03/20231342

Fonte: vmw.cGmprasgovernamentais.gov

.bi

Quantidatlc: 6

Unidade; UNIDADE

Valor da Proposta Final

RS 800,00

RS 733,33

RS 73333

RS 733;33

RS 73333

RS 736.00

RS 2.000.00

RS 99.991.00

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Finais

me. IM. foawsstfeozííi.'juffwííeiwí;

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Leste

Objeto: Eventual e futura ocntrataçâo de empresas especializadas para prestação de

serviços de aluguel de Irtstalação/locação de estruturas e equipamentos paia

missões eevemos para atender as demaridas do Comando Militar do Leste e

Organizações Diretamente Suboidinadas.

Descrição: Locação dc Equipamento AudiovÍBuai / Som / Vídeo / RImagem - Locução de

Equipamento Audiovisual / Som / VIcleo / Filmagem - Locação, transpoite,

Momagem/desmontagem sistema dc iluminação completo compatível com o

espaço escolhido para a reslizaçao do evento, contendo no mlnimu. canhão

seguidor lâmpadas ccmooctas de ied em cores diversas, mesa dignai acima de

12 canais, refletores (elipsoidal. fiesnel. impor setiight optar ou pora 64) com

operador e momador

CatSer; 12556- LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOirtSUAL / SOM / VÍDEO / FILMAGEM

CNPJ Razão Social oo Fornecedor

31.199.629/0001-36 JC COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

2Z567.346/OD01-09 CARIOCA SOLUTION EIREU

RS 10.875,92

04-27A005A)001-63 VIVER EVENTOS LTDA

•VENCEDOR"

07.861.252/0001-09 MV EVENTOS ARTÍSTICOS E ESPORTIVOS-EIRELI

Data; 30/08/202210:00

Modalidade: Pregão Qetrõnico

SRP; SIM

IdentlOcação; N°Pregãa:62022/U/^;160299

Lote/Item; 8/50

Ala; LinkAta

Adjudicação. 1inD/202211;56

Homologação; 13/10/202212.00

Fonte; wwvr.comtirasgovernamcntais.gov

.br

Quantidade; 5

Unidade; UNIDADE

Valor da Proposta Rnal

RS 7.000.00

RS 7.600.00

RS 8.000,00

RS 8.000.00

I ftdglArUeaisdsnadia»VB7r2tt2314^40:55(IP;ZOaUSSilBS)
I CMigoVdIdaeao: LunKJEn0dMiSgaPSIZkKKAeHY3axDPVimÚKei*ON<aanU8nPOTi6WA«3dH3d
1 hllp/nraw.l>ana>dt|iracn.ccini.bifC«l)lado/ViI«ritlaiUde7Mi«n>UrllilEnOdkll5i]QPSIZ)iN-KAaHV3e>OPVnnOKe»ONsnHl»iiniT>6WAK2&U%2S3d



PEDREIRAS/MA

CNPJ Razio Social do Fornecedor

moTZtee/oool-oe oenise neves da silva- eireli

Proc.a

... F.LS..
Rub.

1&781546/0001-07 PROFOXNETWOHKS SOLUCOES LTDA

30.37Z53B/0001-S8 EQUIPAR COMERCIO ESERVICOSLTDA

10.991676/0001-62 EFATA COMERCIO & SERVIÇOS EIRat

11.894962/0001-58 TIMECINE-SROAOCASTLTOA

02362-322/0001-25 MAIS ESTRUTURA LOCACAO DE TENDAS E BRINQUEDOS EIHEU

32626.778/OOCl-OB OKALANQO EVENTOS BREU

33.641949/0001-69 ELEWA GESTÃO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

1S.3929S3/0001-10 M/CHECON DE^GN E CENOGRAFIA LTDA

22666110/0001-50 METRIKA COMEflaO E SERVIÇOS 0£ EQUIPAMENTOS LOGÍSTICOS LTDA

- da Proposta Final

RS 0.001,00

RS 8.499,90

RS 8.568.65

RS 10.ODO.OO

RS 11.550,02

RS 12.533,33

RS 14.000,00

RS 16400.00

RS 16.400,00

RS 17.710,00

Item 10: locartâo 0° iluminação ile rnétiici porlç

Picvo C;;liniadü. RJ. J 'í;-: 07 Petcenlu»!. - Pa-ço Esliiiiadu Coli;ul8ilu: RJ B 855.0" Media «loi Pregos OLlidos. RS S.355.67

Quantidade Descrição

locação de iluminação de médio porte

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

me /4T. S'dalU65Jf07dgJ:ita<)eX?l

órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 00 PARA

Objeto: Contratação de empresa especializada ria prestação do serviços de locação de

estoilura, CQUipamentos. organização e decoração de eventos, no niunicipio de

aurora do para,.

Descrição: Decoração - Eventos / Solenidades - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
ILUMINAÇÃO PARA SHOW DE GRANDE PORTE

CatSer 17019-DECORACAO-EVENTOS/SOLENIDADES

RS 8.148,70

Data: 24/03/2023 (»-30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Idcntiricação: N°Pregão;312023 / UAS6:3803ã9

lote/Item: /6

Ata: LinkAlB

Adjudicação: 24/03/2023 14:43

Homologação: 28/03/202316:00

Fonte, www.comprssgovemamenlals.go.v

■br

Quantidade: 3

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16975.3S77D00T-31 TELMA REl^ASOARES MELOMOTALTOA

•VENCEDOR*

34307,994/0001-05 VHT SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI

04,433.214/0001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIREU

97.551.177/0001-18 A C NOGUEIRA PRODüCOES EIREU

21361.387/0001-07 SRASITUR E\«HTOS E TURISMO LTDA

Valor da Proposta Final

RS7.500.D0

RS 7.913,50

RS 8330,00

RS 6600.00

RSaSOOÃIO

Preço (Compras Governamentais) 2 Média das Propostas Finais
me IM. S'(ktfJ6SdeQTdi>Jutmdví0íl

RS .10.325,00

RdaiMofiefai!ono41ii»'a7r2(U3 1d:4l>:95 (IP. mi4.9e.ie3)
CCdOoVdaJaç». LurlNJEnO(I>>li94QPSratMKAeHr3ezDfnAT|yQKBv4INroqHUBnPliiieWA«^S3d
hR»/Aiiww.l3srccdaxKca.can.l>i/CMnc>daAula"tie>cM«11elidfl'Lur1NJEn0dl<hSgaPSZkNKAeHr3nt}PVniyCMe«(NB>iWJanPtm«VVA«ZS341(253d



órgão; FUNDAÇÃO PARA Q DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO ETECNQI.OOlCO

Objeto: Coniraiação cte empresd para prestação de serviços de Infiaesirutura de eventos

a serem realizados peia Fundeiec..

Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stends e Projetos em Feiras e

Exposições - LOCAÇÃO DE PÓRTICO - MÉDIO em eloiiura boxlruss medindo OS

metros de altura x 11 metros decoiriprlmento. Toda estrutura deverá ser

montada em Box Truss dealumlrúo Q-30 (no minimo) com contraventamcnios

suplementares por esiaiamento elástico, consuiuldos de cabos galvanizados

3/8* censionados Instalados transversainiente a estrutura, a qual devora ser

fixada em conformidade a todas as nornras técnicas e leis vigentes, toda a

estrutura devera ser revestida por tona vlnllica Impressa digitolmcnlc, a lona

impressa necessária pare realização do envelopamento será de

aproximadamente 68 metros quadrados, com impressão de alta qualidade, a

qual deverá ser instalada EN^/ELOPADA na estrutura, a arte finai será definida

peia equipe organizadora do evento e entregue para a empresa gantiadora em

até 5 dias antes do inicio do evento, o vfio livre para passagem deverá ter

aproximadamente 03 metros de comprimento x 03 metros de altura, Indusa

Itammação.coni no mínimo 06 refletores Par Led RGBWMUV operados porOt

mesa DMX, induso transporte, montagem configuração e desmontegem, com

fornecimento dc ART. VALOR PARA EVENTOS COM ATÉ 4 DIAS DE DUHAÇAO.

CatSer 13039 - LOCACAO / MONTAGEM IDE5M0NTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

CNPJ Razãü Social do Fornecedor

Q9,TB5,99S/000T-65 JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LIDA

•VENCEDOR»

•(8,775.301/0001-52 INOVE PRODUÇÃO DE EVENTOS E SHOW BAR EIREU

32,626.77SR}001-D5 OKALANIãO EVENTOS EIREU

28361,387/0001 -07 BRAS1TUR EVENTOS E TURISMO LTDA

2a323.138A»01-40 IHSAN ESTEVAN MORALESFARIAS-COMERCIO ESERVICOS

19.632.641/0001-97 ORGANIZA EVENTOS LTDA

Modalidade;

PÊOREIRASIMA

PrQC.âuO%^l/2Q2 J
23/08/SfeS»a6

Pmnan'Si»tfenieo— ^

IdentíTicação

Lote/Item

Ata

Adjudicação

Homologação

■; N''Pie9âo:4S2022/UASG:456782

23/08/2022 14:26

06/09/202216.57

www.comprasgovernainctttais.gov
.br

Quantidade. 2

Unidade; UNIDADE

Valor da Proposta Final

RS 10,02000

RS 10,030,00

RS 10,400,00

RS 10,500,00

RS 10,500,00

RS 10500,00

Preço (Compras (lovernamentais) 3: Média das Propostas Finais
/rw iMt. S'dam6Sde0TiaMra<!e!02l

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA OS EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

Objeto: Contratação de serviço de organização de eventos e serviços corrdatos
(execução, acompanhamento e outros).,

Descrição: Instalação / rrranutenção / operação / locação - equípamenlodc luz /
imagem / som - Locaçao de sonorização e iluminação - Eventos de grande
porte: Sonorização e iluminação dc pcrie grande: sistema completo dc
sonorização PA com acessórios com 48 canais digital tipo shows e bandas de
grande porte formado por mesa de PA digital de 48 canais, mesa de monitor
digital 48 canais, PA 12 caixas de alta, 12 caixas de grave com amplificaiJorese
cabos. 12 monKore5 2 X 12'com caixas, cabos e amplificadores, 30 microfanes
com cabos pedestais e acessórios. 10 direct box, ampllficadores para retorno,
contrabaixo e guitarra: Iluminação composta por sistema de controle e raclc
digital 43 canais, 64 reRetores PAR 64.10 refletores ELtPSOtDAL. 12 refletores
LOCO UGHT. 16 MOVfNG UGHT S7S, 4 MIN) BBUT. 2 máquina tíe furnoça com
controle dc MX. 2 canhão seguidor, 8 lâmpada HQI400 para decoração, sistema
detrellças emalumimocom 6meuos de altura, 12 de boca e B de profundidade
Esses serviços são voltados a atender eventos de grande porte, tal como feiras.
shcFws, eventos externos de grande público com expeeiaiiva de público superior a
500 pessoas, diáha

Catsw: 13767 • INSTALACAO / MANLTTENCAO / OPEPACAO / LOCACAO •
EQUfPAMENTOOE LUZ / IMAGEM / SOM

H$.8.093.32

Data: 18/07/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Idenilficaçao: N°PrG9ão:112022/UASG:168127

Lote/Item: 12/279

Ala: Link Ata

Adjudicação: 22/08/20221125
Homologação: 23/08/2022 0845

Fonte: www.comprasgovernamentiw.gov
,bt

Quantidade; 20

Unidade: UNIDADE

I RMal6flofle>3dcncdtaZSrar/2a2ai4:<0:SS(IP.20ai4.SS.ia))
[ CãiliBOV<lida;ao.Lur1NJ£nMXtiSijQPSrZklilK«eHYaaiCPVFq^Kav«Nroq>ru8nPI>r>eWAtUMtUi]
I MIP'//<iniM.t>ar«adaBreniccm.brrC<n»ICildi>AuteniK>3aaa?iaUn>Lur1NJEiiO<fUiSqWSfZJ>NKAe»fr3«iDPVr«yOKeMMznHUenPiin6WAtUSa4V2&3<l



PEDREIRAS/MA

Proc.aUmQO\/202.

.D7.832.586/M01-08 DFTURISMD E EVENTOS LTDA

CNPJ

01.339.291/0001-00 CItlANGÇUD P CARVALHO S CIA LTDA

■VENCEDOR*

10.540.976/0001-00 C0RESERV1CE EVENTOS EIRELI

20361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS ETURISMOLTÓA

26.497.800/0001-63 A&C EVENTOS E PROMOCOES EIRal

Razão Social do Fornecedor

Rub. JL.

ilor da Proposta Final

I  RS 7:000.00.

item 11; tocaçáo de iluminação de pequeno porte

Preço Eslimado: RS 3.430.56 liini Percenlual:- Preço Eslimado Calculado: RS 3430.55 Média dos Preços Obtidos: RS 3.430.56

Quantidade Descrição

locação de Suminsção de pequetK) porte

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
IM1.S-<!alN6Si}e0rí)eJuB\otíe202l

úrgão: Governo do Estado de Alagoas
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAIjSO DE SERVIÇOS DElEGADOS

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas
especializadas nos setviços de modo continuo de locação de equipamentos de
som, ilumiriaçâo, palcos e outros, induinflomentagem. utilização, desmoniagem,
manjterição, e apoio logístico destinados ss Secretarias do Município de
Maceíó/AL.

Descrição: Locação transformador energia - Iluminação Pequeno Parte - Sistema de
iluminação para atender eventos de Pequeno Porte com as seguintes
caracteristicasiMesa contidadora ivl.A, I6moving9r, 24 par led ouidpor
RGBWA, máquina de fumaça. Com trave em estrutura de alumínio P30.lncluinda
cabeamento necessário, operador técnico, montagem e desmor.tsgera

RS 3.120,39

Data: 02/05/202309:00

Modalidade Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N«Preçâo:n22023/
UASG926703

Lote/Item: 8/33

Ata: 1 ínk Ata

Adjudicação: 21/05/2023 11:20

HomologaçâD: 31/05/202310:36
Fonte; wwv/.comprasgovernamentats.gQV

Quantidade:

Uiddade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

19.131:393/0001-09 IDOS SANTOS GOMES LTDA

■VENCEDOR*

11.S65.537/OOOT-15 M, DOS S. SILVA EIREU

04,689.271/0001-57 VAS PROMOCOESE EVENTOS LTDA

3a.24a222/0001-87 S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTDA

27.015.710/0001-41 EDUARDO CONSTRUÇÃO DEEOIFICIOS EIRELI

07,684.405/0001-36 PAORAO LOCACOES E EVENTOS BREU

Valor da Proposta Final

RS 1.733,33

.RSl.989,00

RS.2.000,00.

RS 3.000,00

RS 4.000,00..

RS 6.00030

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Pfopostes Rnais RS 3358,33
/nc /At. SVí/íVSflífriJZíb Ji.íwtfeíUÍ?

rtclal6naser»9«noaia2607/2a2314:4a:SS(ie: 230.1 ASA 1S31
CidIaoVdidaçío. Li:rtNJEn0<!kri5<iQPSfZkNKAeHV3ed3PVfrQvQK6«0NicqHUBnP1m6WA*3dMD
hnpV/WMv.e3naqep'scos.cani.t>r/CeftiauiclQAulentlcldai](s?lokeii-LijrirAIEnCI<IIih5aQPStZliNK,U^{Y3eCPVr;yOKS«4NlW|HU9nPlni6WA%25a)1US3a



PEDREIRAS/MA

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça do Estado do acre

Objeto: Contratação de empresa cap(.-cializad& tia prestação de serviços de lllmagem,

gravação e edição (te vídeos, captação de foios e vfaeos com drone, locação de

estúdio, execução üe serviços de gravação, trensmissão ao vivo de áudio

(Streaming deâudio) e vídeo (Streaming de Vídeo), com equipamentos, cobertura

fotográfica de eventos, e impressão fotográfica colorida para suprir as

necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Acre..

Descrição: Locação de equipamento audiovisual / som / vídeo / filmagem - Serviço de

filmagem em alta definição, com duas cámeras e dois operadores, com

mlcroforte de captação de áudio do ambiente e para entrevistas, com tomadas

externas, palestras na íntegra, comedlçio (montagens, cortes, legendas, etc)-

Sesslo depcqueno porte com duração de até 2 (duas) boras, e uso de

equipamento de iluminação. Entrega do material bruto e aberto entregue em

mldía digital externa (Pen Drive. HO ou similar • 1 unidade ou quanto baste): e

material editado (efeitos gráficos, viithelas e trilhas sonoras), entregue

renderízado cm míilla digitai - Pen Drive (1 unidade). A versão paro aprovação

deverá ser entregue em glé 10 dias contados do final do evento.

CatSer, 12556 - LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VÍDEO / FILMAGEM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.725,577/0001-00 W X D AVILA LUCENA

♦VENCEDOR*

1591R012/0001-77 H SEVEfilANO PIRES

05764.260/0001-40 UFE SHOW PRODUCOES EVEhflOS E COMERCIO QHEU

07.454.366/0001-69 HR SOLUCOES E SERVIÇOS ERREU

3a?29.5?6/0001-70 LA PERSRA PRODUCOES EIREU

25.229.961/0001 -01 DANILO PEREIRA COELHO

Data:

Modalidade;

SRP:

Identificação;

ProcxUMC
21/12,

Pregã i^^gníco
SIM

N»Pre8lo:1232022/
UASS925509

Lote/Item: l/l

Ata: ünkAla

Adjudicação: 19/01/202311:37
Homologação: 19/01/2023 1158

Fonte: wwvr.comprasgovemamentais.gov
iir

Quantidade: S

Unitfade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

RS 1.600,00

RS 1.650.00

RS 5500,00

RS 6,500,00

RS8.QOO.OO

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais
lne.lAft.i'áalhi$S<hOTik.H^dcZ02^

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
Objeto: Contratação de empresa do ramo de prestado de serviços de sonorização,

Iluminação, contratação de bandas, para organizar, assegurar e abrilhantar
eventos e festividades realizados pda municipalidade.

Descrição: Locação de equipamento audiovisual / som / vídeo / Elmagem -
CONTRATAÇAO DE B.AN DA DE PEQUENO PORTE CONTEMOO AS SEGUINTES
EXPECIFICAÇÕESimfnimo 03 (três) componentes (instfumentistas e dentre eles
um vocalista) dentre os instrumentos se sugere que eles possuem, vtolio,
guitarra, teclado, bateria, gaita entre outros instrumentos que ele consiga realizar
o evento,02 (duas) unidades de caixa de som SubwooferOA (quatro) unidades de
caixa de som Line AitayOI (uma) unioade de mesa de som Digital 32
Canais*Potênctas com no mínimo 10.000 wattsOS (três) unidades de microfones
sem 6o01 (uma) unidade de processador04 (quatro) unidades de Lâmpada beam
200w04 (quatro) unidades de Par delãmpadusled04 [quatro] unidades da
lâmpadas Led C0B26 (vinte e seis) metros de treliçasOl (uma) unidade de mesa
de iluminação dmx mini avolite 102401 (uma) unidade de máquina de fumoçaO'1
(um) técnico de som nmti apresentação da ARTDl (um) técnico de iluminação
com apresentação da ART

CatSer: 12556 - LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SQM./ VÍDEO /.FILMAGEM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.778,021/0001-35 ANAMARCtAKAUL

•VENCEDOR*

47.081.900/0001-74 LUCIANO PROMOCAOEEVENTOSLTDA

ia7a7.S9S/0001-20 JOMADOMERGtOESERVICOS LTOA

Modalidade:

SRP;

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:
Homologação:i:

a : 12/09/2022 08:30

e: Pregão Eletrônico

P; SIM

NoPregSoiSISOZZ/UASG:986S29

/9

üDkAte

26/09/2022 14:49

28/09/2022 09:12

:: www.comprasgovernamentais.gDv
•br

Quantidade: 32

Unidade: UNIOADE

Valor da Proposta Rnal

RdslArlocersdo no dia XXíima 14:40:iS (IP. ZOaK.SaiSá)
CMIgoVWldataa Liif1NJEnajl[nSaQPS'Zf(M<AaHY3a«PVn»OKB«ONxoQHÜBnPliri6WAt43d%-Jd
nttpUMWMDanCa]e(iieoos.<»ni.6r/C«ftacaaoAúlanliiudade7UAen°UjrllüEn<JdU>5uOPSIZkNKAeHY3<siOPVrqyOKBM«NzooHU6nPUn6WAK2S3i]%»3lf



lisni 12 locacüo r.;e ilutirn-a;;ão cênica

PEDREIRAS/MA

Proc.eiMOlOOl /202 3

Preço Eslimaüo: RS 2.576.J3 íuni Perccnlua! - Preço Gslimadu Calculorfo: RS 2-57^.33 Média dos Preços Oblídos RS 7.576.33

Descrição

locaçSodÊ ilumítiBÇgo cêiiics

Observação

Preço (Compras Governameniate) I: Média das Propostas Finais

lnc.iAn.S'claiN6SdeO?âeJu^ae20!J

Órgão; Governo do Esiado da Paraíba
Secretaria de Estado da Administração da Paraíba

Objeto; Registro de Preços para Contratação de Serviço de Locação de Equipamentos

para Estrutura de Eventos-.

Descrição: Projeto e montagem de iluminação - residencial / eometcial /artística -

LOCAÇÃO de equipamentos de iluminação cênica a ambiente, Conforrme Termo

de Refeténcta.

CatSer; 15296 - PROJETO E MONTAGEM DE IlUMINACAO - RESIDENCIAL / COMERCtAL

/artística

Data; 23/0B/2023 09:00

Modalidade; Pregão Betrúnico

SRP; SIM

Identificação: N®Pre9ão;912023 / UASG;92$3D2

Loie/liem: /15

Ata: Link Ala

Adjudicação: 05/06/202310:47

Homologação: 26/06/2023 14:34

Fonte: www.comprasgoyefnamsTtaia.gov

•br

Quantidade: S

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

OI.76Z306/OOOV67 ELLVSOMLTCJA

■VENCEDC^

26.551.425/0001-82 ZERO OITO TBES SERVIÇOS, PRODUCOES EEVENTOSEIREU

32626.778/0001-06 OKALANGO EVENTOS EIRELI

12.019.406/0001-03 PINHapo BARBOSA PBOOÜCAO LTDA
17.B8a274/0001-22 DENISE MOURA DO NASCIMENTO

Valor da Propt^ Final

RS 1.700.00

RSl.795,oa

RS 2790.00

RS 2.900.00

RS 3,000.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
/ne/A-r 5'dalN65tl?07aeJulhoilv70?}

órgão: Governo do Estado da Paraíba
Secretaria de Estado da Administração da Paraíba

Objeto: Registro ide Preços para Contratação de Serviço de Locaçãi} de Equiparnentos
pare Estrutura deEventos-

Descríção; Projeto e montagem de Iluminação - residencial / comercial /artística -
LOCAÇÃO de equipamentos de Iluminação cênica e ambiente. Conforme Termo
de Referência.

CatSer: 15296 - PROJETO E MONTAGEM OEILUMINACAO - R^IOENCIAL/ COMERCIAL

/ARTÍSTICA

Data: 23/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

IdeiTtifioáçlo; N''Pregâo:912023 / UASG:925302
Lote/Item: /15

Ata; LmkAta

Adjudicação: 05/06/2023 1 0:47

Homologação: 26/06/2023 14:34
Fonte: www.comprasgovemamentâis.gov

br

Quantidade; 3

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01-752.306/0001-67 ELLY SOM LTDA

•VENCEDOR*

1E019.406/0001-03 PINHEIRO BARBOSA PRODUÇÃO I.TOA

32.62&778/0001-05 QNAUNGO EVENTOS EIRELI

17.^6.274/0001-22 DENISE MOURA DO NASCIMENTO

Valor da Proposta Rnal

: FtdalArlescraironaaiaZSqr/ZfiZaMAUiSliriP.ZaauSSiQ)
! CMQciViilKJaçêo: LufÍNJErVMI<hSqaF^r?kNkAoHY3«d!FVr<iYaKBwONio<)HU8nPim8WA%3dWScl
' hnpVfvniM.tisncodeprEeos.ctin<.brJCenOC!idaAulEinllad3dB?loken=UirirUBi!)illiri5qQPSfZkNKAeHY3«iORVIi»OlffiviONB9aRl^R<>n6WAKZS3dxa3d



Preço (Compras GüvcrnainentaU) 3: Mfidia Oas Piopostas Finais

HK-ZAit

ÚrçBo: GovctnodoEstadoriaPatalba
Secretaria de Estado da Administraç&c da Paraíba

Objeto: Heçisbo de Preços para Contratação de Serviço de Locação de Equipamentos

paro Estrutura de Eventos..

Descrição: Projeto e montagem de iluminação - residencial / comercial /artística -
LOCAÇÃO de equipamentOB de iluminação cênica e ambiente Conforrrie Termo

de Refeiência.

CatSer: 16296 - PROJETO E MONl AGEM DE ILUMINAÇÃO - RESIDEtiCIAL / COMERCIAL

/ARTÍSTICA

PEDREIRAS/MA

Proc.»l^/202d_
Rub. ■.À—

Data: 23/05/2023 09:00

RS 2.544.75

Modalidade PregêoEleirõnico
SRP: SIM

Idcnlincação: N<'Pregãí>:9i2023 / UASG:92S302

Lote/Item: /17

Ata: LintLÂlQ

Adjudicação. 05/06/202310.47
Homologação; 26/05/202314:34

Ponte: www.comprosgovernamenl8is.gov
•br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.7623(l6/O00V67 ELLV SOM LTDA

1rtNCEOOR«

12019406/0001-03 PINHEIRO BARBiriSA PRODUÇÃO LTOA

32626.778/0001-06 OKALANOO EVENTOS EIRELI

17.885274/0001-22 DENISE MOURA DO NASCIM^O

Valor da Proposta Final

R$ 1.950,00

R$2260.00

RS2$7%Qa

R$3.00a00

item 13: locação de painel de LED

Wéçn Ertimcrtn: PS t rinf^n (v-i PprcentOTl- Preçrt Estimado Calculado- RS 1 Mídia dos Preços Obtidos; RS 4.199:50

Quantidade Ocscítção

locaçBo de painel dc LED

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Médio das PropostasFInais
me un. fOUNóSJeardeJiaiodeíOZl

Otgâo: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DERONDâNlA
Objeto. Contratação de empresa especializada para prestação de seiviço rta adequação

de espaços, necessários para comportar a tiansferéncia da sede do Poder
Legislativo para reolização da Sessão Solene de Posse do Governador e Vice-
Governador da Estado de flond6nia.

Dscrição: Instalação / manutenção / operação / locação - equipameniode luz /
Imagem / som - Painel de LED P 12 R6B. medindo 3x2m. fixado em estrutura de
treliço Q30.

CatSer. 13757 -INSTALACMJ/MANUTENÇÃO / OPERACAO / LOCACAO-
EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEMSOM

R$ 4.080.00

Data: 24/11/202209.00

CNPJ Razão Social do rorneacriur

12920.840/0001-51 LUAMARTE SONORIZAÇÃO EIREU
•VENCEDOR*

17.51S17O/00D1-01 SARROS OA SILVA SERVIÇOS DE BUrPET LTDA

Modalidade: Pregão Etetrénico

SRP: NÃO

Identfficaçlcr. Nrptcgào.212022 / UASG;9269t9
Lote/Ilcm: 4/17

Ala: Link Ala

Adjudicação; 24/11/2022 1340

Homologação: 25/01/202313:54
Fonie; vrww.comprssgovemameniaís.gov

bi

Quantidade: 3

Unidade; UNIDADE

UF: no

Valor da Proposta Final

RS3.g00.0O

RS 4.260.00

RXxiMsgerMi na dia iU07aaí U raSS tIP. zoa 103}
CUlgo Vdda^èa U«mjenadkha]OP6rZU«(AaKY3«iOP\VeyOKBiaCMroqi«ja.mn>6WA%34M<t
ritt»/mM«.amaeOaeieaaa.cDni.tx'C<ni(ncaw\uianK«Utt7niuji<i.uriNJí:AOdMi5aOParaiNKMHV3BiOme(OKBiiiON»HU9nRinnVAtiZS30tl2£3d



Preço (Compras Goverrramentdic) 2. Média das Hiopo&tas Finais

Inc IA/T PMIfiüSc/eC^JeJufioiitSíTÍI

Úrgao: FUNDAÇAO CASA UÊ CULtURA DE JOÂÜ MONLÊVAÜE/MG

Objeto: Registro de Pteço-s visando a contraiaçfiodB empiesa para LOCAÇÃO DE
SANITÁRIOS químicos, MESAS, CADEIRAS. OMBRELONES. PAINÉIS DE LtD e

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RWGADISTAS, APOIO DESARMADO e EQUIPES DE

RECREAÇÃO INFANTIL (BRINQUEDOS, BARRACAS OE PIPOCA E ALGODÃO
DOCE), em atendimento aos eventos a serem realizados pela Fundasâo Casa de

Cullura do Município do João Monlcvade-

Deserlçao: InstnlDçbo/ Manuiuncflo/ Operação/Locação-Equipamentode Luz/
Imagem/Som-PAINEL DE LED- Evento tipo 1,Demais especiricoçôcs

constantes do tei mo de referência.

CatSer; 13757 - INSTALACAO / MANUTENÇÃO / OPERACAO / LOCACAO-

EQUIPAMENTODELUZ/ IMAGEM / SOM

PEDREIRAS/MA ^
Prnr..^mQ0u2Q2j^

Data: 26/10/202208:30

Modalidade; Pregão ElelrOnlco

SRP: SIM

Identificação: N«Pregao;A2022 / UASG;92S447

Lote/liem: /34

Ata; UnlLAta

Adjudicação; 31/10/2022 08:37

Homologação; Ü4/11/2D22 09:'16

Fonte: v/v/w.comorasgovernamenlais.gev

.br

Quantidade: 19

Unidade: UNIOAOE

UF: MG

CNPJ Raâo Social do Fornecedor

08454.020/0001-25 AGAOR6ANIZACAO OE FESTAS E EVENTOS LTOA

«VENCH)OR«

35-275267/0001-75 JONATA SANTOS CUNHA-CENA PRODUCOES

08148058/0001-90 MAIS SERVIÇOS ELOCACOES LTDA

05788.019/0001-20 LOCAFLEX SERVIÇOS BRELl

Valor do Proposta Final

R$3SI5.79

R$8357,89

R$ 4.573.68

R$ 4.825.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

malA/t.S"tíaiN6SafO~dcJufk3dí/mi

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAE

Objeto: Locação dc equipamentos, estruturas diversas, materiais, incluindo montagem e

dcsmontágcm e rnSo de obia especializada para atender às necessidade de
Secretaria Municinal Adjunic de Educação Básica..

Oescrigão: LocaçaodeGquipsmcntoaudiovIsusI/som/vídeo/filmagem • Locaçàode
Equipamento Audiovisual / Som / Vídeo / Filrnagem - PAINEL DE LED

DESCRIÇÃO. Locação, cum instalação, operação e deslnstalaçáo de PaIrtH de led

06mm virtual, ouldoor com gabinete degeOrrim * 950min. gabinetes em aço de

alta resistência, configuração com dasiemiocks e hanging poles. que pode sei

montada desmoitado e trensponadocom urgência. Formato 3m x 2m,

totalizando t2 m'. densidade de 14)100 pontos pixel$/m2. Método de drcve

estático. Brilho8000 nhs, gteyscale: 16.7 milhões decores (full cdor

synchronization). Método de display pc 1024 1 768 consumo médio de 5.6S2wa

14.112 w/m'. Visualização de 120". Processador de vídeo, dvd player, mesa de

eoite.malnpower 110/220/. A empiesa deve lornecer ARTelaudciécnico.

atendendo ã.s nsimss técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Município dc

Macaé, em aié 48 (quaienta e oito] horas antes da data de inicio do evento

CatSer: 12556 • LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / MM / VÍDEO / FILMAGEM

CNPJ Razão Soclol do Fornecedor

D4.SS7.59g/0a0M0 ASSAF E ASSAF SONORIZAÇÃO. COMÍCIO E SERVIÇOS LTDA

01.741.069/0001-39 CARDIM 4. CAROiM LTDA

31.964.490/0001-70 DM EVENTOS LTDA

07.319.574/0001-00 TAUMAQCONSTRUTOHA.LTDA

08735955/0001-08 FPAUDIO- 0REU

•VENCEDOR"

Oala: 04/10/2022 09:00

Modalidade: Pregão Quirõnico

SRP: SIM

Identincação: N°Pregão'.9g2022 / UASS:98Sa47

Lote/ltwn; 7/28

Ala: LiokAla

Adjudicação: 05/10/202211 04

Homologação; 07/10/202215.20

Fonte; vvww.compros90vemamBntals.gov

ir

Quantidade: 68

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

R$4.49500

RS 4,496,00

RS.4.500,00

RS 4.500,00

RS 4.500.00

f RdalomscrMonoaxXOr/ZOZJ UUÇ.SS (IP-ZOaiASSISj)
I CodçoVUiUcaa.LuiINJEnOdUiPiaPSrZkNKAcHYaeiOPVrajoiQoOrUoijRJ^UVnSWAHajMd
i htIpyAn«.banei>d«Kacoi.<a>nbnC<nAc«iluAulaiOcii]iitet1oken'Liir1HJI£nOil>l>SsQPS)ZjiNI<AeHY3e4}PVra)CMBaONIWHUEnPVneWA«2S3a%2S34



Ueii. M.lccayüücie piüjelui cJe lotiao alcance

Pfcço EüHmadQ: RS Z258.T7 (un) Percentual; - Preço Ealimado Calculado: RS 225077 Médio dos Preços O&üdos: RSZ25877

Descriçfio

bcsçéu dé projeta- de lanço alcance

ObservaeSn
j  pedreiras/ma 2
Proc.S;i0aÇd./202^
Cl <5 ^ ̂

Preço (Compras Govemamentais) 1; Média das Propostas Finais

'nc/M í^eS/iVSSifrO/oaJuÍPOfllpíOíí

órgão: Conselho Regional de Corretores de impueis - 4" RegiSo/MG

Objeto: Contratação de empresa para locação de espaço e de eguipatnenios de áudk) e

yideo c prestação de serviços de mestre de cerimótKâ.de sale. de operador de

eguipamenios audiovisuais e de cottee break para rearrzação dos cvemos

'Encontro de Delegados' e 'Projeto Capacitar*, ambos do Conselho Regional de

Corretores de ImOvels do Estado de Mmas Gerais ■ CRECI/4' Rerjíão. na cidade

deUberaba/MG..

Descrição: Locação de Equipamento Audiovisual / Som / Vídeo / Pilmagetn - LOCAÇAO

DE ECUIPAUENTOS DE ÃUDID E ViDEO PARA AMBOS OS ESPAÇOSOS espaços

onde serão realizados os eventos deverão ser dotados d&1 - 01 (um) projetot

multimidia. tipo data-show, de 3D00 ansr-hjmens. Inclusos cabos adapistJores.

controle remoto e ponteira laser.Z - 01 (uma) teia de projeção com 12D''(Z44m x

1,83m), com tripé ou penduradas - 02 (dois) microfones de mão sem fio, UHP

profissional, com fornecimerto contmuo de batenaA - 01 (uma) ritesa de som,

com 05 (seis) canais.5 - Caixa(s) acustica(s)com potência total de 400W RMS:

oomiripê(8),6-01 (um)notebooi(,coma$segulrnescoofi9urae5es mouse,

touchpad. placa de som. placa de rede gígabit, placa de rede WiPi, unidade OVIV

RW. 02 (duas) «tiradas ÜSB 2.0.01 (uma) entrada HDMI, saldas OVI e HDUI,

Windows 7 com Pacote (ifhce 2013 ou supenures. O notebook devem estar

conectado a estrutura audiovisualOs equipãntenios deãuCio e videodevetãu ser

disponibilizados durante todos os períodos de locação.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.231.613/O0Q1-O4 H & L PROMOCOES. EVENTOS ECOUUNICACAO EIREU

05.745.657/0001-16 MUNDO DE IDÉIAS PBQMOCOESE EVENTOS LTDA

07.13Z993/0001-93 KEPLER VIAGENS. EVENTOS E TURISMO EIREU

•VENCEDOR*

07.031586/0001-00 DF TURISMO E EVENTOS LTOA

29,565151/0001-02 A7 9UPEf1IORI RERUZACOES LTDA

33.921.734/0001 -62 WOATIVA EVENTOS LTOA

05491145/0001-69 RADC SERVIÇOS EIRELJ

Modalidade:

SHP;

IdetilificaçãD;

Lote/Item.

Ata;

AdiudicQção;

Homologação;

Fonte;

Quantidade:

21/06/2023 10:00

Pregão Eletrônico

NÃO

Nfregãojozoas / UASG.926094

LinkAta

21/06/202315:41

71/06/2023 15-44

www.comprasgovernamntiaís.go»

br

Unidade; Locação

Valor da Proposta Final

RS 3-431,37

Preço (Compras Governamentais} 2: Média das Pioposlas Finais

AK tArt B'<lam6!id»07ái.A^de202l

Órgão: PRBF.MUN.nESANTAINES

Objeto: Registro de Preças para eventual e liitura contratação de empresa paia

prestação de serviços ife organização e realização de eventos visando atender

as necessidades das Secretárias Muniopais do município de Santa Inés..

Descrição: Locação / Montagem / Dcsmonlagcffl de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - PHOJETOR DE LONGE ALCANCE: MONTAGEM E DESMONTAGEM

OE PROJETOR OÈ SINAUZAÇÃO 0£ GRANDE ALCANCE PARA EVENTOS, PAR DE
APARELHOS COM 4.000 Watts CADA. (TIPO EKY Walker).

CatSer 13099 - LCCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS £ PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

Doto: 06/03/202310.00

Motialidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identiricaçáo: N°P>e9ao:S92O22/UASG90O957

Lote/Item: /29

Atn: LinkAta

Adjudicação: 08/03/202310:19

Homologação: 08/03/202311:47

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

Quantidade: 20

Unidade: UNIDADE

: RdBianogeridoioiSaZCianMaaiAitlUSilP: ZaO.t4.S9.1At)
! CMíBOVdúsçaa LunNJEnOeiin6q{ffi6rZI(KlKAehV38dlPVii]>Oi<»>«UuqHUSnPUT<eWA%MK3d
' rlapVr■w«.banadepraIa•.c(>ablrC4■tn^lldMllenll«ladBTUlM1•Lur1tUE;lOdUl5aQPS^U<4K^eHV^eIOPVrayOl(&<llUNedqHLISnPtm6WA^US^a%2Sad



.PEDREIRASíMA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

24.630.431/0001-08 JI MARQUES

•VENCEDOR'

10.794.126/0001-28 T A DA S LOPES LTDA

30029.157/0001-07 REYLAN CHAVESROASILVA

V( lor da Proposta Final

RS 1.050.00

RS 1.250,00

RS 1.400,00

Preço (Cotnpias Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Ire. IAr 5*i!AU>65<leO-rie.lulwefXíl

Órção: Conselho Regional de Corretores de Imóveis ■ 4' Regiâo/MG

Objeto: Conlratacâo de empresa especializada para kxacSo de espaço e de

egulpaiTienios de dudio e vídeo e prestação de serviços de opeisdor de

cduipameiitos audiovisuais, de mesue de cerin^nia. de sala e de corice brcaic

para realização do evento 'Projeto Capacitar Creci-UInas' na cidade de

Governador Valadares/MG.

Descrição: Locação de Equipamento Audiovisual / Som / Vídeo / Filmagem - LOCAÇ.ÃO

DE EQUIPAMENTCS DE AUDIC E VÍDEO O auditólio onde será realizado o evemo

deverá ser dotado de i - 01 (um) projelor mulimldla. lipoOatashow. de 3000

ansl-lumens, inclusos cotios adaptadores, controle remoto e ponteira laser.2 - 01

(uma) tela de pr^eção com 150' (2.3am 3.00m) pendurada.9 - 02 (dois)

microfones de mão sem (Io. UHF profissional, com fornecimento continuo de
bateria.4 - 01 (uma) m«%3 de som, com 06 (seis) canais.5 - Caixaía] acúsiica(s)

com potência total de 40üW RMS.6 - Caixa(s) do piso para retorno de palco.7 -

01 (um) notebook. com as seguintes configuraçOes: mouse, tnuchpad. placa de

som. placa de rede gigabit. placa de rede WIFI, unidade DVD-RW, 02 (duas)

entradas IISS 2.0,01 (uma) entrada HDMI, saldas OVI e HOMI, Windows 7 com

Pacote Office 2013 ou superiores. O noiebooL deverá estar eoneciadoa

estruturaaudiovisuaINositens 1.2. S.6e 7 foram decUnadas ts

caracieristicas/configur.içOes mínimas dos t-quipamentos. Os equipamentos de

áudio c vídeo deverão acr disponibilizados durante todo u penodo da locação.

CatSer- 12556 - lOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL /SOM / VÍDEO / RLMAGEM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.13299S/0001-33 KEPLER 'MGENS. EVENTOS E lURISMO EIREU

07.832586/0001-08 DF TURISMO E EVENTOS LIDA

R$ 2545,38

Data; 22/09/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

snp: nAo

IdenlIOcação: N'>Prcgão:232Q22 / ÜASQ:926094

Lote/Item: 1/2

Ata; LinkAta

Adjudicação: 22/09/20221624

Homologação: 22/09/202216-25

Fonte: www.campra3g0vernsmentels.gov

br

Quantidade; 1

Unidade: Locação

lá77S.301/0a01-52 INOVE PROOUCAQ OEEVENTOS E SHOW BAR EIREU

23.361.387/0001-07 EHASITUH EVENTOS E TURISMO ITOA

05.746.657/0001-16

•VENCEDOR*

MUNDO DE IDÉIAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

1&792540/Q001-07 PROFOXNETWORKS SOLUCOES LTDA

TO.540,976/0001-00 CORE SERVICE EVENTOS EIRELI

Valor da Proposta Final

RS 2.200,00

RS 2.500.00

RS 2.500,00

R$2660,00

RS 2.651,00

RS 2658.33

RS 2.65833

Iluíii 10. louagáocu sunanzação Ju yraiiüu poile

Preço Estimado; RS 23 600.87 (un) Percentual.- Preço Estimado Caleuiaiio: RS 23600.87 Média dos Preços Obtidos. RS 23.600.87

Quantidade Descrição

locaçüo de sonorização de grande pcete

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais RS 18J51.29

te lA-t s^atmóSi^OTaejutiodfSo^i

nilaien>gen«ono«>30tl7/-a02aiJ.4ftSS(iP 200 llSSliOl
I C6íiooVãeaç»o. lwI1NJEfOCIinSl)âPSrailKAaHY3uSPVrqyQKB»i«NnijHU8ilP«neWA«]ll1l3d
' 'ilI»'/iVM>Mbiric>idi(n<iM.caiii«iC«tee9doAuWnnuaji)s?|gli«n>i.ur1UCi>Mlih5q<ySIZiiHMI«HY3nOPVr?l<)HM)NtBaMUÍnPim6W/nUS3d%»U



órgão; GOVERNO 00 ESTADO DE MtfrAS GEhAlá
PREFEnUrtA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS - PMO

Objeto; Registro de prego pera futuras e eventuais coniracações de empresa para

prestação de serviços de locação de palco. som. iluminação, gerador de energia

para realização dos eventos da Secretaria Municipal oeCuhura no per iodo de 12

meses e demais Secretarias da Pre-eitura de DrvrnopcIjs-MG.

Descrição: Locação equipamento - tradução simultânea / sonorização - Locação

equipamento - tradução simultânea / sonorização

CalSer: 21430 - LOCACAO EQUIPAMENTO • IRAOUCAO SIMULTÂNEA / SONORIZAÇÃO

r-£QREIRAS/MA

^c.ato^/202i_
Data: 20/04/2023,09:00

Modalidade: Pregão EleirOníco ^.

SRP; SIM

Identificação: N<>Pregão:SS2023 / U&SQ:9B4445

Loie/ltem: /3

Ala. LínKAia

Adjudicação; 20/04/2023 1347

HomologeçSo: 27/04/2033 14:37

Fonte: www.cDmprasgovernsmenlais.gov

.br

Quantidade; 20

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.067.773/Otl01-62 GB SOM-SOU PALCO LUZ LTDA

•VENCEDOR*

051601400/0001-33 ALEXSOM - PAICÜ SOM LUZ LTDA

16.072289/0001-06 OENISE NEVES 0AS1LVA- EIRELI

03.149.058/0001-90 MAISSERVICOS ELOCACOES LTDA

O4.433.214/OOC1-02 EVENTUAL UVE MARKETING DIRETO EIREU

01.906.4SO/00O1-0D MKDS EVENTOS MARKETING £ DIVERTIMENTOS EtREU'

17.306.017/0001-74 RMV EVENTOS ESERVICOS LTDA

Valor da Proposta Fmai

RS 12;EOO.OO

RS 12.900.00

RS2000000

RS 20.999.00

RS 21.660,00

RS 22.000,00

RS 22.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

me u-l S'iiiMtíSilfO'af.kimoiír!Oil

órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAtiÂO

Universidade Federal de Santa Catarina

Prd-Reitoria de Adminisiraçâo

Objeto; Registro de preços para a possível contratação de serviços de sonorização.

iluminação, palco, vestimenta cémca e projeção paia os eventos institucicnaís

organizados, promovidds e/ou apoiados pela Secretaria de Cultura e Arte da

Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

Descrição: Locação equipamento- tradução simultânea / sonorização- PavénSo

Modular em Q30 (medindo f4.00 X 24,00 X 4,00)lTEM 18aJ LARGURA (FRENTE)

14 METROS E PROFUNDIDADE (LADO) 24 METROS COM P£ DIRfilTO TOTAL DA

C0BERTURA4METR0S.C0BERTURA EM LONA VINlUCAE FECHAMENTO NO

FUNDO E NAS LATERAIS EM TEIA VINiLICAbj FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS

NECESSÁRIO PARA A MONTAGEM E RXAÇÃO.

Catser 21490-LOCACAO EQUIPAMENTO- TRAOUCAOSIMULTANEA/SONORIZACAO

RS 26.996,93

Data: 16/01/2023 06:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: rt°Pre9ão2762022 /

UASG:153163

Lote/item: 1/18

Ala: LUik.Ata

Adjudicação: 23/01/2023 09:43

Homologação: 23/OT/2023 1223

Fonte; www.compr3sg0vernamentais.gov

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

21.506406/0001-60

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

MOREIRA EVENTOS LTDA.

Valor da Proposta Final

RS 12.000,00

10.620.369/0001-25 DLíSQM EVENTOS LTDA

17.686208/0001-48 ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA

06.472572/0001-85 AMBP PROMOCOES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA

30.937.308/0001-29 JC OUVEIRA SERVIÇOS ELOCACOES PARA EVENTOS EIREU

06969.672/0001-23 UNA COMUNlCACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA

24.446705/0001-34 HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIREU

16010737/0001-50 LIND GUIMAR MACHADO

18.776301/0001-62 INOVE PRODUÇÃO DE EVENTOS E SHOW BAR QREU

47.731.430/0001-17 LUCAS DE LIMOA RUTHES 08198290990

RSlS.OOOiDO

RS 20.000.00

RS 26.000,00

RS 26.970,00

RS 29.000.00

RS29.3^00

RS 29.333,00

RS 29.333.33

RS 50.000.00

: admenagwsiSunaiMZIVSTrZina U:UI:SS(lP;20aiA5a.183)
! CMQoVatilafea: lur1HjenO<»<>ie(iOP6rZkNIUsHY3ii<OPV-inOK»<«Nnxiiluanl>unSWA%3«h3d
I 'itIp7r>niM'.Mnca]epreaa.ocim.bnC«nitlC4doAut9ritialiideTli>t>)n-Lur1KJE<>OaUiai]OPS)SUtKABHV3<nOPVrav<IKB«<n<EgcniUMPiniSWA«Z5M«2£U



Preço (Compras Goverrtamenlais) 3: Média das Propoaias Finais

IIK IM S^iUnneSOcOTOeJuiteiiifííSl

OrgSo: PnEFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA SP

Objeu: Registro de preços dc eventual prestação de seviços de sonoriffiçSd,
Iluminação, locação de palco, gerador, pairrel de led, sistema oe riiicro fçrtação e

de dlscotecagem com toroeciinenio de material e mSo de obra. induinclc

trartsporte, montagem, Instalação c desmontagem,

Descrição: Locação equipamento - tradução simultânea ! sonorização - Locação
equipamento - tradução simultânea / sonorização

CalSer: 21490 - LOCACAO EQUIPAMENTO • TRADUCAO SIMULTÂNEA / SONORIZAÇÃO

PEDREIRAS/MA _

Proc.SSín^/20d_
FLS.

Rub.

HS 22-519.79

Data: 31/08/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SHP: SIM

Identificação' N°Pregão,1212022/

UASG:98659S

Loie/ltem: /7

Ata; UnKAta

Adjudicação: 01/09/7.02210-11

Homologação. 02/09/2022 13.58

Fonie: www.comprasgovemâmentais:s«v

.bi

Quantidade: I

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.136.260/0001-78 UARCK) LUIZ BORGES

•VENCEDOR*

11.59a829/0001-54 VINÍCIUS SISTE MACHADO

41.894.412^)001-09 BRENO 6AADLEV MORAES 41493463802

15.333.056/0001-35 JOEL FAUST1N0 TOLEDO 1542662IB45

61.91&S06/0001-15 SAMOH PfiOMOCOES ARTÍSTICAS LTOA.

Valor da Proposta Final

RS 12398.96

RS 14.000.00

RS 14.500.00

RS 32.000,00

RS 39.200,00

Preço (Compras Governamentais) 4; Média das Propostas Finais.
ftw lAfl S'rl»IN6St^n7de.liilhfíikimi

Órgão. MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando da /Un^nautíca

Gabinete do Comandar:te

Objeto: Registro dc preços para a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de moDilização e desmoblizeçâo de equipamentos para a
apresentação da QSFAB (Orquestra Sinfônica da Força Aerea SrasJeira).,

Descrição: Locação dc equipamento audiovisual / som / vídeo / filmagem - Mobilização
e desmotálização de sislerrra de sonorização: U2 Mesas de Som marca Vamaha

modelo PM50,01 Sistema da Som Imearray systems com 16 canas L/R; e 04

Cenler, com 12 Sub Graves, mduido processamento e amplificaçSo. side fdl L/R

0/sistema deampiificação; 12 caikas de Retorno; 1 rackdeAC 150A, 1

Mul(lcabo64 vias de 60 meircs.- 24 Mícroftmes condensadores. Largura de

banda de frequértda deâudio 30 a 20000 hz, Nível de ruído equivalente 8 dO-A;

Sensibilida de 23 mV/Pa; Sinal para lufdo 68 db-A Pad de pre-alertuação-6;-12.-

I8d8. Filtro de cone de grave5l60.80.40 Hr.Impedãncis elétnca 200 0hms.

Impedâncla de carga recomendada 2200 Ohms; Padrões polaresCardiwde, figura

dc oito. hipercardiorde.ommdirecionâl e canjioide amplo. - 8 Microfones

cordensadores unidirccionais dc alta quaiidadeiResposta de freqüência dc 20 Hz

a 20 kHz; Nível de cone de ruído baixo e saída alia, Bsiva distorção em ume

ampla gama de impedãriciaa de carga; Padrão poter cardioide, uniforme com a

freqüência csimétiica; Resposta de baixa fiequénaa seiceionav^ fiaLbou 18

dB/octave;-12 Microfones Dinâmicos, resposta dc freqüénciá 40 Hza 15 KHz,

Padrão Polar Unidirecional (cardiúidc)

CatScrr 12556 - LOCACAO OE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VÍDEO / FILMAGEM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 3QJ196.33

Data: 19/08/202210.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idcniiricação; N°Pregão:92022 / UASG:120(K)1

Lotc/ltcm: /16

Ata: ün)LÃla

Adjudicação: 05/10/202219.34

Homofogaçâo; 05/10/2022 19 36

Fonte: wMw.comprasgovemamentais.gov

ix

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

17.791,343/0001-14 PATRICKTRINTINAGUAMOTTA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Rnal

RS 29.000,00

i Rctal«>!>s«iidonsdiaZd'a7l7a7114.40;Sã{U*.Z0CL14.S9.1B3|
CâUoaVdiU(ao.Liir1NJEnOdX>iS«OPSt2kNKA<HY3aOPVniyQK»M]Nn>jrfianFeTi6WAMi>«,Sij

I hnpJiWi»vr.l>antaOtor«ea».ani6flC«ímc«attNi1«nllOilail»?tna»nH.ii»imEnCiaii)i5e{yS<aHKAaWf3CTDW'eiiWB'tOICBIiHUanWm6WAttZ»il1U»a



Razão Social do Fomecedoi'

13.M2.814/Q001-C8 PflO VIDEO lüCAGAO.ÈEVENTOSLTIJA

05,969.572/0001-23 UNA COMUMDACAC E PARflCiPACOES UDA

PEDREIRAS/MA ^

Proc. £i U Q'IQ0V2Q2J^''" Proposta Final
FLS. RS29.9aO.OO
Rub. vJL-

RS31.989,00

Preço (Compras Governamentais) S: Mddia das Propostas Finais

mc-lAt S'tlalH6Siieú7rieJulhoae202J

Órgão; Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS pata a eventual e Ijluia cantiatação de empresa

especialoada em Sonorização, Iluminação. Locação de Palco. Grupo Gerador.

Locação de Jardinelra. Trio Qélrlco, Banheiros uulmicos e etc., pata atender os

eventos a serem realizados e apoiados peía Fi efeitura Municipal de Imperatriz,

por meio da Fundação Cultural delmperatiiz- FCI.

Descrição: Locação de Equipamento Audiuvisual / Som / Vídeo J Filmagem -

JAflDINEIRA; veículo TIPO ÔNIBUS COM ABERTO NAS LATERAIS EQUIPADO

COM SONORIZAÇÃO P.A - 32 L/R; Uj- CAIXAS MODELO LINE 15- CAIXAS DE

GRAVE. 04- AMPLIFICADOR Pi GRAVES, 04- AfílPÜFlCADOR P/ MÉDIO GRAVE.

04- MIPUFICAOOR P/ TI, 02- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01-

MULTICABG NG MÍNIMO DE 40 VIAS. 01- MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 40

CANAIS. MONITOR - SI DE L/R, 01- CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 02-

CAIXAS DE GRAVES, 02- CAIXAS DE MÉDIO, 10- SPOT'S DE CHÃO, 0^

AMPLIFICADOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 0&- FONES DE OUVIDO, 01-

AMPLIFICADOR Pi GRAVE 01- AMPÜFjCADOR PI MÉDIO, 01 - AMPUFICADOR

P/Tl, 01- MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 32 CANAIS COM 16 AUXIUARES,

CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO P/GUITARRA, Ql-CUBO P/CONTRA

BAIXO, 01-CUBO P/TECLADO, MICROFONES E PEDESTAIS: 01- QUITE DE

MICROFONES PI BATERIA, OS- MICROFONE Pi PERCUSSÃO, 04- MIOROFONES

Pi INSTRUMENTOS DE SOPRO (METAIS). 04- MICROFONES P/BACK VOCAL 02-

MICROFONES SEM RO DE FREQÜÊNCIA UHF. 10- PEDESTAIS GIRAFAS, t-I -

DIÁRIA - (CONFORME ESPECIFICADO NA PLANILHA DE ESTIMATIVA DE

PREÇOS/CONSOLIDADA DO ANEXO I).

CalSer: 12556-LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL/SOM/VIDEO / RLMACEM

CNPJ Razão Scicial do Fornecedor

09.149:i6,0/0001-?l J-H.B. DA SILVA

•VENCEDOR* .

25014,987/0001-16 WUISSES DE CASTRO JORGE

25259.195/0001-04 GARCIA PROD.UCOES Ê EVENTOS LIDA

O5.826.403/0OQ1-O8 W. P. MÍDIA COMUNIGACAO VISUAL LTDA

41.245.509/0001-81 6M FETTOSA EtREU

RSld;34Ó,Q0

Data: 05/07/2022 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N«PregâO'182022/ UASG;4S3204

Lote/item; /18

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 17/08/2022 12:52

Homologação: 23/08/2022 Q9:00

Fonte: www.comprasgovemamentois.gov

.br

Quantidade: 5

Unidade UNIDADE

Valor da Proposta Rnal

RS 14,800,00

RS15.000,03

RS 18,200,00

RS 23,000,00

RS 25.700,00

liem 16 lüuaçáo de sonorcaçüij tíé rritídio porte

preço Eslmijilo: RS 20.ú92,6í íun| Peicemuül. - Pieçu Estiniado Culoulado. RS 20.292,65 Média dos Preços Oblidos; RS 20.292.05

Descrição

.  locação de sonsrjraçáo de mãdio (une

Observação

Preço (Compres Governamentais] 1: Mãdia das Proprsstas Finais

/ne lArt. S'ealti6SrliOríleJuivd-!202l

RS 19.158.17

I Rdslúríasemana dia :6/07it2aZ3 U.tUSS (IP: 206.14,59.163)
! CMdigoV^ldtKao: LurlKJEnSekhSaQPSIZIrNtMeHYJaiDPVrciyÜKSv^NmaHuanPimeWAHadMd
' htlpJrwWiKb9ric<idepr»»s.cMTi.er'CenfiuiJiMuIant>dd4d>7lol(efl°Lur1NJEriOaUt6oDPSG!l<NKAeHy3Mti3PVtqyQKewON»>)Hi;ariPirFi6WA%ZS3rl%2S3a



órgão. Prefeitura do MunicípiodeApucaraiis

Objeto: Registro de preços para contratação Oe einpresa especializada para prestação

dos serviços delocBçSa de som, tendas, palcos, banheiros e vigias (segursnçss)

para diversos eventos piuinovcÜQS pelas secretarias aeesportss da prefeitura

municipal de Ppucarana pelo período de 12 (doze) meses.

Descrição. Locação equipamento - tradução simultânea / sonorização - locação.

instalação e operação de 08 caixa de subgrave com 02 auto falantes de 18'

aplíficada e processada, OS calos de médio grave e agudo contenoo 02 auto

falantes de 12'e 01 'drivc' dc titânio cada amplificada e processada, suspensas

oom sistema "fly' de 07 mis de altura em dois pontos diferentes. 02 caixas de

subgravecornOZeuto falantes de 18', 02 caixas de médio grave e agudo com 02

auto falantes de 12'e'dhve'de titânio, sendo essas com amplificadas

extetnamentcs com 03 ampiificadwes e processador de 03 vias estéreo

sistema de captação de energia 'mainpower'irifásico (trs v-n «■ terra) com
cabos de 50mm capaz de captar energia até 30 mts de distância 02 microfones
sem fio mod beta 58 shure ub

Caiser 21490 - LOCACAO EQUIPAMENTO - TRADUCAO SIMULTÂNEA / SONORIZAÇÃO

PEDREIRASfMA

.^^070oÍ2oa5Dflia; 17/01/2(^|l^Ci
Mooalidada- PrcgâoE^ôr^ X,

SRP; SIM ' ^
identificação: N°Pi'egAo:1172022/

UASG.9a7425

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/01/2023 10:45

Homologação; 12/04/2023 07:46

Fonte: wwwcomprasgovcmamentais.gov
.br

Quartüdade: 6

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08.943.897/0001-73 SISTEMA 1 LOCACAO DE SOM E LUZ LTDA
•VENCEDOR*

10.494.777/0001-03 RJ fJARCAL AUDIO TECNOLOGIA LTDA

08227.610/0001-09 SEA- SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E LOCACOES BREU

09.495.091/0001-03 P H PLINID ECIA LTDA

10,903.895/0001-28 FEITO PROOUCOES LTDA

07.398918/0001-80 FALKEB EMPREENDIMENTOS lTDA

Valor da Proposta Final

RS3.000.0Ó

RS 3499.00

RS 3.500,00

RS 34.950.00

RS 35.000,00

RS 35.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
im /Af. S°dJIH6Sdf07ileMtiadcíC2l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARiUNA SP
Objeto: Regisiro de preços dc eventual prestação de serviços desonorizsçSp

iluminação, locação de palco, gerador, painel de led. sistema de micro fonação e
de discotccsgcm com fornecimento demeteriale mão de obra, índuindo
transporte, montagem, rnstalaçâo e desmontagem.

Descrição Locação cquípomenio - tradução simultânea / sonorização - Locação
equipamento - tradução simJtánea / sonorização

CatSer- 21490 - LOCACAO EQUIPAMENTO - TRADUCAO SIMULTÂNEA/ SONORIZAÇÃO

RS 22.513.79

Dota: 31/08/2022 09:00

Modalidade: Pregão EleirOnico
SRP: SIM

Identificação; N*Pregão:l212022 /
UASG;9B6S95

Lole/llem: P

Ata; ünhAta

Adjudicação; 01/09/2022 1 0.11
Homologação: 02/09/2022 13:56

Fonte: wwvr.camprssgovernanienta'ts.gov
.br

Quantidade: I

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

1ZÍ38260AXI01-7fl MÁRCIO LUiZ.fíORGES
•VENCEDOR*

11.59B.S29/0DD1-54 VirfICiUS SiSTE MACHADO

41.^4,412/0001-08 BRENQ BRAOLEY MORAES 41493453802

18333.0S6/0001-3S JOEL FAUSTINO TOLEDO 1S426621B46

51.918506/0001-15 SAMOR PROMOOOES ARTlSTiCASLTUA

Valor da Proposta Final

RS 12.83896

RS 14.000.00

RS 14.600,00

RS 32000.00

RS 39.200,00

I ndalMX goivtfs iw di« »'07/mi U.49.U (IP. 200. K.SArSJl
I C4<)ooV4<i*f«o:LurtHIEnl>:knSaQPSrZkI<KAsHY3e43PVn»QK»>«h<oqfieRPiin6WAS34»iI
' nner/<Mwr.banci94c«eúiB.u<Ti.efrC<nincAilaAuUnDuilMs7lowi>i|ijilKJE)i04diSaOPSCZkNKi><>HV3nOPViviO>(S>iCKmHUtnPimnVAX2534%2SU



PEDREIRAS/MA

:.âM€ilOOl/20
Preço (Compras Governamentais} 3: Média das Propostas Finais

/nc iM FeaiNesaeOTdeJumodf.W)

Órgão: Governo do EsisOo do Maranhão

PREFEITURA MUNiaPAl DE IMPERATRIZ

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a everrtual e fubita cortlratação du empresa

especializada em Soriortzação, llumiiiação, Locação de Palco, Grupo Gerador,

Locação de Jardinena, Tno Elétrico. Sanhanos Quimicos e etc., para aterrder os

eventos a serem realízaocs eapmados peta preleiura Uiinicipsl de Imperatnt

por melo da Fundação Cullural do impuratnz - PCI.

Descrição: Locação de Equipamento Audiovisual I Som / Vídeo / Filmagem -

JAflPINEIRA: VElCULO TIPO ÔMBUS COM ABERTO NAS LATERAIS EQUIPADO

COM SONORIZAÇÃO PA • 32 UR 16- CAIXAS MODELO LINE. 16- CAIXAS DE

GRAVE, CM- AMPLIFICAOOR P/ GRAVES. 04-AMPIIFICADUR 9! MÉDIO GRAVE,

04- AMPUFICADOfl P/ TI, 02- CROSSúVER DIGITAL DE SEIS VIAS, DV

MULTICABO NO UlNlUO DE 40 VIAS, 01- MESA DE SOM DIGITAL NO MiNIMO 40

CANAIS. MONITOR - SIDE L/R Dl- CHOSSOVER DIGITAL DF SEIS VIAS. 02-

CAIXAS DÊ GRAVES, 02- CAIXAS DE MÉDIO, 10- SPOrS DE CHiO, 02

AMPLIFICAOOR DE FONE DE OUVIDO COM 4 CANAIS 08- FONES DE OUVIDO, O'-

AMPUFICADOfl P/ GRAVE, 01- AMPLIFICAOOR P/ MEDIO, 01 - AMPUFtCADOR

P/n 01- MESA DE SOM DIGITAL NC MiNIMO 32 CANAIS COM 16 AUXIUARES,

CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- CUBO P/GUITARRA. 01- CUBO P/CONTRA

BAIXO, 01- CUBO P/TECLADO, MICROFONES E PEDESTAIS Ul- QUITE DE

MICROFONF.S P/ BATERIA 06- MICROFONE P/ PêflCUSSAO, 04- MICROFONES

P/ INSTRUMENTOS DE SOPRO (METAISj. 04- MICROFONES P/ BACK VOCAL, 02-

MICROFONES KM FIO DE FREQÜÊNCIA UHF. 10- PEDESTAIS GIRAFAS, (...1 -

DIÁRIA -{CONFORME ESPECIFICADO NA PLANILHA OE ESTIMATIVA DE

PREÇOS/CONSOLIDADA DO ANEXO i).

CatSer; 12666 - LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL /SOM / VIDEO/ RIMAGEM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09,149.160/0001-71 DA SILVA

•VENCEDCW*

26.014,967/0001-16 V/UISSES DE CASTRO JORGE

20.259,195/0001-04 GARCIA PROOUCOES E EVENTOS LTDÁ

OS82G.403/OOQ1-Oe M. P. MÍDIA COMUNICACAO VISUAL LTDA

41.245,'SOg/OOOI-ai G M FEITDSA E1RELI

>19,200.00

Data: 05/07/202214:00

Modalidade: Pregão Qetrfinieo

SRP: SIM

IdenirUcação: Nopregâo.lSZOZZ/ UASB:453204

LoU!/ltcm; /19

Ata: link Ala

Adjudicação: 17/08/2022 12:52

Homotogação: 23/08/20220900

Fonte: www.comorasgovemamenlais.gov

•bf

Quantidade; TS

Unidade; UNídaoe

UF; MA

Valor da Proposta Final

RS 14-800,00

RS 15.000.00

RS 18.200,00

RS 23.000,00

RS2S.0D0.D0

117: locação de sonorização de pequeno porte

Preço Eslimado: RS 9387,06 (un) PercenlunI: - Preço Estimado Calcuindo: RS 9.387.06 Média dos Preços Obtidos; RS 9.387.06

Descrição

locação de sonorização de pequeno pone

Observação

Preço (Compras Governamentais) t; Média das Propostas Finais RS 9.400.00

te /Af. i'c£n'i6âi>fO/afJijfiúaeJVíl

I RdglSwsorsesnaiiiaZCar/ZCZZi-I ̂IDj&S (IP: ZOaii.SAIU)
j CAdlooVdiijaçAa. LumU&tekhSqOfSrZhNKAeHVSerflFXteyaKBwOruaiKl.anPlineWASMKM
1 nilD/nHM()«Ka0epncocaRi.b>rCinir,uiUAuletIIUOiiatTiüke<i«LiirrNJEnI)i!kní<|OPSEkr*V«HY3ailX>Wq)OKb«<MtuqHUanlhmòWA%Z3a%2SM



Úfgâo: PRÉFEnuRA MUNICIPAL 0£ CAJAZtIPAo 00 PIAUl-Pl

Objeta: Pegistro de preços pera futura contratação de empresa para locação de

eatruturos em geral para evenius coiremorativos da muntcipalitlatje de

Cajazeiras do Pisul-Pl. de acordo com as especificaçdes constanies no TEKMO

OE REFERÊNCIA (ANEXO I),.

Descrição; Locação / Montagem/ Dusmontagem de sunos e Projetos em Feiras c

Exposições - Lilmina motonivelsoQta • Material Açc Aits Témpera, Quantidade

Furos Fixaçio: B UN, Espessura 3/4 POL.SIBTEMA DE 30NORIZAÇÍO FLY

(GRANDE)' Une array, 2 torres confeccionadas em alumínio Q30, com 9 metros

de ahurs com 12 caixas sendo cada uma com um sonoRetor 12' dois sonoReror

6'edois driver 1,5' por caixa, mais 12 caixas de sub graves por lado com dois

sonoRctores de 21'por canta. O sistema de som tem que atingir na house mnt a

pressão sonora de 110 db na curva de ponderação K 2 consoles digitais de 64
canais 48 aux. 2 piocessadores digitais, filtro <le linha .sistema de intercon

pa/palco/palco/PA Power Play. side fdl duplo stereo. 01 sistema bsss

1x15*4x10'. 01 sistema de ledaJo, 01 retomo para bateria. 01 letoino para

percussão, fones de ouvido, B mstitores de vo2. batanceadores ativos e passivos,

coipo de baleiia, kit de microforte para bateria e pacussâo. 06 microtenes ssn

fio em banda B digitai (conforme novas regras da anatel), 30 microfones com fia

garras e pedestais. 01 muiti cabo 80 vias-70m. extorsão, cabo de força lOOnv

4x16m[n.pi3licáveis para tislena. percussão ebacdcing vocais etc.

CatSer: 13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM OE STANDS B PROJETOS

EM FEIRAS EEXPOStCOES

PEDREIfViS/MA

Proc. /2Q25
Dalai 30/05/21 fiUfto Uü.

Modalidade; Prenão 1 .1.. — '

SRP; SIM

Identificoção; N°Pregao.72023 / UASG;98f)2S6

Loie/Ucm; 1/2

Ata. UnKAta

Adjudicação; 30/05/2023 13;36

Homologação: 31/05/202310:25

Fonte: v/ww.comprasgovernBmentals.gov

•br

Quantidade, a

Unidade; UNIOAOE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

73692.269/0001-68 FMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS LTOA

30902.547/0001-43 J. AÍRTON DA SILVA LTDA

•VENCEDOR"

Valor da Proposta Final

RS9.000.00

RS 9.800,00

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Finais

lhe Mf. í• lü WfiSifc £Í7iteJuíTwtfc7Ü2;

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAUPA

Objelo; Contratação de empiesa espcelahzaifn para prestação de serviços de

organização, planejamerilo operacionsi e execução de eventos, elaburação.

locação e fornecimento de todo o material e infraestrutura necessários, que

serão utilizados durante a programação de eventos comemorativas e

educacionais, culturais e esportivos a serem realizados neste Município de

Castanhal/Parâ, por um período de 12 (doze) meses..

Descrição; Locação equipamento - tradução simullãnea / sonorlzaçãa -

APARELHAGatS SONORAS

CatSer 21490 - LOCACAO EQUIPAMENTO - TRADUCAO SIMULTÂNEA / SONORIZAÇÃO

RS 9,333.33

Data; 07/02/2023 09.00

Modalidade: Pregão Eleirõnico

SRP: SIM

Identincação: N»Pregão.62D23/UAS6:9e044.7

Lotc/ltcm: 2/44

Ata: LinkAta

Adjudicação: 01/03/20230829

Homologação: 01/03/202310.57

Fonte: v/wv/.comprssgovernamentais.gov

bi

Quantidade: 20

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13507.345/0001-16 VR3 EIREU

•VENCEÍX1R'

07.522.706/0001-18 JAPA SOUND SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PRORSSIONAL LTDA

1O.513.401/OOQ1-OT R & D DAGOSTIM COMERCIO LTOA

01.665148/0001-08 TANIAFIGUEIHEDD SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO BREU

19.224,568/0001-14 M N G MARQUES

Valor da Proposta Final

RS 5000,00

RS 5.500,00

H$8.000.00

RS 10.000.00

RS18.16.6,57

Preço (Compras Govemomentafa) 3: Média das Propostas Finais
«c./Arr S'e»lM5<»0-deJJho<lf^.'l

RS 9.427,83

RdalârU perxaa no Olo asmseza 14 4ftS5 (IP; 2IXL txjais})
CAdQoVaidDcaa. luiirUEnO«U>SqOPSIZIil«AtHV3e4>PtAqyaXBneNiaqHU»>PBnSWAaua«S
nilpjr«<M.tijincxidcattxscmb>rC«iunadaAulonUdMe7Mkar<tirtll/EnMie<5aClFSZie*VcHY3<4>PVrQyQI<e«0N:n;HIJlriPUi«VA%»M%2S3d



PEOREIRAS/MA* a—O"

ófgSo: MINISTÉRIO 04 EDUCAÇÀÜ
Universidade Fedefjt de Santa Cabniiu

Pf<J-fieilofia deAdminsifOíõo

Objeto: Registro de preços pare a possível contratação de serviços tie sonorização,

flumIrtaçSo, palco, vesiinnenta cAniea e prc^eção para os eventos ittsiitucionais

organizados, promovidos e/ou apoiados peta Secretarie de Cultura e Arte da

Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

Descrição: Locação eguipameiito - tradução simultânea / sonorização - Locação de
palco sem cooenura (BXIO X &00 X 5,00 metros),ITEM 11 a) PALCO MEDINDO 08

MHROS DE FRENTE POR 08 METROS DE PROFUNDIDADE E OS METROS OE

ALTURA 00 PISO ATÉ O TETO.b) PISO DO PALCO 08X06. TENDO 48M» LWHE

EW ESTRUTURA METAUCA COM COMPENSADO DE 18 MM NA COR PRETA.

SAIA PRETA EM TNT, COM GUARDA CORPO NO FUNDO E NAS UTERAIS, 01

ESCAUA DE ACESSO COM CORRIMÃO NOS DOIS LADOa COM NO MINIMO

01,20 METROS DE LARGURA.COM DEGRAUS ANTIDERRAPANTE, COMPATÍVEL

COM AS NORMAS DA ABNT. ALTURA DO SOLO DE 01,10 METROS. COM

POSSIBIUDADE DE MONTAGEM EM LOCAIS COM DESNÍVEL, E COM

CAPACIDADE DE CARGA Ê OE400KG/M»;c) ESTRUTURA PARA PA FLY E PARA

FIXAÇAO de ILUMINAÇAO;d) 04 PHAT1CÁVEIS MEDINDO NO MÍNIMO

02X01X0,50 METROS CADA. NA COR PHETA.e) HOUSÉ MIX PARA MESAS OE

P.A, E ILUMINAÇAO, MEDINDO NO MÍNIMO 02X02 METROS COM OIJO METROS

PE ALTURA DO SULO. COM ESCADA DE ACESSO;!) TODOS OS ACESSÓRIOS

PARA MONTAGEM E FIXAÇÃO E ELEVAÇÃO [SLEEVES. BASES, TALHAS DE

CARGA 101 TON). ETC.-).TODA ESTRUTURA OEVÊ ESTAR EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO;g) SISTEMA DE ATEHRAMENTC DE ACORDO COM AS NORMAS

LEGAiaOEMAIS ESPECIFICAÇÕES VIDE EDITAL

Catser; 21490 - LOCACAO EQUIPAMENTO - TRADUCAO SIMULTÂNEA/ SONORIZAÇÃO

Moilalldade:

SRP;

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte;

Quantidade:

16/1 fr2teoaB^tiO?PQ 1/202 D
Prei fnlcSrnnlrn U \

N»Pregao;2T52022 /

UAS6;lã3163

23/01/2023 09:43

23/01/202312:23

vnNw.camprasgavernamentais.gov

,br

Unidade: UNIDADE

21.SOB.406/aOO1-5O

♦VENCEDOR*

RazSo Social do Fornecedor

MOREIRA EVENTOS L.TDA

17.68a208/0001-4a AS5C0N-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBUCA E PRIVADA LtDA

1O.526.369/O0OI-2S DUSOM EVENTOS LTDA

30,937.306/0001-29 JC OirvElRA SERVIÇOS E LOCACOES PARA EVENTOS EIREÜ

0a472572AXlO1^5 AMBP PROMOCOES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA

06-969 672/0001-23 UNA CDMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA

2A44a70B/0001-34 HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIREL1

18.010.737/0001-50 UNO GUIMAR MACHADO

1&77&301/0001-62 INOVE PRODUÇÃO DE EVENTOS E SHOW BWIEIHEU

47.731.430/0001-47 LUCAS DE LISBOA RUTHES 08138290990

Valor da Proposta Fírtal

RS 3,000,00

RS 7.900,00

RS 8,000,00

RS 9,579,00

RS 9,600.00

RS 10,000,00

R310.333,00

RS 10,333,00

R$ 10,33333

RS 16,000,00

Utí 18. Iwuçâo í.'"; soiiorizuL-uo dp netiiipno DWle

Piuçi:. r^ticnjilu i-") i"..i II. i'ji"i Puicenlual. - Preço Ei:llmjdu Cjlíukido: Ri i-.B-l ú7 Media dua Piuçoa Oblidoa; lli 5 ò-U.ú?

Descrição

locação de sonorização da pequeno porte

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Media das Propostas Finais
ln:,IAn.6'dalN6SdeOfdeJuío ile ?021

RS 7.760.00

Ftdaorta genxie ru Oa í&Ofmií M.ZCCSS (IP. 203.1 ASaiBZ)
UaçoVMaçto. LutlNjEnlHhniiqOPSrZkNKABKVaeajPVrayaKB-oaHiMHlJaRpImEWAKJatKx)
nttcyAraMbineede(incee.cun.er/GaUluda'ililenticidade7toluf<LuririJenOi3iihSaClPStQiNXAiÍHr3eC>PVn3vOKD<iON:oc|NUenPlm4WA1U534t(ZSU



õioSo: Governo do Estado de MaiüGrossu
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Objeto: Resistro de Preço para futura e evemual Coiitraiação de Empresa Especializada

em Prestação de tJerviços Continuaso em Locação de Estrutura Gerui e dentais

serviços pertinentes a realização do Festival IntcrnacíonsI de Pesca Espoi tiva da

Cidade de Cáceres e demais deniaiidas necessárias para o desenvolvin«nio das

atividades da Eecietnria Municipal de Turismo e Cultura, confotnu; condições,

quantidades e exigências estaberecidas neste instnjmenlo.,

DeaoriçSor Locação aquíparnemo - traduçSo simultânea / sonorização - locaçAo UE
SONORIZAÇÃO PARA ATENDER 3.000 PESSOAS, COM OPERADOR, CONTENDO:

02 MESAS DIOrTAIS DE 46 OWAIS. C/ 8GRUP0S DE VCA. 06 CAIXAS UNE

ARfWY 12'. 01 DRIVER TITANIUM DE 2' EM NEO OIMMEH POR CAIXA. 08

SUBWOOFEH a 02 ALTDFALANTEOE18', 07AMPLIFICADOHES. 24 PEDESTAIS

GIRAFA, 06 REGUAS DE ENERGIA. 20 MICROFONES COM FIO E 8 SEM FIO. 30

CABOS OE AUDIO XLR, 02 REGUAS DE ENERGIA DE 20METR05. 01 NOTEBOOK

EOl CAOO P2/P10.

CatSer 21490 - LOCACAO EQUIPAMENTO - TRADUCAO SIMULTÂNEA I SONORIZAÇÃO

CNPU Razáo Social do Fornecedor

PEDREIRAS/MA

Proo8SOl2^/20
ooia: 06/067 ya3a9:oo U ̂

Modalidade: PresSc BMtlmica f

SRP; SIM

Identificação; N°PreQ8o:372023 / UASG:989047

Lote/Item; /14

Ata: LmkAta

Adjudicação: 23/06/202317 09

Homologação; 23/06/202317:29

Fonte: tvvvw.c0mpra3gcpvernamentais.gov

.br

Quantidade; 2S

Unidade: UNIDADE

UF; MT

Valor da Proposta Final

00.277.053/0001-21 J.FERRIIRALEMOSEMPREENDIMENTOSEIREU

•VENCEDOR*

11.729.180/0001-63 INFORTDUCH • AGENCIA DE COMUNlCACAO, EVENTOS E PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EIRFU

80.929.596/0001-70 L. A PEREIRA PRODUCOES EIRELI

07.655.369/0001-81 OPCAO LOCAC.AO E COMERCIO DE SOM E LUZ LTDA

33,67Z940/0001-86 BARANUAK PHESTACAO DE SERVIÇOS OE SOM E ILUMINAÇÃO LTOA

RS 5.500,00

R$6.000.00

RS6SOO.QO

RS 8800,00

RS 12.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Media das Propostas Finais

6'ij0lNSSii;O7±Jtilly3ilt7ÍKi

ÔrgSo: PREFÜTURA MUNICIPAL DE LEOPOLOINA/MG

Objeto. Contratação de empresa, através oe REGISTRO OE PREÇO na lonna eletrônica,

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para tuturas c eventuais contratações de

sen/iços de focaçôes de soripnzação, IluminaçSci, treliças, tendas e jogos de

cadeiras e mesas, tablados para atender aos eventos das Secretarias Municipais

desta Prefeitura durante um período da 12 meses, de acordo com ss

especificações e quantitativos constantes do Teimo ife Referência, Anexo I oo

referido edilal-

Descriçâo: Locação equipamento- tradução simultânea / sonorização - Locação

Equipamento • TraOiiçSo Simultânea / Sonorização

OalSer; Z149ü • LOCACAÜ fXUiPAMENTO • TRADUCAO SIMULTÂNEA / SONORIZAÇÃO

RS 6.674,00

Data: 03/02/2023 ) 0:00

Modalidade; Pregão Belrõmco

SRP: SIM

Identifícação; N'Pregão:142023/UASG;384767

Lote/ltem: /14

Ala: Lmãâta

Adjudicação: 07/02/202316:67

Homologação: 14/02/202309:62

Fonte: www.comprasgoverramentais.gov

br

Quantidade 75

Unidade: UNIOAOE

CNPJ' Razão Social do Fornecedor

66.483.406/0001-36 TECNOSOM PROMOCOES E EVENTOS LTDA

•VENCEDOR*

11.823.997/0001-04 VILA BRASIL TURI5MI3 LIDA

19.&97.t329AX0t-2a RC RODRIGUES LCCACXIES

04433.214/0001-02 EVENTUAL UVE MARKETING CHRETO EIRELI

Valor da Proposta Final

RS 2097^0

RS 2.099:00

R$aooo,oa

RS 14.500.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

te IM. S'iialN65ile O-iUtMtadeX?)

RS 6.091,00

irdalMx gerado no diaafi<07/ZaZ3 ie:4aS5 (IP. iOa le.sa 183)
COdiaaVU>cIS!Aa: UrtNJEnOdUiSaaPUrZIcNKMHVZeiOPWqyOKftvDIUUiRUSnPtiTAWASUKU
nD|i:lWiwbancodep>aco).c<inilinC«liricdiU/ulari»el(jW«?lolwi>iliit)WEiiOill<hSql}PSlZkNKAiefÍ'3M»>VN}OK8KCI«mHl«iiPtm6WA%2$3d«Z»il



õigSo: MlNlSTemOOAEDUCAçAO
Uni^iüsaeFedetal de Sunic Cataiina

Pró-fleiiona Oe Ai)mii)islrai;6o

Objeto; Registro d« preços para a possível eoflirataçâo úe serviços de sorwirizaçSo,

ilumírtaçâo. palco, vestiinema cdiiloa e projeção paru oa eventup institu&ottalb

organizados, pranovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Cultuia e Arte da

Universidade Federal de Santa Ctitaiina - liFSO-

DesoriçSo; Locação equipamento - tradução simultânea / sonorização - Locação

Equipamento -Tradução Simultânea / Sonorir.içâo ITEM 4a) P.A SISl EMA FLY

PEQUENO POHTE PARA PÚBLICO DE APROXIMADAMENTE DE 1SQ0 PESSOAS

SONORIZAÇÃO PA (CAIXAS DE AMPLlFICAÇÃOl.-SISTEU^A FLV COM 04 CAIXAS

DE ALTA E 04 CAIXAS OE SUB. COM AMPUFICAÇÁO COMPATÍVEL- (2500

WATTS DE POTÊNCIA APROX.):b) 02 MESA OE SOM DIGITAL (PA e RETORNÜ).c)

04 MONITORES 0/ FALANTE 16 E 1 DRIVE- CTPO CLAIR OU SIMIl AR)

PASStVOid) 01 SIDE DUPlO;E) 06 MICROFONES DEVÜZ.T) OOtwilCROFONES P/

INSTRUMENTOS;gj 01 MICROFONE ESPECIAL OEVQZih) 01 MICROFDIdESEM

FIO DE VOZ {STAND 8Y).i) 10 PEDESTAIS PARA MICROFONESj') 02 Dl ATlVOSk)

01 BATERIA BASEI) CABEAMENTO E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A

MONTAGEM E OPERAÇÃO,

CatSer; 21490 • LOCACAO EQUIPAIvIENTO-TRADUCAO SIMUlTANEA/SONOWZACAO

pIdreiras/ma

Pror--)UmOOl/202.

Data; 16/)if^3

Modalidade; Pre iB'Êl8iriiiiif' ^ '

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão.2Tã2022 /

UASG1S3163

Lote/Item; 1/4

Ata: LinlLâU

Adjudicação; 23/01/2023 09.43

Homologação: 23/01/202312:22

Fonte; www.comorasgovernament8ls.goy

br

(Quantidade: 70

Unidade; UNIDADE

CNPJ RazSo Social dj Fornecedor

17.680.208/0001-46 ASSCON-PP ASSESSOfMA E CONSULTORIA PU8UCA E PRiV/yJALTDA

47.731430/0001-47 LUCAS OE USBOA RUTHES 08196290990

18778.301/0001-52 IHOVE PROÜUCAO DE EVENTOS E SHÜW BAR EIHEU

21.60e.406/0001-SO

•VENCEDOR'

MOREIRA EVENTOS LTOA

10.528.369/0001-26 DUSOM EVENTOS LTDA

06,969.672/0001-23 UNA COWUNICACAO E PAR1IC1PAC0ES LTDA

30,937808/0001-29 JC OUVaRA SERVIÇOS ELOCACQES PAflAÊVEMTaS ÜREU

,08.472.572/0001-85 AWaP PROMOCOES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA

24.448.705/006l-34 HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIRELI

iaOIO.737/0001-60 LIND GUtMAR MACJ-IAOO

Valor da Proposta Final

R$ 4.900.00

RS 5.000,00

RS ã.2O0d3O

RS 6.000,00

RS 6.000,00

RS 6.500.00

RS 6.510.00

RS 6.800,00

RS 7.000.00

RS 7-000,00

Item 19' locação tíe palco tipo condia I8xl3mts

Pieço Esiimatlo: RS 29CÜ J.59 (iml Pcrceniual. • Prtço Psiinisdo Calculado. RS CO 659.-'O Media dns Preços Oínklos: RS 29.659,59

Quantidade Descriçãu

locação de palco tipo concha I8xl3mls

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1. Mddiadas Propostas Finais

/AT P^^I^SSdffíTá-MtOdfSO^I

nS 29.791,26

RdMtIe BTialo no cS< ;;«.tl7/Za23 OP: 200.14.Sei83>
COdioo Validaçto. LunNjEnOiiUiSciOPSlZIiNKMrrvJeiOPVlayQKBzCKípqriUanPlmeWMMVM
mp:I/WKW,baneodepracos.nan.!)rJC«runulci/ulenllOilaifs?iolMn>(uriUjEnMkti5aaPS'Zlit«CViRY3«iOPViny<}K9«iON:(iaNue>iPtiTi6WA'K2SMK2S3d



ÓrgSo: MINISTÍaiO DA EDUCAÇÂG
UniveradadeFedefoI de Viçosa

Objeto; Contratação de pessoa jurídica especcaiizada para a prestação de serviços rtãc

continuados de Som, Iluminação, Decoração e Montagem de Esttuiurus visando

atender ás necessidades da Cerimônia de Colação de Grau dos Forinandos do

Semestre <te ̂ 023 da Unrversídsiie federal de Viçosa - Campus Rio Paianalba.

Oescfição Locação Bens Móveis - locação lãeos Moveis 31 Estrutura de palco palco em

estrutura metálica e pisoem ir^deira acarpeiado organizado em 3 seções

funcionais conjunies, sendo que a seção fronial-ceniral acomodará as

autoridades e as seções laterais acomodarão os (ormandos em níveis

dilerenciados, tipo piaticável Medidas totais: 2ó m de largura X C,6 m de

profundidade X 0,90 nr de altura do piso eiistenie locai (medidas maximas

permitidas). As seçãcs da palco subdividem-se em; D Seção 01 •

formandos/praticável; 6.S0 m de largura 16,6 m de profundidade, sendo

dispostos ern S nfvGis, alterado sua altura cm pelo menos 0.16 m dentre estes O

primeiro nível deverá medir Z2 m de profundidade x BE m de largura x 05 m de

altura do pisoexislenie. Os demais nfvcis deverão medir 1,1 m de profundidade X
S.Sm de largura: Seião colocadas cadeiras para aproximadamente 70

fwmandos; II] Seção 02 - atitoridades 9 m de largura x 6,6 m de ptofundidsdex

0.9 m de altura dopiso...VIDE A DESORiçÃO COMPILA NO TERMO DE

REFERENCIA

PEDREIRAS/f/A

Pmr /20

Data: 13/06/2 iEMíSoQ_Z53_
Modalidade; Preoaol lj^tifen ^

SRP; NÂO

Idenlilicaçio; N"Pregão;AA2023/ IJASG;164051

Lote/lterrr /3

Ala: LmkAia

Adjudicação: 13/06/202315:13

Homologação; 15/06/202311;5S

Fonte; www.coinprBegovem3ment3is.gov

.br

Quantidade: i

Unidade: UNIDADE

04661.763/0001-88

•VENCEDOR*

Razão Social ila Fornecedor

CARIOS AUGUSrO.DEALMElOA KASi^lOWICZ

09.492.146/0001-69 RADC SERVIÇOS EIRBJ

15,037.271/0001-99 ELIFRANCK CARVALHO GOUVEA

34560.611/0001-62 ZERO filEIA UM COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

49.286.066/0001-89 EMPORiO El^tmjALLLTDA

Da4BZ469/0001-16 lOlANDft APARECIDA DEABREU CPF 041 764906 16

.03.149.058/0001-50 MAIS SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

Valor da Proposta Final

RS 21.980,00

RS 27.999,99

RS 28.000,00

RS 32.300.00

R$3^^96.B0

RS 32.800,00

RS33:OâO.OO

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

Ac IAn.S'ilam65<ÍB07áiJulhití'eJ0?l

Órgão: Prefeitura Municipal de Sâo Jcsc da Bela Viata

Objeto. CONTRATAÇÃO D£ EMPRESA ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇiO DE SF.RVIÇO
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PAHA REALIZAÇÃO DO

CARNAVAL Pe.O fXlJNICÍPtO DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA NOS DIAS 17.18.19

,20 E21 DEFEVEREIflO OE2023.ccm as respectivas quantidades descritas no

presente Termo de Referênuia.

Descrição: Locação / Montagem / Oesmoniagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições -Locação / Moniagem / Oesmoniagem de StanOs e ProjeKis em

Feiras e Exposições LOCAÇÍO de PALCO- locação DE PALCO MEDINDO 12M
DE FRENTE X SM DE FUNDO. 10.QM DE ALTURA PE DIREITO (04 TORRES). 01

ÃREA DE SERVIÇO 06M X 03M, (12 CAMARINS 3.00M X 3,OOM MONTADOS EM

CIMA NA MESMA ALTURA DO PISO ATHÃS 00 PALCO, ESCADA DE ACESSO

COM 2,2QM DE LARGURA COM CORRIWÃO, ALTURA DO PISO Z50M. ALTURA

DO PISO AO TETO 8. SOM OE ALTURA CAPACIDADE DE CARGA MiNIMA NA

ESTRUTURA PARA ilUMINAÇÃO DE aOOOKG DISTRIBUÍDOS EM PONtaS
VARIADOS. HOUSe MIX. LAUDO TÉCNICO OE ENGENHEIRO, ART DAS

MONTAGENS. SAlA FRONTAL E 02 TORRES DE ANDAIMES DE 2M COM lOM DE

RS 29.620,65

06/02/2023 Q9r00

Modalidade: RregàoEieirónico

SRP; NÃO

Identificação; N<>Pregão'32023/UASG987091

Loic/ltem; /O

Ala; LiDiLAta

Adjudicação; 09/02/20231&;13

Homologação; 09/02/202316:14

Fonte www.comprasgovcrnamentais.gov

•br

Quantidade: 1

Unidade; UNIDADE

CatSer: 13099 • LOCACAO / MONTAGEM / OESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

CNPJ Razão Social do Fornecedor

09.226.824/0001-59 DARCIO R DA SILVA

•VENCEDOR*

03,246.708/0001-15 LUIZ ANTONIO PSXOTO FRANCA

Valor da Proposta Finei

RS 14.960,00

RS 14.970,00

I RclaUrwt«r«dOf>aâu2&0n3(B314.(asS(1P.Z0-.L 14,33.183)
[ CtagoVt/Oãtta LurlKlEnaa%h9aaPSI2JiHXAiHr3B<OPVTqyOdM)Nn4^A!8nPlnicAVAUMd
' »VV4iM.biVioa<Kpt«iiu>X>n.MrccriXKadcVViI«nlicidadt?lo4<n-Uir1N/ERCOUi&,PPSStWrM<r3«OP\'ini<>(fri.CKZ[CHt»iPimeWA«2S3SH2SW



CNPJ nario Sueib! do Forneeedo<-

17.S99.628/000)-00 HJ MONFAGaJS E EVENTOS BREÜ

>"EDREIFy>S/MA

ProcâM0lM./202^
Vale' da Proposta Final

RS.17.550,Q0

19,202.021/0001-18 FRC-BRASIL REPRESENTAÇÕES Lf/CACOES E SERVIÇOS LTTW

07.678.926/0001-60 BERNARDESFROMOCOESARTISTICASEtREU.

10.397.074/0001-67 GA60 SHOWS É EVENTOS LTDA

20.826393/0001-27 ERIKA D.l SILV.A MACHADO

16072.268/0001-06 DENISE NEVES DA SILVA - EIRELI

RS 29.800,00

RS 34.843,00

RS 34.843.83

RS 40.000.00

RS SO.OOO.OQ

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

«: lAt. yi^ifítídeO^ítMKídrCKi

ÓrgSo; FUNDACAOCULTORALOECAMPOMOURAO

Objeto: FORMAÇAO de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTHATAÇAo OE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM LOCAÇAO DE E0U1P/M.1ENT0S DE SOM. lUMINAÇAO,

GRADIt CAMARIM, PAINEL DE LED. PALCO COBERTO. GERADORES DE

ENERGIA. SERVIÇOS OE SEGURANÇA. AMBUlANCIA BANHEIRO CUÍMlCO £

CONFECÇÃO PE BACRDROPS PARA ATENDER EVENTOS EXTERNOS DA

FUNDAÇÃO CULTURAL E ANIVERSARIO DO MUNICiPlO DE CAMPO MOURÃO..

Descrição: Insialoção / Manutenção / OpeiaçSo / Locação - Equipamentode Luz /

Imagem / Som • LOCAÇÃO DE PALCO EM DUAS AGUAS, MONTADO EM
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30 LINHA PESADA. COM LONAS ANTI-CHAMAS,

ESCADA COM CORRIMÁO. MEDINDO O PALCO. 1 S.O METROS DE FRENTE. 10,0

METROS OE FUNOO. PÉ DIREITO COM 7,00 METROS, PISO COM i.SO METROS

DE ALTURA DO CHÁÜ, iMiFA DE SERVIÇO A PARTE ANEXO AO PALCO COM PISO

NA MESMA ALTURA MEDINDO SX2MT. TESTEIRA A FRENTE DO PALCO NA

PARTE SUPERIOR (CONFORME DESENHO EM ANEXO) MEDINDO 16.Ü METROS

DE COMPRIMENTO POR 1,0 METRO OE ALTURA DUAS ABAS NAS LATEfWlS

INTERLIGADAS AO PALCO MEDINDO 7.0Ü METROS DE ALTURA E 2 METRO Ds

LARGURA MONTADO COM SISTEMA DE ATERRAMENTO E CABOS DEAÇO COM

FIXAÇÃO NC CHÃO PARA SUSTENTAÇÃO t» MESMO. EMISSÃO DE lALÍDO
TÉCNICO COM CAPAaOADE DE CARGA E "ARr ASSINADO FOR ENGENHEIRO

CREDENCIADO. PARA OS DIAS 14.1S, 16 £ 17/10/2022-

Catser: 13767 • INSTAUCAO / MANUTENÇÃO / OPtflACAO / LOCACAO-

EOUIPAMENTODE LUZ/ IMAGEM / SOM

RS 29.566.67

Oala: 13/09/2022 0900

Modalidade: Pregão EleirOnico

SRP; SIM

ídenuncação: N«Pre()ãoI020Z2/UASG'4S4448

Lole/dem; /7

Ala: LinXAia

Adjudicação: 13/09/202215:44

Homologação 31/10/202216:41

Fonte: www.comprBsgQvernamentalB.gov

.br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Socral do Fornecedor

97.409.966/0001-74 J. L. MUNHOZ - PRODUÇÃO E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTCA

•VENCEDOR*

21.474Z92/0002 55 ESTACAO MIX EVENTOS LTDA

00.096,5.72/0001-16 ZAHDIE PIQUESLTDA

Valor da Proposta Final

RS 26700.00

RS 30.000.00

RS 30.000,00

Item 20; locação de palco I6xl2mts

Preço Enlimado: RS 16.673.04(un) Percentual:- Preço EslimadoCalculado: RS 16.673.04 Mídia dos Preços Obtidos: RS 16,673,04

Quantidade Oe&crição

locação de palco 16xl2mts

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

malAt.ydaihôíofO^dejufípí*' I

RS 17.694.01

RoliilAne eiirseo no Oui 7iV07/Z3?3 NHO.U (IF: 2G0.14 jS. 1S3}
Codoavaeatss t.jrlNJEnOOkhSQaPSIZl>hXA«HY3ciOmAi^K{MON/r«ilua^PlinSWA%M&3d
' hllsjrimiMl>oftca3«o>«xis.con»IC<n>lcua/<jlsnuxUao?UMi°üslHj&<adkh$aOP'.azkM(A^4Y3aIlPVr«yC<<aKONmHlAiPlni«WAtUSUUSM



órgáo: GOVERNO DQESTAUODU PARA

Secretaria EjiecuiivB de Hsiado de Cultora

Objeto: Ccntratação, pelo meitor piei^o por item, oe pessoa Jurictiva especic^lcaúa em

LOCAÇÃO OE ESTRUIURAS DIVERSAS, paru ulerutei as necessidades da
secretaria Executiva dc Estado de Culiuia -tiECULT, nas CIDADES PÚl.OS das

Uesorregiões do Baixo Amazonas, do Marajó, da MetropoUtanu ae Bdcm, do

Nr^deste Paraense, do Sudeste Paraense, do Sudoeste Paraense

Descrição: Locação bens niúveis - PALCU GRANOê.conrorme especir>caçães descritas no

Termo de Heferènfla

CatSer: 22888-LOCACAO BENS MOVEIS

r  PEDREIRASíMA. T
Data: 02/06/2 ^

Modalidade Prcgáa i lg[áeico -1
SIM '

Identificação; N®Pregâ5n2Ü33TD^GS2S9Õ

Lote/Item: /33

Ata; l ink Ata

Adjudicação: 23/06/202314 2S

Homologação; 23/06/202314:36

Fonte: www.comprasgovernainemaís.goy

ir

Quantidade; 1.470

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.894.367/0001^11 BRASIL SHOWS £ EVENTOS EIREU

.12.507,345/0001-15 VR3 EIREU

•VENCEDOR*

12.632.639/0001-79 C. A..ICAWASHIUA OE OUVQRA EIREU

07.074,000/0001-85 M. S. SBIVICOS OE PROOUCOES OE EVENTOS CULTURAIS LTDA-

34.892.620/0001-02 LOC ENGENHARIA LTDA

Valor da Proposta Final

Ffê 12.000,00

RS 16.270.07

R316.SOO.DO

RSia700.00

RS 25.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2; Media das Propostas Finais

Int /A-r. yd3IH6SaíO/deJal>fOdtl1KI

órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

Superintendineis Estadual de Compras e Licitações

Objeto; Contratação de empiesa para locação e montagem de estruturas de estande

para a realização da 10* edição da Rondônia Rural Shaw intcrnscional, 4'

RondoleKe e demais espaços necessários cumo bovinos de coile (entre outios

animais) e piscicultura, a serem realizadas no período de 22 a 27 de maio de

2023. no Centro Tecnoiúgico do Agronegócio Vondeei Rack. 8R 364, km 333. no

Município dc JI-Parará/RO..

Dcacrição: Locação / montagem / desmontagem de aiands e projetos cm feiras e '
exposições • PALCOS;! Palco paniografico com 4.00 METROS X 6.00 METROS. Nc
totalizando 24 m' de estrutura em alumínio de alta resistência, tampo em

compensado naval, altura regulável a cada 20 cm até I m de altura, revestioo

com carpete preto com escada e rampa para acessibilidade, sistema de

iluminação para palco contendo 20 refletores par 64.02 mini brui de 06

lâmpadas (vai» padrão) mesa controladora digital. 4 sd rack dimmer main

power ecabeação necessária as instalações elétricas aparta da rede existente

no local.Esiruturs do PaviIHSo dos bovinocultora de corte e outros ammais-

Descriçâo Completa no TR - Unidade Diária

CatSer: 13099 - LOCACAO / MONTAGEM / OESMONTAQEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.626.778/0001-06 OKALANQO EVENTOS BREU

17.206510/0001-06 OCTARTE ARQUITETURA EM EVFJ4T0S EIREU

•VENCEDOR-

Oai 56871 /tXIOl -00 UMA £ SILVA LTDA

21.061.770/0001-14 EXO COMPANV PARTICIPAÇÕES LTDA

12.920.840/0001-51 LUAMARTE SONORIZAÇÃO EiRELi

16071268/0001-06 DEMSE NEVES DA SILVA-EIRai

05.372655/0001-77 T J E LOCACAO OE TOLDOS LTDA

29.216964/0001-18 SOLUCOES NORTEENGENHARIA.CONSTRUCOES ECOMEHCIOUnai

RS 15.942,59

Dala: 23/O3,'2023 0900

Modalidade: Pregão Betrõnico

SRP; nAo

Identificação; N*Preg3o:1332023/

UASG:925373

Lote/item: 2/18

Ala: LlnK.Ata

Adjudicação; 23/03/202313:46

Homologação; 27/03/2023 13:41

Fonte: www.comprasgovemamentaís.gov

br

Quantidade; 6

unidade: UNIDADE

UF; RO

Valor da Proposta Final

RS 2.924.7S

RS 2924.75

RS Z924,75

RS 2.924.76

RS 2926.00

nS 6000.00

RS 6.924.75

RS 99.991,00

. Rdauifia ggiMo na <sg ».01/3024 t4.rü;ãS (IP. 200. M.Se. 1S3J
' CAdkraVriijSfte. LjrtH)En0i:iil<SqaPS(ZkKKAeHVJuDPViiivâKBv4INnqHLJUnPtm(!WAH»SU
! hnpViwAW.bonMaecraciM.fiom.br/CunincaSoAuliintJcuanaTIokeaiLuillVJEnMklleoQPSrZhNKABHYSnDPVrgyQKBviONisqHuanPtneV/MUSMIíZSU



Preço (Compras Govenitinientai-i) J: Média di<s Propostas Finais

me IA'LS'dílS6StSt070eJute>i!tiVí\

Ôtgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇiO
Universidade Federal de Santa Catarina

Pro-Rerloria de Aímtnisiraçáo

Objeto; Registro de preços para a possível eunuaiação ue serviços de soivjiiação.
iluminação, palco, vestimenta cênica e projecSu para os eventos institucionais

organizados, promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Cultura e Arte da

Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

Descrição: Locação eçuipamenlo- tradução símultãitea / sonorização - Locação de

paido com cobertura em 030 (12,00 XlO.OO X 6,00 metfOS).ITEM 13a) PALCO

MEDINDO 12 METROS DE FRENTE POR 10 METROS DE PROFUNDIDADE E 06

METROS DE ALTURA DO PISO ATt O TETO COM COBERTURA EM DUAS AGUfiS

EM TPELIÇA de METAUb) COBERTURA E FECHAMENTO TRASEIRO E LATERAL

COMPOSTO POR LONA EMBORRACHADA ANTI CHAMA E PROTEÇÃO UV. NA

COR BRANCA NA PARTE EXTERNA E PRETA NA INTERNA. A CAPACIDADE DE

CARGA DO TETO DE ZOOOKG DISTRIBUÍDOS EM TODA A AREA DO TETO;c)

TESTEIRA 12 METROS X 01 METRa;d) PISO 00 PALCO 12X10, TEtíOO 120M'

LIVRE, EM ESTRUTURA METAUCA COM COMPENSADO DE 18 MM NA COR

PRETA, SAIA PRETA EM TNT, COM GUARDA CORPO NO FUNDO E NAS

LATERAIS, 01 ESCADA DE ACESSO COM CORRIMÃO NOS DOIS LADOS, COM NO

MiNIMO 01,20 METROS DE LARGURA. COM DEGRAUS ANIIDERRAPANTE,

COMPATÍVEL COM AS NORMAS DA ABNT, ALTURA DO 30L0 DE 01.10 METROS,

COM POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM LOCAIS COM DESNfva. E COM

CAPACIDADE DE CARGA É DE AOQK.G/M=:e) ESTRUTURA PAPA P.A. FLY E PARA

FIXAÇÃO DE ILUMINAÇÃO.!) 02 PflATlCAvElS MEDINDO NO MiNIMO 2X1X0.50

METROS CADA. Na COR PRETAíOEMAIS ESPECIFICAÇÕES VIDE EDRAL

Catser: 21490 - LOCACAO EOUlPAMENTO • TRADUCAO SIMULTMEA / SONORIZAÇÃO

PEOFteiFlAS/MA o

Pfoc.yíAriOOl/202^
FLS. '-A!

^ ' n' 16.3B2.60

Data: 16/01/202308:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N«PreQéo'2752022 /

UASG 153163

Lote/Item: 1/13

Ata: LinRAta

Adjudicação: 23/01/2023 09:A3

Homologação: 23/01/202312:23

Fonte: wvivr.compmsgovernament8l5,9oy

-br

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

2i.5oa4a6/aoo!-so

•VENCEDOR*

Razão Social do Foinecedor

MOREIRA EVENTOS UTOA.

10.628359/0001-25 DUSOM EVENTOS LTDA

17.688208/0001-48 ASSCÜN-FT ASSBSSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA

08472.572/0001-65 AM8P PROMOCOESE EVENTOS EMPRESARIAIS lTOA

30937308/0001-29 JCOUVQRA SERVIDOS E LOCACOES PARA EVENTOS BREU

05969.572/0001-23 UNA COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

18778301/0001-52 INOVE PRODUÇÃO DE EVENTOS E SHOW BAR BREU

24448705/0001-34 HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIRELI

18018737/0001-60 LINO GUIMAR MACHADO

47.731.430/0001-47 LUCAS OEUSBOA RUrHESC>ai9S290990

Valor da Proposta FItxal

RS7D0a00

RS 12.000.00

12800,00

:r816.ogci,oo

RS 1827800

RS 17.250,00

RS 17.600.00

RS 17.500.00

RS 17.500,00

RS 30.000.00

Item 21; locação de palco 12x8mts

Preço Estimado: RS I2.õ9ô,33(un) Percentual:- Preço Estimado Caleulado; RS 12.696,33 Média dos Preços Obtidos: RS 12696,33

Quantidade Descrição

locação de palco 1 Zxamts

Observação

Preço (Compras Goverrtameniais) 1: Média das Propostas Fineis

«c /Arr fdsiNüik-O/deJLmodeiOll

RS 12.633.33

I RdDIOrUgmnsno dl* tCiOJIHOÍ 14:4(1 SS (iP. 20a f.SXIbS)
: Cail«oVAIi>c»3 lurlWEnadUiSaaPSIZxietAeHYSeiCPVrtiyaKB.tOMioqHi.KnPIniSfVAlUiIRW
I hlloV<wwmbanm)ecii«coi.avnbi/CaUlcadaXul«r.ti3eaa«7WSc»"iiirrHiei>C>:Ui5qaPSCaN>Wfr3wOPV>q>O«lBM0N8ecHUanPlniWAMS3a%Za3d



PEDREIRAS/MA

órgão: (íovemo do [Isisdo de Alagoas
AGENCIA MUNÍCIP^l DE HEGULAQÂO OE^ERVlc;OS DELEGAiJOS

Objeto; Registro de preços para eveniual e furura contraiuçâo de empregas

especializadas nos serviços de moJo coniinuooe locação de e>]uipamentos de

som, iluminação, palcos e ouiros. induindomantagori. utilliaçAd, desmontagcm,

manutenção, e apo'o loglstic:o destinados as Seoelarisb do Município de

Maceid/AU.

Descrição: Locação / Montagem / Desntoritagein de Siartds e Projetos em Keiras e

ExposiçOes - Palco 12,00* Hi.OOrn - Palco csm esinjtura em on* iruss. medindo

í 2,00 nlZOOm.curn altura mimms de 1,00 m do sole, piso reforçado de

compensado naval com espessura mínima de 2S.00 mm.com camcrtarasnas

laterais, com cobertura de lorta. esrada com cortímào nos dois lados, lona de

fundo, lonas laterais, asa pare Ü2.00 (dois) PA (sonorização Public Address).

grades de proteção nos fundos e laterais, com 1.20 m de altura (típoparapeito).

incluindo transpole. montagem, instalações pcccssárias. opctodoies

rwcessários e desmontagem. A empresa contratado devera fornecer AflT e laudo

técnico, atendendo as normas técnicos. sté24 [vinte e quatro] noras antes da

data de inicio do evento

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.565,537/0001-15 M.OOSS. SiLVAEIflEU

04.BB8.271/0001-67 VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

•VENCEDOR*

33.245222/0001-67 S MACEDO BARBOSA OE SOUSA LTOA

D7.684.405/0001-35 PÁDRAO LDCACOES E EVENTOS ElRELl

I9.t31.393/I»01-09 TOOSSAtnOS GOMESLTOA

27.0)5.710/0001-41 EDUARDO CCMSTRUCAO DE EDIFÍCIOS EIREU

Data; 02/05/2(^^00^ ' ^ -
Modalidade: Pregão E^^cõ —

SBP; SIM ' ^ —
Idenlincação: N°Pregão;1122023/

UASG:926703

Lote/lterrr 13/71

Ata; Link Ata

Adjudicação: 21/05/2023 )0:59

Homologoçso: 31/05/2023)1:55

Fonte; www.comprasgovernameniais.gov

.b(

Quantidade: 132

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Fittal

RS 7.000,00

RS 7.200,00

RS6.000.00

RS 15.000,00

RS 18.000,00

RS 20.000.00

Preço (Compras Govemamenials) 2; Média das Propostas Finais

/ee. lAt. S'dameSiSfOTiJeJiituA-2úil

órgão: Governo do Estado de Alagoas Daia: 02/05/2023 09 00

AGENCIA MUNICIPAL DE REGUUipÁO DE SERVIÇOS DELEGADOS Madalidade: Pregão EleUfiriico

Objeto; Registro de preços para eventual e futura contratação de emfiresas SRP: SIM
especializadas nos serviços de modo continuo de locação de equipamentos de identificação: N=Preg6o.) 122023 /
som. iluminação, palcos e outros, incluindo montagcrn. utilização, desmontagem, UAS6 926703
manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias rio Município de ,
.. ,x,r Lolc/ltwn: 13/77Maccld/AL.

Ata: 1 ink At»
Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições • Palco 16,00 x 14,00m- Palco corn eslrulura embo iruss, medindo Adjudicação. 21/05/2023 1039
16,00 X 14,00 m, com altura minima tJel,DO mdo soto. Piso en> estrutura tubular Homologação: 31/05/202311:56
de aço galvanizado, ootjertocom compensado naval ou madeinte com espessura Fonte: www.comprasgoveTnamenlais.gov

mlnirtta de 25,00 mm. pintado nas cores cinza escuro ou preto, com capacidade Jv

desuporteigualousuperiore450.00kg/m2(eãlilico}.ccttroin>eriorm9tiZ3çãc Quantidade: 254

Unidade; UNIDADE

Modalidade: Pregão EletrSriico

SBP: SIM

Identificação: N°Preg&o.}IZ2023/

UAS6 926703

Lolc/ltwn: 13/77

Ata: LinluAUl

Adjudicação: 21/05/20231039

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.6S8.271/0OQ1-S7 VAS PftOMDCOES £ EVENTOS LIDA

•VENCEDOR*

31245222/0001-67 S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTDA

07,684.405/0001-35 PADRAO LDCACOES E EVENTOS EIREÜ

19.131,393/0001-09 T DOS SANTOS GOMES LTDA

27.015710/0001-41 EDUARDO CjpNSTRUCAO OE EDIFÍCIOS EIREU

11.655.537/0001-15 U. DOS S. SILVAEIREU

Valor da Proposta Final

RS 5499,00

RS 10.000,00

RSlO.QOO,DO

RS 12.000,00

RS 15000,00

RS 25.000,00

: Rd»l6iW 10 <Sa Zivez/zazs 14:4a» flP: 20!L14.sa 183)'
I Cail«oVW>lataalunKJEM]dkliS<lOPSraiKKiWV3ail>PViqyO<Bv«NimHJMPImeWA«34K3a
I nilp/lii«waaneBa«pl«e»C(<n.brri:al>V*MWWI<nlieiM4«7le4ien>iijr1KIEnEinili5aGe>SZkNKA4KV3aOPWaiC)KewbME»«HU»iPÍmeWA«ZS3dtk2Ud



I  " PEDREIRAS/MA
Proc.fíUOiOOl 1202 3

PreQO (Compras Governamentais) 3: MMia das Propostas Kinois

tK lA/t S'aaiHb5<te07aeJjtadf2O2l

Úrgao; PREFBTURAMUNICIPAL DE CAPlTAO UÓNIDAS WARQUES/PR

Objeta. Contratação de émpresti (s) especializada (s), para a locação, montaycrri, Mbc

manutenção e desrrwniagem de estruturas de palco, camarim, tendas, locação

de gerador de energia, de banli»ios químicos, prestação de serviços de

segurança desarmada e sooo.izaçlo, contorir» espeerfieaflus no Termo fle

Referéncia/Anexo I. para o Evento de celebração dos S9 anos do Município de

Cap. L Marques-PR. a rca1iza-se nos dias ÜS, 29 e 30 de sOnl de 2023. Estádio

MunlcIparjoâoRuihSchinldt',

Descrição; Locação / Montagem / Desmi>ntagem de Stands e Projetos cm Feiras e H<mio
Exposições - PALCO COM MEDIDAS DE 12 POR 8. COM CÍRCULO NAS LATERAIS

PARA LEVANTAR PA MATERIAL TODO DE ALUMÍNIO Q30 LP, PE DIREITO COM

7M DE ALTURA COBERTURA COM LONA AtíTI CHAMAS, SOMBRITE NA Qu8
LATERAIS, TABLADO COM REGULAGEM DE ALTURA COM CHAPA NAVAL, ,
FRENTE DO PALCO COM OS CÍRCULOS 1 SM,

CatSer: 13093 - LOCACAO / MONTAGEM / OESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

CNPJ Razão Sociol do Fornecedor

.81.438.194/0001-03 AMARILDO LUIZ DA SILVA

•VENCEDOR'

17.140866/0001-09 MUNOII.OCACOES DE ESTflUTURASETRlOSEUrRIÇOSSCOMEflCIO DE

EQUIPAMENTOS EiHEU

16;SS1.256/0001-07 MARCO A DIAS TEIXQRA EVENTOS

29.556.161 /OQOl-02 A7 SUPERIOR! REAUZACOES LTÜA

jtS 12.472,50

Data; 31/03/2023 1D;30

MOdalidatle: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N<'Pre9ào.263023/UAS688748g

Lote/Item: 1/1

Ata: I mt Aln

Adjudicação: 31/03/202316:36

H<miologeção: 10/04/20231604

Fonte: wwv/.comprasgovemamentais.gav

br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valw da Proposta Finai

.RS 10890,00

RS n.000.00

RS 11.900,00

RSl&OOO.OO

Item 22: locação de palco lOxSmts

Preço Estimado: RS 9255.94 (un) Percentual- PieçoE6UmadoC8lculado:RS9.2ES,94 Mddia dos Preços Oblltios: RS 9.25594

Quantidade Descrição

locação de p^co lOxBmts

Observação

Preço (Compras Governamentais) I: Média das Propostas Finais

*c/At. i^aaitfisaeireejunotieítai

Órgão: GOVERNO DO ESTADO 00 PARA

Secretaria Executiva de Estedo de Cultuta

Objeto: Contratação, pelu menor pieço por item, de pessoa jurídico especializada em

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS, para atender as necessidades da
Secretaria Executiva de Estado de Cultura - SECULT, nas CIDADES PÓLOS das

Mesorregtões do Baixo Amazonas, do Marajó, da Metropolitana de Belém, do

Nordeste Paraense, do Sudeste Paraense, do Sudoeste Paraense.

Descrição: Locação bens móveis - PALCO MÉDIO, conforme especificações descritas no

Termo de Referência

CatSer; 22888-LOCACAO BENS MOVQS

RS 10.5ia.66

Data: 02/06/20230900

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Idcntlficaclo; NoPregão:12023 / UASG:92ã490

Lote/Item /34

Ata; ünXAta

Adjudicação: 23/06/2023 142S

Homologação: 33/06/202314:36

Fonte: www.cornprasgovernamentai5.gov

ía

QuontidBde: 1.47C

Unidade UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04.894857/0001-11 BRASlLSHOWSEEVENTOSaRELI

•VENCEDOR*

07.074.000/0001-B6 M. S, SERVIÇOS DE PflODUGOES DE EVENTOS CULTURAIS LTOA

1Z507.346/0001-15 VR3EmEL|

1Z632.639/0001-79 C-A KAWASHIMAOEOLIVfcTRAFlRELI

I Rdaiano awMs no dia 2607/2023 tv.xessoi*. zrxLu.saias)
I COVoQVddotao LurtIUEnOiainaqQPSrZtNKAsHYSsiCPVnnCVCeuOrUixiHtAiPbneiVAIUdKJa
I hODVAniw.bancadeDiwca.cem.l>»CcnilcaOoAijlonUaiUila?IMcii>LurtairiiOi]U<Si]OPS<ZkNKA«Hr]e£PVniyQK»nONiMHumPuneWA1^3a»2áS

Valor da Proposta Finai

RS 7.400,00

RS 7.900,00

RS 9.043.29

RS 12.000.00



Razão Social do Fornecedor

34S9Z620/O00t-02 (.QC ENtíENHARU (.TOA

PEDREIFlAS/MWlorOB Prtoposta Firtal

Proc. 0Ò\ J2023 «16,250,00
FLS.

Rub.

Preço (Compras Governscneotais) 2: Média das Propostas Firwls

Mc/A/í #•(& Wtó lAf O^deJutMjPÍCa'

6rgSo: Governo do Estado de Alagoas
AGENCIA MUNICIPAL DE BEGULAÇÍO OE SERVIÇOS DELEGADOS

Objelo: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos servi^ de moco continua de locação de equipamentos de

som, iluminação, palcos eoulros. incluindo montagem, utilização, desmontagent,

manuiençâo. e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de

Uace>ó/AL.

Descrição; Locação / Montagem / Desmoniagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições-PALCO 14XlDm- Locação com monlagemedesmontagem de

Palco medindo 14 metros de frente por 10 metros de profundidade, piso do palco

em estrutura metálica com compensado de 20mm na ̂ r preta, aJtura dosclode

ZOOm.. com coberttira em Box Ttuss de durosiiimlnio forma de duas aguas,

estrutura para P.A: Fly e 02 Praticàvets medindo no mínimo 2xlx.0S0m. coda,

Iwusemix para mesas ife PAe monitor, medindo no mínimo SxSm. tipo tenda

cada. escada de acessa

Data; 02/05/2023 09 00

Modalidade: Pregão Belrõnico

SRP; SIM

Identificação; N°Piegãe;1122023/

UA5G:g26703

Lote/item: 13/76

Ala: LinJtAia

Adjudicação: 21/05/202310:69

Homologação: 31/05/202311:56

Fonte: wvtw.comprasgovernamentás.gov

.br

Quantltlade: 376

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

71.&66537/OODM5 M. DOS S. SILVA EIREU

0't.6B9.271/000t-67 VAS PROMOCOES E EVENTOS LTOA

•VENCEDOR*

33.248,222/0001-87 S MACEDO BARBOSA DE SOUSA LTOA

19.131.393/0001-09 T DOS SANT(« GOMES LTDA

07.6B4.40S/Ò001-36 PADRAO LOCACOES E EVENTOS EIRELt

27.01S.710/0001-4i EDUARDO CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI

Valor da Proposta Final

nS 4490,00

RS 4.500,00

RS 8,000,00

RS 9.000.00

RS'10.00Q.00

RS12.0Q0.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propoaias Finais

me 'An S°aalNíádí07deJuhoóe!lCS1

Órgão: Dspartamemo Estadual de Trânsito

Objeto; Registro de preços visanao turura e eventual contratação de serviço de

decoração de eventos c similares, sob demanda, com objetivo de atender as

necessidades da Ccordenadona Técnica de Apoio ao Gabinete do OETRAN/RU

no que tange os eventos serem realizadas em 2022. de acordo comas

especificações térrncas descritas no Termo de Referência..

Descrição: Locação / Montagem / Desmoniagem de Stands e Projetos em Feiras c

Exposições - Locação de palco pequeno 8m X 6ni Com moniageme

desmontagcm cm estrutura. com pUaresemuellças de canioncitas metálicas ou

em box truss OSOOU PSO. com pisos erT\ compensado naval anlederrapantc

com 1S mm de espessura, estrtjturadoseãxados em tubos e perfis rrutáiicos

sem a utUlzaçãode pregos. As bases deverão ser montadas sobresaDatas

ajustáveis em fusos meldlcos com espessuramínlma de 1 li polegadas de modo

a se fszer umpeifelto e seguro nuelamemo da estrutura As basesdeverão ser

montadas sobre sepaiss ajustáveis «lifusos metálicos com espessura mínima

de 1 tipciegadas de rnodo a se fazer um perfcio e seguronivelamento da

estrutura. Considerar aterramentos.slstema delia conforme riorma técnica, pof
insialação.Serã montado e instalado na cidade deJi-Paraná.

CatSer 13099 - LOCACAG / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

Data: 04/08/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: M<'Pregão:23202£/UASG:926002

Loic/ltem: /26

Ata: Link Ala

Adjudicação: 08/08/202210,48

Homologação: 28/12/202211.68

Fonte: wvrw.comprasgovernamenlais.gov

•br

Quantidade: 8

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

0Z64ZD34/0001-06 RSTF - SERVIÇOS. LOCACOES E EVENTOS - EflEU

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Firtal

RS906Z50

I ItclBISnogoraUanodVl2S07IZ02ai4.4DiSS[IP 20a.T4.Sa.m)
I Cailo«V<ldB«a3 LurlKJEnaolúiSuOPSr7iMO>eKYaaiOfVii>yúKBuONKgHl».PIn)6tVAtUilH3a
I nivv/iniM.t>aycOt(itecm.aiiiN/IN>l/iuUiV\ijtmlEliUd«?loiusn''LivnMJEnOd1ih!qQPS(ZkNKAeHVjcsOPVrerQlS>i<MEaqKt«nPtiTiewA!42S3dt(2»(l



GNPJ Razão Social du Fornecedor

00.433.214/0001-02 EVENTUAL UVE MARKETINS DHIETO EiRat

l6.07Z26a/0001-Q6 DENISE NEVES DA SILVA- BHEL|

PEDREIRAS/MA ^
Pfnc.aUQ1OC\/202^,^,
FLS. Sl

Ia Proposta Final

nsa.190.00

RS9.S00.00

Item 23: locação de estrutura de camarote 10x1 Omts

Pteitc Estfmads- 1S 27 S2Í.27 ft-Tl Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 27.826.27 Média dos Preços Oblidos; RS 27.826.27

Quantidade OcGcrlçãu

locação de estrutura dc camarote 10x1 Omts

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

InclArx. i'dalN6Sik0JileJiJlliodt20!l

Úiçfio: Governo do Estado de Alagoas
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Objeto; Hegislru de prtrços para eventual e futura contratação de empresas

especializadas nos serviços de modo continuo de locação de eçuipamemos de

som. Iluminação, palcos e outros, inclulndomoruagem. utilização, desmonlagem,

manutenção, c opoic logfsilco destinados as Secretarias do Município de

Maceió/AL.

Deserição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos cm Feiras e

Exposições -Camarole 12.0D* 12.00tT!- CAMAROTE com acessibíidade

RS 8.&89,7&

Data; 02/05/^23O9;0D

Modalidade; Pregão Betrõníco

SBP. SIM

Identificação: N°PregSD:1122023/

UASG.SZEfOS

Lote/Item: i2/6é

Ata; LinkAia

Adjudicação: 21/05/202311:05

medindo 12,00* 12.00 metros de fundo com estrutura metãliiai em aço medindo Nornologação: 31/05/202311:55
220 X 2.20 X 0.10. revestido com madeirlie blasrificadaemichsmds 18mrn,

apoiado sobre colunas de 2.20m em aço curr diâmetro 2.7/B" * U de espessura,

coberto com toldo 12* 12 em aço galvanizado e lona branca aniimgfoe

antichamas em formato plramidal, Ot escada/rampa c/corrimao c guarda-

corpo em todo seu perímetro (frontal, iraselru e lateralj, altura do clião ao pisodo

camarote de i.70m. todo camarote a parte de baixo fechada cm malha para

maior segurança. Incluindo backstages. Incluso - trartsporte, montagem,

desmonlagem, equipe técnca, seguro, resportsabllidsde civil pela segurança dos

equipamentos e todas as despesas referentes as diárias, acomodações e

alimentação dos funcionários. A empresa contratada deverá lornecer ART e

laudo técnico, atendendo as normas técnicas, até 24 (vinte e quatro) horasartes

da (Sata de inicio do evento

CNPJ Razão Social do Fornecedor

04689,271/0001-67 VAS PROMOCOES I EVENTOS LTOA

*VENCHX5R*

11.665.537/0001-15 W. DOS S. SILVA EIBEL"

27.015.710/0001-41 EDUAHDOCONSTRUCAO DE EDIFICIOSEIREU

Fonte; wwv/.comorasgovernameniais.gov

•br

Quantidade; 262

Unidade; UNIDAC^

19.131.393/0001-09 T DOS SANTOS GOMES LTOA

Valor da Proposta Final

RS 3.800,00

RS 8.699.00

RS 10.000.00

RS 12000.130

Preço (Compras Governamentais) 2; MétJia das Propostas Finais

lhe /AfT. ydalfJóSrhllyOfJiilltsgtimi

RS 13.700.00

: Rduar» oonulo ng du ZCOrOO» M.XOiãS |IP: iSX>. 14.Se. tatj
I CddiOftVddooag. LuntOEnOdlinSgOPSlZiMKAgKrOedPVtoyaKaMtNaiQHUariPiiTiSWAtUdtUit
I htlp:/rw«M.boncixIepieeog.coin.br/l>nil)u3oAulgmielclii3>7lote<i<LurtNJEr<OaihSqQPStZliNKAaHY3nOlnm»OKBMMa9qHjaiimn6WASk2S9aMS3a



órgão: fReF.MUN.DESAN(A1N£S

Objeto: Registro de Pregos põra eveni.ua) e futura conirausçio üe empresa para

prestação de servlçrts de organização e realização de eventos visando atender

as necessidades das Secietauas Municipais do município de Santa Inés.

Descrição: Locação / Montagem / Desmoniagem de Stund!> e Projetos cm Feiras e

Exposições - LOCAÇiO ESTRUTURA CAMAROTE COM AS MÊDIOAS DE

20.00X)0.C0M: MUI^TACcM, MANUTENÇÃO, OESMONTAGEH DE ESPAÇO PARA

CAMAROTE COM COBERTURA FM METALON COM LONAS BRANCAS ANTV

MOFO E ANTFCHAMAS. GUARUA-CORPO EM METALON,

CatSer: 13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANÜS E PROJETOS

EM FQRASE EXPOSIÇÕES

PEDREtRASíMA

Data: 06/03/!

Modalidade: Pregão fî &íce
SRP: SIM ^ '

Idenlinceção: N°PregSD;S92Q22 / UASG.9309S7

Lote/Item; /3I

Ate; LinkAta

Adjudicação: 08/03/202310:19

Homologoçlo: 08/03/202311:47

Fonte: www.comprasgovernamentsis.gov

Jv

Quantidade lO

Unidade UNIOAOE

CNPJ Razão Social do Fottiecedor

10,794.128/0001-28 T ADAS LOPES LTDA

24.630.431 /OOOl -08 JI MARQUES

•VENCEDOR'

20.26g.l9S/<K)01-04 GARCIA.PROD.UCOES E EVENTOS LTDA

33.029.157/0M1-Ó7 REVLAN CHAVES R DA SILVA

.2a726.074/0001-29 INOVS LOCACAO & SE.RV1C0S EiRal

Valor da Proposta Fírtal

RS 12.000.00

RS 12.000,00

RS 12.&00,00

RS 16,000,00

R$16.000.00

Preço {Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

lK.ÍArt.5'iÍ3lNliàA!0/<SsJul>wde:»)2l

Órgão: GOVERNO CO ESTADO DE RORAIMA

Objeto: Contratação de empresa especializada paru prestação dos serviços de

sssesswia, logística de eventos agropecuários para produção, gestão,

organização, coordenação e operaciortafeação de Rodeio, de aoordo com as

quantidades e especificações lécnrcas consla.iles do TERMO DE REFERÊNCIA ■

ANEXO I edo MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO III deste edital..

Descrição: Locação / Montagem / Desmoniagem de Stands e Projetos em Feiras e

ExposiçOes - Montagem e desmoniagem decamarotes medindo 20m x 4.15m

oom capacidade para 360 (Trezentos e sessenta) pessoas com cobertura em

lona.

ColSer; 13099 • LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANOS £ PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

RS 37.012.00

Osta; 03/11/2022 09:30

Modalidade: Pregác Elel-õnlco

SRP; NÃO

Identificação: N°Pregao:2S2Q22 / UA5G;9360ai

Lolc/ltem: 1/2

Ata: LinkAta

Adjudicação; 03/11/202213:07

Homologação: 04/11/2022 13:21

Fonte: www.comprasgovernameniais.gov

br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

iCNPJ Razão Social do Fornecedor

07.491.930/0001-34 MARUPIARA- SERVIÇOS EIREU

•VENCEDOR*

16344.733/0001-09 PRRIME COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

.04,433.214/0001-02 EVENTUAL UVE MARKETING DIRETO EIREU

01.495.139/0001-16 AGROPECUÁRIA GABROTE LTDA

23.361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

Valor de Proposta Final

R3 36.500.00

RS 36,700,00

RS 36860.00

RS 37.000.00

RS 36.000.00

Preçò (Compras Governamentais) 4: Média das Propostas Finais

ma lAti'diiitJíadfOídeJ!ilmdf70Íl

RS 51.993,33

r ndaUmo gerado no dia Z&IIWZCZZ l4.40rSS (IA. ZúCl.t4.Sa.ie3)
! CMooViirOsçeo LurltUEnOdVnaíaPSrZkreMHrâeiOPViqyQK&MINnqHLlínPtnieWAIUdKM
I Mp/riv>M.eancod*(>aíXi>.cern.tiM:enjncaooAiitnibudaaa7loiunaLurlKUEACIdUvSaQRtZxNKAaKV3a>OfAinOKBw4t<zo<;hU^PUnfiWAUSId1UM4



órgão- PHEPEITUHA MUNICiPAl OE FRANCISCO étURAO

Objeto: LoceçSodearquibaocadâscomcapâsiúudtí paia SOO pessoas, para utll.litaçSo

durante a realização do evento Open 2022. que serã realizado no período de 04 a

27 de outubro de 2022.

Descrição: Instalação/rnenutenção/operação/locação - equipametttodeluz /

imagem / som ■ locação de arouiLancada capacidade pata 8Ü0 pessoas,

montagem crn 03 platalonr-as individuais, com ntcdulo de 03 degraus, assenius

em chapas navais aipiderrapante. cum largura de 70 cm e uut, reforços de

segurança, com encaixes e f«adores noa degraus, conforme normas técmcas,

escadas de acesso com no mínimo 2,30 m de largura e espehos de degraus

com no méximo 1S cm. patapelto e oorrimôes com no mínimo 1,10 m de altura,

estruturas metálicas sem vestígios de deterioração pur ferrugem camarote

coberto com dimensões mfttnnas de OS x OS m, laudo de aierramento efetricce

sistemas de proteção contra descargas atimosferlcas nas estruluras.com

empresas registradas nos orgSos competentes, segundo a NPT vigente no

Estado do Paraná. A empresa fornecerá ainda aRT ou RRT estrutural e de

execução aprovado até 05 dias antes da realização do e>/ento.As arguibaricadas
deverão estar devidamente instaladas ald 1S dias antes da realização do evento,

que será de 04/10 a 27/10, no Catçadão Central de Francisco Seltrão - PR.

CatSer: 13757 - INSTAlACAO / MANJTENCAO / OPERACAO / LOCACAO-

EQUIPAMENTOOE LUZ / IMAGEM / SOM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

D&095£?2/0001-67 EQUIPE EDSON BRUSTOUN RODEIO SHOW LTDA

••VENCEDOR*

33.075.626/0001-04 VB ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS LTDA

11.495.234/0001-73 RODRIGO PDNSONI BONETI

í  í-EORêIRASíMA

Data: O 9['09/2022ifi'ctfyíOOl/202 ̂
Modalidade: Prií8bSetr6niM__5-2

SflP: N/|ó''-.!b.
IdenüficBção: N*PregSo:15320Z2/

UASG:9B75tô

Lote/ttem: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 09/09/202216-47

Homologação: 07/11/202212:01

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

•br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

R$45.930,00

RS 46,000,00

RS6a990,00

Item 24: locação de camarote 2Üxl Omts

Preço Estimado: R$ 34.235,11 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 34235T1 Mádia dos Preços Obtidoa: R$34.23511

Descrição

locação de camarote ZOxlOmts

Observação

Preço (Compras Governameniois) 1: Média das Propostas Finais

«c//W. «S» W 65 O?tfc Jtrfw «.'IrÍCB'

órgão; PREF.MUN.OE SANTA INES

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contraiaçâode empresa para

prestação de serviços de organização e realização deevernos visando atender

3S necessidades das Secretarias Murvícipois do munícrpio de Santa tnés.

Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Standa e Projetos em Feiras e

Exposições - LOCAQSO ESTRUTURA CAMAROTE COM AS MEDIDAS DE

20,QÜXIO,OOM; MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM DE ESPAÇO PARA.

CAMAROTE COM COBERTURA EM METAION COM LONAS BRANCAS ANU-

MOFO EANTI-CHAMAS, GUARDA-COflPO EM METALON.

Caiser: 13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

RS 13.700.00

Data; 00/03/2023 10:00

Modalidade: Pregão Betiwiico

SRP: SIM

Idenlincação: N'>Pre9Et>-592022/UASe;980â57

Lote/Item: /ai

Ata: ünlLÃta

Adjudicação: 06/03/202310:19

Homologação: OB/OS/2023 11:47

Fome: vAvw.comorasgoverrrameniai5.gov

br

Quantidade 10

Unidade: UNIDAOE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.794.128/0001-28 T ADA S LOPES LTDA

24630.431/0001-08 J I MARQUES

•VENCEDOR*

2a2S9.ig5/0001-04 GARCIA PRODUCOES £ EVENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

RS12,000.00

RS 12.000.00

R$ 12500,00

RdaianSBoraüDíia M ZCOraOZS 14:4055 lIF- 700,14.551»)
COOOBVddaçaa. luíINJEnOeuiSqOPSlZkljKAem-S&dUnAiiyClKaiairOMHUSnlVnievVArvSilMa
hBpVMiM.bancoaepiKO>.oun.b»C<ftaci>asAulen1icldM)e?IeU>«Lur1HJEi UUiSqOPSIZXUKAeH-noiUPVniyaKBviOteoaHUanrtnvSWAXZSWUSM



CflPJ Razio Social do Fornecedor

33.029.157/0001-07 REYUlN CHAVES fi DA SILVA

2a72SCI74/000V2g IN0V9 LOCACAO& SERVIÇOS clHEU

■  pedreiras/ma

Proc.ãiSêí^/202^
I  ̂li r da Proposta Final

I R..jb. ^ 1 RS iaooo.oo
RS 16.000.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Méüio das Propostas Finais

«CIM. S'<jBlN6Stlo07deJUÍ»erZ0!l

ôigéo: GO\€RNO 00 ESTADO DE RORAIMA

Objelo: Contratação de empresa especializada para presiaçâodos serviços de

assessoria, logística de eventos agropecuários para produção, gestão,

organização, coordenação e operacionalizaçSo de Rodela, de acordo com as

quantidades e especifcações técnicas constanies do T^MO DE REFERÊNCiA -

ANEXO I e do Mooao DA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO III deste edital..

Descrição: Locação / Montagem / Desmcntagem de Slands e Projetos em Feiras e

Exposições ■ Montagem e desmomagem de earnatotes medindo 20m x A.lSm

com capacidade para 360 (Trezentos e sessenta) pessoas, com cobertura em

lorta.

CatSer; 13099 - LOCACAO / r/DNTAGEM / DESMONTAGEM PE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.491.930/0001-34 MARUPIARA- SERVIÇOS EIREU

•VENCEDOR*

14344,733/0001-09 PRRIME COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

D4.433.214/tX)01-02 EVENTUAL UVE MARKETING DIRETO EIRai

01.495139/0001-16 AGROPECUÁRIA GARHOTE LTDA

R$ 37.O1Í0Q

Data: 03/11/202209 30

Modalidade: Pregão Seirdnico

SRP: NÀO

IdenlificaçSo: N<'PregãO.2S2022 / UASG.936001

Lote/item: 1/2

Ala: Link.ÂSa

Adjudicação; 03/11/302213 07

Homologaçâo: 04/11/202218:21

Fonte: www.comprásgoVémBmentsIs.gDv

.br

Quantidade: 1

Unidade; UNIDAI»

UF: RR

23.361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS ETURISMOLTDA

Valor de Proposta Final

nS 36500.00

RS 36.700,00

RS 36.860,00

RS 37,000,00

R$38.000,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Mc IM S'<tlllNt5<»07iifJu»iae<!l02l

Orgfio: PREFEITURA MUNKaPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Objelo: Locação de arquibancadas com capacidade para 600 pessoas, para utilização

durante a realização do evento Open 2022, que será realizado rvo período de 04 a

27 de outubro de 2022

Descrição: InstalaçSir / manubsnção / operação 7 locação - equipamenlode (uz /

imagem / som - Locação de arquibancada com capacidade paro 800 pessoas,

montagem em 03 plataformas individuais, com modulo de 09 degraus, assemos

em chapas navais amldarrapaite, com largura de 70 cm e com reforços de

segurança, com encaixes e fixadores nos degraus conforme normas técnicas,

escadas de acesso com no mínimo 2,30 m de largura eespelhos de degraus

com no máxima IScnvparapeitoecornmões com no mfnimo 1,10 m de altura,

esbuturas metálicas sem vestlgros dedeiertoraçãopor ferrugem, camaroie

coberio com dimensões mlnllmas de 05 * 05 fii, laudo de aterramento elétrico e

sistmas de proteção contra descargas atmosféricas nas estruturas, com

empresas registradas nos Otgãos competer^tes, seguindo a NPT vigente no

Estado do Paraná, a empresa fornecera ainda ARI ou RRT estruturei e oe

execução aprovado aié OS dtos antes da realização do evento.As arquibancadas

deverão estar devidamente instaladas ate 15 dias ames da realização do evento,

que será de 04/10 a 27/10, no Caiçadão Central de Francisco Beltrão - PR.

CatSer: 13757 - INSTAUCAO/MANUTENÇÃO / OPERACAO/LOCACAO-

EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06.095,872/0001-67 EQUIPE EDSON 8HUST0UN RODEIO SHOW LTDA

•VENCEDOR»

Data: 09/09/2022 09 00

Modalidade: Pregão Betrõnico

SRP: NÍO

IdentiRcação: N''Pregão.l632022/

UASGfl87565

Lote/liem: /I

Ala: Linlt.Ata.

Adjudicação: 09/09/2022 1 6:47

Homologação: 07/11/20221201

Fonte: vmw.compmsgovemem^itaia.gov

■br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

Volor do Proposta Final

R$45,990.00

RdBiMbeoruronsdlaZ&tir/SeZJ I4.ZPSS(IP. ZOQ.It.SeiSS)
COdiooVddacSii. LLinNJEn0i:iiH»)3PSIZVNXMKVSe<SP\A^Kav.(lNraar<UlVrPlm6WA%3d«>3d
nnp:rriMM.b,-incx>!lepieix».a>n.brlCefUl£aaoAulanticMiKle?tOtt!.i^lurrUjEnMkh:qQPSaiiNK/viHTJgiiDPVnyOKBnOr42ci«Hl'«nPliTiCV/A-US3dtt2ead



CNPJ Ha2ãoSccÍ£ildoPai:níoedur

â3,a7&.526/00fn-0'l VB ÉSTRUruflAS TBMPOfUHIAS LTUA

PEDREIRAS/MA

Proc -OaOlOOt 7202^
FLS. R.'5 Valon a Proposta Rnal
R"b, ' I HS46,000.00

11.496^234/0001-73 RODRIGOPONSQM BCNHI RS 63.990.00

Item 25: ornamentação/decoração de eventos

Preço Estimado: RS 15.323,96 (uni Percentusd:- Preço Estimado Calculado: RS 15323,96 Média dos Preços Obtidos: RS 15.323,96

Desrrição

omarrwiTsçéo/dscoração de eventos

Observação

Preço (Compras Governamentais) I: Média das Propostas Finais

jn(ilAt.S'diim6Sdc0/dfJull\o<ie2O2l

ÚtgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS

Objeto: Contratação de empresa especializada em contecção. montagem, Modali

desmontagem, instalação, manutenção e transporte de decoração de Sâo João.

para a festividade do cido junino da Secretaria de Tunsmo e Ciiltiifa no arx) de idenlific
2023-

Descriçâo: Decoração - Eventos/Solcnidadcs • PORTICO OE ACESSO TIPO 2

(CENOGRAFIA) - Confecção, Seção, montagem e aesmontagein: Conjunto de

fechamento ecnograficode tesieira em lona impressa com arte a ser

disponibilizada, medindo t0mx2m (i32 unidades) e laterais medindo Ini x4m. Adjudic
bases laterais (04 unidades). Qememo central, sendo apliçue da marca do Homolog
evento (caixa 30) em estiutura e fechamento em madeita com corte em hsuter e f

acabamento em adesivo. Letras em alto relevo em PVC expandido ccm

profundidade de Sonn conforme laycut do oro.eio. medidas gerais da peça 2J2Q'n Quanti
* 2,2Qrn x0,30m. Em estrutura detneiaton quadrado SQmmxaOmm com fixação ^,,1
em estrutura do box truss PrevisSu de instalação de 4 refletores de 60w cada,.

Instalados ! de cada lado da estrutura com lemp^atura. dlredonados para a

lesteira. de cor branco neutro (4000lcj, direcicnadcs para a estrutura. Instalações

conforme norma técnica 541Ü.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

IM.960.429/0001-B1 RESULTADOS SOLUCOES £ EVENTOS ElflEJ

TVENCEDOR*

14.256609/0001-30 W LPRODUCOES E SERVIÇOS EIREÜ

12851.941/QOOMB HWPY ESTRUTURAS E SERVIÇOS ElREU

28.80r.917/0001-11 TAVARES E SALES ENGENHARIA LTOA

16956357/0001-24 ANTONIO MARIO DE BARBOS PRODUCOES

20.737.267/0001-73 MACEDO DE CUVBRA EVENTOS, SERVIÇOS E LOCACAO DE VEÍCULOS EIRELI

26296578/0001-35 PORTAL DE CONSTRUÇÃO 6 SERVIÇO LTOA

41.245265/00D1-51 CARDOSO INDUSTHIAE COMERCIO LTOA

21.497.109/0001-66 PRiNT JETCOMUMICACAO VISUAL LTOA

R$ 15.125.52

Data: 30/05/202309.00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; NÍO

Idcnliricação; N°Preção.1001S2023 /

UASG;9S2337

Lote/Item: t/2

Ata: ünk.Aia

Adjudicação; 30/05/202315:32

Homologação: 30/05/20231603

Fonte: wvrv/.comprssgovemamentais.OQv

.br

Quantidade: 2

Unidade: UNIDADE

Valor do Proposta Final

RS 6500,00

RS 9.750.00

RS 9.925.00

RS 14.600.00

RS 16349.50

RS 17-300.00

■RS 17.350.00

RS17,356.08

RS 25.000.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
liK.IM.P(Salli6S<Se07dcJanode302]

RS 16,050.89

RiXiitSriaoora4ona4laZS'0?/2a231'l:4a5St(P: 20ei4.SaiB3)
CMoaVJUetdo. LuriNJEn0ehn6gaPSrANK/iuHVS«jiDinaxi>'OKBv>«r«>rHL»iPlmeWA%MKÚ

: linaMMW.tiancadepreccs.coin.br/Cenjflcaila'iulsnIICKl»li!?Uun>Lljr1>UErOexnSc|úl>St2iNK/Mm'}«0PVr«yQteiiinNzs4HUanPllr<6WAH2S3aK2í3d



úrgâo. PREFEITURAMUNíCIPALDEBÜEHROò

Objeio: Contratação de empresa especiahjada em confecçãt}. mcntagem,

desmontagem, instalação, manuiettção e trarispone de decoração de São João.

para a festividade do ciclo ;unino<la Secretaria de Turismo e CuHura no ano de

2023..

Descrição Decoração- Evcntoi. / Solenidadea - CENOCJRAUaPAVILHAiJ ANFITEATRO -
Confecção, seção. rr«ntãge.m e desr.roniageni Coigunio ife fechamento

cenoqrãfico em estrutura de meialcn ciuadra Jo ãOrrm x OOmm com lona

impressamedindoiemx2meláteruis medindo ImxSm (02 unidades).

Elemento central, sendo aplique de marca do evento (caixa 3D) em estrutura e

fechamento em madeira com corte em tiautere acabamento em adesivo. Letras

cm alto relevo em PVC expanitido com profundidade de 5cm conforme tayoui tf o

projeto, medidas gerais da peça 2.20m x 2,2Qm x 0,3Qrn. Fixaçãt) em estrutura de

box truss prevista no pavilhão. 02 unidades do elemento flãmula em lona

impressa com bastão de fixação, elemento medindo I3m xO.OO cm. instalação

na estrutura superior da tenda. Previsão de instalat^odea reflettKes de SOw

cada. com temperatura de cor bronco neutro (4000k}. direcionados para a

estrutura. Instalações conforme ttorma técnica 541Q.

O'l96a429/OODVB1

•VENCEDOR»

Razão Social do Fornecedor

RESULTADOS SOLUCOES E EVENTOS EIREU

Data: 30/1

PEDREIRAS/MA

mooi ,202 3
Modalidade; Pre iioSefrõníeo

SRP:

Identificação; N»Pregão.1DCi1&2023/

UASG:96233T

Lote/Hem: 1/12

Ata: ünluAia

Adjudicação: 30/05/202315:32

Homologação: 30/05/202316:03

Fonte: www.comprasgovernamerttais.gov

.bf

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

25807-917/0001-11 TAVARES E SALES ENGENHARIA LTOA

U2S6.6C9/0001-30 W L PROOUCOES E SERVIÇOS EIREU

12851-941/0001-18 HWPY ESTRUTURAS E SERVIÇOS EIREU

T&9S5367/0001-24 ANTONIO MARIO DE BARRCfi PROOUCOES

25296.878/0001-35 PORTALDECONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTOA

.41.245266/0001-61 CAflOOSCUNDUSTRlAE COMERCIO LTOA

20.737.267/0001-73 MACEDO DE OLIVEIRA EVENTOS. SERVIÇOS E LÜCACAOOE VEÍCULOS QHEU

21.497.109/0001-56 PRIN1 JETCOMUNICACAO VISUAL LTOA

Valor da Proposta Final

RS 13.000,00

RS 14.000.00

RS 14.839,00

RS 14.899,99

RS 16849.00

RS 15930.00

RS 15940,00

R$15940,00

RS 20.00000

Preço (Compras Governamentais) 3. Média des Propostes Finais

/At. f/lt/N^tirOtílíJuSacIclKl

Úrgão. PREFEITURA MUNiaPAL DE BEZERROS

Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção, montagem,

desmomagertL instalação, martutenção e transpoi te de decoração de São João,

para a festividade do eldc junino da Secretaria de Turismo e Cultura no ano de

2023-

Descrição: Decoração - Eventos / Solenidadea - IluminaçAO IGREUA (GAMBIARRAS) -
Cessão, montagem, manutenção e desmsníaçi-m de contorno de linhas externas

da faidtada com estrutura metálica dimensionada para linha arevista ém metalon

quadrado 20mm x 20mm (150 metros lineares) e com confões ile gambenas

bulbo de led 6w, com dístarciamenio de 60 cm «mtre lâmpadas, prever f)« e

bocal, totalizando 300 unidades. Fixação nas colunas e Prises (brarvMs) da

fachada da igreja, lorreealpendre [laterais da igieja). Irtclusaiedede

alimentação etéUíco (pnmáua e secundária) cabus. tipo pp. funtes.controladHes.

dispositivos de proteção e sobrecarga, acessõrios. fixação, transporte,

montagem, manutenção e desmonlagem. tudo conlur.me norma técnica £410.

seguindo piojeto básico de decoração. Prever plataforma articulada de 12 rp de

altura para realização dos serviços.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

25807.917/OOOM 1 TAVARES E SALES ENGENHARIA LTOA

04.965429/0001-81 RESULTADOS SOLUCOES E EVENTOS EIREU

•VENCEDOR"

14.255609/0001-30 WL PROOUCOES E SERVIÇOS èIRELI

12861.941/0001-18 HAPPV ESTRUTURAS E SERVIÇOS EIREU

RS 14.795,37

Data; 30/05/20230900

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: nAo

Idenlineação: N°Prcgao'100i62023/

UASG.9a2337

Lote/Item: 1/13

Ata; 1 tnk atii

Adjudicação; 30/05/2023 1 5:32

Homologação: 30/05/202316.03

Fonte; www.comprasgovemamenlais.guv

.br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

Valoi do Proposta Final

RS 12.S0D.00

RS 13000.00

R.S 13.699,90

RS 15699,99

: rtdiiartoscrMsnoiIu>V6'07>Z0231V.xaS3 0P.20aiV.se.1B3)
I CMoaVird««as.Lui1NJEnOúlin9eaRS(ZiiMtAetiY3iunPVnhCKfr,<«tUMHLMiPlnieWAKMWd
I hlIBViVrvm.bwiuda(aK<>x.«i<n.brrC<«Uk:xdiVtuI«ntiadade'VAii'i'Lui1IVi£liOeiiriSgaf>SrZUgKiWV'J<iOeVrmai(BiMMíMHllftiRinaWAYUS3d%2SW



CNPJ Rszão Socílí oo FbtiMCãfijr

lags&ser/ooot-» antoniu mano oe barros prooíjcoes

PEDREIRAS/MA -

Proc. aMr,ioc\ /2Q2.jL.|
FLS.

Rub, 1 ^

Ia Pfoposta Final

RS,15.000,00

20.737.2S7/0001-T3 MACEDO DE OLIV0RA EVENTOS, SERVIÇOS E LOCACAO DE VEICULOS EIREM

2a29&e7âA0001-36 PORTAL DE CONSTNJCAO E SERVIÇO LIDA

41.246.265/0001-61 CARDOSO INDUSTRIA ECOMEflCW LTDA

zTAST.iog/ooai-se printjetcomunicacaonosualltda

RS 15.000.00

RSiai20,00

RS 15.139.33

RS 20.000.00

Item 26: serviços de segurança desarmado

Preço Estimado: RS 231.85 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado; RS 231.65 Média dos Preços Obtidos; RS 231.85

Quantidade

400 Dias

Descrição

serviços de segurança desarmado

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

tm lAft. S'CtlM6$dir07<&JuívA2a2l

ÚtgSo; SERVIÇO SODAL 00 COMERCIO-SESC MG

Objeto: Registro de preços üe serviço de segurençs desarmada de spoio e suporte paraObjeto: RegislrodepreçosüeserviçodesegurençsdcsarmadadeBpoioesuportepâra

Data: 08/03/2023 09:00

Modalidade: PregãoQelrãnico

eventos.. • SRP: NiO

Descrição- Prestação de serviço de vigilância e segurança • orgânica • 12 horas diurnas ideittlficaçào: hl°Prcgào:5ti2ü23 / UASG.9264e3
- 2" a domingo íeguraiiça rlesarniado puta atendimento âs demandas do LoiD/itern- /I
evento.

Ala; Link.Ala
CalSer. 23647 • PRESTACAO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA £ SEGURANÇA-ORGANICA-

Ad udicaclo; 27/02/2023 4.29
12HORASDIUflNAS-2*ADOMINGO ' ̂

Homologação: 26/03/2023 1 5:16

Fonte: v/ww.corriprasgovernamertaia.gov

-br

Quantidade: SOO

unidade; POSTO

UF; MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

85311.7S7/OOOI-99 PORTAL NORTE SEGURANÇA PATRIMONIAL EiREU

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

RS 250.00

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Finais

na. /4n. F"i» 4V ttJoirí>"oi?.AAhc»rt»2tt?r

ÚtgSo: OEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAI

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de organização de eventos

por Sistema de Registro de Preços- SRP. abrangendo lortaçâo de espaço Wsico,

recursos humanos, seiviços gráficos. n'ot)lliâTio5 e eguipamenios paia

composição do ambiente, sonorização, áudiovisual, alimemaçâo. transporte e

demss serviços corielslus. para viabtizar os ações e os projetos a sererii

r^lizados no ãmbno das unidades da Defensoiia Piíbiica do Distrito Federal -

OPDF..

Descrição: Promoção de Evento • Segurança Diurno desarmado: Diária (I2h).

CatSer: 14591 - PROMOÇÃO DE EVENTO

Data; 13/02/202314:00

Modalidade: Pregão Setrúníco

SRP: SIM

Idenlincação; N*PreçSoT2023/UASG926314

Lote/Item: 2/20

Ala; LmkAIa

Adjudicação; 16/02/20231623

Homologação; 23/02/20231i57

Fonte: www.comprBsgovBrnamentais.gov

.br

Quantidade; 70

Unidade; UNIDADE

1 r<(laUnoa«aMnoaa2a07/2a23l4.4A5SaP.2aai4.5aiB3)
I C4doeW<l<iata3.l.ut1KIE<<OdlU4gQPS(Z>itKA«My3c>l)rnA(hCK»>«N<tii)RUenPun6WA«3e%3o
' hlipyA«M«baiKoWorecca-i»i».bnO»mr»(»ii<ulBnMd»»»?eiiBi>.uj.iruc»iMiiMqQPStZWWeHW»»OPVrar3Kti<»iWaigHUW'in«WMtgail«5M



CNPJ RazSo Social do Fornecedor KfOC
FLS.

13.033.898/0001-67 SHAYANNE KEav SANTÜS DE CASTRO 02894784139 ^ ̂
Ruo.

20.082119/0001-42 ANDRCMEDA EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI

•VENCEDOR*

04.274.005/0001-63 '•/IVER EVENTOS LTDA

11.654.689/0001-94 WELCOME SERVIÇOS DE EVENTOS E DISTRIEUIDORA DEAUMENTOS LTDA

iar75.301/0£H31-52 INOVE PRODUÇÃO DE EVENfTOSESHOWBAH EIREU

06969.672/0001-23 UNACOMUNICACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA

06.698.560/0001-4S OKS PROUOCOES £ EVENTOS LTDA

07.179.507/0001-97 FBTEVENTDS LTDA

37.131.539/0001-90 STAR LOCACAO DE SERVIÇOS QERAtS LTDA

PEDREIRAS/MA

Pfoc.ÃM010Q\/202
FLS.

Rub.

I Proposta Final

R$160.00

RS 160:00

RS 175,00

RS 175,00

RS 179.50

RS 179.50

RSnaso

RS 179.60

RS 179.60

Preço (Compras Govemameniais) 3: Mddia dos Propostas Finais

/IC rA'l 0'iJalliSS<k07iJeM^i.'f70}1

OrçSo: Governo do Estado do Rio dc./aneiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

Objeto: Contratação de emoresa(s) especialícatias para prestar se/viços de

Apoio/Segurança desarmado para atender a estrutara operacional dos eventos

que serão realizados pds Secreiare Municipal de Desenvolvimento Econômieoe

Tunsmo-SEDTUR-

Descrição: Promoção de Evento - Contratação de empiesa especializada para prestação

de serviços de Apoio/segurança desarmado para os eventos que serão

realizados riesle Murucipio rto período de 12 (doze) meses, conrorme Memorial

Descniivo e naniittas ̂t^e«ae.

CatScr 14691 -PROMOCAOOEEVEtnO

Data: 20/12/2022 09:00

Modalidade. Pregão Beirãnico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:1742022/

UASO:902921

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 02/01/2023 15:20

Homologação: 31/01/202319:39

Fome: www.comprasgovernamentais-gov

.br

Quantidade: 1.860

Unidade: UNIDADE

CNPd Razão Social do Foinecedor

39-S9S.9I7/0001-11 BRASVIPSEGURANCA PRIVADA LTDA

•VENCEDOR*

30.772548/0001-10 JONATHAN LUIZ G017/E1A DA SILVA13239566702

24 436,087/0001-02 CRVSTAL COMEROO ESEHVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Valor da Proposta Rnal

RS236,56

RS 288.78

RS 288,78

ltoiii27.1uuPÇúuc«; UioqlúUiúo <Ju pequeno pu/le

Preço Estimado: RS 11.543,67 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 11.643,67Mddia dos Preços Obtidos; RS 11.54367

OuontidadeDescrlçSo

locação de tno elArlco de pequem puite

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Ae/A/r IPtíi,Jft6Sdl!07déJjliodeXai

RS 10.205.00

: RdaIM: gerado no «a 36117/2023 l440:SS<in.2(ARóftlCa)
! CddigaValidagta. LurlKJEnOdIdiSqVSrZIiNlOieHyjeiOPViuyOKbwONmHuaiPli.iaWASSdHail
I hVp:rAiiW«.bor>oO(Ieptei»i.csin.bi'Ceniti»duAulemiU<lnde71aKeiiiM.ljr1NJEnfl(IU:SgQPSakNKAeHV3e>DWrdyQKawONuqHU8nf>lm6WAVt2S3am3S0



PEDREIRAS/MA «

PfOC.<3MC?'?QO)/202 sJ

Órgão: PflfiFETTURAMUNICIPAL fE PBX6B0I

ObfetO' Registro de preços que objetiva a futura e eventual contratação de pessoa

jurlOlca para a prestação dos serviços de ioaaçãoOe estrutura e ̂umiitaçèo,

show pirotéorHco s sonorização com motnagem e desntomageiTt, em suas

diversas ações, tais como apresentações orTisticas e culturais e eventos em

geral para atender as necessitterlea da prefeitura municipal

Descrição' Locação de veículos - laves / pessoos / com motorista - Trio Elétrico

CatSer. 25089 - LOCACAO DE VEÍCULOS- LEVES / PESADOS / COM IVtOTOHiSTA

Data. 13/02;|è
Modalidade; Pregã

SRP: SIM

identificação: N°Pregao:12023/UAS6:SB0ãf1

Lote/Item; /7

Ala: LlDkAla

Adjudicação: 16/02/20231246

Homologação; 16/02/202314:57

Fonte: www.comorasgovemamentais.guv

•br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

CMPJ RazSu Social do Fornecedor

07.522705/0001-78 JAPASOUNDSONORIZACAOElLUMINACAOPROFI8StDNALLTDA

«VENCEOOff

n.243.353/0001-39 R N PAIVA DOS SANTOS- PRODUCOES EEVENTOS LIDA

12.507:345/0001-16 VR3EtREU

23.361,387/0001-07 0RASITUR EVENTOSETURiSMO LTOA

1&.S34.401/0001-07 MORSHA GODOV COMERCIO E SERVIÇOS EIHEU

Valor da Proposta F>nal

RS 7.165.00

RS aoso.oo

RS 10.910.00

RS 11.000,00

H812.000110

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Finais

ifaiM ti'il3it^6ãde0^iíeJuhodeMi

Órgão: GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GERAIS
PREFEITURAMUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS - PMD

RS 11.000.00

Dala: 02/02/202310.00

Modalidade: Pregão Betrõnico

SRP: NÂO

Idenliflcação; N<>PregSa'22Q23 / UASG-.9B444S

Ata: 1 ink Ata

Adjudicação: 03/02/202315.43

Objeto: Contratação de empresa pars a locação de 2 (dois) Trios Elétricos com SRP: NÂO

equipamentos de som, iluminação, gerador, e que esteja de aoortfci com as |denli(lcaç3o: N'>PregSo 22023 / UASG-.9B44r(6
Twrmasdo OENATRAN, CONTRANe DETRAN.pata atender a festa de'Pré- L te/Item /I
Carnaval do Divino 2023' no dia 11 dcfevcreironoMunidplode Divinópdis/UG.

Descrição: Locação de EquIpameiilo Audiovisual/Som/Video/Filmagem-Locação de l-iDiLAta
Tno Elétrico conforme descrições do editai e termo de referência. Adjudicação: 03/02/202315.43

CaiSer: 125S&-LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUOIOvISUAL/SOM / VIDEO/FILMAGEM HofolosaÇáo; 03/02/202316:02
Fonte; yvww.comprasgovemamentais.gov

.br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UR MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08.492145/0001-69 RADC SERVIÇOS EIREU

*VENCEDOR«

Valor da Proposta Final

RSlt.OOO.OO

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Finais

lnclÁfr.S'AtM6Sàf0^deJiaioiifXSl

R8 13.426,00

I RdaUniscWonodiaKQr/SaSfA^CSSnP »ai<.Séie3)
CMIgoVeuaçte tutlHJEreeMiSqOPSrZkWUaKVSaiOPVnivOKMNfMHUanPlineWAIUdWa
' MlyrArw.taneiaatpcoíioltcnUnCgtiBcaOoAunmicriJCietleliwluimErUlonSsOPSgMeVnHVStiO^VeyQKBinONZWHlJSnPtiBeWAtUSMtSSMa



PEÜREIRAS/MA

I PfOC.c

Órgão; PHEFEITUflAMUNICIPAL OE BAlJOF.ARiü CiAIVOTA

Objeto; Contratação de ernpres3[s) tecnicarnetite es[KCUilliauB(3} na l.O(x:;ão,

Montagem e Ocamontegem de Estruturas dei^ororização Prelissíonal.

lluminBçSo Profissional. Tiios Bétricos e oulfes estruturas Tetnpotjlras, (tara

atender aos diversos Eventos promovidos e/uu apoiadcs pela Pceleliura

Municipal de Balneário Gaivota/SC.

Descrição' Instalação/Manutenção/Operação / Locação-Equipameniodi-Uiz/

Imagem / Som - TRIO ELETBICO MEDIO POHTE - CAMINHAO. TRIO ELÉTRICO
TRUCK OU CARRETA PRANCHA COM PALCO MEONOO 8X4 8 CAIXAS MOJ

1XT5 TXIO1X33 RACK DE POTÊNCIA (lOQOOW) 1 PROCESSADOR DíQITAl 1

MESA DIGITAL OE 32 CANAIS4RETCRN0S MOD 2X121X31 QEFIAI30R DE

60KVA1 GEBMíOR DE 60KVA STANDY 6Y 20 METROS DE 038 4 CUBOS DE6

FACE 1 MOTORISTA I TÉCNICO DE SOM

CatSer; 13757 - INSTALACAO/MANUTENÇÃO/OPERACAO / LOCACAO-

EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

Data: 02

Modalidade:

8RP: SIM

Identificação: N'>PregãQ:e32022 / UASG:g80390

iDie/ltem: /II

Ata: i-inkAta

Adjudicação: 05/12/2022Q7'38

Homologação: 05/12/2022 07:41

Fonte: www.cúmprasgovernamentBis.gov

•br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.441,033/0001-20 GAVA COMERCIAL LTDA

•VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

RS 13426.00

Irem 26: locação de trio elétrico médio porte

Plyço Eslimado: PS laCSCviC lunl Peiccntual • Preço Eslimsdti Calculado- Ri l.T.655.-ie Mddíii doe Pteçns Oblidcs- RS 13 65P.4n

ide Descrição

locação de trio eletrtco médio pcrtc

Preço (Compras Goverrumentais) 1: Média das Propostas Finais

«C/AT. í» W S5 *07teAé»líp207'

Órgão: RJNDAÇÃOHIO DAS OUSTRAS DE CUlTJRA/RJ

Objeto: Eventual contratação de empresafs) especializadas para tveslar serviços de

locação, montagem, desníontagemeoperaçâo de sistemas Ce som amplirieado.

iluminação, rfeitos especiais, geradores, palcos, fe^srrtentos. camarins,

banheiros çufmicos, veículos e lendas, pem atender s estrutuia operacional dos

eventos que serbc realizados pda Fundação Rio das Cstras tíe Culiurn..

Descrição; Locação de equipamento audiovisual / som / vfdec / filmagem ■ Irioelétrico

de médio porte

CatSer: 12555 - LOCACAO DE EOUiPAMEN TO AUDIOVISUAL / SOM / VlDEO / FILMAGEM

Observação

Data: 17/05/2023 09:3Q

Modalidade; Pregão Belrõnico

SRP. SIM

Identificação: N'PiegãaZ2a23/UASG:928284

Loto/Item: 1/S

Ala; Link Ala

Adjudicação; 19/05/202311:39

Homalogação; 29/05/202310:14

Fonte: wMW.comprasgOvemameniai9.gov

.br

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

Razão Social do Foincccüor

05217.£Sg/0001-fi5

♦VaéCEDOR'

S S PRODUTORA DE EVENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

RS7.000.DO

03736.955/0001-08 FP AUi»D - EIRELI

37.0ia865/0C01-9S LEDPRO EVENTOS EiRELi

45343.656/0001-77 IGOR F0NSECAPINA15017187626

Sa929.596/00Ql-70 L, A PEREIRA PRODUCOES EIRElI

37.114.000/00DV22 MAGNAGO EVENTOS E LOCACOES LTDA

08.973.746/0001-93 MCT RIBEIRO EVENTOS EIRELI

01.741.069/0001-39 CAB0IM4 C/U1D1M LTDA

07.319.674/0001 -00 TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA

858 891.00

RS 8.900.00

RS 12.000,00

RS 12-975,21

RS 15000.00

RS 15068.00

RS 16.068.38

R$16058.38

i ndalAnsfisralona dia 2ã'07;3IU3 la.tCSá (IP; 2Sa 14.93.1113)
! CAdiooVdIdaças. LirlNjEiiAdMiEuQPSrZtHXABHVSeipPVrayOK&aCNiuqHUSnPtmSiiVASadtUa
' nssV/>>w«.l>ana]di»isx'i.cUT>.o/c«nt;cado/iu»FiIcieaaa7Ioun>LulNJE'j[MUi5qaPStaiNK/ViKr3oOPVr4yaiQ<i4M:s<|HüBnPunsWAH26M%2S3d



Proc.,

FLS.

PEDREIRAS/MA

^V^rilOOl /202J1_

Preço (Compras Goveinamenuiis) 2. Oss Propostas Finais

me IM.S'iJiim6S\í!DTi»iJU*VL'r30}I

Úrgâo; PREFEnUHA MUNICIPAL DÊ PORTO VELHO

ObjBlO. RegisL-O DE PREÇOS PERMANlK TE PARA EVEN rUAL CONl liA TAÇÀO OE

EMPRESA ESPECiAUZAOA PARA PBESfAÇAO DE SERVIÇOS LÜCAÇAü CE

EOUiPAMENTOS E ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS.

Descrição: Locação Equipamenio - TraduçSo Simultânea / Sonorização - Carreta Trio

Elétrico Médio Porte- LOTE Ob ampla C0NC0RR6NC1A(C0TA PRINCIPAL}

SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE CARRETA COM TRIO ELÉTRICO.

CalSer: 21490• LOCACAO EQUIPAMENTO• TRADUCAO SIMULTÂNEA/ SONORIZAÇÃO

Data; 19/04/2023 09,30

Modelidade: Pregão Eleirónico

SHP; nAO

Idenirficaç&o: N°PregSa«02023 / UASS.92sm

Lote/Item: /5

Ata: UnlLâta

Adjudicação: 23/05/202313:07

Homologação: 05/06/202309:48

Fonte; vjww.comprasgovemamenials.flov

•br

Quantidade: 6

unidade: UNIDAOE

UF; RO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.S09.955A)001-19 HAOASSA REPRESENTAÇÃO. COMERCIO E SERVIÇOS DE ESCWTORIO EIREU

47.857,329/0001-92 ASSUNCaO LTDA

26353,266/0001-01 STALIGHIING LTDA

nrENCEOOR*

17,516170/0001-01 SARROS DA SILVA SERVIÇOS DE BUFFET LTDA

01-806533/0001-03 T P P SILVA

07.330850/0001-05 O. M. SILVHRA

02.285,048/0001-19 EN6ESCRV1CE SEGURANÇA El£TRONICA EIREU

12920,840/0001-61 LUAMARTE SONORIZAÇÃO EIRai

33608,025/0001-21 FTE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS BREU.

Valor da Proposta Final

RS 8,998,75

RS 9.999,88

RS 10,000,00

RSIS.000.00

RS 17.247.50

RS 17,250,00

RS 26537,60

RS 2689.1.33

RS 26000,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais HSII-OOO.OO

me //vr. í'«j»///íSíi/eü7aVA«'«ttía?í

Orgio: GOVHINO DO ESTADO OE minas GERAIS Data; 02/02/2023 10 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE olvlNÓPOLlS - PMD Modalidade: Prcgâo Bei/ânico
Objeto: Conirâtaçãodeempresapara elocaçãod«2(dois)TfiosElétricoscom SF^P; [.(Ao

equipamenios ds som, iluminação, gerador, e cue esteja de acordo comas Identificação: N"PregSo:22023/
normas do DENATRAN, CONTRAN e DETRAN, paraatender a fesiade'Pré- L l/li /I
Carnasal do Dlvírro 2023' no d>a 11 ()e fevereiro no Muníc/pio de Dtvindpolis/MG.

Ato' Link.Atã
Descrição: Locação de Equipamento AudioviBual / Som / vídeo / RImagem - Locação oe

Trio Elétrico conforme descrições do eóHal e termo de referência. Adjudicação: 03/02/2023 15,43
CetSer: T2556 • LOCACAO OE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL/SOM/VIDED/FILMAGEM Homologação; 03/02/2023 1 602

Modalidade: Pregão Betrõnlco

SRP: NAO

Identificação: N°PregSo:22023/UASG:d84445

Lole/liem: /l

AU; LinfeAta

Adjudicação: 03/02/2023 15,43

Forjte; www.comprasgovemamentate.gov

br

Quantidade: 1

Unidade; UNIDADE

UF: MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

.D849Z14S/OOai-6g RADC SERVIÇOS EIREU

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 11.000,00

RdaUmcetMonaaiaZêarrZQrS M reSS UP 2CCI45e.1ST)
calço Volklaçte LislNJEn0dl>nSaaPSrZkNKAcKY3«diPVrij)«KBsM>NA>i)HJSnPtmeWAW3CH3d
hiip://wvAi,.aaiiaa«iiecos,oom,br/CeniIiudciAi<l>nliüdads?io!i«fl'UrlNJEnUOUiS<iOrei2/iNKA«Hy3aOPVr4t<u(BM)N'ái]HUanPtmSWA«29SllX2S3it



PEDREIRAS/MA

áUOlOOl /202 ̂

Item 23: locação de liio eléUtco de graiKle poiie

Preço Estimado; RS 2&S7&S0 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 26>576.80 Media dos Preços Obtidos: RS 26.576,80

QuontJdade DâSCriçSo

louças de blo etétriro de ^noe poa.:

QbscvaçSo

Preço (Compras Governamentais) I; Mddla das Propostas Finais

■lnalM.S'ilalN6Sde07deJi^iii-Kai

Úrgão: GOVERNO DO ESTADO Dü PARA
Seaeiaria Executiva de Estado de Cultura

Objeto: Contratação, pela menor preço por nem. de pessoa jurídica especializada em
LOCAÇSo DE ESTOLTRIRAS DIVERSAS, para atender as necessidades da
Secretaria Executiva de Estado de Cultura - SECUI.T. nas CIDADES POLOS das
MesorreglSes do Salso Amazonas, do Marajó, da Metropolitaria de Beiem, do
Nordeste Paraense, do Sudeste Paraense, do Sudoeste Paraense.

Descrição; Instalação / manutenção / operação / locação - equlpamenlode luz I
imagem / som • SERVIÇO DE TRIO FifTflICO TROCADO, conlorme
especificações deaciiias no Termo de Releiãnda

CalSer; 13767 - INSTALACAO ! MANUTENÇÃO / OPERACAO / LOCACAO-

EQUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM.

RS 27.730.40

Data: 02/06/2023 09:00

Modalidade; Pregão Seirònlco
SRP: SIM

identificação; N®PregaB:12D23 /UASG32549D
Lotc/ltcm; yç

Ala: Link Ata

Adjudicação: 05/06/2023 12:13

Homologação: 21/06/202312:41
Fonte: vrwvr.compr88govemanientai5.gov

.br

Quantidade: 600

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.746.5t0/000r09 JEFFERSOM ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIREU

^VENCEDOR*

12S07.34S/O0OMS >/R3EIHELl

07.072.916/0001-04 MÍDIA CENTER SERVIDOS DE PRODUÇÃO MUSICAL CINEMATOGRÁFICA E

EVENTOS BREU

1S.634.401/0001-07 MOREIRA QODOV COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

36297.234/0001-00 KBX LÜCACAO DE AUTOMÓVEIS LTOA

Valor da Propoata Final

RS6140.00

RS 5.162.00

RS 6.000,00

RS2a.360.au

RS 100.000.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Media das Propostas Finais
tnc IM S^dílhôStkOTiJeMKxlf?!.'?!

RS 27.000,00

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS Data: 02/02/202310 00
PREFEITURA MUNICIPAL DE OIVINOPOlIS • ?MD Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Conir3iaçãodee<Tiptesapara8locaçSoí(e2(iJo'8iTrlosElétncoscom SrP; tiAO
equipamentos de som. iluminação, gerador, eque esteja de acordo com as idenllficaçio; N»PregãD52023 / UASS;S64445
normas do DENATRAN, CONTRAN e DETRAN, para atender a festa de "Pré- ^ ^
Carnaval do Divino 2023' no dia II de fevereiro no MuniciBO de Drvinôpciis/MG.

Ata: Link Ata
Descrição: Locação de equipamento audiovisual / som / video / filmagem - Locação de

TnoEleirtcoconfoimedesçnçõesdoeditaleiermodereferência Adjudicação; 03/02/2023 16 43
CatSer: 12656-LQCACAO DE EOUIPAUENTO AUDIOVISUAL/SOM / VÍDEO / FILMAGEM Homologação; 03/02/20231602

Fonte; wwvr.ccmpcasgovernamenlaisigov

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

Modalidade Pregão Eteirônico
SRP: NAO

Identificação: N'PregãD:22023 / UASG:S64445

Lote/Item: /2

Ata; Link Ata

Adjudicação: 03/02/2023 15-43

CNPJ Razão Social do Fornecedor

.12.996933/0001-07 AUHEA ESTRUTURAS E SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA
•VENCEDOR*

Valor da Proposta Fins!

RS 27,000,00

Rdocrte sumo na di HMUaii 14 4(1.55 (IP. 2niI4.ãaie3>
CadisoVrMacto Lw1NJEnlMkliS]aP9ZI.U(AaKr3eiDnv;wa<(a.i<iWmgHU0nPlineiVA%UkU
niIcyAiiVM.baftCOiMcnMCom.b<rC«n<iadaAulina31Bl*?lak><i>üirlHlZ<i0dUiS4CIPS)ZkM(AcHY3«>£FVrnyOK6>>0NzucHUeriPlmtWa%2âU«2SU



Preço (Compras Goveniumenlais) 3; Média dus Picpcscãs Finais

mc lAfí. óSlIíOTJeJjIflOítfMZ!

Ôrção: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Prefeitura MunicIpatdeLa.iedInho

Objeto: Heçistro de preços para eventual conirataçSodc empresa especializaoa para

prestação de serviço de acordo ooin a/necessidade da municipalidade oe

locado de estrutura diversas (palco, sonariiaçao. Iluminação, geradoios, toldos,

sanitários químicos, etc), com montagem e desmomagem, visando atenoer è

realização de pequenas e grandes everiios do Município rle Lajedinho/BA e

conforme quantidade, especificações e condições desoritas no Termo da

Referência (Anexo 1},.

Descrição: Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamenlode Luz /

Imagem / Som -TRIO ELETRICO >"02 GRUPOS GERADORES DE NO MÍNIMO

230 KVA EM COMPARTlMBíTO SIL£NCIADO. D2 CONSOLES DE MDsAGEM

DIGITAL DEÜUAUDADESENOO UMA PARADSOM EXTERNO E UMA PARA

MONITAHAÇSO, COM EQUAUZAÇÃOPARAMETRICADE 52 CANAIS, NQ MiNIMO

12 AÜXIUARES; 04 PRO.CESSADQHES DIGITAIS OE QUALIDADE COMPROVADA;

02 EQUALIZADORES STÊREO DE 31 BANDAS 113 POR OITAVA; 02

COMPRESSORES OUAORUPLOS OU EQUIVALENTE NDIVIUDALIZADO; 03

OUADRI- GATE OU CANAIS INDIVIDUALIZADOS, 02 PROCESSADORES DE EFEITO

DE QUALIDADE COMPROVADA: 20 GARRAS MODELO IP OU SIMILAR; 30

PEDESTAIS PARA MICROFONES: 25 MICROFONES SM 58, SM 57; 04

MICROFONES SEM RO DE QUALIDADE COM FREQÜÊNCIA VARIÁVEL, 01

MICROFONE SM 81; 01 BATERIA ELETRÔNICA OU BATERIA ACÚSTICA DF

QUALIDADE COM PELES DE RESERVA; 24 REFLETORES COM LÂMPADA PAR

LED, COM MESA OE ll,UMINAÇÃO DIGITAL PROGRAMADA; 16 MINIBRUT: 02

CAMARINS CLIMATIZADOS COMPOSTOS COM FRÍGOBAR E MICROO- ONDAS E

TEM QUESER INTERUGAOOS; 03 SANITÁRIOS NO MÍNIMO COM ÁGUA

POTÁVEL PA FRENTE NO MiNIMO UM SISTEMA UNE CONTENDO 16 CAIXAS

TRÊS VIAS SENDO GRAVE MÉDIO GRAVE E DRIVER COM GUIA DE ONDA; NO
MINIMO 16 CAIXAS OE GRAVE COM 02. FALANTES

CatSer 13757 r INSTAUCAO / MANUTENÇÃO / OPERACAO / LOCACAO-

HIUIPAMENTODE LUZ / IMAGEM / SOM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

O9.4Tg.6M/O0OT-8T REÇON.CÍAVO ©ÍTRETENIMEMTOS E SERVIÇOS LtPA

07.634,332/0001-77 RA ESTRUTURAS E-EVENTOS EIRELÍ

«VENCEDOR*

PEDREIRAS/MA

Proc..OllOnOOI /202D

T825.ODD,O0

Rub. ^

Data: 26/12/202210:00

Modalidade: Pregão ETeirúnico

SRP: SIM

Identifieação: «"PregéOilzoza/UASGSSaeai

Lote/Item: 4/27

Ata: I inL Atn

Adjudicação; 26/12/202216:44

Homologação: n/0l/2D23ll:46

Fonte: vrww.comprasgouernamentais.gov

-br

Quantidade: 6

Unidade; UNIDADE

Valor da Proposta Final

RS25,0D0;00

RS 25,000,00

Item 30: locação de banheiro químico

Preço Estimado; RS 220.77 (un) Percerttual:- Preço Estimado Calculado: RS 220,77 Média dos Preços Obtidos: RS 220.77

Quantidade

300 Dias

Descrição

locação de tenheiro qufmico

Observação

Prèço (Compras Govemamentaia) 1: Média das. Propostas Finais

frm/Arr.í^aliWfiSolríJXat.A^aVawr

RS 242.50

ndaierIsacrKtans lUa 2a(17;2D23 l^t.vCLSS (TP. mi<<,59,1B3)
COdlgoVdidefJa: LijnNJEnMknSaaPSIZkNKAtiHY3é<Dt<VrayaKSwCN.mgHU8nPln>eWAtVtdHM
tinpUA«w,v,tientadepiM09.ecira,anCnt^i]aAut«>Icida!le'?K>km>Lur1KJE^MIihSqaPSC;kNKABHV3e)cOPUn]yQKBAOK»nHUanein<aWA%2S3d%2âdil



órgão: GOVERNO 00 ÜISTRITG FEDEHAí - ÜDF

SECRETARiA OE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URSANÜ E HABITAÇ&O

Objeto: Registro de Rregos para a contrataçãode empiesa para a prestapao de serviços

de planejamento, organização, execução e acoinpanhamento de eventos

insutucfonaís. sob demanda, com vistas ao aienoiniento das necessidaoes oa

Secretaria de Estado de Desenvoivimentu UittarH) e Habitação do Oistrhu Federal

-SEDUH/DF. contomte específcaçõea c condiçdes Estabelecidas no ter mo de

referência constante do Anexe I deste Editai..

Descrição: Locação Guarita / Cabrite Saitliana - Locação de banheiro Quimico portátil ■

fibra ou i^ãstica para evento- Luxo assento, descarga, papel toalha, gel para

mãos {com álcool), forro descartável para assento. Com tampa móvel no fundo

(que evite a visualização de dejetos] e cutra: iluminação e ventilação interna,

coflstrtufdo de mBlciial de alia densidade, que proporoone grande resistência a

choques e temperatura externa. Inclui também os serviços diários de

manulertçâo {abastecimento de prooutos químicos, fornecimento de material de

limpeza), higienização (recolhimenio, transporte e destinação dos dejetos

scumuisdos. através de caminhão de sucção) e lavagem dos sanitários.

Unldade/Dlãrfa

CatSer 17612 - LOCACAO GUARTTA/ CABINE SANITARIA

PEDRÊiRAaMA

Proc. Q.M Q7CP' /2023
Data: 12/0fi/::^^:0D

Modalidade: Pregão Ççtri^ico ,

SRP: SIM

identificação: N°Pre9So;42a23 / UASG;926209

Lote/Item: /IIO

Ata: LinluAta

Adjudicação: 16/06/2023 10:25

Homologação: 15/06/20231541

Fonte: www.corrvprasgovemamentais.gov

br

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

37.13t.S39/000I-90 STAH LOCACAO 1% SERVIÇOS GERAIS LTDA

♦VENCEDOR*

t0.201.909/0001-61 SMARf PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

RS 230.00

RS 255,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas finais
tK IA,t 5'^ir»65<ifO'deJijhO<!f22íl

Órgão: Govcrtto do Estado de Alagoas
AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS

Objeto: Registro de preços para evsnluai e future contratação de empresas
especializadas nos serviços de mcxto continuo de locação de equipomcntos de
som. iluminação, palcos e outros, incluindo montagem, utilização, desmontagem.
manutenção, e apoio logístico destinados as Secretarias do Município de
Maceió/AL.

Descrição: Locação Guarita / Cabine Sanitária - SANITãRIO FORTãtIL (BANHEIRO
QuImICO) - em polietileno de alta densidade, com teto e dímens£es minimas de
1.16 mx 1.22 mx 2.30 m. composto por caixa de dejetos, porta papel higiênica e
fechamento com ideniifleaçào de livre/ocupadn, para uso do pUbücu em gerai,
incluindo transporte, montagem, instalações necessárias, limpeza, descarte e
desmontagem.

R$ 219,60

Data: 02/05/20230900

Modalidade: Pregão Etelrõnico

Identiflcação:

Lotc/ltcm:

N*Pregâo:1122023/
UAS6.926703

Ata: LinK/Ua

AtÇudiCBçao: 21/05/202311:10

Homologação: 31/05/20231034
Fonte: www.co.mprasgovèrnamentois.gov

.br

Quantidade: 14.316

Unidaile: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

19.131.393/0001-09 T DOS SANTOS GOMES LTDA
«VENCEDOR*

33.240222/0001-87 S MACEDO BARBOSA OE SOUSA LTDA

27.01S710/0001-41 EDUARDO CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS EIREU

04.689.271/0001-57 VAS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

07.634405/0001-36 PAORAOLOCACOES E EVENTOS EIREÜ

Valor da Proposta Final

RS 149.00

RS 160.00

RS 260,00

RS 250,00

RS 300,00

Preço (Compras Governamentais) 3. Média das Propostas Finais RS 200.00
aw / Aí í*<a//V í5i»az*vw»de ÍU2'

RdalSr» geiase no Ola 2407/202^ rx.xfiiSS (IP: 200.14.5S1 S3)
COdço VaUdaçOo. UirtNJEnOeUiSqOPSlZXNKMHYSaaOPVra^KBviUKUagHUanPtmeWAKSilWcl
hl|a//ww«v.bancoiMsreeia.(Cni.lif/Cerunca[loAul«nticxlO(fo7lokan<l.urtUJE>iaakhSaQPSCkt«<AsHV3axOPVR|>UKBMMaxttlUiriPlni6WA't2S3ei42S3d



órqão' GOVEKNO ESTAOO DE MINAS GERaIS
PREF. MUN.DE UBERLÂNDIA- SEC MUN DE Al^M

Objeto: locaçdo de banheiros químicos (standard e PNE - portadores de necessidades

especiais) e de pias mdvcis, inclusos os $eiv(i;i»> de desiacemeniu de

manutenção diaría e de tíesrnontagem.alem do serviço de descarte de deieios.

em atendimento à Secretar.a Muníclpel de Cultura e Turismo para seus eventos

de 202^, coníormj eapecilicações.exiçénciasequantid&dca esiaoeleodas Edira)

eTermode Referãncie..

Descri^: locação Guarita / Cabina Sanitária - Locação de Banheiro Químico cabine

niodeic Standard (STO), pare ambos os sexos. Medidas aproximadas: 2.20m de

altura, 1.20m de larçum e l.lOm de profundidade. Capacidade apcox. de 3DD

IKros de efluentes.

CatSer: 17612 -LOCACAO GUARITA/ CASINESANITARIA

PEDREIRAS/MA

Data: 16/02/2^23.^0^ l(01CO) /20:
Modalidade Pregão EiWtô®»

SRP: NÃO I b. J.-
IdciiliricaçSo: N°Preg3o:6792022/

UASG:926922

Lote/Item; /2

Ala: LinkAtB

Adjudicação: Oej'03/202314:04

Homologai^o: 07/07/202314:21

Fonte wWiVcomprosgovemamentais-gov

•lir

Quantidade: 250

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fomecedoi

07.311.835/0001-01 EFICAZ LOCADORA LTDA

'VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS20QO0

liúlll âl.lccãyâo Cd CâlTlâlim

Preço Estimado: RS 4.798.95 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 4.798,95 Medie dos Preços Obtidos: RS 4.798,95

de Descrição

locação de camarim

Preço (Compras Qoverrtamentais) 1: Mídia das Propostas Finais .

tnaiAn.S'atm6Sd>i07deMofiii2(ai

Drgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA/Ba

Objeto: Contratação dc empresa especializada pata locação de esUututase

equiparrtentos para ss festividades tradicionais em comemoração ao dia da

odatíe de Una/Ba. durante os dias 04 OS. e 06 de agosto de 2033.

Descrição: Locação Bens Moveis -1 CAMARlid • COMPOSTOS DE FiSÜ ACARPETADO.

DIVISÓRIAS EM PAINÉIS TS DUPU FACE BRANCOS ACOPUDOS EM

MONTANTES E TRAVESSAS DE ALUMlNlO COM PÉ DIRBTO DE Z20M,

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. COM FECHADURA E COM AR CONDICIONADO. O

CAMARIM SERA UTILIZADO COMO BASE PARA AEOUiPE DA SAÚDE

Observação

R$ã.616.3B

Data; 12/07/202309.0D

Modalidade. Pregão Qeirdnieo

SRP: NÃO

Identificação: N°Pre9ãoT52023./LIASG;S8394g

Lote/Item: /2

Ato: LinluUi)

Adjudicação: 13/07/202316.12

Homologação: 13/07/202316.17

Fònte: www.comprasgovemamenlais.gav

.br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDAOE

itW.4V7.067/0001-87

•VENCEDOR'

Razão Social do Fornecedor

MENEZES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU

30.303.726/0001-64 iMASTER SERVIÇOS LOCACOES E ESTRUTURAS LTDA

33.646056/0001-62 BAHIASERVICOS LOCACOES E TRANSPORTA EIREU

12094.429/0001-74 SUCESSO MONTADORA DE ESTRUTURAS E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA

09.419.B92/0001-B1 RECONCAVO ENTRETENIMEffTOS E SERVIÇOS LTDA

23S04.646/0001-67 IMPRESSiONECOMUNlCACAO VI.SUAi LTDA

21.061.770/0001-14 EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

DZa6Z770/Q001.79 VALNEiOE CARVALHO DOSSANTOS FERREIRA EIHELI

Valor da Proposta Final

,RS.2.99S,pO

RS 3.996.00

RS 3.000.DO

RS 6500,00

R$6990.00

RS 5.999,00

RS 6649.00

RS 9.000.00

I RdaUnC|)cnMona«a2e.«I?/3IlZ}14.40.Mtl/>.Z0u.14.Sa.>8a>
I CMigovauacto LuHNJEnOemSiiaFSrZlifeVHrvaejS^VrayCKBiaCtuntiejtnTIinSlVArueWU
I hlla/iw>iW.Mnc«a«er«CBS.ec<n.b»CaircailaAul>cit<jel30e7uiUii<iUr1HJ&iQaJU'.SqaP3SkNKAiUrr?al>l'Vrs)OKBNMKiQHUanPlir4VM%2SadtUS3d



Preço (Compras Goveinonieniais) 2' M6tj>a Jos Propoi^tas Pliiaís

iK-iAi. s»íü/r»fi5rff'cri*r.ftrfv»cA-a?í;

órgão: FUNDAÇÃO RIO ÜASOUSTIÍAS Dê CULTURA/RJ

Objeto: eventual contratação iteempre$3(s) cspeoaliisiias para presbr serviços de'

locação, montagem, oesirtcnlagem e opcraçlo de* sistemas de som amplificado

iluminação, «feitos especiais, geradoies, palcos, fechamentos, camarins,

banheiros químicos. velciJos e tendas, pa; a atender a estrutura otxrracional oos

eventos que serio realizados pela Fundação H>o das Ostras de Cultura,

Descrição: Locação Cobertura Oesmonlável • Camarim tipo tenda 4,Q0 x 4,00

CatSer 21164 - LOCACAO COBERTURA DESMONTAVÊL

pedreiras/ma

^aumcC'\/202^
"TfoI

Oala: 17/05/2023 09:30

Modalidade: Pregão Qetrõnieo

SRP: SIM

Identirtcaçao: N''Pregâo:22023/üASG:92B284

Lote/ltemT 4/26

Ala; Link Ata

Adjudicação: 15/06/202311:53

Homologação: 29/05/202310:15

Fonte: viTwvv.comprasgovemamentats.gov

Quantidade; 40

Unidade; UNIDADE

06.217,695/0001-65

•VENCEDOR*

Razão Social da Fornecedor

SS PRODUTORA DE EVENTOS LIDA

03,736.955/0001-06 FPAUDID-BREU

37.01B.865/0001-95 LEDPRO EVENTOS EIRELl

laTc-i.sia/oooi-eo toptendas nf bbasil ltda

37.114.000/OQ01-22 WAfSNAGO EVENTOS £ LOCACOES LTDA

01.741,069/0001-39 CARDIM 6CAR0IM LTDA

07,319474/0001-00 T<UJMAQ CDNSTRUIOBALIDA

08.973.746/0001-93 MCT RIBEIRO EVENTOS EIHEU

Valor da Proposta Final

RS2.50aOO

RS 2691.00

RS 2700,00

RS 2430.00

RS 4.000.00

RS 5,768.84

RS5768.S4

RS 6785.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

IK lAfí. S'<l6mSSd9074»JJhai.'eJ0f

Orgio: PREF.MUN. DE SANTA INES

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação oc serviços üe oiganizãçâo e realização de eventos visando atender

as necessidades das Secretarias Municipais do municlplc do Santa Inãs..

Descrição: Locação / Montagem / Desmoniagcm de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições • LOCAÇÃO DE CAMARIM: INSTALAÇÃO E MANUTENÇ.ÃO DE

CAMARIM CLÍMAT1ZAD0 PARA RECEBER BANDAS/ARTISTAS (DtAHIA).

CatSer 13099 - LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FBRAS E EXPOSIÇÕES

Data: 06/03/20231000

Modalidade; Pregão Beirõnlco

SRP: SIM

Identificação: N"Pregão:S92022 / UASG:580g57

Loic/llcm. /40

Ala; LiolLAia

Adjudicnçao: 08/03/2023 1019

HamologaçSor 06/03/202315:27

Fonte; v/ww.comprasgovemameniais.gov

.ty

Quantidade: 20

Unidade; UNIDADE

UF; MA

CNPJ Razão Social do Fomcnedar

20.2Sai9S/0001-04 GARCIA PROOUCOES £ EVENTOS LTDA

•VENCEDOR*

10.794.128/0001-28 TA DAS LOPES LTDA

33.029.157/0001-07 REYLAN CHAVES R DA SILVA

28.726074/0001-29 INaV9 LOCACAO & SERVIÇOS BREU

Valor da Proposta Firtal

RS 4.000.00

RS 5000,00

RS 5.100,00

RS 6.100,00

: RdsiínofierMsnoaJiiZ&er/za/aM.tD.ssoPizoaK.sami
C<Mo<i Vdxjaçta. UirlNJEnOill.ttSqQPSIZkNKABHYIeiSPVraraKBMDHnuHUbinineWA^Mtvaj

' tilip /i»iw.BmcoUiiBr«iait.caTi.b>>Cwifta»»QAutBnlcBafa'?iolwn«ljjrlHJEnMIUi5qQt^tZKtkKABHYa»»Otnfti>yOKB»»OtexiHljarPiii»aWA«S3tf%aS3a



líetnSZ. üpieiiãnlavüocjebaiidd loaal

Preço Esiimaúo: RS 4.3B0.40 (un) Pcrceniual: - Preço Estimado Calculado; RS 4.38940 Média das Preços Obtidos: RS 4.389,40

Uescríçâo

apresentação ue banda local

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

tíXJM S'ilalN6ideOTtlBJu^tieS02l

órgão: PREF.MUN. OE SANTA iNES

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de organizaçãae realização de eventos visando atender

as necessidades dás Secretarias Municipais do município de Santa Inês.

Descrição: Apresentação Artística ! Musical / Canto / Corai -8AN0A LOCAL: DEGSnERO

MUSICAL COM APRESENTACÍO DÊ BANDA LOCAU NÜ LOCAL INDICADO PRA

PREFEITURA. TOTALIZANDO 1 APRESENTAÇÍO COttl 120 h^INLíTOS DE

DURAÇAO.

CatSen 15830 - APRESENTACAO artística/ musical/ canto / COH/y.

Observação

*  'pÊbREIRAS/MA ~
■proc.;QMlíXi/202:2-

Oaia: 06/03/2023 10 00

Modalidade: Pregão 0etr6nlco
SRP: SIM

Identificação; N''Pregão:59.2022/UASG:980957
Lote/Item: /48

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/03/202310:20
Homologação; 08/03/202315:35

Fonte: wwvr.compr8sgovernBmeni8is.gov
.br

Quantidade: 40

Unidade: UNIDADE

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.119:913/0001-57 SEVEN- PRÜDUCOES.E EVENTOS S/C LTDA
'VENCETOft'

10.794.128/0001-28 T ADA S LOPES LTDA

■24630.431/0001-08 JI MARQUES

• 20.259.196/OC01-G4 GARCIA PRODUCQES E EVENTOS LTDA

2a726.074/0001-29 IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS EIREJ

2Z086.532/0001-52 E.DE J. DA SILVA 0RELI

Valor da Proposta Final

RS 3.465,50

RS 4900.00

RS 4.900.00

Preço (Compras Govmtamentais) 2: Média das Propostas Finais
/no /AT 5'íii/A 55(feP/íleUuÍK><fí42?I

órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES
Objeto: Registro de preços para Futura e evettiual contratação de empresa especializada

para prestação de serviços produção de eventos cultura», sob demanrte. de
iniciativa própria. qua's sejam; serviços de ornamentação com fornecimento de
material, locação de estruture eshows para eventos culturais e artístico com
abrangência nacional, regional e local, para atender as demandas do município
de Cândido Mendes- MA

Descrição; Apresentação Artística / Musical / Canto / Coral -bandas 3 Apresentação
artística e bandas Locais, atestado pela critica local.(ESPEClFICAç6ES NO
TERMO DE REFERENDA)

Catser: 15830 - APRESENTACAO ARTÍSTICA/ MUSICAL / CANTO / CORAL

Data: 22/11/202214:48

Modalidade: Pregão 0etr6níco

SRP: SIM

Identificação: N°PregâQ:332Q22/ UASG:9aCl749

Lote/Item: /12

Ata: Lrnk Ata

Adjudicação: 02/01/2023 17:56

Homologação: 03/01/202312:12
Fonte; www.coinprasgovemameniais.gQv

-br

Quantidade: 10

Unidade: UNÍDÁIK

ONPU Razão Social do Fornecedor

17.280,741/0001-76 ADE JCOUTRlM SRELI
ntENCEDOR*

10,794.128/0001-28 T A DA S LrJPES LTDA

11.291.148/0001-49 F R SILVA NETO PRODUCOESEIRai

26.979542/0001-20 C.H.W LOPESÊIRELI

V^or da Proposta Final

RS 3.000.00

RS 3.500.00

FlctlUriagoraCo nu dia :O07P0!3 Ui/QSS (IP: 200.14.581S3)
CãdlpaVWidaçaa. lur1KJEiiOdkhSqaPSrS>NKU>sHvaeiDPVrq,OKa'AN»aHI.«nPtm3WAK3d%3d
hgpVwww.b4ncodeprecos.cai..Bi/Ceng<i;dduAut!inliod^i-?Iakpri«Lur1NJEnOnU-SdaPSia(NK/BW3aid'VtayOKBwONl»|Hl^FlnieWA»2S3(m2SM



CNPJ Raz&o Social oo Farneccúor

34.307.994/0003-05 VHT SÜRVICOS £.ev£NTOS EinB.1

37.05Z216/0001-00 F B F FERRBIRASEKVICOS ÊIREl.l

21,.061770/0001-14 EXO CüMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA

D4.433.234/0001-02 EVENTUAL UVE MARKETÍNG OIflr.TO FIRal

Pl-jC.

FLS.

-- i.KEUiAS/l^

.. .foS_

22,666.637/0001-93 N SUDER LTOA

RS 3.504.00

JíS 4.000,00

RS 4.000.00

RS 4.850.00

^4.999.00

Preço (Compras Governamentais) 3: M«dla das Propostas Finais

lr>clAtS'daiU6S!lfOTdi!Jultaaemt

ÚrgâO-. PREFEITURMUNICIPALDEPETENCOSTE/CE

Objeto; Registro de preços para Riluras e eventuais contratações de serviços para

npreseniaçSoarirs.ticas e animação musical nus lestividades a seren

promovidos pdas secretarias municipais de pentecosie.

Descrição; Apresentação Art/stica / Musical / Canto / Corat - ATRAÇÃO LOCAL ■

Contratação de Atrações de Renome locai de pequeno pcrte. artista ou banda

com repe/iórlo vokado para os ritmos de Axé. forró, Mpb ou pop Rock. Para

realização de Shows musical sendo com duraçáo mfnlnna de duas horas cada.

composta de no mínimo 15 integrantes, munidas de todos os irtstrumentos de

palco necessário para sua apresentação.

Catser: 16830 - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL

RS 6.133.33

Data: 06/07/202209:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'Preg5o.2a2022/UASG:9277G2

Lote/item: /I

Ata; UnkAia

Adjudicação; 27/07/2022 10.57

Homologação; 27/07/202216:22

Fonte: wviw.comprasgovetnamentats.gov

.br

Quantidade: 50

Unidade UNIDADE

üF: CE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTOA

'VENCEMR*

22527.999/0001-64 DKM SOLUCOES EMPRESARIAIS EIREU

ia77&30l/ll001-52 INOVE PRODUÇÃO DE EVENTOS E SHCrt^• BAR EIREU

Valor da Proposta Final

R5 3.400.00

RS 5.999.99

RS 6.000^0

Item 33: apresenteçlo de banda regional

PreçoEslcmado:RSi3.883.36(unl Pefcentual;- Prego Estimado Calculado: RS 13883.36 Média dos Preços Obtidos: R31^883.36

Quantidade

20 Unidades

Descrição

apresentação de banda regiortal

Observação

Preço (Compras Govemamenlaia) 1: Media das Propostas Fineis

lniilM.S'dalN65de07deJiav>de'Mll

RS 16.633.40

I ruaitmetivdonoauizcorrzoa u:4«.u(iP:2co.usa.is3|
I CiWÍ0oVa>l9«4o Lur1NJEnaeUiSi)OPSIZKNKAa>iVSe4>PVr9>UKBvANii>)ril»iPtiiiaWA1«3«S3d
1 M0i'/tnw.£ancodeimm.ocim.bffCcrUic«MAuIn.ualMc?liAen'LiiriruEnCldrhSiiaP3VJüdK/WiV3ciOPVrarQl<aNCI<scHuanPun$WAKZS3il%eM



órgio: PREFEITURA MUMIOPAL UE PEIXE tül

Objeto: Registro aeprecoa que objetiva a Futura e everiiuaicontratoçáoúe pessoa

jurídica para a prestaçfio dos serviços de ÍDcaçao de estrutura e iliimlriaçâo.

show pirotécnico e sottoritação cotn montagem e desmornagem. em suas

diversas açâes. tais como sprcseniações aitístlcss e cuttursis e eventos em

geral, pars atender as necessidodes da prefeitura ntunicipal

Oescriçdo' ApresentaçSo Artística / Musical / Canto / Coral - Banda Regiond

CatSer 15830 - APRESEt-iTACAD ARI ISTtCA / MUSICAL/ CANTO / CORA.L

PEDREIRAS/MA

Data: 13/02 ̂ saiia nrlMO^ /20:
Modalidade; Pregâ i€lttSniM ^3

SRP: SIM —

Idenlifícaçãa N^PregSo: 12023 / UASG:S805n

Lote/Item: /12

Ata; Link Ata

Adjudicação; 15/02/21323 1246

Homologação; 16/02/202314:58

Fonte; wvrw.camprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade; 8

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07.62Z7aS/0001-Tâ JAPASOUND SONORIZAÇÃO EILUMINACAO PROFISSIONAL LTOA

nrENCEDOR*

21361.387/0001-07 8HASITUR EveJTCS ETUHISMO LTDA

16.534401/0001-07 MOREIRA G0007 COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

12507.345/0001-15 VR3 EIREU

11.243.353/0001-39 R N PAIVA DOS SANTOS- PRODUCOESE.EVENTOS LTDA

Valor da Proposta rirtai

RS 1296.00

R312-002.00

RS 12870.00

R8 20.000.00

R$30.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2 Media das Propostas Finais

»KlM S'tüm6S<>eOyíleJi4<oce^i

Órgão: PREFEITURA MUNIICIPAL DE GOVERNADOR MANGABaRA

Objeto: Contratação de empresa wa prestação de serviços de locaçao de estrutura

para eventos, gerador, palco, toldos, telas cm Led, camarins eoutros. para

realização dos diversos festejos/eventos no município de Governador

Mángabeiru - BA..

Descrição- Apresentação Artística / Musicd / Canto / Coral - ATRAÇAo COM

AMPLfnjOEREGIONAL/ BANDA

CatSer: 1S830 - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL

RS13.000.GQ

Data; 08/11/2022 09:00

Modalidade; pregão Eetrõnico

SRP; SIM

ídenliricação; N°Pregão:732022 / UASG;9B3531

Lote/Item; 3/19

Ala; Link Ala

Adjudicação; 10/11/203313:55

Homologação; 11/11/20220124

Fonte; www.comprasgovemameniais.gov

.br

Quantidade: 20

Unidade: UNIDADE

GNPJ Razão Social do Fornecedor

22239.761 /OOO1-33 J F MASCARüJHAS 8 CIA LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 13.000,00

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Finais

lHalÁn.S*dim6S<k07ikMh>dc-2íai

R$ T2.016.67

I Rdsliklo sarado no dia 9S07/XZ] M.4C.SS OA. 200.14.S9.183)
Cdd4oVoli(i3ça].LurlHjenOilkliSaansrZkKiKAa>l'r3uDPViqyOi(aii,ON«ir{HUSnnin6WA%3dAjd

[ litloJMWKbancalasrut&dom.bnCarUicadaAulBibiaaailsTIcluiiKLuiINJEniMUiSuaPSIZkNKABKVSaDPVIsyOkBViCNreaHUSnPImSWAUSaatUSSs



Úiqio: PflEFEITUR MUNICIPALDE PEÍENCOSVE/CE

Objeta Registro de preços para futuras e eventuais contratações Se serviços para

apresentação artísticas e animação musical nas festividades a serem

promovidos pelas secretarias municipais de pemecoste.

Descriçlo: ApresentaçaoArtlstica/MusitMl/Canto/Coral -ATRAÇ&ORECIONAL-

Contratação de atração de rettonie e reconhecida regionalmente, artista ou

banda de medio porte, com repertono voltaJOpara os rilrnos Fortú, MPB, A*é eu

Pop Rodo para realiiaçâc de stioir. musical com Juraçlo infniina oe duas horas

cada. composta de no mininno 15 integrantes munidos de todos os Instrumentos

de palco indispensáveis para a realização de suas apresentações.

CatSer: 15830 - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA / MUSICAL / CANTO / CORAL

PEDREIRAS/MA

Proc.Dl.M0700\/202
Data: 06/07/

Modalidade: Pregâc ̂ ^gilco
SRP: SIM ' •

IdenlirtcaçSo: N®Pregão:ZD2022/ i;asG:927702

Lote/Item: /3

Ata: lj'r>k Ata

Adjudicação: 27/07/2022 10:58

Homologação: 27/07/202215:22

Fonte: www.comprasgovternamenais.gov

.br

Quantidade: 30

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29.326.036/0001-41 M L ENTRETENIMEbíTOS, ASSESSOHIA E SERVIÇOS EIREU

«VENCHíOFt»

26.722.490/0001-23 MF PR0DUC0E9 S LDCACOES EIRELI

23,361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LJDA

27.105.S15/0001-02 O DOS RBS BRANDAO BREU

22^27.9^/0001-64 ÇKM SOLUCOES EMPRESARIAISEIRELI

la775.301/a001-52 INOVE PRODUÇÃO OE EVENTOS E SHOWBAR EiRai

Valor da Proposta Finai

RS9.100.00

RS 10.000,00

RS 11..000,00

RS 12000,00

RS. 14.999.99

RS 15.000,00

I RclaU>nogstadSflCii):aa6,tI»Z0?314:4D:SS(lP;2DaU5%IB3)
! CMl9oV«jicl««a9:LunNJEnOlll>h6l|QPSrZkNKAaHyS«iOPVl<|yOKB>veNl^HUUnPUíl8WAK3C«3(l
I httpV/WMV.aanc<xte(noei».cm.6''C9UllcsdaAUlsntleldade?VAeii°UirirtjEriOdkhSqOParatNKAeHY3aiiO!>Vi<]raK»AONio<iHUBriP(m6WnK2S3irae53d



PEDREIRAS/MA

z3Proc.c /2o;

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório FLS.

RiJb.

XXX- X- X NXNNNNNXX * !%<'XX-XXXf? • X*-rW*W-X-

ATENÇip * o Banco de Preços éüma spfução teçiloWgiçs .que atendemos pBrâmetnjs'£fe"pélguisa dispomos em
Jti3mjçõesNQi:matiVBs^<Wãps;:Besp!pmemos;:,tecteíos:^.RòriaRaarS8rèáQ:35sirn;ppntí!,upit,diy€rM%Ípnt?5,gpyefpa
complememams e sites.de,dornIoiojmpto,jí);SisierDa fião.i.çonsideriíftílima fontç,e.jiro, wiri Tneio.pata.que as pesquisas sejam- -

^ realizadas de forma.sèiyfií-lgiljíiffiçi^ '""lí:!,'" ----r--- :::::::::::

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

ReIst«noeeradcinad>3 2C'07/2a23 M.iaSS (IRj 20ai<.5».ia3)
Cídigo Vdicl9ç»a: Lurl ruEna(IUiSqOPSrz<NKAi)HV3nOPWqyOKev«OI4/eQHLenfnmWA%3d%M
nilpVninvMbaneadepracos.<»m.brrCeniflcadEiAulentUdada?Iclwi<ijr1NJEnOaUi5aQP8CkNKAsKr3<'iOPVrgyOKBnQKniaHU8rPUnSWA%2S3it%2Sld



Rub. _
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: h»Ds://\vww.ncd rciras.mn.gov.hr/

DECLARACAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E nNANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do Inciso II do ar
tigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica
para organização e promoção de festividades culturais do Município de Pedreiras/MA, possui ade
quação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2®
do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras - MA, 27 de julho de 2023.

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para or
ganização e promoção de festividades culturais do Município de Pedreiras/M A.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se de eventos tradicionais do Município de Pedreiras/MA, desta forma para manter a tra
dição das comemorações, o Município de Pedreiras/MA promoverá vários eventos culturais com a
finalidade de proporcionar aos munícipes momentos de lazer nestes períodos de forma gratuita.

2.2. Assim, entendendo as preposições do Plano Nacional de Cultura, e das próprias diretrizes inse
ridas no bojo do Plano Municipal de Cultura, buscaremos contemplar ações que devem ser incenti
vados por todas as esferas governamentais. Para tanto, a necessidade se faz de um processo licitatò-
rio para prestação dos serviços abaixo relacionados, para tomar possível a realização das festivida
des culturais da cidade, o que toma justificável a abertura do mesmo.

2.3. Contudo, é de fundamental importância para o sistema público do Município de Pedreiras, pois
atenderá na realização, adaptação, promoção e melhoramento estrutural de eventos público do Mu
nicípio, e para tennos condições de melhor atender a população, visitantes que estiverem prestigi
ando nossas programações, assim como dá mais visibilidade organizacional e geração de renda para
o Município de Pedreiras/MA

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo
de Referência foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico
Banco de Preços Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 2.633.201,10
(dois milhões seisceotos c trinta c trcs mil duzentos e um reais c dez centavos).

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com re
dação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014. os itens deste Termo de Refe
rência serão EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e
Empresa de Pequeno Porte - EPP, exceto os itens 1,9,15,16,18,20,25,26,29,32 c 33.

3.3. A critério da administração pública e em obser\'ància ao artigo 49. incisos II e III, da Lei Fede
ral n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cum
prir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou com
plexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos lermos do Artigo 48 Inciso ITÍ da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal

-íd
W
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n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federa! n" 8.538/2015, nao havendo participação de ME e
EPP será admitida participação dc empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO

Locação de cadeiras dc material plástico:
transporte, locação c manutenção de
cadeiras de tnaterial plástico, sem bra
ços, na cor branca, com capacidade de
peso mínimo de ÍOOkg, atestada pelo
INMETRO.

Locação de mesas de material plástico:
transporte, locação e manutenção de
mesas de material plástico na cor branca,
formato quadrado, medindo aproxima
damente 70x70cm, atestada pelo INME
TRO
Locação de fechamento: locação, trans
porte, montagem e manutenção de fe
chamento, tipo tapume em chapa dc aço
galvanizada, modular, medindo 2x3mts,
apoiado por travas dc sccuranca.

Locação de disciplinador: locação,
transporte, montagem, manutenção e

desmoniagem de disciplinador de fe
chamento, tipo grade com estrutura cm
tubos galvanizado V* de diâmetro e com
2.65mm de espessura. medindo
2,15x1,10 modular.

Locação de grupo gerador: instalação e
manutenção de gerador silenciado, parti
da manual ou automática, que forneça
potência dc 200kva com motor à dicsel.

Locação de grupo gerador: instalação e
manutenção de gerador silenciado, parti
da manual ou automática que fomaça
potência dc 1 SOkva com motor ã diesel.

Locação de grupo gerador silenciado,
manual ou automática que forneça po
tência de lOOkva, tensão de 220 volts,

cíclagem em 60hz a 1.800 rpm, com
motor a dicsel, turbinado, cabos elétricos

e AC com chave de ligação/reversão
compatíveis, horimctro. aterramento de
acordo com as normas técnicas, incluin

do transporte, montagem, instalações
necessárias, operadores necessários e
dcsmontagcm.

Locação de grupo de gerador silenciado,
artida manual ou automática, que for-

UNIDADE OUANT Vir. ünit R$ | Vir. Total RS

10.000 87.900,00

6.805,00

101,36 40.544,00

65.630,00

48.852,60

131,26

4.071,05Diana

3.192,86 31.928,60Diana

2.789,24 22.313,92Diária

Diária 2.358,04 18.864,32
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neça de óOkva, tensão de 220 volts, ci-
I clagem cm 60 hz a 1.800 rpm, com mo
tor à diesel. turbinado, cabos elétricos e

AC com chave de ligação/reversão com

patíveis, horímetro, atcrramento dc acor
do com as normas técnicas, incluindo

transporte, montagem, instalações neces

sárias, operadores necessários e dcsmon-
tagem.

Locação de iluminação dc grande porte:
locação, transporte, montagem e manu
tenção dc iluminação de grande porte,
contendo pelo menos 40 (quarenta) refle
tores de 1.000 watts cada, 02 (duas) me
sas de luz compatível, 01 (um) canhão
seguidor. 08 (oito) strobos DMX 3.000
watts, 16 (dezesseis) movie head e 01
(uma) máquina dc fumaça com dissipa-
dor.
Locação de iluminação de médio porte:
locação, transporte, montagem, manu
tenção dc iluminação de médio porte,
contendo pelo menos 24 (vinte e quatro)
refletores de 1.000 watts cada, 06 (seis)
elipsoidal. 02 (dois) strobos DMX 3.000
watts, 01 (uma) mesa dc luz compatível
e 01 (uma) máquina dc fumaça com dis-
sipador.
Locação dc iluminação dc pequeno por
te: locação, transporte, montagem e ma
nutenção dc iluminação dc pequeno por
te, contendo pelo menos 12 (doze) refle
tores de I8w cada, 10 (dez) pares de
LED, 04 (quatro) elipsoidal, 02 (dois)
strobos, 01 (uma) mesa dc luz compatí
vel, 4 (quatro) movie head e 01 (uma)
máquina de fumaça com dissipador.

Locação de iluminação cênica: locação,
transporte, montagem e manutenção de
iluminação cênica, contendo mesa espe
cial ovcriight, 64 (sessenta e quatro)
canhões coloridos dc lâmpadas 64 mon-
tado em estrutura de grid.
Locação de painel de LED de definição
de P5: locação, transporte, montagem,
manutenção e desmontagcm de painel de
LED P5 com 15 m% com AC cm 220

volts para imagens em alta definição, em
15 metros quadrados, sendo o meshio
com estrutura em gride de 20m de com
primento.

Diária
12.455,92

99.647,36

Diária 8.855,67 70.845,36

Diária 3.430,55 27.444,40

Diária 2.576,33 25.763,30

Diária 4.199,601 62.994,00
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Projelor de longo alcance, locação, mon
tagem e desmonlagem de protetor de
sinalização de grande alcance para even
tos, par de aparelhos com 4.000 watts
cada, tipo skv walker.

Locação de sonorização de grande porte:
instalação, manutenção, desmontagem
de sonorização de grande porte com
configuração de mínima de 12 caixas em
cada lateral totalizando 24 caixas e 12

sub graves em cada lateral, sendo assim
48 caixas acústicas, com configuração
minima de 02 (dois) consoles digitais de
48x24 canais, uma instalada no palco e
outra em house-mixm, toda amplificação
do PA crash áudio, side duplo com, es
trutura fly e todo material de palco, sen
do esses praticáveis, retornos, cubo de
baixo, monitores. 6 microfones sem fio e

cubo guitarra.

Locação de sonorização de médio porte:
locação, manutenção, instalação de sono
rização de médio porte, com configura
ção mínima de 02 mixer (mesa de som)
de 32 canais, 16 auxiliarcs, 08 matrix, 12

caixas em cada lateral totalizando assim

uma PA com 48 caixas acústicas.
Locação de sonorização de pequeno
porte: instalação e manutenção de sono
rização de pequeno porte, com configu
ração minima de 01 console mixer (me
sa) de som de 16 canais com pré amplifi-
cadores com rccall automático para to
dos 05 canais, 04 auxiliares, 04 bandas

de equalizaçào paramctrícas, 02 apare
lhos de compact di.sc com interface USB
e suporte de reprodução de arquivos no
formato MP3, 04 caixas de graves, com
01 cubo de baixo, 01 cubo de guitarra,
02 retornos, 8 microfones com fio, 02

microfones sem fio.
Locação de sonorização de pequeno
porte; instalação e manutenção com con
figuração mínima de 01 console (mesa
de som) de 16 canais, 4 caixas de som
auto amplificado, 02 microfones sem fio,
4 microfones com fio, incluindo trans

porte, montagem, instalações necessá
rias. operadores técnicos necessários.

Locação de palco concha 18x13 mts e
house mix: montagem, manutenção.

Diária 2.258,77 18.070,161

188.806,96Diana
23.600,87

Diária
20.292,65

162.341,20

Diária 75.096,489.387,06

Diária 6.841,67 82.100,04

Diária
29.659,59

59.319,18
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desmontagern de palco concha com P.A
fly com acessibilidade, medindo 18 me
tros de frente por 13 metros de fundo,
cobertura em box truss p30 com 6 torres
de sustentação, lona vinílica branca anti
mofo e anti chamas com testeira em

branco, piso em estrutura de metalon e
compensado, devendo estar rigorosa
mente travado e nivelado, house mix
acompanhado, medindo 360x3,60mls em
piso metalon e coberto.
Locação de palco 16x 12mts e house mix:
montagem, manutenção, desmontagem
de palco com acessibilidade, medindo 16
metros de frente por 12 metros de fundo,
com coberta em estrutura de lona vinilica

em branco e cortinas laterais, house mix
acompanhado, medindo 3,60x3,60 em
piso metalon e coberto.
Locação de palco de !2x8mts c house
mix; montagem, desmontagem, manu
tenção de palco com acessibilidade, me
dindo 12 metros de frente por 8 metros
de fundo, com coberta em, estrutura de
lona vinílica em branco e cortinas late

rais, house mix acompanhado com me
dida 3,60x3,60mts, em piso de metalon e
cobertura.
Locação de palco 10x8m e house mix:
montagem, desmontagem, manutenção
de palco com acessibilidade, medindo 10
metros de frente por 8 metros de fiindo,
com coberta em estrutura de lona vinilica

em branco, cortinas laterais, house mix
acompanhado com medida de
3,60x3,60mts em piso metalon com co-
beilura.
Locação es estrutura camarote com as

medidas de lOxlOm, montagem, des
montagem e manutenção de espaço para
camarote com cobertura em metalon

com lonas branca, anti mofo e anti cha-

mas, guarda corpo em metalon.
Locação de estrutura camarote com me
didas de 20x1 Omts, montagem, desmon
tagem e manutenção de espaço camarote
com cobertura em metalon com lonas

brancas anti mofo e anti chama, guarda
corpo em metalon.
Ornamentação de eventos, organização
de decoração de evento de acordo com a

Diária
16.673,04

83.365,20

Diária
12.696,33

63.481,65

Diária 9.255,94 46.279,70

Diária
27.826,27

55.652,54

Diária

Diária

34.235,11

15.323,96

68.470,22
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necessidade.
Contratação de serviço de segurança
desarmado, com alimentação c hospeda-
gem de segurança fardado.
Locação de trio elétrico de pequeno por
te: locação, transporte e manutenção de

trio elétrico de pequeno porte com pelo
menos 8,5mts de comprimento por
2,40mts de largura e 3mls de altura, pal
co com 4mts de comprimento por 2,30
de largura, um acesso para entrada e
saída, uma escada de emergência, um
caminhão toco com grupo gerador de
65kva,
Locação de trio elétrico de rnédío porte:
transporte, manutenção de trio elétrico
com pelo menos 15 metros de compri
mento por 2,5 de largura e 3mis de altu-
ra.

Locação de trio elétrico de grande porte:
locação, transporte c manutenção de trio
elétrico com 24 metros de comprimento
por 3,20 de largura e 4,70 de altura, ca
marote na parte da frente com 2iTites de
comprimento por 3,20 de largura, palco
com 8,50 mts de comprimento por
4,20mts de largura, camarote na parte
traseira com 2,50 de comprimento por
3,20 de largura, varanda frontal 2,5mts
de comprimento por 3,20 de largura, P.A
dianteiro móvel com hidráulico, dois
acessos para entrada e saída, duas esca
das de emergência, camarim, banheiro,
um cavalo mecânico trucado com grupo
gerador de 22Qkva,
Locação de estrutura de banheiro ecoló
gico, instalação de banheiros na área do
evento, cm estrutura de tibra de vidro,

com limpeza e manutenção.
Locação de camarim, instalação c manu
tenção de camarim climaiizado para
receber artistas.
Banda locai de pequeno porte, de reno
me local, a qual toca todos os gêneros
musicais, com no mínimo 4 integrantes,
com teclado, percussão ou metais c dois
vocalistas.
Banda regional, banda de médio porte
que seja de renome regional, a qual toca
todos os gêneros musicais com no míni
mo 8 integrantes, com instrumentos de

Diária 231,85 92.740,00

Diária
11.543,67

57.718,35

Diária
13.655,48

27.310,96

Diária
26.576,80

212.614,40

Diária

Diária

Unid.

220,77 66.231,00

4.798,95 57.587.40

4.389,40 175.576,00

13,883,36
277.667,20
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bateria, guitarra, contra baixo, teclado,
percussão e metais.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada em períodos de festividades a serem definidas em ca
lendário anual de festividades, determinados pela Fundação Pedreirense de Cultura, conforme soli
citação de execução através de apresentação de requisição própria do executor do contraio da Pre
feitura Municipal de Pedreira/MA, contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade do serviço;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data de execução do serviço;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Coinpras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, em
local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Banheiros Químicos
6.3.1. Ficará por conta da empresa contratada o transporte e instalação dos sanitários; Higienização
química, desinfetantes, papel e todos os suprimentos necessários. Realização da coleta dos efluentes
em tanques de hidro vácuo:
6.3.2. Arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem da equipe de manutenção, retirada
e transporte dos equipamentos no término do evento;

6.4. — Dos Seguranças
6.4.1 - Cada segurança deverá ser capacitado para:
6.4.2 - Preservar e guardar o patrimônio da Contratante;
6.4.3 - Zelar pela segurança c manutenção da ordem nas instalações da Contratante;
6.4.4 - Assumir o posto devidamente unironnizado e com aparência pessoal adequada;
6.4.5 - Comunicar imediatamente à Contratante acerca de qualquer anormalidade verificada, inclu
sive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
6.4.6 - Os seguranças não poderão usar de qualquer tipo de violência;
6.4.7 - Colaborar com a Polícia Militar nas ocorrências de ordem policial, facilitando, na medida do
possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual aconte
cimento;

6.4.8 - Manter-se sempre atento e em alerta para qualquer situação que apresente suspeita ou risco,
posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação;
6.4.9 - Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com o público e com os
colaboradores da Contratante;

6.4.10 - Executar os serviços com o sigilo necessário;
' ̂
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6.4.11 - Manter, em caráter de reserva, para o caso de substituição, cobertura ou inclusão, colabora
dores capacitados;

6.5. - Exigências do Corpo de Bombeiros quanto ao Palco e Sonorização:
6.5.1 - O responsável pelo palco deverá instalar no mínimo 01 extintor de C02 c 01 de água prcssu-
rizada em local bem visível de fácil acesso conforme NT 12 e sinalizado conforme a NT 14 (Sinali
zação de emergência), instalar no mínimo duas luminárias de emergência, realizar aterramento da
estrutura metálica e da energia elétrica.

6.6. As estruturas serão instaladas e entregues em pleno funcionamento e deverão ser retirados logo
após a realização do evento.
6.7. Os funcionários deverão estar com equipamentos de segurança individuais e coletivos exigidos
por Lei Trabalhista.
6.8. As instalações dos equipamentos serão acompanhadas pela Secretaria Municipal de Cultura do
Município de Pedreiras/MA.
6.9. Os locais exatos onde ocorrerão os eventos constarão na Ordem de Serviço emitida pela Con
tratante.

6.10. Não será aceita a instalação de equipamentos/materiais em desacordo com as especificações
constantes do presente Termo de Referencia;
6.11. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução dos serviços cotados, bem como transporte, cu.stos, carga e de.scarga, testes, leis sociais
e tributos.

6.12. A alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis pela instalação e
desinstalaçâo dos equipamentos, fica por conta da contratada.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Para comprovação da qualificação técnica da empresa, deverá ser exigido no edital de licitação
os seguintes documentos:
a) A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos
nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma com
plementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital
a exigência de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) aiestado/declaraçào de capacidade técnica,
compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa Jurídica de direito público
ou privado, que o licitante executou ou está executando, dc modo satisfatório, serviços da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo.
b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);
c) Comprovação de vínculo com profissionais mediante contratos de trabalho (contrato de prestação
de serviços) com firma reconhecida e/ou certidão emitida pelo CREA que comprove o vinculo;
d) Para locação dos seiviços de estrutura dc palco, camarote, arquibancada, tendas e assemelhados
será exigido responsável técnico engenheiro civil;
e) Para locação dos serviços de estrutura de sonorização, iluminação, gerador e assemelhados será
exigido responsável técnico engenheiro elétrico;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8. l. FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO. LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE.

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em to
dos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeimra Municipal de Pedreiras - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras-MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos materiais e equipamentos, objeto deste Registro de
Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas.
A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente opiantc pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemenio da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E UR
BANISMO DE PEDREIRAS - MA.

11.1. Caberá a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos materiais c equipamentos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e equipamentos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecímenio dos materiais e
equipamentos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

Avenida Rio Branco, n° III,CEP: 65.725-000, Centro- Pcdrciras/IVIA,
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a) Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações téc
nicas definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;
b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;
c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instru
mento;

d) Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;
e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-
os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de
eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços;
f) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas após notificação, qualquer empregado ou preposlo considerado com conduta inconveniente ou
incapacidade técnica identificados pela CONTRATANTE;
g) Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os reci
bos emitidos nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e
valores;

h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com
o solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;
j) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços contratados;
k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e estar em perfeito
fimcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte e
quatro horas do início do evento;
1) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução
dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o perío
do em que estiver em cumprimento de suas atividades;
m) Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor
Requisitante com antecedência mínima dc 2 (dois) dias da realização do evento;
n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: en
cargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer
outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;
o) Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a exe
cução do(s) serviço(s) se atendidas às determinações deste termo de referência;

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - FUP - fundacao pedreirense de cultura, desporto, lazer,
TURISMO E MEIO AMBIENTE.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
13.3. As conlralações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas
alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3" e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018). .o
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela O
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preju-
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dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, De
creto Federal n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar ii".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do
procedimento licitatório.

Pedreiras/MA, 27 de julho de 2023.

tXVvVtlVl-
MAURICIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF 60.087

Na qualidade de Presidente da FUP, encaminho os autos do Processo Administrativo n°
2407001/2023 até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo liciiatório na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, lendo por objeto o Registro de Preços para even
tual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) Jurídica para organização e promoção de festivida
des culturais do Município de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a FUP - FUN
DACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AM

BIENTE, de acordo com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n°
7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, regulamentados
pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alte
rada pela Lei Complementam" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidia-
riamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 2407001/2023, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de de
signação do Presidente da FUP, PORTARIA n° 0068/2022 - GP de 04 de Janeiro de 2021, confor
me segue.

Pedreiras - MA, 28 dejulho de 2023.

\J\J

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA

Presidente da FUP

Portaria GPM 0068/2022
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PORTARIA N"068/2022 - CP

«NOMEAR O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

DE CULTURA - FMCP DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS - MA^

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

• •
■

Artigo 1° - Nomear o Sr. Maurício Monteiro Bezerra, inscrito sob o

CPF n" 603.915353-90 e RG n" 037301952009-0 SSP/MA, como Gestor do Fundo

Municipal de Cultura - FMCP, vinculado á Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo,

desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 18 de maio de 2022.

VANESSA DOSPRAZEÊCS
Prefeita Municipal

Tempo de Peconstruir
COVEANO MUNtCIDAL
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2407001/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N". 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, era 31 de julho de 2023.

WAGNER^GUEÍRA LEITE SILVA
OAB^F n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpUaipedaeiras.ma.üov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - CP

"NOMEIA AS.SESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITARÃO CPL DAS-2 DO

município de PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pediatras, Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sào conferidas por lei:

RESOLVE: .

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Coniiss.ío Permanente De Licitação - CPL. DAS-2.

conforme previsto no Art. 5", 1 "e" da Lei Complementar N" 16 dc 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
C O V E O il 'M C I P A I.



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 810125A13BEE19F55S7440 ' Verirtque autenticidade em: www.e-certlflcado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaido Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Betrônico e introdução ao Decreto n' 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licháveis por pregão.
Bens e serviços comuns, terviços de engenharia. Vedações. Principais características do F^ão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregãoe pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN ^GES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase Interna e externa segundo o Decreto n" 10.024/2019
Pregoeíro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização p^a elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AQU. Orçamento siglloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. SIcaf. Impugnaçôes e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado, intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de confonnldade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal ebabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Dispcxiibiiidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRR Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Úrgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/mtidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2016. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo (V; Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecè-lâs? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualíhcação Econômi-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passoa passo na operadonalização do SICAF pelo empresário. Visão geral do StCAF, acesso do for
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeim consegue wsualízar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Juridica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar), excluir e consultar; Campos 'Qtd, Ofertada*, "Valor Unit, (R$)°, "Valor Total (RS)', "Marca",
"Fabricante", "Modelo/Versão", 'Descrição Detalhada do Objeto OfertadcF. Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta Inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na colação de (neços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuita^ p^sqjjisai
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesqui; ̂ p^i0ina-.
res de preços. • • •?

LMódulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas) 1 "
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Pre^ L P áti
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n" 10.024/2019. Vinculação da equí;» do pregão Inc us Krylg
avisos, esclarecimentos e impugnaçôes ao Edital. Operação da sessão pública (m do ab^S]
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto). Empresário. Operação da se: pa pú^câ
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão púUica L-jj
(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de lances e negociação ' I 1
na sessão pública. Consulta ao SIcaf após a etapa competitiva. EISSSWSB
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Código do Certificado: S10125A13BE619FS567440 - Vefifique autenticidade em: www.e-certiHcado.com
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DECRETO IS" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, c dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
10.520, de 17dejulhode2002 e na Lei Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços copiuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1® A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
""vlunicipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2® O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlaios.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambientai e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2® As nomias disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: —

Rub.
I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

ni - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
•^ecução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter detemiinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Vin - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1. a defmiçâo do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do

certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-fmanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ r A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominanlementc fálico e
de natureza técnica.

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica. | pedreiras/ma ~PEDREIRAS/MA
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Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
in do caput do art. 3°.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ V Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

^  II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

rv - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logisiica sustentável e as demais condições
estabelecidas no editai.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

HEüREIRAS/MA 2
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II - planilha estimativa de despesa;

m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

vni - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

í) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

í) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação c prestação de contas.

§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento.
.. I PEDREIRAS/MApara acesso livre. aMOlOOl /202 ̂
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DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
^u credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertura do processo licitatório;
A

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte;

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

ni - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^rá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da

.vulgaçâo do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1" A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório. a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos ao edital c aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a confonnidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; P' ?
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Vin - indicar o vencedor do certame; ^
Rub. J..

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoría jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao ücltante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5®, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complemeniares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanliar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a sonha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficia! dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme Informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licítatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

^^ital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugiação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
^ertame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

ArL 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposlo no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso c senha.
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§ 4° O Ucitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitanie às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitanles poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo Ucitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Ucitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaUaçâo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários á confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo Ucitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO vni
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
dc acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Bh ArL 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O Ucitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3" O licilante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de f^^onio aoL^liimo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença üé
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os Ucitanles serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os Hcitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

U - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
^chado. conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo údíco. No modo de disputa aberto, o edital preverá inler\'alo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 1" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1", a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos tennos do disposto no
§ r, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. T. mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29. a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o §1", o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigüoso até o encerramento do prazo.
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§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará os 1 ibcas em nrdfem crescentb
de vantajosidade.

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licilante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
^ez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

jmunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitanle que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos lermos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

^  Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
jistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instnimento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

n - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIll do caput do arl. T da Constituição e no inciso
XVTII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonsti-ação, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

■k, VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
jrasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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recebidos e presumir-se-ao verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-jê''^envto dé-doccro^os
originais e cópias autenticadas cm papel. ' ^ —

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ r As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 1° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desej^em, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
,ermos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos lermos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPITULO XI11

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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Art 44.0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sm^eitos utiSallid5=qm
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ala e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ r Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

jntrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar c dc contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
em prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçòes legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ala de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no editai;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

ÍX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1" As sanções descritas no capul também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública. i pedreiras/ma ^

Proc.JÜOlpOl I2Q2J
§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores dc ̂ tiffinicípioPpliblicadas

no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. 1^"^'

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitanies não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver

^suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à Gel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internei, após a homologação.

^  Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
Jos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n'' 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

Reguliinienta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MIJNICIPAL DE PEDRF.IRAS ESTADO DE MARANI-iÀO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. l°As contratações de serxdços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os eleitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

i - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto dc procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futunis:
II - Ala de Registro de Preços - documento vincuiativo. obrigacioiial. com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c proposuus apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Adinlnisiraçào Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ala de
Registro de Preços dele decorrente:

IV - órgão paiticipante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ala de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta nomia. faz adesão à ata dc registro de preços.
Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou sei-viço, houver necessidade de contratações freqüentes:
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho de sutis atribuições;
Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade. ou a programas de go\'cmo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível dcllnir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração:
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de 1'regâo. do
tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02. c será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ I" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle e administração do SRP. e ainda o
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seguinte: fls. ^
I - consolidiir todas as iníormavões relativas à estbnativa individual e lola! de cti|rf§u^iQ^ in ninnvi inln i
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização:
II - promover todos os atos necessários à Instrução processual para realização do procedimento licilatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos cm que a restrição à competição íbr
admissível pela lei;
III - realizar a necessái^ia pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confinnar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico:
V - realizar todo o procedimento íicilaiòno. bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ala
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ala de llegisiro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ala;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimemo do pactuado na Ala de Registro de Preços: e

A"" - realizar, quando necessário, previa reunião com licltanics. visando informá-los das peculiaridades do
.<P c coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores

indicados.

§ 3^" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela mimilestação de interesse
em participar do registro de prcço.s. providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e csiimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos lermos da í.ci Federal n" 8.666/1993. adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro dc preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento iicitalório: e
HI - tomar conhecimento da Ala de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo dc assegurar, quando de seu uso. o concto cumprimento dc suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licilatório;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual. alem das atribuições previstas
00 arl. 67 da Lei 8.666/1993. compele:
1 - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posleriomiente, as informações sobre a coiilrataçào efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ala dc Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decomentes do descumpriincnto de cláusulas contratuais: e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições
estabelecidas cm edital, firmadas na Ata dc Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados c a recusa do mesmo cm assinar contraio para fornecimento ou
prestação de serviços.
Art. 4" O prazo de validade da Ala de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ 1° F. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § I" do artigo 6.5 da Lei n" 8.666 de 1993:
§ 2^^ A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro dc Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no ail.57 da Lei n'' 8.666 dc 1993:
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§ 3° Os contratos decorrenies do Sistema de Registro de Preço poderão ser alteradof,tgbservndo^W^dispnsro
no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993; ■ ■ ^
§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Pieços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5" A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
locai de enfega ou de prestação dos serviços.
§ r Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ T No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tiuiios fornecedores quantos necessários para
que. em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

^flbservando-se o seguinte:
- o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da

Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
II - quando das contratações decon-entes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; e
III - as secretarias ou órgãos participajites do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fomecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que sc trate dc objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior
ao máximo admitido. poderão ser registrados outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações qtie deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
Ja Administração que não tenlia participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente compros ada a vantagem.
§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

^ 2" Caberá ao fomecedor beneficiário da ala de regi.slro de preços, obsei^vadas as condições neta
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este aitigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
^ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quanlilalivo decoirente das adesões à ala de registro dc
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanüialivo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
§ 6" Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação ^ suas ̂ próprias
contratações, iníbnnando as ocon^ências ao órgão gerenciador.
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública lederai a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ala de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;
I - a espccilicação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suncientcs. com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive dellnindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas:

II - a estimativa de quimlidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes:
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4"
do art.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
TV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmenie. nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, caraclerislicas do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres. disciplina e controles a
^rem adotados;

I - o prazo de validade do registro de preço;
VII - os órgãos e entidades participanle.s do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de seniços: c
ÍX - as penalidades a serem aplicadas por desciimprimento das condições estabelecidas.
§ 1® O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela dc preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2® Quando o editai prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta dilcrcnciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 1-Iomologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade dc fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

-«Art, 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
de preços, será fonnalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento similar, conforme o disposto no ait. 62
da Lei n" 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.
§ I® O preço registrado poderá ser revisto em decoirência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos .serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessária.s negociações junto aos Fornecedores.
§ 2® Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visíindo a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado:

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3° Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o Ibníecedor, mediante
requerimento devidanacntc comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pe l^fe.dêTongggTiento; e
II - convocar os demais fornecedores visando Igual opoiluni fada, de rneaociacãc.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiUcaliva aceitável;
III - nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de eslc se tomar superior àqueles praticados no
mercado: e

IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ I" O cancelamento de registro, nas hipóteses prevÍst<Ls. assegurados o contraditório e a ampla dcrc.sa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de ca.so íbrtuito ou dc força maior
devidamente comprovados.

Poderão ser utilizados recursos dc tecnologia da informação na operacionaliztiçào das disposições dc
le trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles c atribuições

dos órgãos gerenciador e participante.
Art 15 liste Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

jECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, c dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA;

Art. 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreira.s. Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Art. 2° - Compete a Preleilura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

ArL 2® - Pregão é modalidade de licitação cm que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e

^^ciente.

§ 1° - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no editai, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios coirelatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

^nalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

n — Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

ni - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV — Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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I — A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

ni - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de fonna clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
^aborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no

.ercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; c designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fomecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenlio e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
^lamentos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
..ertame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art. 9° - As atribuições do pregoeiro incluem:

I — O credenciamento dos interessados;

n - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dós
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V — A adjudicação da proposta de menor preço;

VI — A elaboração de ata;



VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
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IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso; Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto

^nanciado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
a Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeilurç;

II — Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
y^nvelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço c aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início á etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licilanles classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante.
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XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XTTT - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação

de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVni - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para deteraiinar a contratação;

^  XXI - Como condição pai-a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
^ondições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXin - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contraio, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXJI;

XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado
no edital;

Art. 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;
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Art. 13° - Para habilitação dos liciianles, será exigida, exclusivamenle, a d loBnentaçãfy/igrerifíária

prevista na legislação geral para a Administração, relativa à: |Rub. ,'

l- Habilitação jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. T da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 iicitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fî audar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
^m a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

:nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
re^ilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - E vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

ni - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
Araduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O Iicitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimaçâo e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

1 - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular dc constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/M A;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

ni - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamenle responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e:

Vn - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso L deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitalório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não teião direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
^SMção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma fisico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI — Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

vn - Parecer jurídico;
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Vin - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

Xn - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Fedreiras/MA.

ABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: 1n>Ds://%vww.i)edrciras.mii.i!uv.hr/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este ternio. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 240700172023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA,

DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamenle as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica

para organização e promoção de festividades culturais do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de RS 2.633.201,10 (dois milhões seíscentos c trinta c três mil
duzentos e um reais e dez centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2" do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 31 de julho de 2023.

ÍER^OGUEIRAsLEITE SILVA
OAB/DF n" 60^^7

Assessor Especial da CPL
'-Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cDicálncdreiras.iiiii.itov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.Dcdrciras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°

2407001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ala de Registro,

que tem por objeto o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pes
soa (s) jurídica para organização e promoção de festividades culturais do Município de Pe

dreiras/MA. As minutas deverão estar em conformidade com o disposto na Lei Federal n°
10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal n°

9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Comple
mentar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e Lei
Federal n" 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedfeiras/MA, em 01>,de agosto de 2023.

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

OAB/DÇ n" 60.087 \
Assessor Especial da CPL

Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM: Cr ! 'S>S /^^>?

Fabrícío Costa Sam^õ
Assessor Jurídico

OAB/Pl N" 9845

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrcíras/MA

E-maíl: CDlfapcdreiras.ma.uov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2407001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso 1 da Lei Compleinenlar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federa! n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021 c Decreto Municipal n° 004/2021,

BASE LEGAL aplicando-se, subsidiariamcntc, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais
normas pertinentes à espécie.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO
REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS

-SESSÃO PÚBLICA:

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de
pessoa (s) jurídica para organização e promoção de festividades
culturais do Município de Pcdreiras/MA.

Menor Preço Por liem.

Por Preço Unitário.

littD://w>vw-.licitanet.com.br/.

XX DE XXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

ABERTO

RS 2.633.201,10 (dois milhões, seiscentos e trinta e três mil,
duzentos e um reais e dez centavos),

As despesas decorrentes desia licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n°
7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 1M, CEP: 65.725-OUO, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpI(a/pedreíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http.V/^vww.lícitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licilatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intcmet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.1icltanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 2.633.20140 (dois milhões, seiscentos e trinta e três mil, duzentos e um reais e

dez centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para organização e promoção de festividades
culturais do Município de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens exclusivos, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao iicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementam® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro

E-raaü: cpl@pcdrcir3s.ma.g0v.br
Página 2 de 51

Pedreiras/MA
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/ - deverá realizar processo iícitatôrio destinado exclusivamente à participação de microemprésas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7", § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httpt/Avmv. licitanet. com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.
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4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou Judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666. de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concumo de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas era consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas ein consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as Licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, aluando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para niicroemprcsa.s e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licUante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXllI, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, era sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III c IV do art. I® e no inciso lU do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente cora
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciârios,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário c locai indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
era conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na (ase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertiua da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
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E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 6 de 51



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíc: https://www.Dcdrciras.ma.gov.br/

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percciituat de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado peio sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50 (cinqüenta centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" em que
os iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que tnita o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo si.stema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD://http://www.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte o quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

7.20. Em relação a participação dc microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
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como das demais classificadas, para o tlm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LÇ n" 123, de 2006,
regulamentada peto Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7-23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subiteiu anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência era relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital,

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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7.29.2. O pregociro solicitará ao licitanlc melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7,30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c em seus anexos, obser\'ado o disposto no parágrafo único do art. 7°e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou queapresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais clc renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrír a excquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dc diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante. formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, dcstacam-sc os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, scin prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licitantcs deverão colocar â disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização dc testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiílcaçào.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeíro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeíro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeíro não aceitar a proposta e passar â subsequente, poderá
negociar com o licitantc para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais liciiantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeíro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. II. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeíro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantc detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o prcgoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e oe oCadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (vvww.PQrtaldatransDarencia.aov.brA;

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vww.cnj.Jus.br/improbidade_adm/consu]iar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal,tcu.gov.br/rcsponsabilizacao-publica/liciiantcs-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribtmai de Contas da União

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9. í .5.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o prcgoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprímento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ccrtidào(ôes) váiida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digiiais quando houver dúvida em relação a integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças dc números dc documentas
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para Jíhs üe habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso dc empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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9.8.2. Em se tratando de microempreendcdor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada; ato constitutivo,
estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatórío de seus administradores;
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País; decreto de autorização;
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela Junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicilio do
iicitantc, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Tde maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Cenidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o lícitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licítatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na fonna da lei;

9.9.9. Caso o lícitante detentor do menor preço seja qualificado como tnicrocmpresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação Judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa;

9.10.2. Balanço patriinonial e demonstrações contábeis do último exercício social. Já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de g-ande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da liciiante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrír^nial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comerciai;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício fmanceiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante 4- Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Tola! Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apre.sentarcm resultado inferior ou igual a 1 (um) era qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do iiem pertinente.
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9.10.5. Na liipólese de alteração do Capital Social, após a rcali'zUição do Balanço Patrimomal, a licilante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, c 1.422/2013.

9.11. QUAUFICAÇÂO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou ainda presta serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, adminisuadores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade 1'ccnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscai(ais) a eie(s) pertincnte(s), além de fornecer o(s)
endcreço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) c o(s) iocal(is) em que foram prestados os serviços.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as inedidas necessárias.

9. II.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente infonuações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo. Essa exigência c
necessária para que, na ocasião da análise do doctunento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.6. Prova ds inscrição ou registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia competente e/ou Conselho Regional de Arquitetiu'a e Urbanismo competente, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

9. II.7. Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico engenheiro civil c eletricista junto ao Conselho
Regional de Engenharia c Agronomia competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura c Urbanismo
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.11.8. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior na área de
engenharia elétrica e civil da empresa, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado pelo CREA, que comprove
(m) ter o (s) citado profissional (is), executado serviços de engenharia de características técnicas compalivel
com a do objeto; (exigência: engenheiro civil para os itens: palco, camarote, camarim, arquibancada, tendas c
assemelhados, (exigência: engenheiro elétrico para os itens: sonorização, iluminação, gerador e assemelhados.

9. II .9. O vinculo do rcspon.sável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
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9.11.9.1. Se empregado, comprovando-se o vinculo einpregaiicio através de cópia da "ficha ou livro de registro
de empregado" devidamente autenticada em cartório.

9.11.9.2. Se sócio, coinprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se
houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.

9.11.9.3. Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço com firmas reconhecidas, vigente na data
de abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da iicitante junto ao CREA,
ou auavés de ART de cargo c fiinçào ou através de declaração de contratação futura com a detida anuência do
profissional.

9. II. 10. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Iicitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamentepo.sterior à fase de habilitação.

9.11.12. Caso a proposta mais vantajo.sa seja ofertada por Iicitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá .ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo Iicitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.13. A não-reguíarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào
do Iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat** a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.15. Será inabilitado o Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçào,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficio, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ames estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.17. Constatado o atendimento ã.s exigências de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do Iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a conur da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo Iicitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e a^icncia do lícitanlc vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

I0.2.I. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser finnc e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induxa o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemcniares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesiividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir sc admite ou não o recurso, fiindamcntadamentc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à Intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vi.sla imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11,4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessio reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meto do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter setis dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vínculalivo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
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14.7. A apresentação de novas propostas na forma desic item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao lícitante melhor classificado.

14.8. Plavendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma detaexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequêqcia da classificação do certame, cxcluido o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n*^
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013; ,

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9. serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013:

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhe facultada a realização dc procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às nece.ssidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio dc contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substimido pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e detenuinações deste editai e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos tennos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada{s) para assinar a
ata dc registro de preços, no prazo má.\inio de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s). assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, não stmdo consideradas
comunicações verbais.

I

15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitern 15.1, não apresentar situação regular no ato da a.ssinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamentc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO CERENCUDOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos dc controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, c ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar infonnações relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatórío;

16.1 A. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados dos pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatórío;

16.1.7. Gerenciar a ala de registro de preços;

16. l .8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatórío; c
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16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação c respecii\'as especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à .sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovadas
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ala deregistro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazeruso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n® 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitiua Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepciona! e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não baverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instnunento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicat^o e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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2Ò.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos compiementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos itens, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. A prestação dos serviços deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento,
no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fi.scalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fisealização dc contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.
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24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não .superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos detenninantcs da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N"
10.520/02 c art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, sc admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-compctilivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua panicipação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://www.licitanet.com.br/.

26.3. Caberá o pregociro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úleís anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço elclrônico
httD://www.[icitanet.com.br/.
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26.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecinientos no prazo de 02 (dois) dias Otels, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos c.selarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio http://wvrtv.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitanles, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição dc impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília— DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ala c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas discíplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitanles assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

Avenida Rio Branco, n" III,CEP: 65.725-OüO, Centro - Pcdrciras/MA
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicioeinciuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Editai.

27.1 1. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuetn validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacao]ista.php;http;http://\v\vw.liciianet.com.br/, ou solicitados através do c-
mail: cpí@pe(íreiras.ma,gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e tiimbém
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pcdreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão t:om vista franqueada aos interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO J - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO U - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LI. Registro de Preços para eventual, futura c parcelada contratação de pessoa (s)jurídica para organização e
promoção de festividades culturais do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se de eventos tradicionais do Município de Pedreiras/MA, desta forma para manter a tradição das
comemorações, o Município de Pedreiras/MA promoverá vários eventos culturais com a finalidade de
proporcionar aos municipes momentos de lazer nestes períodos de forma gratuita.

2.2. Assim, entendendo as preposições do Plano Nacional de Cultura, e das próprias diretrizes inseridas no
bojo do Plano Municipal de Cultura, buscaremos contemplar ações que devem ser incentivados por todas as
esferas governamentais. Para tanto, a necessidade se faz de um processo licitatório para prestação dos serviços
abai.YO relacionados, para tomar possível a realização das festividades culturais da cidade, o que toma
justificável a abertura do mesmo.

2.3. Contudo, c de fundamental importância para o sistema público do Município de Pedreiras, pois atenderá
na realização, adaptação, promoção e mellioramento estrutural de eventos público do Município, e para tcnnos
condições de melhor atender a população, visitantes que estiverem prestigiando nossas programações, assim
como dá mais visibilidade organizacional e geração de renda para o Município de Pedreiras/MA

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Tenno de Referência
foi determinado com base cm pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços Com base
cm tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 2.633.201,10 (dois milhões seiscentos e trinta e três
mil duzentos e um reais e dez centavos).

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência serão
EXCLUSIVOS a participação dc empresas enquadradas como Microemprcsa - ME e Empresa de Pequeno
Porte- EPP, exceto os itens 1,9,15,16,18,20,25,26,29,32 e 33.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos U e III, da Lei Federai n'
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatória; c

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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revogado pelo Dccrclo Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM I DESCRIÇÃO

Locação dc cadeiras de material plástico:
transporte, locação e manutenção dc cadeiras de

1  material plástico, sem braços, na cor branca, com
capacidade de peso mínimo dc lOOkg, atestada
peto INMETRO.
Locação dc mesas dc material plástico: transporte,
locação c manutenção dc mesas dc material

2  plástico na cor branca, formato quadrado,
medindo aproximadamente 70x70cm, atestada
pelo INMETRO.
Locação dc fechamento: locação, transporte,
montagem c manutenção de fechamento, tipo

3  tapume cm chapa de aço galvanizada, modular,
medindo 2x3mts, apoiado por travas dc
segurança.

Locação dc disciplinador: locação, transporte,
montagem, manutenção e dcsmontagcm de

^  disciplinador dc fechamento, tipo grade com
estrutura em tubos galvanizado 'A dc diâmetro e
com 2.65inm de espessura, medindo 2,15x1,10
modular.
Locação de grupo gerador: instalação e

^  manutenção dc gerador silenciado, partida manual
ou automática, que forneça potência dc 20úkva
com motora dicscl.
Locação de grupo gerador: instalação c

^  manutenção dc gerador silenciado, partida manual
ou automática que fomaça potência dc ISOkva
com motor á díescl.

Locação dc grupo gerador silenciado, manual ou
automática que forneça polência de lOOkva,
tensão dc 220 volts, ciclagcm cm 60hz a 1.800
rpm, com motor a dicscl. turbinado, cabos
elétricos e AC cont chave dc ligação/reversâo
compatíveis, horimctro, aterramcnto dc acordo
com as normas técnicas, incluindo transporte,
montagem, instalações necessárias, operadores
necessários e dcsmontagcm.
Locação de grupo de gerador silenciado, partida
manual ou automática, que forneça dc 6ükva,
tensão dc 220 volts, ciclagcm cm 60 liz a 1.800
rpm, com motor à dicscl, turbinado, cabos
elétricos e AC com chave dc ligação/reversão
compalivcis, horimctro, aterramcnto dc acordo
com as normas técnicas, incluindo transporte,
montagem, instalações necessárias, operadores
necessários e dcsmontaecm.

ç  Locação de iluminação de grande porte: locação,
transporte, montagem e manutertção de

UNIDADE OUANT | Vir. Unit RS t Vir. Total RS

10.000 8,79 87.900,00

13,61 6.805,00

101,36 40.544,00

Diária

Diária

131,26 65.630,00

4,071,05 48.852,60

3.192,86 31.928,60

Diária 2.789,24 22.313,92

Diária 2.358,04 18,864,32

8  12.455.92
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iluminação de grande porte, contendo pelo menos
40 (quarenta) refletores de 1.000 watts cada, 02

(duas) mesas de luz compatível, 01 (um) canhão
seguidor. 08 (oito) slrobos DMX 3.000 watts, 16
(dezesseis) movie head c 01 (uma) máquina dc
fumaça com dissioador.

Locação de iluminação dc médio porte; locação,
transporte, montagem, manutenção dc iluminação
dc médio porte, contendo pelo menos 24 (vinte c
quatro) refletores dc 1.000 watts cada. 06 (seis)
elipsoidal,02 (dois)strobos DMX 3.000 watts, 01
(uma) mesa de luz compatível e 01 (uma) maquina
de fiimaca com di.ssÍDador,

Locação dc iluminação de pequeno porte; locação,
transporte, montagem c manutenção de
iluminação dc pequeno porte, contendo pelo
menos 12 (doze) refletores dc IRwcada, 10 (dez)
pares de LED. 04 (quatro) clipsoidal, 02 (dois)
strobos, 01 (uma) mesa dc luz compatível, 4
(quatro) movie head e 01 (uma) máquina de
fiimaea com dissipador.

Locação dc iluminação cênica; locação,
transporte, montagem c manutenção de
iluminação cênica, comendo mesa especial
overlíght. 64 (sessenta e quatro) canhões
coloridos dc lâmpadas 64 montado cm estrutura
dc gríd.

Locação de painel de LED dc dcflnição dc Pi:
locação, transporte, montagem, manutenção c
desmomagem de painel dc LED Pi com 15 m^
com AC em 220 volts para imagens cm alta
definição, em 15 metros quadrados, sendo o
mesmo com estrutura cm gríde dc 20m dc
comprimento.

Projetor dc longo alcance, locação, montagem c
desmontogem dc protetor de sinalização dc
grande alcance para eventos, par dc aparelhos com
4.000 watts cada, tipo sky walkcr.
Locação de sonorização dc grande porte;
instal^o. manutenção, dcsmontagcm dc
sonorização de grande porte com configuração dc
mínima dc 12 caixas cm cada lateral totalizando

24 caixas e 12 sub graves cm cada lateral, sendo
assim 48 caixas acústicas, com configuração
mínima de 02 (dois) consoles digitais dc 48x24
canais, unia instalada no palco c outra cm house-
mixm, toda ampiificação do PA crasli áudio, side
duplo com, estrutura fly c todo material dc palco,
sendo esses praticáveis. retornos, cubo de baixo,
monitores. 6 microfones sem fio c cubo guitarra.

Locação de sonorização dc médio porte: locação,
manutenção, instalação dc sonorização dc médio
porte, com configuração minima dc 02 mixer
(iiicsa de som) dc 32 canais. 16 auxiliares. 08

3.430,55 27.444,40

2.576,33 25.763,30

8.855.67 70.845,36Diárta

Diana

Diana

Diana

Diária

Diana

4.199,60 62.994,00

2.258,77 18.070,16

«  23.600,87

Diária ^  20.292.65

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65,725-1)00, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpIf^pedrGiras.ma.gov.br
Página 29 dc 51



ESTADO DO MAILANHAO

PREFEÍTliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.Dedrciras.ma.iiov.br/

matrix, 12 caixas cm cada lateral totalizando

assim uma PA com 48 caixas acústicas.

Locação dc sonorização dc pequeno porte:
instalação c manutenção dc sonorização de
pequeno porte, com configuração mínima de 01
console mixer (mesa) dc som dc 16 canais com
pré amplíficadorcs com recall automático para
todos os canais, 04 auxiliarcs, 04 bandas de

cqualização paramctricas, 02 aparelhos de
compact disc com ínicrfacc ÜSB e suporte dc
reprodução de arquivos no formato MP3, 04
caixas dc graves, com 01 cubo dc baixo. 01 cubo
dc guitarra, 02 retornos. 8 microfones com fio, 02
microfones sem fio.
Locação de sonorização dc pequeno porte:
instalação c manutenção com configuração
mínima dc 01 console (mesa dc som) dc 16 canais,
4 caixas dc som auto amplificado. 02 microfones
sem fio, 4 microfones com fio, incluindo
transporte, montagem, instalações necessárias,
operadores técnicos necessários.

Locação de palco condia 18x13 mts c house mix:
montagem, manutenção, dcsmontagcm dc palco
condia com P.A fly com acessibilidade, medindo
18 metros dc frente por 13 metros dc fundo,
cobertura em box truss p30 com 6 torres dc
sustentação, lona vinílica branca anti mofo c atuí
chamas com icstdra cm branco, piso em estrutura
de mctalon c compensado, devendo estar
rigorosamente travado c nivelado, house mix
acompanhado, medindo 360x3.60mts cm piso
mctalon c coberto.

Locação de palco I6xl2mis c house mix:
montagem, manutenção, dcsmontagcm dc palco
com acessibilidade, medindo 16 metros de frente

por 12 metros de fundo, com coberui em estrutura
de lona vinilica cm branco c cortinas laterais,

house mix acompanhado, medindo 3,6()x3,60 cm
piso mctalon c coberto.

Locação de palco de Í2x8mts c house mix:
montagem, desmonlagem, manutenção de palco
com acessibilidade, medindo 12 metros de frente

por 8 metros dc fundo, com coberta cm. estrutura
de lona vinílica em branco e cortinas laterais,
house mix acompanhado com medida
3.60x3.60mts. em piso de mctalon c cobertura.

Locação de palco lOxSmciioiisc mix: montagem,
desmonlagem, manutenção de palco com
acessibilidade, medindo 10 metros dc frente por 8
metros de fiindo, com coberta cm cslnitura de lona

vinílica em branco, cortinas laterais, house mix

acompanhado com medida dc 3,60x3,óOmls em
piso mctalon com cobertura,
Locação es estrutura camarote com as medidas de

10x1 Cm. montagem, dcsmontagcm e manutenção

Diária 9.387,06 75.096,48

Diária 6.84U67 82.100,04

Diária 59.319,18
29.659.59

83.365,20Diana
16.673,04

Diana
12.696,33

Diána

Diana

63.481,65

9.255,94 46.279,70

27.826,27
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de espaço para camarote com cobertura cm
mclalon com lonas branca, anti mofo c anii

chamas, guarda corpo em mclalon.
Locação dc estrutura camaroic com medidas de
20xl0mts, montagem, desmontagcm e
manutenção dc espaço camarote com cobertura
em metaloi) com lonas brancas anil mofo e antt

chama, guarda corpo em tnetaion.

Ornamentação de eventos, organização de
decoração dc evento dc acordo com a necessidade.

Contratação dc serviço dc segurança desarmado,
com alimentação e hospedagem de segurança
fardado.

Locação de trio elétrico de pequeno porte:
locação, transporte e manutenção dc trio elétrico
de pequeno porte com pelo menos 8,5mls dc
comprimento por 2,40mls dc largura e 3mts de
almra. palco com 4mts dc comprimento por 2,30
dc largura, um acesso para entrada e saída, uma
escada dc emergência, um caminhão toco com
grupo gerador de 65kva.
Locação dc trio elétrico dc médio porte:
transporte, manutenção dc trio elétrico com pelo
menos 15 metros dc comprimento por 2.5 de
largura e 3mis dc altura.

Locação dc trio elétrico dc grande porte: locação,
transporte c manutenção dc trio elétrico com 24
metros dc comprimento por 3,20 dc largura c 4,70
dc altura, camarote na parte da frente com 2nUcs
de comprimento por 3,20 dc largura, palco com
8,50 mts dc comprimento por 4,20mts de largura,
cantarole na parte traseira com 2,50 dc
comprimento por 3,20 dc larpra, varanda frontal
2,5mis dc cumprimento por 3,20 dc largura, P.A
dianteiro móvel com hidráulico, dois acessos para
entrada c saída, duas escadas de emergência,
camarim, banheiro, um cavalo mecânico trucado
com grupo gerador de 220kva,
Locação de estrutura dc banheiro ecológico,
instalação dc banheiros na área do evento, em
estrutura dc fibra dc vidro, com limpeza e
manutenção.
Locação dc camarim, instalação c manutenção de
camarim climatizado para receber artistas.

Banda local de pequeno porte, dc renome local, a
qual toca todos os gêneros musicais, com no
minimo 4 integrantes, com teclado, percussão ou
metais c dois vocalistas.

Banda regional, banda dc médio porte que seja de
renome regional, a qual toca todos os gêneros
musicais com no mínimo 8 integrantes, com
instrumentos de bateria, guitarra, contra baixo,
teclado, percussão e metais.

Diaria

Diária

Diaria

2  34.235,11

'O 15.323.96

231,85 1 92.740,00

Diária ^  n.543,67

Diária 2  13.655.48 ".310,96

Diária »  26.576,80 "2.614,40

Diária

Diária

220,77 66.231,00

4.798,951 57.587,40

4.389,40 175.576,00

20 13.883.36 277.667.20
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2° do Decreto Federai n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada em períodos de festividades a serem definidas em calendário anual
de festividades, determinados pela Fundação Pedreirense de Cultura, conforme solicitação de execução através
de apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreira/MA,
contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade do serviço;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data de execução do serviço;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, em local
previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Banheiros Químicos
6.3.1. Ficará por conta da empresa contratada o transporte e instalação dos sanitários; Higienização química,
desinfetantes, papel e todos os suprimentos necessários, Realização da coleta dos efluentes em tanques de hidro
vácuo;

6.3.2. Arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem da equipe de manutenção, retirada e
transporte dos equipamentos no término do evento;

6.4. - Dos Seguranças
6.4.1 - Cada segurança deverá ser capacitado para:
6.4.2 - Preservar e guardar o patrimônio da Contratante;
6.4.3 - Zelar pela segurança e manutenção da ordem nas instalações da Contratante;
6.4.4 - Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
6.4.5 - Comunicar imediatamente à Contratante acerca de qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
6.4.6 - Os seguranças não poderão usar de qualquer tipo de violência;
6.4.7 - Colaborar com a Polícia Militar nas ocorrências de ordem policiai, facilitando, na medida do possível,
a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;
6.4.8 - Manter-se sempre alento e em alerta para qualquer situação que apresente suspeita ou risco,
posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação;
6.4.9 - Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com o público e com os
colaboradores da Contratante;

6.4.10 - Executar os serviços com o sigilo necessário;
6.4.11 - Manter, em caráter de reserva, para o caso de substituição, cobertura ou inclusão, colaboradores
capacitados;

6.5. - Exigências do Corpo de Bombeiros quanto ao Palco e Sonorização:
6.5.1 - O responsável pelo palco deverá instalar no mínimo OI extintor de C02 e 01 de água pressurizada em
local bem visível de fácil acesso conforme NT 12 e sinalizado conforme aNT 14 (Sinalização de emergência),
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instalar no mínimo duas luminárias de emergência, realizar alerramento da estrutura metálica e da energia
elétrica.

6.6. As estruturas serão instaladas e entregues em pleno funcionamento c deverão ser retirados logo após a
realização do evento.

6.7. Os funcionários deverão estar com equipamentos de segurança individuais e coletivos exigidos por Lei
Trabalhista.

6.8. As instalações dos equipamentos serão acompanhadas pela Secretaria Muuicipal de Cultura do Município
de Pcdrciras/MA.

6.9. Os locais exatos onde ocorrerão os eventos constarão na Ordem de Serviço emitida pela Contratante.
6.10. Não será aceita a instalação de equipamentos/materiais em desacordo com as especificações constantes
do presente Termo de Referência;
6. II. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumus que o compõem, tais como as despesas com
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços
cotados, bem como transporte, custos, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.
6.12. A alimentação, transporte e dcinais custos com os profissionais responsáveis pela instalação e
dcsinslalação dos equipamentos, fica por conta da contratada.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Para comprovação da qualificação técnica da empresa, deverá ser exigido no edital de licitação os
seguintes documentos:
a) A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos
de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o
fornecimento de um produto ou serviço. Bom assim, deverá conter no Edital a exigência de Apresentação de,
no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de
referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licilanie executou ou está
executando, de modo satisfatório, seninços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.
b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);
c) Comprovação de vínculo com profissionais mediante contratos de trabalho (contrato de prestação de
serviços) com firma reconhecida e/ou certidão emitida pelo CREA que comprove o vínculo;
d) Para locação dos serviços de estrutura de palco, camarote, arquibancada, tendas e assemelhados será exigido
responsável técnico engenheiro civil;
e) Para locação dos serviços de estrutura de sonorização, iluminação, gerador c assemelhados será c.xigido
responsável técnico engenheiro elétrico;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO
AMBIENTE.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocoirências relacionadas com a aquisição dos materiais e equipamentos, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da
fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO
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10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Consiatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mc.smo prazo,
apresente sua deíKa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de conU^atar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
cconomicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regulaniiente optanie pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementam" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplcrnento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I - Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

Í=(TX) (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
DE PEDREIRAS-MA.

11. I. Caberá a Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos materiais e equipamentos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços c equipamentos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos materiais e
equipamentos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Executar os serviços no prazo definido ne.ste Termo de Referência, conforme especificações técnicas
definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;
b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;
c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;
d) Fornecer, de forma integral, a irâo-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços;
e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para
que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene
compatíveis com o local de prestação dos serviços;
O Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após
notificação, qualquer empregado ou prcposto considerado com conduta inconveniente ou incapacidade técnica
identificados pela CONTRATANTE;
g) Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos sendços prestados constando todos os recibos emitidos
nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades e valores;
h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução e serviços incompatíveis com o
solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;
j) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços contratados:
k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Rcquisilanle e estar em perfeito
funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte e quatro horas
do inicio do evento;

t) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços,
inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos durante o período cm que estiver em
cumprimento de suas atividades;
m) Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor Requisitante
com antecedência mínima de 2 (dois) dias da realização do evento;
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n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos
trabalhistas, prevideneiários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte c quaisquer outras que por
ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;
u) Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a execução do(s}
serviço(s) se atendidas às determinações deste tcnno de referência;

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do art, 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata dc Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no An. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.
i 3.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3"
e 4° do Decreto 7.892, dc 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccímento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro dc 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14. l. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Decreto Federai n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/20Í3 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar o". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2407001/2023

Tendo examinado minuciosamente as nonnas específicas do Pregão Eletrônico n.® XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para
organização e promoção de festividades culturais do Munídpio de Pedreiras/MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Editai • Termo dc Referencia, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS { )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO I
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficíos,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta c dc no mínimo 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço{s) rejeítado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo geslor.Tiscal da contratação, sem qualquer custo para a Çontratantc.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja at^udicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de .
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8. Informamos que o Represcntanle que assinará o(s) futuro(s) Conirato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n". , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÀO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREAf COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍmS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICJTANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO lU - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2407001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr. brasi!eiro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito{a)
no CPF sob n" , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, tudo em confonnidade com o
processo administrativo n" 2407001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecida na n° Bairro , na cidade de - Estado
de '.,^CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e
CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta
Ata de Registro de Ih"eços, suj eitando-se as partes às nonnas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariaraente, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para eventual, futura
e parcelada contratação de pessoa (s) Jurídica para organização e promoção de festividades culturais do

Município de Pedreiras/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços N" XXX/XXXX, constituindo assim, em documento vinculaiivo e
obrigaciona! às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata iodos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N° XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em iodos os seus tennos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N®
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Qoant.
Marca Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo c irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
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3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a finnar contratações que deles poderão
advir, facultada a realii^ação de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação dc
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência dc fornecimento em igualdade dc condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0 pra2o de validade da Ala de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no Diário Oficiai, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO SERVIÇO/FORNECIMENTO
5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e dc acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(irinia) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 dc outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos eda Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lícitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc débitos
inadímpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar era sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
dc que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e iireajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso TI do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Mxmicipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
íicitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrêneia de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993,

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. (Juando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomccedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomccedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo exilo nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ala de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDRE1R.AS/MA para deteraiinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Dcscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados nó
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;
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8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Rcgisuo de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmentc, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n**
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e ju.stiílcados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de falo superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instriuncnto.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considcrando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA .ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata dc Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho e/ou conuaio ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadcs encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resuiiames da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, ás suas expensas, iio total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração-, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10-1.1- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;
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10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenba participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vanlagem.

I

11.2. Os Órgãos e entidades da Adininisiraçâo Pública que não participaram do Registra de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão Gerenciador
da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao tbmecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

II.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusiificadamenle, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexecução parcial ou lotai das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
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com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamcnte a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiientc íbmecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Centrai de Licitação, lavrada em Ata e liomologaçãu peto Ordcnador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e sua.s alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1, Para dirimir as quesiõK oriundas de.ste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

j I I ii".

V

XXXXXXXXXXÍKXXXXXXXXXXXXXXXX

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

CONTRATO N" I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2407001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N' / QUE

FAZEM ENTRE SI 0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n®
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n® e CPF n° ^ , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 2407001/2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® 2407001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Comi ato é a contratação de pessoa (s) jurídica para organização e promoção
de festividades culturais do Município de Pedreiras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Editai.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGl^NDA-VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO
VI R VI R

UND QUANT. MARCA

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabailiistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos itens efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativa.s de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciada.^ e concluidas apôs a ocorrência da anualldadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inierregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajusiamenio, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a imporlância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exilnto ou dc qualquer fonna não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e íiorários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Miuiicipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão r^Iízados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitanles deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos j.untainente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto ierá efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno (Ic Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as
especificadas abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especifícadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessái-ios;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreirus.ma.gov.br

Página 48 de 51



mm
ES I aUO do maimnhao

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0(1(11-49

Site: htn)x;//w»w.uedrc»ias.nia.t;ov.hr/

lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do conuuto;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
II. 1. Comete inlração administrativa, nos lennos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou accitar/ietirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) perdia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;
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c) Suspensão teuiporáriu de participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçào lotai, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Píiblica, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do ari. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contada ciência da
inlimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente tenno de contraio poderá ser rescindido:

12.1.Í. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do arl.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo dc Relerència. anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do arl. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucíonar ou utilizar este Termo dc Conuato para qualquer operação financeira:

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpicmcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
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14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina do arl. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão e.xceder o limite de
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS O.MISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos adminisü-ativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SF.XTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n"
8,666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras^vIA, em .de de .

\
xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 2407001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s)
Jurídica para organização e promoção de festividades culturais do Município de
Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-fomial das Minutas do Edital, Ata de Registro de Preços e
Contrato, a qual tem por objeto o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada
contratação dc pessoa (s) jurídica para organização e promoção de festividades culturais do
Município de Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos
preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos
presentes autos a solicitação para contratação com descrição dos itens a serem contratados,
estimativa dc preços, Termo dc Referência, autorização para abertura dc licitação, bem como
autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de
Preços e Contrato para análise juridico-formai,

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38. parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n" 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minuta.s do edital, ata dc registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão Jurídico.

É o relatório.

I  n- MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceiluado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta. aquisição menos onerosa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis\

Art. 37 — A Atlminislração Pública direta e indireta de
qualquer dos Paderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei Federal n" 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos,
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra c a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual. interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XTTT,
da Lei Federal n" 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a
respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei Federal n" 8.666/93, são cinco as modalidades
de Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; ITI - Convite; IV - Concurso; V -
Leilão e, a partir do advento da Lei Federal n° 10.520/2002 a instituição das modalidades
pregão presencial e pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Ari. 7° - Para
aquisição de bens e sennços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade d&
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas c lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. I" da Lei Federal n" 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico cm anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de aquisição dos produtos e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei Federal n" 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e FV e os da Lei Federal n"
8.666/93, ex vi artigo 14. an. 45 § T, I e suas posteriores alterações, e demais artigos
aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado,
conforme consta da autorização de despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § I", o qual reza o Menor Preço por Item. a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei Federal n"
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e
modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo cm seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei
Federal n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantcs interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
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contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
rcguiaridades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência c oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

• ■ = = M I I -

-  j - —i?'- ■* T — m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta A.ssessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do arl. 4°, Inciso l, da Lei Federal n" 10.520/2002. Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n" 004/2021, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamenle no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, c. sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É D parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 03 de agosto de 2023.

FABRIGiOCOSTASAMPAIO
Assessor Jurídico
OAB/PI 9845
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3gDRElRASÍMÃ

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2407001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS Ã PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Corapteincntar n®
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018,

Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n"
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais
normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para eventual, futura c parcelada contratação de
pessoa (s) jurídica para organização e promoção de festividades
culturais do Municipio de Pedreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA ItttD://wmv.llcitanct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS

21 DE AGOSTO DE 2023

-SESSÃO PÚBLICA: 08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.633.201,10 (dois milhões, seiscentos e trinta e três mil,
duzentos e um reais e dez centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização,
do contrato, conforme Art. 7° § 2" do Decreto Federal n"
7.892/2013. 1
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"PEüREIRASíma _
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 - SRP

O Municipio de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos lermos da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Deereto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 1 1.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

V

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//>vww.lícitanet.com.br/. O servidor terá, dentre ouiras. as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitalòrio; receber, examinar e decidir as impugnações c consultas ao edital, apoiado pelo s^r responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a confonnidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhbs da equipe
dc apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 21/08/2023 às 08:00 (Oito Horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wwAV.licltanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 2.633.201,10 (dois milhões, sclsccntos e trinta c três mil, duzentos e um reais e
dez centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
eventual, futura c parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para organização e promoção dc festividades
culturais do Município de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens exclusivos, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quaniidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo c será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.
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I - deverá realizar processo IkUatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mU reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1,6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2° do Decreto Federal
n" 7,892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hllD://wwH\licitanet,com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadasuais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o microcmpreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.
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43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) 3nexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil cora poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

43.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que pcnnitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ■ OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, a assinaiação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno porte,
a assinaiação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o ücitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noiumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTIMP n"
2. de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III c IV do art. 1" e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmentc com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanliada dos documentos dc habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emítida.s pelo sistema ou de sua desconexão.

V

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteríomicnte inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que sonieme ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. Q-LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (confonne o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à e.specificaçào do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENT.<\) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO D.AS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
era conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances c.xclusivamcnte por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O iancc deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema,

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intcrmediário.s quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50 (cinqüenta centavos).

7.9. Será adotado para o envio dc lances no orcgâo eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, juslificadamcnle. admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os iicitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compctili\'a do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pennanccer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//httD;//w\»Tv.lÍcitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, Junto à Receita Federai, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
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coTno das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de niicroempresas e empresas de pequeno porte que sc encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão con\'ocadas as demais licítantes microemprcsa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia cm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens dc preferência, conforme regulamento,

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantesé utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao liciianie melhor classificado que. no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Editai c em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9" do an. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitanie qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184. inciso V, sob pena de desclassificação.

r<

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqiuvel.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio lidtantc, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da rcmimcração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a cxequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracterislicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além dc outras
informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso. por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licliantes deverão colocar à dispo.siçâo da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua pomiguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8-8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9. l. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumpriinento das condições de
participação, especialmente quanto à exíslôncla de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e o e u Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.brA:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (vvww.cnj.jus.br/improbidade_adin/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
fhttDs://Donal .tcu.gov.br/responsabi lizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

f https://certidoe.s-apf.apps.tcu.gov. br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de pailicipação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evenmal ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confinnaçào daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminliá-los, era
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças dc números dc documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada paraJíns de habHitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre.sas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail; cpl(alpedrciras.ma.gov.br

Página 11 de 51



PEDREIRAS/MA -

Proc. S^O^COl /2Q2A_

ESTADO DO MAR.\NHAO ^ ===

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//www.nedrciras.nia.i»c>v.l)r/

9.8.2. Em SC tratando de mtcroempreendedor individual - MEÍ: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoemprecndedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado dc documento comprobatórío de seus administradores;
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicos do
locai de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus administradores;
9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, Juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de T de maiodc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal ondeaempresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto liciiatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl^pcdreiras.ma.gov.br
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na fonna da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
formada Instrução Nonuaiivan" 11,de 05 de dezembro de 2013.do Departamentodc Registro Empresarial e
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitanle, confonne disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao penedo de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço iniermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da Icil0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG = ,

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = ̂

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.1 G.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licilante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n"» 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.1 1.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licilante
prestou ou ainda presta serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando .solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pcrtinente(s), além de fornecer o(s)
endereço{s) atual(ais) do(s) contralante(s) e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. É indispensável que u atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.6. Prova de inscrição ou registro da empresa licilante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo competente, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

9.11.7. Prova dc inscrição ou registro dos responsáveis técnico engenheiro civil c eletricistajunto ao Conselho
Regional dc Engenharia e Agronomia competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.11.8. Apresentar comprovação da licilante de possuir profissional (ais) de nível superior na área de
engenharia elétrica e civil cia empresa, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no
mínimo OI (um) atestado de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado pelo CREA, que comprove
(m) ler o (s) citado profissional (is), executado serviços de engenharia de caraclerislicas técnicas compatível
com a do objeto; (exigência; engenheiro civil para os itens; palco, camarote, camarim, arquibancada, tendas e
assemelhados, (exigência: engenheiro elétrico para os itens: sonorização, iluminação, gerador e assemelhados.

9. II .9. O vinculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
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9. II .9.1. Se empregado, comprovando-se o vinculo einpregaticio através de cópia da "ficha ou livro de registro
de empregado" devidamente autenticada em cartório.

9.11.9.2. Se sócio, comprovando-se a participação societária através dc cópia do Contrato social c aditivos, se
houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.

9.11.9.3. Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço com firmas reconhecidas, vigente na data
de abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitantc junto ao CREA,
ou através de ART de cargo e fitnção ou através dc declaração de contratação futura com a devida anuência do
profissional.

9.11.10. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase dc habilitação.

9.11.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantc qualificada como microempresa ou empresa
dc pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantc, mediante apresentação dc justificativa.

9.1!. 13, A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subílem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido u mesmo
prazo para regularização.

9. II. 14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.15. Será inabilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o cstabeiecido neste Edital.

9.11.16. Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.17. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.l. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do íicitame vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação dc eventual sanção à Contratada, se Tor o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global cm algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento amais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, nào sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitantc.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na imemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da liciianie qualificada
como inicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licilante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer c por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do lícitante quanto á intenção dc recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanies, desde logo. intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os aulos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão,
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos lermos do art. 43, §rda LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os iicitanies remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {"chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LiCITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregueiro, caso não
haja intciposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) é um conjunto de procedimentos para registro fonnal de preços
relativos à prestação dc serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Piiblica.

14.2. Ala de Registro dc Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjimto dc procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licilantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
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14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitanles que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva,

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos liciiantes que aceitarem colar os bens
com preços iguais aos do licitante venfcedor na seqüência da classificação do certame, cxcluido o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou lenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.1 1 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferencia do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fomializada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
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14.20. Os preços regisirados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a{s) licitante(s) vcncedora(s) scrá(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio do registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada{s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcni 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS ÇOMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitaiòrio;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatõrio;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatórto; e
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16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega c, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licilatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correio
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências uo órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licilatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá e.xceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);
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18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cenlo) dos quantilalivos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusiiflcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente,

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Editai.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal coin aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justifícada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado confonnc previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Ptiblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Nonnativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e no,s termos do art. 6", lU, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatttra do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contraio.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçòes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos compiementares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos itens, autorizada pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. A prestação dos serviços deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente detenninado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Ge.slor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou. cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, detenninando o que for necessário à regularização
das falhas ou improprícdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo
de Contrato.
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24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as wiabclecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc2002, o licitanie/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de enfregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidônco;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexecução lotai, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 03
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do ari. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PHDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subconiratados, se admitida á subconuatação, o mais alto padrão de ética durante todo
O processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTIC.4 CONLUIADA: Esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prcpostos do órgão licitador, visando cstabelecerprcços em niveis
artificiais e não-compelitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar cau.sar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licítatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaieral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http;//wH'W.IÍcitanet.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licítatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via inlcmet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://wu'w.licítanci.com.br/.
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26.6. O pregociro r<»pünderá aos pedidos dc esclarecimentos nu piuzo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc efeito suspensívo à impugnaçào c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnaçòes c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD;//vtT\w.licitancLcom.br/. sendo de responsabilidade dos liciiantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, F^sçpa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração piiblica ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divuigar-se-a Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e cfícácia para tlns de habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo lícitatório.
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27.8. Na conlagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excíuir-se-á o dia do inicio c incluir-
sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https;//pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http;http://w\vw.licitanei.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no borário das OShOOmin às MhOOmin, mesmo endereço c período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO IlI-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV-MINUTA DO CONTRATO.

Pcdrciras/MA, 04 de agosto de 2023.

À^a^wx^íõguelraT^itiKSnv
OaWdf n° 60.087\

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/202!
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 029/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para organização e
promoção de festividades culturais do Município dc Pedrciras/MA.

2. JUSTinCATIVA

2.1. Trata-se de eventos tradicionais do Município dc Pedreiras/MA, desta forma para manter a tradição das
comemorações, o Município de Pedreiras/MA promoverá vários eventos culturais com a finalidade dc
proporcionar aos munícipes momentos de lazer nestes períodos dc forma gratuita.

2.2. Assim, entendendo as preposições do Plano Nacional de Cultura, e das próprias diretrizes inseridas no
bojo do Plano Municipal dc Cultura, buscaremos contemplar ações que devem ser incentivados por todas as
esferas governamentais. Para tanto, a necessidade sc faz dc um processo licitatório para prestação dos serviços
abaixo relacionados, para tomar possível a realização das festividades culturais da cidade, o que toma
justificável a abertura do mesmo.

2.3. Contudo, é de fundamental importância para o sistema público do Mimicípio de Pedreiras, pois atenderá
na realização, adaptação, promoção c melhoramento estrutural de eventos público do Município, e para tcniios
condições de melhor atender a população, visilante.s que estiverem prestigiando nossas programações, assim
como dá mais visibilidade organizacional e geração de renda para o Município de Pedreiras/MA

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o Registro de Preços do objeto do presente Termo de Referência
foi determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços Com base
cm tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 2.633.201,10 (dois milhões seiscentos e trinta e trõs
mil duzentos e um reais c dez centavos).

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência serão
EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno
Porte - EPP. exceto os itens 1,9,15,16,18,20,25,26,29,32 e 33.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (ires) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou reprc.scntar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a .ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 6.204/2007
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revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, nào havendo participação de ME c EPP será admitida
participação de empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO
Locação de cadeiras dc material plástico:
transporic, locação e manutenção dc cadeiras dc
material plástico, sem braços, na cor branca, com
capacidade dc peso mínimo de lOOkg, atestada
pelo INMETRO.
Locação dc mesas dc material plástico: transporte,
locação c manutenção de mesas dc material
plástico na cor branca, formato quadrado,
medindo aproxiniadamcntc 70x70cm. atestada
pelo INMETRO.

Locação dc fechamento: locação, transporte,
montagem c manutenção dc fechamento, tipo
tapume cm chapa dc aço galvanizada, modular,
medindo 2x3ints, apoiado por travas dc
seeurança.

Locação de disciplinador: locação, trahsportc,
montagem, manutenção c dcsmontagcni dc
disciplinador dc fechamento, tipo grade com
estrutura em tubos galvanizado % dc diâmeuo e
com 2,65mm de espessura, medindo 2,15x1.10
modular.

Locação de grupo gerador; instalação e
manutenção dc gerador silenciado, partida manual
ou automática, que forneça potência dc 200kva
com motor à diesel.

Locação dc grupo gerador: instalação c
manutenção dc gerador silenciado, partida manual
ou automática que fomaça potência de ISOkva
com motor á dicsel.

Locação de grupo gerador silenciado, manual ou
automática que forneça potência dc lOOkva,
tensão de 220 volts, cíclagcm cm 6úhz a 1.800
rpm, com motor a dicscl, turbinado, cabos
cictrícos c AC com chave de ligação/reversão
compatíveis, horimetro, atcrramento de acordo
com as normas técnicas, incluindo transporte,
montagem, instalações necessárias, operadores
necessários c dcsmonlagcm.

Locação dc grupo dc gerador silenciado, partida
manual ou automática, que forneça de óOkva,
tensão dc 220 volts, cíclagcm cm 60 hz a 1.800
rpm. com motor á dicscl. turbinado, cabos
elétricos e AC com chave de ligação/reversão
compalivcis, horimetro, atcrramento dc acqrdo
com as normas técnicas, incluindo transporte,
montagem, instalações necessárias, operadores
necessários c dcsmontascm.

Locação de iluminação dc grande porte: locação,
transporte, montagem c manutenção dc

UNIDADE|[!IS!^|S!S3!SEiaivir. Total RS

10.1)00 8,79 87.900,00

Diana

Diána

Diária

Diária

Diana

13.61 6.805.00

101,36 40.544,00

131,26 65.630,00

4.071.05 48.852,60

3.192,86 31.928,60

2.789,24 22.313,92

2.358,04 18.864,32

12.455,92
99.647,36
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iluminação dc grande porte, contendo pelo menos
40 (quarenta) refletores dc I.OOO watts cada. 02
(duas) mesas dc luz compatível, 01 (um) canhão
seguidor. 08 (oito) strohos DMX 3.000 watts, 16
(dezesseis) movic hcad c 01 (uma) máquina dc
fumaça com dissipador.
Locação dc iluminação dc médio porte: locação,
transporte, montagem, manutenção dc iluminação
dc médio porte, contendo pelo menos 24 (vinte c
quatro) refletores dc 1.000 watts cada. 06 (seis)
elipsoidal, 02 (dois) slrobos DMX 3.000 walLs. OI
(uma) mesa de luz compatível e 01 (uma) máquina
dc fumaça com dissipador.
Locação dc iluminação de pequeno porte: locação,
transporte, montagem c manutenção de
iluminação dc pequeno porte, contendo pelo
menos 12 (doze) refletores dc 18w cada, 10 (dez)
pares dc LED. 04 (quatro) elipsoidal. 02 (dois)
strobos, 01 (uma) mesa dc luz coinpalívei, 4
(quatro) movic hcad e 01 (uma) máquina dc
fumaça com dissipador.
Locação dc iluminação cênica: locação,
transporte, montagem c manutenção de
iluminação cênica, contendo mesa especial
ovcrlight. 64 (sessenta c quatro) canhões
coloridos de lâmpadas 64 montado cm estrutura
dc grid,
Locação de painel dc LED dc dcfínição dc P5;
locação, transporte, montagem, manutenção c
dcsmontagcm de painel de LED P5 com 15 m^
com AC cm 220 volts para imagens cm alta
definição, cin 13 metros quadrados, sendo o
mesmo com estrutura cm gride de 20m de
comprimento.
Projctor dc longo alcance, locação, montagem e
dcsmontagcm de protetor de sinalização de
grande alcance para eventos, par dc aparelhos com
4,000 watts cada, tipo sky walker.
Locação de sonorização de grande porte:
instalação, manutenção, dcsmontagcm dc
sonorização dc grande porte com configuração dc
mínima dc 12 caixas cm cada lateral totalizando

24 caixas c 12 sub graves cm cada lateral, sendo
assim 48 caixas acústicas, com configuração
mínima cic 02 (dois) consoles digitais dc 48x24
canais, uma instalada no palco c outra cm house-
niixm, toda amplificação do PA crash áudio, side
duplo com, estrutura fly c todo material de palco,
sendo esses praticávcis. rclomos, cubo dc baixo,
monitores. 6 microfones sem lio c cubo guíLura.

Locação dc sonorização dc médio porte: locação,
manutenção, instalação dc sonorização de médio
porte, com configuração mínima dc 02 mixer
(mesa dc som) dc 32 canais, 16 auxiliarcs. 08

3.430,551 27.444,40

8.855,671 70.845,36Diaria

Diária

Diária 2.576,33 25.763 30

Diária 4.199,60 62.994,00

Diária 2.258,77 18.070,16

Diária «  23.600,87

Diária «  20.292,65
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ma(ríx, 12 caixas cm cada lateral totalizando
assim uma PA com 48 caixas acústicas.
Locação de sonorização de pequeno porte:
instalação c manutenção de sonorização de
pequeno porte, com configuração mínima de 01
console raixer (mesa) de som dc 16 canais com
pré amplificadures com recall automático para
todos os canais, 04 auxiliarcs, 04 bandas dc

cqualízação paramélricas, 02 aparelhos de
compacl disc com interface USB e suporte de
reprodução de arquivos no formato MP3, 04
caixas dc graves, com 01 cubo dc baixo, 01 cubo
de guitarra, 02 retornos, 8 microfones com fio, 02
microfones sem fio.

Locação de sonorização dc pequeno porte:
instalação c manutenção com configuração
mínima de 01 console (mesa de som) de 16 canais,

4 caixas dc som auto amplificado, 02 microfones
sem fio, 4 microfones com fio. Incluindo
transporte, montagem, instalações necessárias,
operadores técnicos necessários.
Locação dc palco concha 18x13 mts c Iiouse inLx:
montagem, manutenção, dcsmontagem dc palco
concha com P.A fly cora acessibilidade, medindo
18 metros de frente por 13 metros dc frmdo,
cobertura em box truss p30 com 6 torres de
sustentação, lona vínilíca branca anti mofo e anli
chamas com tcsteira em branco, piso em estrutura
de mctalon c compensado, devendo estar
rigorosamente travado e nivelado, housc mix
acompanhado, medindo 360x3.60mts em piso
metalon e coberto.
Locação de palco 16xl2mts c house mix:
montagem, manutenção, dcsmontagem de palco
com acessibilidade, medindo 16 metros de frente

por 12 metros dc fundo, com coberta eni estnitura
de lona vinílica em branco c cortinas laterais,

house mix acompanhado, medindo 3,60x3,60 cm
piso mctalon c coberto.
Locação de palco dc 12x8mts c house mix:
montagem, dcsmontagem, manutenção dc palco
com acessibilidade, medindo 12 metros de frente

por 8 metros de fundo, com coberta em, estrutura
dc lona viniiica em branco e cortinas laterais,
house mix acompanhado com medida
3,60x3.60mls. em piso dc mctalon c cobertura.

Locação dc palco lOxSni e house mix; montagem,
dcsmontagem., manutenção de palco com
acessibilidade, medindo 10 metros de frente por 8
metros de fundo, com coberta em estrutura de lona

viniiica em branco, cortinas laterais, housc mix

acompanhado com medida de 3,60x3,60mts cm
piso metalon com cobertura.
Locação cs cstmmra camarote com as medidas dc
IQxIOm, montagem, dcsmontagem c manutenção

Diária 75.096,489J87.06

Diária 6.841,67 82.100,04

Diária
29.659,59

59,319,18

Diária
16.673,04

83.365.20

Diária
12.696,33

63.481,65

Diária

Diária

9.255,94 46.279.70

I 27.826.27
55.652.54
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dc espaço para camarote com cobertura cm
mclalon com lonas branca, anii mofo c anti

chamas, guarda corpo cm mctalon.
Locação de estrutura camarote com medidas de
20x1 Omts, montagem, desinoniagcm e
manutenção de espaço camarote com cobertura
cm meialon com lonas brancas anti tnoib e anti

chama, guarda corpo cm mctalon.

Omamentaçào de eventos, organização de
dccoracão de evento dc acordo com a necessidade.

Contratação dc serviço dc scguiança dc.<^rmado.
com alimentação c hospedagem dc segurança
fardado.

Locação dc trio elétrico dc pequeno porte:
locação, transporte c manutenção dc trio elétrico
dc pequeno porte com pelo menos K.Smls dc
comprimento por 2,40mts de largura c 3nils de
altura, palco com 4mls dc comprimento por 2,30
dc largura, um acesso para entrada c snida, uma
escada dc emergência, um caminhão toco com
Bruno Bcrador dc 65kva.

Locação dc trio elétrico dc médio porte:
transporte, manutenção dc trio elétrico cPm pelo
menos IS metros dc comprimento por 2,5 de
larGura c 3mts dc altura.

Locação dc trio cicirico dc grande porte: locação,
transporte c manutenção dc trio elétrico com 24
metros dc comprimento por 3,20 dc largura c 4,70
dc altura, camarote na parte da frente com 2mtcs
dc comprimento por 3,20 dc largura, palco com
8,50 mts dc comprimento por 4.2ümts dc largura,
camarote na parte traseira com 2,50 dc
comprimento por 3,20 de largura, varanda frontal
2,5mts dc comprimento por 3.20 dc largura, P.A
dianteiro móvel com hidráulico, dois acessos para
entrada c saída, duas escadas de emergência,
camarim, banl^eiro, um cavalo mecânica trucuüo
com grupo gerador de 220kva.

Locação de estrutura dc banheiro ecológico,
instalação dc banheiros na área do evento, cm
estrutura de fibra dc vidro, com limpeza e
manutenção.

Locação de camarim, instalação c manutenção de
camarim climatizado para receber artistas.

Banda tocai dc pequeno porte, dc renome local, a
qual toca todos os gêneros musicais, com no
mínimo 4 integrantes, com teclado, percussão ou
metais c dois vocalistas.

Banda regional, banda de médio porte que seja dc
renome regional, a qual toca todos os gêneros
musicais com no mínimo 8 inicgrames, com
instrumentos dc bateria, guitarra, contra baixo,
teclado, percussão c metais.

2  13.655,48 27.310,96

2  34.235,11 ^«•''20-22Diána

Diaria
15.323,96

231,85 92.740,00Diana

5  11.543,67Diana

Diária

Diária

Diana

Diana

«  26.576,80 212.614.40

220.77 66.231,00

4.798,95 57.587,40

4.389,40 175.576,00

2« 13.883,36 277.667.20
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7" § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada em períodos de festividades a serem definidas cm calendário anual
de festividades, determinados pela Fundação Pedreirense de Cultura, conforme solicitação de execução através
de apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreira/MA,
contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisiianle;
b) Informar a quantidade do serviço;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data de execução do serviço;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, em local
previamente detenninado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Seiviço.

6.3. Banheiros Químicos
6.3.1. Ficará por conta da empresa contratada o transporte e instalação dos sanitários; Higienizaçào química,
desinfctantes, papel e todos os suprimentos necessários, Realização da coleta dos cHucntes em tanques de hidro
vácuo;

6.3.2. Arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem da equipe de manutenção, retirada e
transporte dos equipamentos no término do evento;

6.4. - Dos Seguranças
6.4. í - Cada segurança deverá ser capacitado para:

6.4.2 - Preservar e guardar o patrimônio da Contratante;
6.4.3 - Zelar pela segurança e manutenção da ordem nas instalações da Contratante;
6.4.4 - Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;
6.4.5 • Comunicar imediatamente à Contratante acerca de qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
5.4.6 - Os seguranças não poderão usar de qualquer tipo de violência;
6.4.7 • Colaborar com a Polícia Militar nas ocorrências de ordem policial, facilitando, na medida do possível,
a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;
6.4.8 - Manter-se sempre alento c em alerta para qualquer situação que apresente suspeita ou risco,
posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação;
6.4.9 • Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com u público e com os
colaboradores da ConlraiaiUc;

6.4.10 - Executar os serviços com o sigilo necessário;
6.4.1 1 - Manter, cm caráter de reserva, para o caso de substituição, cobertura ou inclusão, colaboradores
capacitados;

6.5. - Exigências do Corpo de Bombeiros quanto ao Palco e Sonorização:
6.5.1 - O responsável pelo palco deverá instalar no mínimo Olexlinlor de C02 e 01 de água pressurizada em
local bem visível de fácil acesso conforme NT 12 c sinalizado conforme aNT 14 (Sinalização de emergência),

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrclras/MA

E-maíl: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
Página 32 de 51



ES l AÜO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: Ü6.184.2S3/Ü00I-49

Site: httus:/nv\>->v.nedrciras.inu.i»i)v.br/

PEDREIRAS

Proc.

FLS..
Rub.

instalar no mínimo duas luminárias de emergência, realizar aierramento da estrutura metálica e da energia
elétrica.

6.6. As estruturas serão instaladas c entregues em pleno funcionamento e deverão ser retirados logo após a
realização do evento.
6.7. Os funcionários deverão estar com equipamentos de segurança individuais c coletivos exigidos por Lei
T rabaihista.

6.8. As instalações dos equipamentos serão acompanhadas pela Secretaria Municipal de Cultura do Município
de Pedreiras/MA.

6.9. Os locais exatos onde ocorrerão os eventos constarão na Ordem de Serviço emitida pela Contratante.
6.10. Não será aceita a insialução de equipamento.s/tnateriais em desacordo com as especificações constantes
do presente Termo de Referência;
6.1 l.Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com
impostos, taxas, frete, seguros c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços
cotados, bem como transporte, custos, carga e descarga, testes, leis sociais c tributos.
6.12. A alimentação, transporte c demais custos cora os profissionais responsáveis pela instalação e
desinstalação dos equipamentos, fica por conta da contratada.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Para comprovação da qualificação técnica da empresa, deverá ser exigido no edital de licitação os
seguintes documentos:
a) A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos
de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o
fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de Apresentação de,
no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de
referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licicanie executou ou está
executando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo,
b) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);
c) Comprovação de vinculo com profissionais mediante contratos de trabalho (contrato de prestação de
serviços) com finna reconhecida e/ou certidão emitida pelo CREA que comprove o vínculo;
d) Para locação dos serviços dc estrutura de palco, camarote, arquibancada, tendas e assemelhados será exigido
responsável técnico engenheiro civil;
e) Para locação dos serviços de estrutura de sonorização, iluminação, gerador e assemelhados será exigido
responsável técnico engenheiro elétrico;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. FUP - FUNDACAO PEDI^IRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER, TURISMO E MEIO
AMBIENTE.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos materiais e equipamentos, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da
fiscalização não exonera a contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO
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10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota 1'iscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no arl. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da simação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua .situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10-9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para idcntiScar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa ii" 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.]}. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será cfcmada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

! = (TX) rfi/inm ' = 0.00016438
^  ' TX = Percentual da taxa anual = 6%

II. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
DE PEDREIRAS-MA.

1 1. I. Caberá a Secretaria Municipal de Infraesinitura e Urbanismo de Pedreiras - MA.

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o IIntc acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos materiais c equipamentos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e equipamentos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos materiais e
equipamentos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Executar os serviços no prazo definido neste Termo de Referência, conforme especificações técnicas
definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;
b) Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas;
c) Executar todos os serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste instrumento;
d) Fornecer, de forma integrai, a mão-de-obra necessária á perfeita execução dos serviços;
e) Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE, orientando-os para
que se comportem sempre de forma cordial e sc apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene
compatíveis com o local de prestação dos serviços;
f) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas após
notificação, qualquer empregado ou preposlo considerado com conduta inconveniente ou incapacidade técnica
Identificados pela CONTRATANTE;
g) Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando todos os recibos emitidos
nas execuções dos serviços, com as respectivas datas, especificações, quantidades c valores;
h) Fornecer mão-de-obra qualificada, evitando-se atrasos na execução c serviços incompatíveis com o
solicitado;

i) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos, por meios próprios;
j) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda c qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite a execução dos serviços contratados;
k) Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Rcquisitante e estar em perfeito
fijncionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, com antecedência mínima de vinte c quatro horas
do início do evento;

I) Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos serviços,
inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos foniecidos durante o período em que estiver em
cumprimento de suas atividades;
m) Apresentara ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida no Setor Rcquisitante
com antecedência mínima de 2 (dois) dias da realização do evento;
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n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: encargos
trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que por
ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;
o) Só será emitido Atestado de Prestação de Seiviços ou será atestado na própria Nota Fiscal a execução do(s)
serviço(s) se atendidas às determinações deste tenno de referência;

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - FUP - FUNDACAO PEDREIRENSE DE CULTURA, DESPORTO, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos lermos do an.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ala de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art, 65 da Lei n" 8.666, de 1993 eno Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3"
6 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anieríonnente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal u" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, I ei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/202! e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementam*" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. ulílizando-sc subsidlariamenteas normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais nonnas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023

ANEXO IJ - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2407001/2023

Tendo examinado minuciosaraente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para
organização e promoção dc festividades culturais do Município de Pedrelras/MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Tenno dc Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONKORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO 1
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS),

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficies,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços seiâo prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta ê de no mínimo 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 029/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço{s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese dc não conformidade com as especificações exigidas no Anexo í - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N=. , BANCO

, em nome de .
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Proc. i

FLS..

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) fuluro(s) Conu-aio(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTA ÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓUCOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUtVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2407001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANIiÀO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr , brasileiro(3), portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 2407001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecida na n" Bairro , na cidade de - Estado

de , CEP neste ato representado pelo Sr{a) , portador do RG SSP/.... e
CPF/MF n" atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10,520/2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021 e Decreto Municipal n" 004/202 í, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de
agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade cora as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
LI. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para eventual, futura
e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para organização e promoção de festividades culturais do
Município de Pedreiras/MA, conforme especificações do Tenno de Referência - Anexo I do Editai de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços N" 029/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacionai
às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços N° 029/2023, corapletando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seas termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico N"
029/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant
Marca Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e írreajustáveí, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
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3.3, A exislcncia da preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas liipótescs previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lein" 8.666/93,

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO
5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo dc Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos .serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após a prestação dos ser\'iços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fi.scal, devidamente atestada por ser\'idor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 dc outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da iicitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa do Município: Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Cenificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Ceriíduo Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1" no art, 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do an. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
iicitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado sc tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, ca.so a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ala de
Registro de Preços, adotando as medidas cabivcis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação economico-financeira,
serèo publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA :ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, semjusiitlcaiiva aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar dc licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;
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8.1.5. For declarado inidôneo para licitar c contratar com a Administração nos termos do arl. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ala de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilaieraimenie, nos tennos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso forluito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5. í. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato super\'cniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. Instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste Instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital c
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanliamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dia.s corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Respunsabílizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo emprcgaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, ás suas cxpensas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata dc registro de
preços, para reprcscnia-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comimicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, preposlos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efeniar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecida.s na Ata e edital;
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10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Píiblica que não tenha participado do certame licitatorio, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação'.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos .serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não panicipanies que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

1 1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do descumprintento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditória, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Editai, em confonnidade
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com anigo T da Lei n.° 10.520/02, e subildiariamcnle a íci 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ala e as dúvidas oriundas de sua intcrprcuição serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origcin a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitenle fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/M A, cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N' /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2407001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023

TERMO DE CONTRATO N" / QUE

FAZEM ENTRE SI 0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" . através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n® , , CEP:
.  - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" e RG n®
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr" ,
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 2407001/2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 2407001 /2023, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo c aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato c a contratação de pessoa (s) jurídica para organização c promoção
de festividades culturais do Municipio de Pcdreiras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Contrato c aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS

ITEM DESCRIÇÃO
VI R VI n

UND QUANT. MARCA TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação esiào programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na ciassífícação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/.ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos itens efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c u Divida Ativa da União e Previdenciária, confonnc Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regulaiidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e horários detenninados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhameiuo serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acotnpanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por CamissãO''Rcpresentante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especifícadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obtigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia e as especificadas
abaixo:

aj manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para represenlà-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;

e) cumprir c fazer cumprir, seus prcposlos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
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lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar á fiscalização do contratante, pur escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo c qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
l i.J. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licilante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retira o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

1 1.3. Apresentar documentação falsa;

1 1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

1 1.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

1 LI 1. A incxecuçào lotai ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções adminiscralivas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
lotai do contrato;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar junto ã Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
detenuínanlcs da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do ari. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

1 1.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO,
12.1.0 presente termo dc contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 aXIl e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formahnentc motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relalório indicativo dos seguintes a-spectos, conforme o caso;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/M A, em de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

£-niail: cpl(a]pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vw>v.»cdrciras.nia.gov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 029/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 04 de agosto de 2023.

^gneh^JÕguênaX^ I va
OAB/DF n" 60.087 \

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
e-mall: cpl(£>pcdreíras.ma.gov.l)r



PEDREIRAS/MA

Orr.nã^iàB0Ô\j2022.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hups://wvvw.pedrciras.ma.aov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do As.sessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 21 dc agosto dc 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, lendo por
objeto o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para
organização e promoção de festividades culturais do Município de Pedreiras/MA, conforme Edital e
seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho dc 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal if 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O edital
e  seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.llcitanet.com.br, bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, dc 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às. I4h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo c-mail
cpKíipedreíras.ma.eov.br.

Pedreiras/MA, 04 de agosto de 2023.

^^^agTre^^ogt^cfmfeneS^^
OAB?BF n° 60.087 \

Assessor Especial da CPL
Port. N" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: cpi^pedreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | TERCEIROS 1 I5SN 2764-7129 DIARIO OnClAL - NÚMERO: 86<II2023 - 06/08/2623

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicucSo. revogadas as disposições em contrário. PEOREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIP/\L DE PEDREIRAS - MA. 07 DE AGOSTO DE 2023.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
Chero de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO • LICITAÇÕES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.: 022/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 022/2023. Homologo o resultado da licitnvão nn modalidade PHRGÀO
ELETRÔNICO sob o n" 022.'2025, do tipo menor prev^ fcm. cm favor da empresa: E. S. BEZERRA COMERCIO l.TDA - EPP. inscrit.1 no
CNPJ n" 10.476.714/0001-24, sediada na Rua Santo Antônio, n" 173-A, Centro. CEP; 65.727-000 - Triridcla do Vale - MA, vencedora do
certame no valor total de RS 1.636.760.00 (Um milhão, scisceiiios e trinta e seis mil c sciccenios e sessenta reais), objetiva ndo o Registro dc
Preços, pura futura, eventual e parcelada cuiilralaçãu de cniprcsa para prcsiaçào dos serviços dc manutenção preventiva c corre livu dc veículos
leves e pesados pcrtenecnle-s a fruta do Município de Pcdreiras'MA. Auiorízu a prestação dos serviços com base nas lermus da L ei Federai n"
10.520. dc 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013, Dccicío Federa) n" 9.488/2018. Decreto
Municipal o" 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021. l.ci ComplcinenI.tr n". 12.3/2006, alterada pela Lei Complemenlar n" 147/20 14 c l.ei
Complementar n" 155/2(116. uliliaando-se subsidiariamcnic as normas da Lei n" X.666/93 e suas iiilcrações c demais nornias pertinentes.
Pcdreira.s - MA. 08 dc agosto de 202.3. Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secrelário Municipal de Planejanienio - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO • UCITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.;
025/2023

AVISO DE HO.MOLOGAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÓ.MCO N" 025/2023. Homologo o resuliadt» da licitação na modalidade PREGÃO
ni-F.TRÒNICO sob o n" 025.2023. do tipo niciiur preço por item, em favor da empresa; C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no
CNPJ n* 18.940.621/0(101 -10. sediada na Rua Abilio Moiiteiru. n® 1.548 Lclru B. Engenho. CEP n" 65.725 -000 - Pedteiras/MA, vencedora do
ccriumc uo valor total de RS 283.200.00 (Diizcnios c oitctita c três mil e duzentos reais), ohjclivaiidn o Registro de Preços, p ara futura, eventual
c parcelada contratação dc empresa paru prestação de serviços dc locação de caminhão tipo cavalo mecânico com prancha aooplad a. para atender
as necessidades da Secretaria de Infracstruluro e Urbanismo dn Município dc Pedreiras ~ MA. /\titori/o os serviços com ba.ec nos lermos da Lei
Federal n° 10.520, dc 17 dc julho de 2002. Decreto Federal n® i0.024'20)9. Dccrctr* Federal n® 7.892/2013. Decreto Federal n° 9.488/2018,
Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004'2021. Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar d ° 147/2014
e Lei Complemeular n° 155.2016. utili/ando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 c suas alterações c demais normas pertinentes.
Pedreiras - MA, 08 de agosto de 2023. Marcos Brunieri de Freitas - Secretário Municipal dc Inlraestrutura c Urbanismo - Autoridade
Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • UCITAÇÕES ■ AVISO DE UCITAÇÃO: 029/2023
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 029/2023-SRP. A Prufoilutu .Municipal de Pedreiras. Estudo do Maranhão, através
dn Assessor Especial da Comissão Permancnle dc Licitação, nomcadu pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021. toma p úhlico que
reuli/airá á.s DbhUOmln (oito horas) do dia 21 üe agosto de 202.3. nu plataforma LICITANET. lieilução na modalidade Pragãu Eletrônico, do tipo
nietiur preço pur item, lendu por uhjelu o Rugisiru de Preços para eventual, futura e ptueeluda contratação dc pessoa (s) jurid ica para
organização c promoção dc festividades culturais do Municipío dc Pedrciras/MA. conforme Editai c .«eus Anexos, na forma da Lei Federal n®
IÜ.520. dc 17 dc julho dc 20O2, Decrelu Federal n" Í0.U24/2019. Decreto Federal n® 7.892'20I3. Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto
Municipal d® 00.3/2021. Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/20 14 e Lei
Complementar n" 155/2016. utilizando-se snbsidíaxiamentc as normas da Lei n° 8.666.-93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julganicntu do certame serão condu/idos pelo Progoeiro do Município c Equipe dc Apoio. O edital u scu.s ane.Nos est ão à disposição
dos inlcressados nos seguintes endereços clclrõnicos: w\tts'.pedreiras.ma.env.br. www.liciiuiiei.com,br. bem como na sala da Comissão
Fermanenlc de Licitação, situada a Avenida Rb Branco, n" i 11, CEP: 65.725-000. Cenlro - i'edreiras/MA, dc 2' a 6" feira, no horário dus
OXhOOmm às IdhOOjnin, onde poderão ser cousidlados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-maii
ep|/(7inrulrciras.mj.gov.br. Pedrciras/MA. 04 dc agosto dc 2023. Wagner Nogueira Lcilc Silva - 0/\H''ÜF n" 60.087 - Asse.ssor Especial da CPI, -
Port. N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - LICITAÇÕES- TERMO DE RATIFICAÇÃO: 2107001/2023

TERMO DE R-ATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos c despachos contidos no I'roccss(> Adminislrnlivo n"
2107001/2023. RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 007/2023. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, paro contraüir a empresa F
W V DE ANDRADF. E SOLUCOES. inscrita no CNPJ sob n" 36.325.451/0001 -46. com sede Rua Boa Esperança. N"9S.Turu. -SloLuis/MA.
CHP: 65.066-190. objetivando a Contratação dc uma cmpriuai especializada em execução de serviços de locação de snflw.irc dc gcrcnciamcntu e
controle dc compra dc peç.ts para atender as necessidades dn Prcteirura Municipal dc Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na l.ci
Federal n® 8.666/93. .Art. 24, Inciso 11/1993. O valor global do contrato é dc RS 16.800,00 (dezesseis mil c oitocentos reais) . ORGÂO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Plancjnmenio PROJfi -IO/A"flVIDADE: 04 121 0004 2.011 Gestão da
ScCTclaria Municipal de Planejamento CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3-3.90.411.00 Scrv. tecnologia infonnaçàu / comunic. - PJ. Fonte de
Recurso: 1500000000 • Recursos não Vinculados dc Impu.sttf.s. Sendo assim, auiori/o a ornamentação d.t DESPESA c determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA. 04 dc agosto de 2023. Pedro Iltiago Ferreiro Raposo -
Secretário Municipal de Planejamento.

CPF; •".3e0.343-" - Data: 08(08^2023 - IP com nV 192.168.3.11 J
Autenticação em: www.pedrelras.m3.gov.brAilafiooliclaLpho?lcl=1764 D

aDOf vvww.pedi^Íras.ma.gov.br 417
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comprasfonunama.com.br/ no Ponal ile Transparcncia do Município
no endereço: hiip:'/www.foTtuna.ina.Eov.hr/porlal'indeA.php<'iiHnspa-
rencin, c (umMm poderá ser consultado u obtidos nn sala da Comissão
Pcmianente dc Liciiaçâo^^PL, localizada no Prédio da Prefcitura á Praça

da Liberdade, s^n. cctiun. FonunafMA.de2'a6*.das08:00ás 12:00 hcp-

ms. podendo ainda ser sulicíuitio através do l^mni!: cpilbrtunai^bútniaíl.
com.. Esclarecimento adicioiial no mesmo cndcieço e c-mail citodus c

provisoriamojte no número '55 99 9107-4748. Fortuna (MA), (M de
agosto dc 2Ü23. ioiias Almeida Nascimento Silva-Prcgocira.

AVISO DE LICÍTAÇAO. PRRGÀO F.LETRÒNICO: N" 041/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Admi

nistrativo o" 310703/2023. A Prefeitura Municipal dc Fortuna-MA.

através dc seu Pregociro, toma público para conhecimento dos inte
ressados que estárcali/andn licitação nu modalidade Pregão, ni forma
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item. para I^GISTRO de
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento
de òlcos lubrificantes pura atender us neccssídudc.s diLS Secretarias
Municipais, em conformidade com o Termo dc Referencia disposto
00 Anexo 1 do editai, o qual será processado c julgado cm conformi
dade com a Lei n° 10.520/02. Decreto Fcdorol n" 10.024/2019. De

cretos Municipais n" 004 e 005/2021. dc 04 dc janeiro dc 2021. Leis
complemenlarcs n" 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14. Decreto
Federal n" 8.538/15 c alterações c subsidíaríamunic no que couber
as disposições da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e os condições do
Hdllol à realizar-se ás 10:00 liorns do din 22 agosto dc 2023. A sessão
publica de julgamento será realizada elctronlciimenle no site http://
www.compiaiiroitunama.com.br/ no dia c horário marcados. O Editai
e<tá dLspanihilbaJü, na imegra, no endereço eletrônica: htip://www.
eumprasfbrtunama.cuin.hr/ no Purtal dc Transparcncia do Município no
endereço: hltp://www.rortuDa.nia.gov.br/partal'mdex.php/tninspaiencia.
e também poderá ser consultado c obtidos na sala da Comis-silo Perma

nente «k I.icitução-CPL localizada nu Prédio iLt Prefeitura ú Praça da

Liberdade, s/n. centro. Fortuna/MA, de 2* a 6\ das t)8:ÜÜ ás 12:00 lionis,

podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortinia^hotmail.
com.. Esclarecimento adicional no mesmo tmderuço e c-muil dtadu.s c
provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA). 04 dc

agosto dc 2023. fonas Almeida Nascimento Silva—Pregociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIR.\NDA DO
NORTE-MA

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE CONCORRflNCIA PÚBI.ICA
N" CF- 005 - 2023 Processo Administrativo N° Ü3U/2023. A Prefeitura

Municipal dc Miranda do Norte - MA. através dc sua Comissão Per

manente de Licitações, toma jtüblico que realizará o Protc.sso l.ieilu-
tório, cujo Objeto é a Contratação dc Empresa para Execução dos
Serviços de Pavlmenlação Asfálrica na Zona Rural. Conforme

Contraio dc Repasse N" 916929/202 l/MDR/Cai\a, cm apoio as
atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - Ma.

DATA DE ABERTURA: 12/09/2023. HORÁRIO: 10:0(1 bora.s.
Base LEGaL: Lcí n" 8.666/93 c suas' ulteraçücs. mais ínfurmações
pclü c-inail: colmirandadononeirm15:gmail.com.

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" CP-0Ü6 - 2023 Pro
cesso Administrativo N" 031/2023. A Prefeitura Municipal de .Miranda

do Norte- MA. através dc sua Comistão Peimancme dc I.íctuiçõcs, toma
público que realizará o Processo Licitatôno. cujo Objeto é a Contratação
dc Empresa para E.xocução dos .Serviços de PatinKiilaçüo Asfiltica

dc .\ccsso ao Centro CulturaL Conforme Contrato dc Repasse N*

939514/2022/MTUR/Caixa. cm Apoio ns Atividades da Prefeitu
ra Municipal de Miranda do Norte - Ma. DATA DE ABERTURA:

\TJWnm. HORÁRIO: 15:00 horas. BASE LEGAL: Ui n" 8.666/93
e suas olteiaçôcs, mais informações pelo c-mall: cnlmiranciadonortu-
irmfn/piTiail.ctvm. Mlramb doNiiitc—MA. 04 Joagostodc2023. Wedic-

ihAlves Mesquiui Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DK LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICON'029/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc 1)7 dc janeiro de 2021. torna
público que realizará às OShOOmIn (oito horas) do dia 21 de agosto
de 2023, na plataforma LICrfANEl'. licitação na modalidade Pregão

Elcuõnico. do tipo menor preço por item. lendo por objeto o Regis
tro dc Preços para eventual, futura c parcelada contratação dc pessoa
(s) jurídica para organização c promoção dc festividades culturais do
Município dc Pedrciras/MA, confumtc Edital c seus Anexo.s, na for
ma dal.ei Federal n' 10.520. dc 17 de julho dc 2002, Decreto Federal

n° 10.024'2019. Decreto Federal n" 7.892.'20I3, Decreto Fcdcnil n°

9.488/2018. Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n"
004/2021. Lei Coniplcmcniar n". 123/2006. alterada pela Lei Com
plementar n" 147/2014 c Lei Cotnplcmentarn" 155/2016. utilizando-
-sc subsidiaríumcnle as normas da Lei n° 8.666'93 e suas alterações

c demais normas pcrTlncnte.s. Os trabalhos de julgamento do certame
serão condiiziilos pelo l*rcgociro do Miinicipio c Equipe de Apnia. O
cdiul e seus anexos estão ã disposição dos interessados nus seguintes
endereços cleirônicos: www.pedreiras.ma.gov.br. www.licitanet.cora.
br. bom como nu suiu da Comissão Permanente de Licitação, situada
á Avenida Rio Branco, n" 111. CEP; 65.725-000. Centro - Pedreiras/

MA, de 2' a 6' feira, no horário das 08h00mln ás 14h00min, onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclorecúncmos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cplta/peilreíras.ma.çov.

bl, Pedreiras/MA. 04 dc agosto de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva

- OAB/DF n" 60.087 - Assc.ssor Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO

FRANCO-MA

AVISO DE ABERTURA. PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023-
SRP. PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N". Ü31/2023-SMA. OBJE

TO: Contratação dc empresa especializada no fomccitiicnio de Gás
Liqüefeito de Petróleo (gás de cozinha) ocondicíunado em cilindro de

P-l3-Baiijàode 1.3 kg c cilindro de P-45-Botijão de 45 kg.parauieii-
dcr ns demandas da Prefeitura Municipal dc Porto Fnincu. DATA DE
ABERTURA: 18 de agosto de 2023. ils 09:00h (nove horas). TIPO

DE LICITAÇÃO: Menor Preço por íicm- ENDEREÇO: Praça Dcmé-
trio Milhomcm. n° 10, Centro, Porto Fmnco/MA. OBTENÇÃO DO
EDITAL: O Editai t- seu.s anexos estão á disposição dos interessados,
no .sitio; hiU)s://líciiaitct.com.hr.' e htms://tTiiniti>arencia.txinoEranco.

ma.gov.hr/. uu ptiJerão ser consuIlaJus uu ubtidu.s gratuitamente no
horário da.s 08;00h (oito horas) às I2;00h (doze horas) na sede da Co

missão Permanente dc Licitação - CPL, localizada na Praça Dcméirio

Milhomcm, n" 10, Centro. Porto Franco/MA. Esclarecimentos adicio

nais tK> endereço supra ou pulo e-inaíl: cnl.portofrancüiSiumail.coin.
Porto Franco/MA. 0.3 dc agosto dc 21)2.3. JAILMA CTRQUEIRA

DE SOUZA Prcgocira.

PREFEIT URA MU.MCIPALDE PORTO RICO DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N« 001/2023-CPL/
PMPR/MA. PROCESSO ADMINISTRAITVO N" Ü23/2023 -

PR/.\1A. A PREFEITL'R.-\ MU.MCTPAL DE PORTO RICO DO

MARANilAO. pur iiitcnncdiu da Cuniissão Permanente dc Licita
ção. lornn púbticn que rcalisini nn üntn do din Ü8 dc Setembro de

2022. às 08h30min. licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA, do ti|iü MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREI
TADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando n CONT RATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECLkLI/..\DA KM SERVIÇOS DE ENCh>

NHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DF.
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08/08/2023,16:30 LICrrANET- EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2407001/2023

UOTANCT'

PEDREIRAS/MA

Informações do Processo

Ooscriçâo: RegStro do Preços para ovenkial. fuiura e parcslads

contratação de pessoa (s) jurfdlca para organização e prorítogão de

lesüvidsdes culturais do Município de PetireIras/MA

Aquisição: Serviços Comuns

CrtUrlo dolulgamento; Menor preço por item

inicio da Sessão: 21/08/2023 08:00:00

Modo de IMsputa; AOerto

Quantidade itena; 33

Ui: 10.520X12

Gestão do Processo

Ho(noiogador(a): Maurício Monteiro Bezerra

Equipe De Apoio: FRANCISCA JAROEANNY ESPINOZA OLIVEIRA

Equipe De Apoio: PELIPE DE SOUSA

Pr^oeito(B): OEMLSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

' Data em que a ação realizada.

Registro: 08X)8/2023 1627:06'

Registro: 08/06/2023162923 ■

Exeeutanio: DENILSON SOUSA MEDEIROS

Exeeutanle; DENILSON SOUSA MEDEIROS

https://dv7rs78snitpx8.cloudiront.net/reports/pragao/70134/relatorio_extratci_96297231944.htmt



MIM
Pedieiras
T«m|io de Recen*nár

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasXMA

CNPJ: 06.184,253/0001-49-Tet: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 029/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL. FUTURA E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA (S) JURÍDICA PARA ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES CULTURAIS DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA- - DATA DA ABERTURA: 21 DE AGOSTO DE 2023 - HORÁRIO DA
ABERTURA; 08:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da pulilicaçêo do(a) aviso de licitação: 08/08/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
029/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaollsta.php?id=663.

Pedreiras/Ma, 8 de Agosto de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Ceniro - CEP: 65725-000 - Pe(irelras\MA jtv.

CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 3125-4474 - Sile: WMV.pedrelTas.1na.90v.br

Link direto

hItp&://pedrelra3.ma.gov.br/llcllacaallsla.php?ld°663

Página(s) 1 de 1



PtDF\E(«AS'MA
Proc. MW}

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http5;//www.pcdreíriis.mu.gov.br/

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público o ADIAMENTO da sessão, por motivos de ordem técnica envolvendo o cadastro no
sistema LICITANET. A abertura da sessão que estava prevista para às OShOOmin (oito horas) do dia
21 de agosto de 2023. na plataforma LICITANET, fica agora programada a nova data de abertura
da sessão para às OShOOmín (oito horas) do dia 31 de agosto de 2023, na plataforma LICITANET,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para
organização e promoção de festividades culturais do Município dc Pedreiras/MA, conforme Edital e
seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
nonnas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. O edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br,
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida
Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de T a 6" feira, no horário
das OShOOmin às I4h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail col/ti.nedreiras.ma,üOv.br,

Pedreiras/MA, 18 de agosto de 2023.

WagnehNogü^ráLemtSilva
OABTDF n" óO.OSr

Assessor Especial da CPL
Port. N" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-maii: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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Ali. r • CONCEDER, ao (u) Sr (a) RAULISON FR<\NC1SC0

SILVA, 30 (iriuia) dias dc fírifla ceguiameniaTcs referentes ao
período aquisitivo 2023. a serem gomadas dc I l/OS/2023 a
10/09/2023. do cargo dc Conselheiro Tutelar, junto a Secretaria
Municipal de Assistência Social / Regime Eletivo.
Art. 2° - Esta Portaria entrará cm vigor a partir da data dc sua
assinatura.

Rcgistra*sc, publiquu-sc, cumpra-se c orquivc-sc

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Hunionos de Pedreiras

• PÒRTARiAS - CONCEDER: 2Z4^023

PORTARIA R.U. n". 22'LB/2023

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) MARCELO SOUSA DA CRUZ. 30
(trinta) dias dc fériaii rcgulomciiiarcs refcrcmes ao período
aquisitivo 2023, a serem gozadas de 11/09/2023 a 10/10/2023. do
cargo de Conselheiro Tutelar, junto a Scerciaria Municipal dc
A.ssíslêocia Social I Regime Eletivo.

Rcgistro-sc. publiquc-sc, cuinpra-se c arquivc-sc

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Dcpanamcnio dc Recursos Humanos dc Pedreiras

PORTARIAS - CONCEDER; 225/2023

I  CM «.

,< 5 ̂

iliíS

Dcpartantcnto dc Rccuiws Humanos de Pedreiras - MA. cm 10
dc agosto de 2023.

A SENHORA MARCLA FABIANE MOTA DE MORAIS.
DIRETORA DO OF.PARTAMF-NTO DK RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRHRAS,
ESTADO DO MARANHAO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA. cm 17
dc agosto de 2023.

PORTARIA R. II. n*. 225/202.3.

A SENHORvV MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.

DIRETORA no DFIPARTAMENTO DE RF.CLTISOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, E.STADO DO MAR.\NIL\0, NO USO DAS
A l RIBUIÇÔliS A SI CONFERIDAS,
R E .S O L V E:

CONCEI)F.R, aü(a) Sr(a). ANTONIA DA MATA SILVA 30
(irinla) dias dc licença médica, a serem gozados de I6/O8'2023 ã
15'09/2023. AOSD, junto a Secretaria Mtinieipal de Saúde.
Dc-sc Ciência c Cutnpra-se
Dcp.trtamcmo dc Recursos Humanos de Pcdrcirns - MA, 18 dc
Agosto de 2023.
AtAKCIA FARIANEMOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Htimottos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • AVISO DE ADIAMENTO DE

UCITAÇÃO.: 029/2023

||^ AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO i\" 029/2023.SRP. A Prcrcitum Municipal de
Pedreiras. Estado do Maraithào, através do Assessor Especial da

Comis-sfio Pcfinancnte dc Licitação, nomeado peja Portaria ti"
042'2021 de 07 dc jaticiro dc 2021, toma pirblico o
ADIAMENTO da ses-são, por motivos de onJera técnica

^uavuhcDdu o cadastro no sisteitta LICTTANET. A abertura da
sessão que estava prevista para As OShOOmin (oito Itoras) do dia
^1 dc agosto dc 202.1. na plalaforma LICITANET. fica agora
prognintoda u rova data dc abertura dti sessAo para as OShOOmln
(oito horas) do dia 31 de agosto tlc 2D23, mi plataforma
LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto o Registro dc Preços paru
eventual, futura e parcelada cunUataçAu de pessoa (s) jurídica

■S para orgoiiiraçàn c promoção dc festividades culturais do
^ 'Município dc Pedrciras/M.A, conlbrme Fjlllal c seu.s Anexos, na

forma tia Lei Federal o° 10.520. dc 17 de julho dc 2002. Decreto
Federal tf 10.024/2019, Decreto Fedcnti n" 7.892/2013. Decreto
Federal n" 9.488/2018. Decreto Municipal rf 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n°. 123/2006. alterada
pela Lei Cnmpicmcmar n" 147^2014 e Lei Complementar C
155/2016- utilizandü-sc subsíiiiariamcnie as normas da Lei n"
8.666/93 e suas alterações c demais norma-s pertinentes. O edital c
seus anexos estão à disposição dos ímcressndos nos seguintes
endereços eletrônicos; wwtv.pcdrcíras.mii.gov.br.
www-.licititnet.com.hf. betn como na sala da Comissão
Permanente de Licitnçào. situada á Avenida Zeea Branco, n" 134.
CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras'MA. de 2' a 6*
feira, tio horária das OBhOOinin és L4hl)0min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais
no endereço supra ou pelo e-mail epFn/pedrcifas.ma.uov.br.
Pcdreiras/M.A, 18 de agosto de 2023. Wagner Nogueira Leite
Silvn - OABiDF n" 60.087 - Assessor F.special da CPL - Port. N°
042'2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1707001/2023

TERMO DK RATIFIC.AÇÃO. Cunsiderarulo as infumiaçõcs,
purcccrcs. documentos c despachos comidos tm Processo
Administrativo n" 1707001/2023. RATIFICO a Dispensa dc
Licilaçãn n° 005''2023. reconhecida pela PttKuradnria Geral do
Município, para contratar a empresa C.F. CARNEIRO LOPES,
inscrita no CNPJ N° 02.235.088/0001-56. sediada na Avenida
dos Holande.scs. Edifício Mareus Barbosa. Sala 607. Calhau,
CEP 65.071-380. Silo Luis - MA, objctrvarxlo a Contração dc
uma empresai especiali/uida em prestação de serviços dc
rccadssiratncitto de servidores efetivos, comissionados,
aposentados e pensionisuis. para atender à necessidade do
Instituto Municipal dc Previdência dc Pedreiras. Esse Termo se
fundamenta na Lei Federal n° 8.06fi'93. Art. 24. Inciso n/1993. O
valor global do contraiu c de RS 7.250.00 (sete mil duzentos e
eiiiquenla reais). URGÃO: 02 Poder E.xcculivo UNIDADE
GESTORA: 0229 Insi. Mun de Previdência de Pcdrcira.s
PROIETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2,127 Gestão do In.sütuto
dc Previdência Própria CLA.SSIFICACÀO ECONÔMICA:

. 3.3.90.39.00 Oulros serv. de tere. pessoa Jurídica. Fonte:
1800111100 Recurso do RPPS-Previdenciário Executivo. Sendo
assim, autorizo a umameniação da DESPESA c determinando o
respeeiivu EMPENHO. Nesta upurtunitlaiic, deicmiinu a
publicação deste ato. Wesclev' Brito da Silva - Presidente do
Instituto - Municipal dc Previiicnci.i dc Pedreiras - IMPP -
Pedreiras - MA. 15 dc agosto dc 2023.

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE
PEDREIRAS - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230576/2023

EXTRATO DE CONTRATO V 20230576/2023 -
PROCESSO ADMINlSTRAflVO N" 1707l)()l/2023. PARÍKS:
insiiluio Municipal de Previdência de Pedreiras - MA c a empresa
C.F. CARNEIRO LOPES, inscrita no CNPJN"

CPF; "'.SSg.Saa-'*- Data: 18rtD8/2023 • IP com n*: 192.168.3.11
Autenticação em: www.pedrelras.ma.gov.br/dlarlaoflcfal.php?ld=1776
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18/08/2023.16:07 LICITANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2407001/2023

ucrrANer*

I  PiiDREiRAS/MA

Informações do Processo

Descrição: Rogislro da Preços para ovenlual. futura a parcotada

corttrstação de pessoa (a) jurídica para organização e promoção de

festividades culturais do Munic/pio da Podrerras/MA.

Aquisição; Serviços Comuns

Critãrlo de julgamento; Menor preço por Item

Inicio da Sessão: 31/08/2023 08:00:00

Modo de Disputa: Atrerta

Quantidade Itens; 33

Lei; 10.520/02

Gestão do Processo

Homologadorfa]: Mauncio Monteiro Bezerra

Equipe De Apoio: FRANCISCA JAROEANNY ESPINOZA OLIVEIRA

Equipe De Apoio: FELIPE DE SOUSA

Pregoelrols): OENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Ação: PRORROGADO

' Dala em que a eçâo Io! realizada.

Registro: 08/06/2023 1627:08'

Registro: 08/080023 162923 ■

RegIsUo: 16/08/2023 16:06:24 ■

Exocutanie: OENILSON SOUSA MEDEIROS

Executante: OENILSON SOUSA MEDEIROS

Executanie; DENILSON SOUSA MEDEIROS

hllps;//dv7r878smtpx8.cfotidfront.net/reportB/pregao/70134/feialorio_exlrato_74617745370.html


